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assemBleia

a.1. MiNUTa De aTa Nº 39
reunião Extraordinária de 30.01.2020
Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte, a Assembleia Municipal de vila Nova 
de gaia, reunida em Sessão Extraordinária, to-
mou as seguintes deliberações: 
1) A Assembleia Municipal tomou conhecimen-
to da “proposta da Câmara Municipal quanto ao 
mapa de fluxos de caixa referente à gerência 
de 2019, nos termos do n.º 6 do art.º 40.º da Lei 
n.º 73/2013, de 03 de setembro”, referente ao 
ponto 2 da ordem de Trabalhos.
2) Foi o ponto 3 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à 1ª revisão orçamental, por 
incorporação do saldo de gerência, parte não 
consignada, nos termos da alínea a) do n. 1 do 
art.º 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro”, aprova-
do por Maioria, 09 abstenções (05 do pSD, 02 
do CDS-pp e 02 da CDu) e 38 votos a favor (20 
do pS, 15 do grupo Municipal dos presidentes 
de Junta de Freguesia do pS, 02 do BE e 01 do 
pAN). 
3) Foi o ponto 4 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à autorização da adjudicação da 
operação de contratação de um empréstimo 
de curto prazo, até ao montante de € 7 500 
000,00 (sete milhões e quinhentos mil euros), 
na modalidade de conta corrente, ao Banco 
Santander Totta SA, bem como a respetiva Mi-
nuta de Contrato, nos termos dos art.s. 49.º e 
50.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro”, 
aprovado por Maioria, com 07 abstenções (05 
do pSD, 02 do CDS-pp) e 40 votos a favor (20 
do pS, 15 do grupo Municipal dos presidentes 
de Junta de Freguesia do pS, 02 do BE, 02 da 
CDu e 01 do pAN). 
4) Foi o ponto 5 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à autorização da adjudicação da 
operação de contratação de empréstimo para 
aplicação em investimentos, até ao montante 
de € 10 450 000,00 (dez milhões e quatrocen-
tos e cinquenta euro), à CgD - Caixa geral de 
Depósitos, SA e ao BpI – Banco português de 
Investimento, SA na percentagem de 50% a 
cada um, ou seja, € 5 225 000, 00 (cinco mi-
lhões e duzentos e cinquenta e cinco mil euros) 

ao BpI e € 5 225 000, 00 (cinco milhões e du-
zentos e cinquenta e cinco mil euros) à CgD, 
bem como a respetiva minuta de contrato, nos 
termos do n.º 1 do art.º.51.º da Lei n.º 73/2013, 
de 03 de setembro”, aprovado por Maioria, com 
07 abstenções (05 do pSD, 02 do CDS-pp) e 40 
votos a favor (20 do pS, 15 do grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
02 do BE, 02 da CDu e 01 do pAN). 
5) Foi o ponto 6 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal, quanto à retificação da deliberação da 
Assembleia Municipal de 12.09.2019, nos termos 
da alínea i) do art.º.22.º do regime Jurídico das 
Autarquias Locais e da alínea c) do n.º 1 do art.º 
6.º da Lei dos Compromissos e pagamentos em 
Atraso das Entidades públicas, no sentido de 
passar a constar o seguinte: 1. Autorização de 
aquisição do prédio misto composto por casa 
de três pisos, capela anexa, quintal e terreno, 
com área coberta de 677,00 m2 e descoberta 
de 38.905,50 m2, sito no Largo da Lavandeira, 
n.º 138, freguesia de oliveira do Douro, descrito 
na Segunda Conservatória do registo predial de 
vila Nova de gaia sob o número 3299 – olivei-
ra do Douro e inscrito na matriz predial urbana 
sob o artigo 893 e na matriz predial rústica sob 
o artigo 893, a Maria Carlota Sequeira Soares da 
Silva, Maria Emília Sequeira Soares da Silva Dias 
Ferreira e a Maria Manuela Sequeira Soares da 
Silva Figueiredo pinto, herdeiras de Albino Soa-
res da Silva, pelo valor de 2.400.000,00 € (dois 
milhões e quatrocentos mil euros), pago da se-
guinte forma: a) 900.000,00 € (novecentos mil 
euros) com assinatura do contrato promessa de 
compra e venda com eficácia real (após o visto 
do Tribunal de Contas); b) 1.450.000,00 € (um 
milhão e quatrocentos e cinquenta mil euros) 
fracionados em 29 prestações mensais iguais e 
sucessivas, no valor de 50.000,00 (cinquenta 
mil euros), cada uma; c) 50.000,00 € (cinquen-
ta mil euros) na data da celebração da escritura 
de compra e venda, a qual será outorgada até 
ao dia oito do mês seguinte ao da notificação 
do visto do Tribunal de Contas da respetiva mi-
nuta de escritura; 2. Aprovação da minuta do 
contrato de compra e venda com eficácia real, 
com as alterações introduzidas à alínea a) do 
n.º 1 da cláusula primeira e ao n.º 2 da cláusula 
segunda”, aprovado por unanimidade. 
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6) Foi o ponto 7 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto: 1. Autorizar a abertura de pro-
cedimentos concursais para nomeação de 
cargos de direção superior de 1º grau e cargos 
de direção intermédia de 1.º, 2.º e 3.º graus e 
composição do júri de recrutamento, para as 
seguintes unidades orgânicas: Diretor Munici-
pal de polícia Municipal e Segurança pública; 
Diretor Municipal de Educação e Saúde; Diretor 
Municipal de gestão de pessoal e Carreiras, Di-
retor de Departamento de gestão de pessoal; 
Diretor de Departamento de Educação e Saú-
de; Chefe de Divisão de Fiscalização; Chefe de 
Divisão de Contraordenações; Chefe de Divisão 
de Conceção e Construção de Equipamentos 
Municipais; Chefe de Divisão de Espaços ver-
des e Salubridade; Chefe de Divisão de Ação 
Social e voluntariado; Chefe de Divisão e Saúde 
e Chefe de unidade de Apoio à Transferência 
de Competências; 2. Anular os procedimentos 
concursais para provimento dos cargos de di-
reção superior de 1º grau (Diretor Municipal da 
presidência) e dos cargos de direção intermé-
dia de 2º grau (Chefe de Divisão de Ação So-
cial, voluntariado e Saúde e Chefe de Divisão 
de Fiscalização e Contraordenações)”, aprova-
do por Maioria, com 08 abstenções (06 do pSD 
e 02 do CDS-pp) e 40 votos a favor (20 do pS, 
15 do grupo Municipal dos presidentes de Junta 
de Freguesia do pS, 02 do BE, 02 da CDu e 01 
do pAN). 
7) Foi o ponto 8 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto á autorização de abertura do 
procedimento concursal comum para preenchi-
mento de 03 postos de trabalho da carreira téc-
nico superior (economia e economia internacio-
nal para a Direção Municipal de Administração 
e Finanças, bem como os métodos de seleção 
e os requisitos obrigatórios identificados e a 
designação do júri”, aprovado por Maioria, com 
08 abstenções (06 do pSD e 02 do CDS-pp) e 
40 votos a favor (20 do pS, 15 do grupo Muni-
cipal dos presidentes de Junta de Freguesia do 
pS, 02 do BE, 02 da CDu e 01 do pAN). 
8) Foi o ponto 9 da ordem de Trabalho “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto aos Instrumentos de gestão pre-
visional da “gAIurB – urbanismo e habitação 

EM”, para 2020”, aprovado por Maioria, com 
02 votos contra da CDu, 10 abstenções (06 do 
pSD, 02 do CDS-pp e 02 do BE) e 36 votos a 
favor (20 do pS, 15 do grupo Municipal dos pre-
sidentes de Junta de Freguesia do pS e 01 do 
pAN). 
9) Foi o ponto 10 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto à suspensão de eficácia da alínea 
b) do n.º 1 e dos n.ºs 2 a 8 do art.º 8.º do regu-
lamento do Transporte público de Aluguer em 
veículos Ligeiros de passageiros - Transporte 
de Táxi de vila Nova de gaia, publicado atra-
vés do Aviso n.º 8435/2015, de 03 de agosto, 
até a entrada em vigor do novo regulamento 
cujo procedimento de alteração se encontra em 
curso, nos termos das disposições conjugadas 
das alíneas k) e ccc) do n.º 1 do art.º 33.º e da 
alínea g) do n.º 1 do art.º 25º, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro e do art.º.142.º do Código de 
procedimento Administrativo”, aprovado por 
unanimidade. 
10) Foi o ponto 11 da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação da proposta da Câmara Mu-
nicipal quanto ao pedido de emissão de cer-
tidão de interesse público, solicitado por “Ip 
– Infraestruturas de portugal, SA” – proc. n.º 
7477/19 – CErT – vila Nova de gaia”, aprovado 
por Maioria, com 03 abstenções (02 do BE e 
01 do pAN) e 45 votos a favor (20 do pS, 15 do 
grupo Municipal dos presidentes de Junta de 
Freguesia do pS, 06 do pSD, 02 do CDS-pp e 
02 da CDu). 
11) A Assembleia Municipal tomou conhecimen-
to do “relatório n.º 13/2019 – 2.ª Secção do Tri-
bunal de Contas refente à verificação interna 
de contas ao Município de vila Nova de gaia”, 
referente ao ponto 12 da ordem de Trabalhos. 
12) A Assembleia Municipal tomou conheci-
mento do “relatório n.º 2019/186 da Inspeção 
geral de Finanças referente ao controlo de en-
dividamento e da situação financeira do Muni-
cípio de vila Nova de gaia”, referente ao ponto 
13 da ordem de Trabalhos. 
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 23 horas e 50 minu-
tos do dia 30 de janeiro de 2020, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida, e assinada pela Senhora primeira Secretá-
ria Em Exercício e pelo Senhor presidente da 
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Assembleia Municipal, e que foi aprovada por 
unanimidade. 
primeira Secretária em Exercício, Maria Fernan-
da Almeida
presidente da Assembleia Municipal, Albino 
pinto de Almeida

B.1. aTa N.º 1
rEuNIÃo pÚBLICA DA CâMArA rEALIZADA 
No SALÃo NoBrE DA uNIÃo DE FrEguE-
SIAS DE guLpILhArES E vALADArES, EM 06 
DE JANEIro DE 2020 
prESENTES:
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
- A Senhora vereadora, Dra. Maria Elisa vieira 
da Silva Cidade oliveira 
- o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- o Senhor vereador, Dr. José guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar
- o Senhor vereador, Dr. Manuel António Cor-
reia Monteiro
- A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina 
Martins Carvalhal
- o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro
- o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda
- o Senhor vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto
- A Senhora vereadora, Dra. Marina raquel Lo-
pes Mendes Ascensão
prESIDIu À rEuNIÃo: 
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
SECrETArIou A rEuNIÃo: 
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção e Finanças, Dra. Manuela garrido
horA DA ABErTurA: 9 horas e 30 minutos.
horA DE ENCErrAMENTo: 10 horas e 40 mi-
nutos.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues fez uma breve apresentação 
das reuniões de Câmara públicas desconcen-
tradas nas diferentes freguesias, concedendo a 
palavra ao Senhor presidente de Junta da união 
das Freguesias de gulpilhares e valadares, Sr. 
Alcino Lopes.
o Senhor presidente da união das Freguesias 
de gulpilhares e valadares, Sr. Alcino Lopes 
cumprimentou o executivo camarário e todos 
os presentes, dizendo ser importante a des-
centralização das reuniões da Câmara, porque 
permite uma maior proximidade dos problemas 
locais e dos fregueses. Disse que o ano 2020 
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será de forte investimento na união de Fregue-
sias de gulpilhares e valadares, o que será mui-
to gratificante para a comunidade.

pErÍoDo ANTES DA orDEM Do DIA
poNTo prÉvIo Nº 1

o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues, apresentou um voto 
de pesar pelo falecimento do Sr. Manuel de oli-
veira, dando conhecimento à família e um voto 
de Louvor pelo trabalho desenvolvido durante 
décadas.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o voto de pesar pelo falecimento do 
Sr. Manuel de oliveira, dando conhecimento à 
família e o voto de Louvor pelo trabalho desen-
volvido durante décadas.

PreSiDÊNCia/VereaÇÃo
AprovAçÃo DEFINITIvA DA ATA Nº 27 DA 
rEuNIÃo (pÚBLICA) DE CâMArA rEALIZA-
DA EM 16 DE DEZEMBro DE 2019
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 27 da reunião 
pública de Câmara, realizada em 16 de dezem-
bro de 2019.
CoNTrATo DE gESTÃo opErACIoNAL – rE-
LATÓrIo DE gESTÃo DE ouTuBro DE 2019 
DA STCp
EDoC/2019/78905
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
11.12.2019”  
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
CoNSELho MuNICIpAL DE JuvENTuDE – Co-
MISSÃo pErMANENTE – pArECEr SoBrE o 
pLANo DE ATIvIDADES E orçAMENTo pArA 
A JuvENTuDE 2020
EDoC/2019/79404
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
12.12.2019”  
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.

DECISÃo DE AprovAçÃo DA AprESENTA-
çÃo DAS CANDIDATurAS A FINANCIAMEN-
To EQ-LINhA BEI
EDoC/2019/82150
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a apresentação das candidaturas a financia-
mento EQ-LINhA BEI, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA DEvIDA pELAS AçÕES DE ForMAçÃo 
EM “prIMEIroS SoCorroS” E EM MEIoS DE 
“1ª INTErvEçÃo”, MINISTrADAS pELoS BoM-
BEIroS SApADorES, No vALor DE €2.840,19 
(DoIS MIL oIToCENToS E QuArENTA EuroS 
E DEZANovE CÊNTIMoS) + IvA, SoLICITA-
Do pELo AgrupAMENTo DE ESCoLAS gAIA 
NASCENTE
EDoC/2019/71309
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar isenção total do pagamento da taxa 
devida pelas ações de formação em “primeiros 
Socorros” e em meios de “1ª Intervenção”, mi-
nistradas pelos Bombeiros Sapadores, no valor 
de €2.840,19 (dois mil oitocentos e quarenta 
euros e dezanove cêntimos) + IvA, solicitado 
pelo Agrupamento de Escolas gaia Nascente, 
nos termos informados.

DireÇÃo MUNiCiPaL De aDMiNiSTraÇÃo e 
FiNaNÇaS

proCEDIMENTo ADMINISTrATIvo CoNDu-
CENTE À CoNTrATAçÃo DE uM EMprÉSTIMo 
DE CurTo prAZo (ATÉ Ao MoNTANTE DE 
€7.500.000,00), NA MoDALIDADE DE CoNTA 
CorrENTE, NoS TErMoS Do DISpoSTo NoS 
ArTIgoS 49º E 50º, AMBoS DA LEI Nº 73/2013, 
DE 03 DE SETEMBro
EDoC/2019/73269
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
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Despacho do Sr. presidente: “Aprovo. À Câma-
ra, para ratificação. 19.11.2019”  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
ratificar o despacho do Sr. presidente datado 
de 19.11.2019 que aprovou, nos termos informa-
dos, o seguinte:
1- A abertura de procedimento administrativo 
conducente à contração do supra-mencionado 
empréstimo; 
2- Convidar as Instituições de Crédito a apre-
sentarem propostas para contratação desta 
operação de financiamento, nos termos da mi-
nuta anexa, sugerindo-se, desde já, a consulta 
às seguintes entidades bancárias:
• Caixa Geral de Depósitos;
• Banco Santander Totta;
• Banco Comercial Português;
• Banco BPI;
• Novo Banco;
• Caixa de Crédito Agrícola;
• Banco Bilbao Viscaya Argentaria
3- Que, após análise das propostas e apreciado 
o mérito das mesmas, seja remetida à Assem-
bleia Municipal, para autorização, a contração 
do empréstimo aqui informado, nos termos do 
disposto nos artigos 49º da Lei nº 73/2013 e alí-
nea f) do nº 1 do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 
12 de setembro;
4- Dispensar a audiência prévia nos termos do 
disposto na alínea a) do nº1 do artigo 103º do 
CpA.
ADJuDICAçÃo DEFINITIvA Do IMÓvEL SITo 
NA ruA DELFIM DE LIMA, Nº 2131 – vILLA vE-
LLuDo, NA FrEguESIA DE CANELAS, À EM-
prESA FIrMA NEXT pLACE NorTh – INvES-
TIMENToS IMoBILIÁrIoS, LDA, pELo vALor 
DE €80.600,00 (oITENTA MIL E SEISCENToS 
EuroS)
EDoC/2019/64749
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a adjudicação definitiva do imóvel sito 
na rua Delfim de Lima, n.º 2131 - villa velludo, 
na Freguesia de Canelas, à empresa Firma Next 

place North – Investimentos Imobiliários , Lda., 
pessoa coletiva n.º 514052473, com sede na Av. 
Elias garcia, n.º 57 – 1º, 1049-017 Lisboa, repre-
sentada pelos sócios gerentes vítor José patro-
cínio Marques, contribuinte n.º 190346922, com 
o Cartão de Cidadão n.º 09020917 6 ZY4, vá-
lido até 31/05/2020 e paulo Alexandre Trinda-
de da Costa e Silva contribuinte n.º 209766921, 
com o Cartão de Cidadão n.º 10350463 0 ZY3, 
válido até 05/10/2021, pelo valor de 80.600,00 
€ (oitenta mil e seiscentos euros), adjudicado 
provisoriamente em 10-12-2019 no âmbito da 
praça e conforme ata que se anexa.
rESoLuçÃo DE EXproprIAr rETIFICADA 
rEFErENTE À rEQuALIFICAçÃo DA ruA 
SporT DE CANIDELo
EDoC/2019/81609
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a resolução de expropriar retificada re-
ferente à requalificação da rua Sport de Cani-
delo, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €195,06 (CENTo E 
NovENTA E CINCo EuroS E SEIS CÊNTIMoS) 
pArA DESLoCAçÃo A BrAgA, No DIA 14 DE 
DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELo Co-
LÉgIo DE gAIA
EDoC/2019/79991
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €195,06 (cento e noventa e cinco 
euros e seis cêntimos) para deslocação a Braga, 
no dia 14 de dezembro de 2019, solicitado pelo 
Colégio de gaia, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €63,12 (SESSEN-
TA E TrÊS EuroS E DoZE CÊNTIMoS) pArA 
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DESLoCAçÃo Ao gAIAShoppINg, No DIA 17 
DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ESCoLA EB1 / JI Do ALQuEBrE
EDoC/2019/80226
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €63,12 (sessenta e três euros e 
doze cêntimos) para deslocação ao gaiashop-
ping, no dia 17 de dezembro de 2019, solicitado 
pela Escola EB1 / JI do Alquebre, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €76,18 (SETENTA 
E SEIS EuroS E DEZoITo CÊNTIMoS) pArA 
DESLoCAçÃo Ao gAIAShoppINg, No DIA 13 
DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ESCoLA EB1 / JI DE vILA D’ESTE
EDoC/2019/79474
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €76,18 (setenta e seis euros e de-
zoito cêntimos) para deslocação ao gaiashop-
ping, no dia 13 de dezembro de 2019, solicitado 
pela Escola EB1 / JI de vila d’Este, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €122,55 (CENTo 
E vINTE E DoIS EuroS E CINQuENTA E CIN-
Co CÊNTIMoS) pArA DESLoCAçÃo A vILA 
DA FEIrA, No DIA 11 DE DEZEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo DE pAIS Do 
JArDIM DE INFâNCIA DE pAINçAIS
EDoC/2019/78697
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.

Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas de utilização de viaturas municipais, 
no valor total de €122,55 (cento e vinte e dois 
euros e cinquenta e cinco cêntimos) para des-
locação a vila da Feira, no dia 11 de dezembro 
de 2019, solicitado pela Associação de pais do 
Jardim de Infância de painçais, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €221,68 (DuZEN-
ToS E vINTE E uM EuroS E SESSENTA E oITo 
CÊNTIMoS) pArA DESLoCAçÃo A AvEIro, 
No DIA 08 DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITA-
Do pELo CoLÉgIo DE gAIA
EDoC/2019/77856
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €221,68 (duzentos e vinte e um 
euros e sessenta e oito cêntimos) para desloca-
ção a Aveiro, no dia 08 de dezembro de 2019, 
solicitado pelo Colégio de gaia, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €113,78 (CENTo E 
TrEZE EuroS E SETENTA E oITo CÊNTIMoS) 
pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 06 
DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ESCoLA BÁSICA DA porTELINhA
EDoC/2019/77061
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas de utilização de viaturas municipais, 
no valor total de €113,78 (cento e treze euros 
e setenta e oito cêntimos) para deslocação ao 
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porto, no dia 06 de dezembro de 2019, solicita-
do pela Escola Básica da portelinha, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €46,43 (QuA-
rENTA E SEIS EuroS E QuArENTA E TrÊS 
CÊNTIMoS) pArA DESLoCAçÃo À prAçA 
NATAL, No DIA 13 DE DEZEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELA ESCoLA EB1 / JI DE CAr-
vALhoS
EDoC/2019/79556
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €46,43 (quarenta e seis euros e 
quarenta e três cêntimos) para deslocação à 
praça Natal, no dia 13 de dezembro de 2019, so-
licitado pela Escola EB1 / JI de Carvalhos, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS Mu-
NICIpAIS, No vALor ToTAL DE €53,67 (CIN-
QuENTA E TrÊS EuroS E SESSENTA E SETE 
CÊNTIMoS) pArA DESLoCAçÃo Ao AuDITÓ-
rIo DE vILA NovA DE gAIA, No DIA 04 DE 
DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELo CEN-
Tro pAroQuIAL SÃo JoÃo BApTISTA DE 
CANELAS
EDoC/2019/76787
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €53,67 (cinquenta e três euros e 
sessenta e sete cêntimos) para deslocação ao 
auditório de vila Nova de gaia, no dia 04 de 
dezembro de 2019, solicitado pelo Centro paro-
quial São João Baptista de Canelas, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-

XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €134,70 (CENTo E 
TrINTA E QuATro EuroS E SETENTA CÊNTI-
MoS), pArA DESLoCAçÃo A vALoNgo, No 
DIA 14 DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA TuNA JuvENIL DE SErMoNDE
EDoC/2019/79812
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 70% do paga-
mento de taxas de utilização de viaturas muni-
cipais, no valor total de €134,70 (cento e trinta 
e quatro euros e setenta cêntimos), para des-
locação a valongo, no dia 14 de dezembro de 
2019, solicitado pela Tuna Juvenil de Sermonde, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS Mu-
NICIpAIS, No vALor ToTAL DE €267,18 (Du-
ZENToS E SESSENTA E SETE EuroS E DEZoI-
To CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A vILA 
rEAL, No DIA 01 DE DEZEMBro DE 2019, So-
LICITADo pELo FuTEBoL CLuBE DE gAIA
EDoC/2019/76151
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 70% do pa-
gamento de taxas de utilização de viaturas mu-
nicipais, no valor total de €267,18 (duzentos e 
sessenta e sete euros e dezoito cêntimos), para 
deslocação a vila real, no dia 01 de dezembro 
de 2019, solicitado pelo Futebol Clube de gaia, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €745,84 (SE-
TECENToS E QuArENTA E CINCo EuroS E 
oITENTA E QuATro CÊNTIMoS), pArA DES-
LoCAçÃo A LISBoA, No DIA 08 DE DEZEM-
Bro DE 2019, SoLICITADo pELA ASSoCIA-
çÃo DESporTIvA MoDICuS DE SANDIM
EDoC/2019/77819
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 70% do paga-
mento de taxas de utilização de viaturas muni-
cipais, no valor total de €745,84 (setecentos e 
quarenta e cinco euros e oitenta e quatro cên-
timos), para deslocação a Lisboa, no dia 08 de 
dezembro de 2019, solicitado pela Associação 
Desportiva Modicus de Sandim, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €777,12 (SETE-
CENToS E SETENTA E SETE EuroS E DoZE 
CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A LISBoA, 
No DIA 14 DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITA-
Do pELA ASSoCIAçÃo DESporTIvA MoDI-
CuS DE SANDIM
EDoC/2019/79978
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de redução em 70% do valor total 
de €777,12 (setecentos e setenta e sete euros e 
doze cêntimos), ou seja, o valor de €508,98 re-
ferente ao pagamento de taxas de utilização de 
viaturas municipais, para deslocação a Lisboa, 
no dia 14 de dezembro de 2019, solicitado pela 
Associação Desportiva Modicus de Sandim, nos 
termos do nº 3, do artigo 16º do regulamento 
de Taxas e outras receitas do Município de vila 
Nova de gaia.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €303,04 (TrEZEN-
ToS E TrÊS EuroS E QuATro CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo Ao AEroporTo, NoS 
DIAS 26 E 27 DE ouTuBro DE 2019, SoLICI-
TADo pELo CoLÉgIo DE gAIA
EDoC/2019/67417
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.

Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €303,04 (trezentos e três euros 
e quatro cêntimos), para deslocação ao aero-
porto, nos dias 26 e 27 de outubro de 2019, so-
licitado pelo Colégio de gaia, nos termos infor-
mados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €77,04 (SETENTA 
E SETE EuroS E QuATro CÊNTIMoS), pArA 
DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 16 DE ou-
TuBro DE 2019, SoLICITADo pELA ESCoLA 
BÁSICA DE CABANÕES
EDoC/2019/64537
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €77,04 (setenta e sete euros e 
quatro cêntimos), para deslocação ao porto, no 
dia 16 de outubro de 2019, solicitado pela Esco-
la Básica de Cabanões, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €46,13 (QuArEN-
TA E SEIS EuroS E TrEZE CÊNTIMoS), pArA 
DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 19 DE DE-
ZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELo CENTro 
SoCIAL pAroQuIAL SÃo CrISTovÃo DE MA-
FAMuDE
EDoC/2019/80748
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €46,13 (quarenta e seis euros e 
treze cêntimos), para deslocação ao porto, no 
dia 19 de dezembro de 2019, solicitado pelo 
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Centro Social paroquial São Cristovão de Mafa-
mude, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €200,58 (DuZEN-
ToS EuroS E CINQuENTA E oITo CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo A vILA Do CoNDE, No 
DIA 21 DE DEZEMBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ASSoCIAçÃo rECrEATIvA E CuLTu-
rAL DE SErZEDo
EDoC/2019/81337
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de redução em 70% do pa-
gamento de taxas de utilização de viaturas mu-
nicipais, no valor total de €200,58 (duzentos 
euros e cinquenta e oito cêntimos), para deslo-
cação a vila do Conde, no dia 21 de dezembro 
de 2019, solicitado pela Associação recreativa 
e Cultural de Serzedo, nos termos informados.

DireÇÃo MUNiCiPaL De iNFraeSTrUTUraS 
e eSPaÇoS PÚBLiCoS

poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
DE SÃo vICENTE DE pAuLo – uNIÃo DE FrE-
guESIAS DE SErZEDo E pEroSINho
EDoC/2019/25199
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura municipal de trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo pArA 
A INTErSEçÃo DA ruA AFoNSo DE ALBu-
QuErQuE / ruA 14 DE ouTuBro – uNIÃo DE 
FrEguESIAS DE MAFAMuDE E vILAr Do pA-
rAÍSo
EDoC/2019/23475
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  

Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a postura municipal de trânsito, nos termos 
informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
DE SANTA LuZIA – uNIÃo DE FrEguESIAS DE 
MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2019/52761
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a postura municipal de trânsito, nos termos 
informados. 
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA EX-
TENSÃo DA ruA Do BArroCo, CoMprEEN-
DIDA ENTrE A ruA JoAQuIM LopES pINTor 
E A ruA DA ChAvINhA – uNIÃo DE FrEguE-
SIAS DE MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2018/72830
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar a postura 
municipal de trânsito, nos termos informados. 
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
JoAQuIM pErEIrA DE SouSA grIJÓ, JuNTo 
Ao ENTroNCAMENTo CoM A ruA 14 DE ou-
TuBro – uNIÃo DE FrEguESIAS DE MAFA-
MuDE E vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2018/70896
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a postura municipal de trânsito, nos termos 
informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo No ArEI-
Nho DE oLIvEIrA Do Douro, ENTrE o pAS-
SADIço DE MADEIrA E o ArruAMENTo – 
FrEguESIA DE oLIvEIrA Do Douro
EDoC/2015/39725
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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30, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a postura municipal de trânsito, nos termos 
informados.
CoNSoLIDAçÃo DA ESCArpA DA SErrA Do 
pILAr – pEDIDo DE prorrogAçÃo DE prA-
Zo
EDoC/2019/82111
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação:
Deliberado por unanimidade, aprovar o pedi-
do de prorrogação de prazo da empreitada de 
“Consolidação da Escarpa da Serra do pilar”, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA rEFErENTE À LICENçA DE uM Lu-
gAr DE ESTACIoNAMENTo prIvATIvo, SITo 
NA ruA 14 DE ouTuBro, Nº 445 – uNIÃo DE 
FrEguESIAS DE MAFAMuDE E vILAr Do pA-
rAÍSo, SoLICITADo por oLhArFuTuro – 
ASSoCIAçÃo DE SoLIDArIEDADE SFL
EDoC/2019/70614
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa referente à licença de um lugar de estacio-
namento privativo, sito na rua 14 de outubro, nº 
445, união de Freguesias de Mafamude e vilar 
do paraíso, solicitado por olharfuturo – Asso-
ciação de Solidariedade SFL, nos termos infor-
mados.
AuTorIZAçÃo ESpECIAL DE CIrCuLAçÃo 
pArA oS SEguINTES vEÍCuLoS pESADoS: 
37-64-ZT, 25-EC-11, 45-03-ZZ, 60-TS-57, 01-
gp-33, 45-04-ZZ, 45-08-ZZ, 03-Eg-01, 71-Zh-
78, 67-vv-78, 67-vv-79, 73-CE-74, 63-go-28 E 
78-37-Zh pArA pErMISSÃo DE CIrCuLAçÃo 
No INTErIor DA ZoNA DELIMITADA ENTrE 
A A1, roTuNDA DE SANTo ovÍDIo, AvENIDA 
DA rEpÚBLICA, AvENIDA vASCo DA gAMA 

(E.N.222) E Av. D. JoÃo II (vL9), ATÉ 30 DE 
ABrIL DE 2020
EDoC/2019/74840
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a autorização especial de circulação 
para os seguintes veículos pesados: 37-64-ZT, 
25-EC-11, 45-03-ZZ, 60-TS-57, 01-gp-33, 45-04-
ZZ, 45-08-ZZ, 03-Eg-01, 71-Zh-78, 67-vv-78, 
67-vv-79, 73-CE-74, 63-go-28 E 78-37-Zh para 
permissão de circulação no interior da zona de-
limitada entre a a1, rotunda de Santo ovídio, 
Avenida da república, Avenida vasco da gama 
(E.N.222) e Av. D. João II (vL9), até 30 de abril 
de 2020, nos termos informados.

DireÇÃo MUNiCiPaL Para a iNCLUSÃo 
SoCiaL

pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA MuNICI-
pAL AurorA CuNhA, A MArIANA DoS SAN-
ToS SÁ, No vALor DE €300,00 (TrEZENToS 
EuroS), EM ADITAMENTo À DISpENSA ANTE-
rIorMENTE AprovADA (€1.605,00), ATÉ Ao 
FINAL Do MÊS DE JuLho DE 2020, SoLICITA-
Do por MArIA DE FÁTIMA SANToS SILvA
EDoC/2019/70159
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
13.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, reti-
ficar a deliberação de Câmara de 26.08.2019 e 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela utilização da piscina Municipal Au-
rora Cunha, no valor de €1.905,00 (mil nove-
centos e cinco euros), até final do mês de julho 
de 2020, solicitado por Maria de Fátima Santos 
Silva, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA MuNICI-
pAL AurorA CuNhA, pArA uMA ATIvIDADE 
ESporÁDICA DA uNIvErSIDADE DoS AvÓS, 
No vALor DE €56,00 (CINQuENTA E SEIS Eu-
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roS), SoLICITADo pELA uNIÃo DE FrEguE-
SIAS DE grIJÓ E SErMoNDE
EDoC/2019/38519
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela utilização da piscina municipal Au-
rora Cunha, para uma atividade esporádica da 
universidade dos Avós, isentando 70% do va-
lor de €80,00 (oitenta euros), isto é, o valor de 
€56,00 (cinquenta e seis euros), solicitado pela 
união de Freguesias de grijó e Sermonde, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS pELA uTILIZAçÃo DAS pISCINAS Mu-
NICIpAIS DurANTE A ÉpoCA 2019/2020, No 
vALor DE €1.105,00 (MIL CENTo E CINCo 
EuroS), SoLICITADo por SArA CAroLINA 
vIEIrA CÉSAr
EDoC/2019/53142
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento de taxas 
pela utilização das piscinas municipais durante 
a época 2019/2020, no valor de €1.105,00 (mil 
cento e cinco euros), solicitado por Sara Caroli-
na vieira César, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE LICENçA DE CoNSTruçÃo, No vA-
Lor DE €518,00 (QuINhENToS E DEZoITo 
EuroS), proCº 4518/13 – pL – uNIÃo DE FrE-
guESIAS DE SANDIM, oLIvAL, LEvEr E CrES-
TuMA, SoLICITADo por vIrgÍNIA NEvES DA 
SILvA
EDoC/2019/72881
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 

da taxa de licença de construção, no valor de 
€518,00 (quinhentos e dezoito euros), proc.º 
4518/13 – pL, união de Freguesias de Sandim, 
olival, Lever e Crestuma, solicitado por virgínia 
Neves da Silva, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA DE vISTorIA ADMINISTrATIvA, No vA-
Lor DE €79,00 (SETENTA E NovE EuroS), 
SoLICITADo por SANDrA MArIA SErrANo 
SILvINo
EDoC/2019/54056
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
de vistoria administrativa no valor de €79,00 
(setenta e nove euros), solicitado por Sandra 
Maria Serrano Silvino, nos termos informados.
TrANSporTES ESCoLArES – pEDIDo DE CA-
BIMENTo pArA 2020
EDoC/2019/71929
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
19.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o cabimento para assegurar as ne-
cessidades de transporte escolar para o ano 
2020 até ao mês de junho, da seguinte forma: 
A. Da Costa reis – €500,00; J. Espírito Santo 
e Irmão – €2.500,00; Sequeira Lucas & ven-
tura - €1.200,00; Moreira, gomes & Costa - 
€66.600,00 e união de Transportes dos Carva-
lhos - €4.000,00, nos termos informados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE gAIA E A ASSoCIAçÃo DE rEMo 
Do NorTE pArA ApoIo À rEALIZAçÃo Do 
EvENTo DESporTIvo “XXXI rEgATA DE NA-
TAL” – ALTErAçÃo À CLÁuSuLA 3º
EDoC/2019/75325
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a alteração da cláusula 3ª do contra-
to de patrocínio a celebrar com a Associação 
de remo do Norte para a realização da XXXI 
regata Internacional de remo do Natal, apro-
vado anteriormente em reunião de Câmara, a 
qual passará a ter a seguinte redação: a) isen-
tar o pagamento do valor das taxas municipais 
devidas pela licença especial de ruído e ocupa-
ção de espaço público, bem como, as devidas 
à prestação de serviços da CBS e da pM que 
estas definam como adequadas ao evento, nos 
termos informados.
propoSTA DE proCEDIMENTo pArA A rEA-
LIZAçÃo DA ATIvIDADE DE CArNAvAL pro-
MovIDA pELAS ESCoLAS pÚBLICAS Do CoN-
CELho
EDoC/2019/69309
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a ocupação da via pública e emissão de 
ruído para a realização dos desfiles de Carnaval 
das escolas públicas e privadas, que decorram 
no dia 21/02/2020, das 9h00 às 12h30, condi-
cionada à verificação dos requisitos constantes 
na Informação INT-CMvNg/2019/50407, bem 
como, a isenção total das taxas devidas, nos 
termos informados.

GaiUrB UrBaNiSMo e HaBiTaÇÃo eM
rEvogAçÃo DA DELIBErAçÃo DE 07 DE 
ouTuBro DE 2019 QuE DETErMINou o DES-
pEJo ADMINISTrATIvo DE FÁBIo MANuEL 
CArvALho DA SILvA ArrENDATÁrIo DA 
hABITAçÃo SITA NA ruA hErÓIS Do uLTrA-
MAr, Nº 78 1º ESQ-FrT DA FrEguESIA DE CA-
NIDELo
EDoC/2019/58214
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Sr. presidente: “À Câmara. 
30.12.2019”  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
revogar a deliberação de 7 de outubro de 2019 

que determinou o despejo administrativo de 
Fábio Manuel Carvalho da Silva, arrendatário da 
habitação sita na rua heróis do ultramar, nº 78 
1º Esq-Frt da freguesia de Canidelo, nos termos 
informados.

DiVerSoS
Foi presente o rESuMo DIÁrIo DA TESourA-
rIA que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues, disse que a Câma-
ra encerrou as contas relativas ao ano de 2019 
com um saldo de 25 milhões de euros e que são 
as contas mais consolidadas de sempre. Que as 
contas não equivalem a um saldo/lucro, mas a 
um saldo que permite a Câmara, de uma forma 
muito razoável, assumir os compromissos que 
tem para o mandato, nomeadamente, para a 
união das Freguesias de gulpilhares valadares. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues deu início à INTErvENçÃo 
DoS SENhorES MuNÍCIpES:
valentim Machado – rancho Folclórico gul-
pilhares - Agradeceu o apoio concedido pela 
Câmara Municipal à realização do Festival In-
ternacional de Folclore de gulpilhares e pelo 
acompanhamento assíduo da Senhora verea-
dora, Engª paula Carvalhal. Convidou a Senhora 
vereadora Engª paula Carvalhal para visitar o 
protótipo de museu existente nas instalações 
do rancho folclórico, o qual contêm um conjun-
to de várias peças que documentam as raízes, 
usos e costumes do concelho e que, no seu en-
tender, deveria de ser divulgado pela comuni-
dade. 
António Silva – Bombeiros voluntários de vala-
dares - reiterou o convite de 2014, convidando 
a Câmara a realizar reuniões descentralizadas 
na Associação humanitária dos Bombeiros vo-
luntários de valadares. Agradeceu ao Senhor 
presidente da Junta da união de Freguesias de 
gulpilhares e valadares o apoio dado à referida 
associação, a qual abarca quatro freguesias. 
Inês Lourenço - Disse estar satisfeita com a in-
tervenção que irá ocorrer na rua das Moutadas, 
em gulpilhares. referiu-se às alterações de si-
nalização na rua das Moutadas, junto à passa-
gem de nível, dizendo que as mesmas não são 
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muito coerentes. 
rui Amaral – Associação de Miramar Império 
de vila Chá - Agradeceu o apoio do Senhor 
presidente da Junta de Freguesia e do Senhor 
presidente da Câmara Municipal de gaia à as-
sociação, o qual facilita a gestão da referida en-
tidade. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues, no que diz respeito ao ran-
cho regional de gulpilhares, disse que a postu-
ra da Câmara é de consolidação dos eventos. 
Que aquilo que tem prejudicado o Município é o 
experimentalismo, porque não existe uma ima-
gem de marca consolidada em alguns eventos. 
Que, presentemente, o Marés vivas, o FIgAIA 
- Fórum Internacional de gaia e o gaiaFolk são 
imagens de marca do concelho, destinadas a 
nichos diferentes e entende que, mais do que 
estar todos os anos a inventar iniciativas, o im-
portante é consolidar as iniciativas existentes e 
transformá-las em imagens do concelho para 
fora do concelho e, por isso, o gaiaFolk tem o 
apoio merecido. Disse que o rancho regional 
de gulpilhares tem um espólio consolidado do 
concelho e, pessoalmente, espera que o lança-
mento do projeto do Museu da Cidade ajude a 
criar o nicho etnográfico que é tão importante.
Agradeceu a presença do Senhor presidente 
dos Bombeiros voluntários de valadares e dis-
se que, presentemente, a nível nacional, verifi-
ca-se que num conjunto de áreas o orçamento 
de Estado vai diminuindo a sua participação, 
nomeadamente, nas Associações humanitárias 
de Bombeiros voluntários e, depois, inevitavel-
mente, as instituições vão tentar suprir esses 
cortes junto das Câmaras Municipais.  
relativamente à rua das Moutadas, disse que a 
mesma vai ser sujeita a uma requalificação e a 
questão da mobilidade será analisada.
No que diz respeito à intervenção do Senhor 
rui Amaral, disse que a Câmara em 2020 tem 
como compromisso o arranque da construção 
do pavilhão da Associação de Miramar Império 
de vila Chá, naquilo que é a integração daquele 
equipamento no novo espaço requalificado do 
valadares gaia Futebol Clube. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues desejou um Bom Ano de 
2020 para todos os presentes.
o Senhor presidente de Junta da união das 

Freguesias de gulpilhares e valadares, Sr. Alci-
no Lopes agradeceu a presença de todos e de-
sejou um Bom Ano de 2020 para todos.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 10 
horas e 40 minutos, o Senhor presidente da Câ-
mara declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unani-
midade, nos termos do disposto no nº 1 do art.º 
34.º do CpA e no nº. 1 do art.º 57º do Anexo I da 
Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, bem como 
do n.º 1 do art.º 11.º do regimento da Câmara 
Municipal de vila Nova de gaia, aprovado pelo 
Executivo na sua reunião de 2019.01.21.
E eu, Manuela Fernanda da rocha garrido, Di-
retora Municipal de Administração e Finanças e 
Secretária da presente reunião, a subscrevi.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

B.1. aTa N.º 2
rEuNIÃo pÚBLICA DA CâMArA rEALIZADA 
NoS pAçoS Do MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
gAIA EM 20 DE JANEIro DE 2020 
prESENTES:
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
- A Senhora vereadora, Dra. Maria Elisa vieira 
da Silva Cidade oliveira 
- o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- o Senhor vereador, Dr. José guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar
- o Senhor vereador, Dr. Manuel António Cor-
reia Monteiro
- A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina 
Martins Carvalhal
- o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro
- o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda
- o Senhor vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto
- A Senhora vereadora, Dra. Marina raquel Lo-
pes Mendes Ascensão
prESIDIu À rEuNIÃo: 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues
SECrETArIou A rEuNIÃo: 
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A Senhora Diretora Municipal de Administração 
e Finanças, Dra. Manuela garrido
horA DA ABErTurA: 09 horas e 30 minutos.
horA DE ENCErrAMENTo: 12 horas.

PreSiDÊNCia/VereaÇÃo
AprovAçÃo DEFINITIvA DA ATA Nº 01 DA 
rEuNIÃo (pÚBLICA) DE CâMArA rEALIZA-
DA EM 06 DE JANEIro DE 2020 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 01 da reunião 
pública de Câmara realizada em 06 de janeiro 
de 2020.
AprovAçÃo Do MApA DoS FLuXoS DE CAI-
XA rEFErENTE À gErÊNCIA DE 2019 NoS 
TErMoS Do ArTIgo 40.º, N.º 6, DA LEI N.º 
73/2013, DE 3 DE SETEMBro, NA SuA rEDA-
çÃo ATuAL
EDoC/2020/3751
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.01.2020.”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse ser evidente que a cobrança de 
impostos diretos correu bem, nomeadamente, 
o IMT com uma receita substancial acima do 
previsto. por seu lado, a cobrança da taxa de 
cidade esteve mal, com uma cobrança de ape-
nas de cerca de 1 milhão de euros. Que, numa 
das últimas reuniões, os vereadores do pSD ti-
veram o cuidado de alertar para esta diferença, 
apontando, inclusivamente, algumas das razões 
que poderiam estar nesta variação. Que a des-
pesa corrente está aparentemente controlada, 
pois os valores estão em linha. No que respei-
to às despesas de capital, disse existir diferen-
ças significativas entre os valores orçados e os 
fluxos de tesouraria aqui evidenciados. Disse 
haver uma diferença substancial e que não se 
compreende como é que algumas das rubricas 
apresentam fluxos abaixo do previsto, nomea-
damente, construções diversas, viadutos, ar-
ruamentos, obras complementares, iluminação 
pública, parques e jardins. perguntou porque é 
que existem estas diferenças tão significativas, 

nomeadamente, para arruamentos, tendo em 
conta o péssimo estado das ruas do nosso con-
celho, porque se havia verba e excedentes fi-
nanceiros, por que razão não foram executadas 
obras. Disse haver desvios significativos nas 
despesas de capital, nomeadamente, nos inves-
timentos, pelo que, gostaria de ouvir a opinião 
do Senhor presidente sobre o tema. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que este mapa 
de fluxos é agora presente à Câmara, devido 
à  possibilidade que os municípios agora têm, 
de antecipação do saldo, porque era absolu-
tamente ridículo que se chegasse a abril com 
milhões na conta e não os poder utilizar, pela 
mera formalidade de ainda não ter aprovado o 
relatório de contas. Que, felizmente, na Lei do 
orçamento de Estado, isso é previsto, ela já foi 
votada na generalidade e presume-se que não 
é na especialidade que a questão vai mudar. 
Que a Câmara está a preparar o caminho para 
fazer esta incorporação e tentar de alguma for-
ma cumprir com aquilo que parece ser uma das 
maiores inibições que os municípios têm neste 
momento, porque está fácil de ver que, para um 
investimento que comece de raiz, num determi-
nado ano, sendo o procedimento lançado em 
maio ou em junho, jamais nesse ano consegue 
ter execução financeira. Que se não tiver o visto 
do Tribunal de Contas, tem pelo menos o con-
curso, que será mais de 6 meses e se tiver o vis-
to do Tribunal de Contas, nem sequer se discu-
te. Que espera que rapidamente este assunto, 
que está extraordinariamente deliberado na Lei 
do orçamento de Estado todos os anos, possa 
passar um dia para a legislação geral e não de-
pender da Lei do orçamento de Estado. Disse 
que se vai fazer esta antecipação de um saldo, 
tratando-se de uma conta extraordinária, com 
um nível de execução que será o melhor desde 
que há registo, o que não quer dizer que seja o 
ano em que mais investimento houve, porque 
o nível de execução não quer dizer apenas in-
vestimento feito, quer dizer a ponderação entre 
o investimento feito, corrente ou capital, com 
a conta prevista, o que de alguma forma de-
monstra que a Câmara na feitura do plano e or-
çamento, foi ciosa na previsão das contas que 
apresentou. relativamente às questões levan-
tadas pelo Senhor vereador, disse que aquando 
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da discussão em Câmara da proposta de IMI, 
o IMI em gaia não estava em subida ascensio-
nal e o Município está com uma receita de IMI 
relativamente equilibrada. Que a oscilação em 
alta do IMI, em 2019, é inferior ao número de 
pessoas que entram no sistema, depois de um 
período de isenções. Disse que, neste momen-
to, o IMI não é um imposto que sobrecarrega 
as pessoas, porque para 2020 a taxa foi reduzi-
da e é possível, simultaneamente, ter taxa mais 
reduzida e ter mais volume de receita, porque 
está-se num período em que as pessoas estão 
a entrar no sistema, depois de um período de 
isenções, isto independentemente da profunda 
injustiça que é continuar o Estado a reter, para 
si próprio, o IMI extraordinário sobre imóveis 
acima dos 600.000 euros. No que diz respei-
to à taxa de cidade, disse que se ficou aquém 
da expectativa, porque, por um lado, a Câmara 
estava a apontar para uma conta e uma pre-
visão a partir do zero, em que não havia nada 
de objetivo e, por outro lado, deve-se também 
ao atraso na conclusão de 3 ou 4 unidades ho-
teleiras de grande envergadura, as quais já de-
veriam estar a funcionar e a debitar a taxa de 
cidade.  relativamente às despesas de capital, 
disse que em 2018 a Câmara esteve a preparar 
e a aprovar projetos e poucos foram lançados 
nesse ano. Que em 2018, a Câmara não teve um 
volume significativo de investimentos novos a 
serem lançados, talvez à exceção do pavilhão 
de Canidelo que já está pronto, mas, de resto, 
foi mais trabalho de gabinete quer no que diz 
respeito ao quadro comunitário quer no que diz 
respeito aos próprios investimentos municipais. 
por outro lado, aqueles que tiveram mais reper-
cussão, nomeadamente no âmbito do pEDu e 
da requalificação das encostas do Douro, uma 
série deles tiveram comparticipação comunitá-
ria e foram lançados com uma execução apenas 
parcial em 2019. 
Deliberação:
Deliberado por maioria, por 9 votos a favor 
do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, aprovar o 
Mapa dos Fluxos de Caixa referente à gerência 
de 2019, nos termos do Artigo 40º, nº 6, da Lei 
nº 73/2013 de 3 de setembro, na sua redação 
atual. 
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal para conhecimento.

DELIBErAçÃo DE SuBMISSÃo À ASSEM-
BLEIA MuNICIpAL, NoS TErMoS DA ALÍNEA 
CCC) Do N.º 1 Do ArT.º 33.º Do ANEXo I DA 
LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBro, pArA 
AprovAçÃo DA 1ª rEvISÃo orçAMENTAL, 
por INCorporAçÃo Do SALDo DE gErÊN-
CIA, pArTE NÃo CoNSIgNADA, pArA EFEI-
ToS DA ALÍNEA A) Do N.º 1 Do ArTIgo 25.º 
Do ANEXo I DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SE-
TEMBro
EDoC/2020/3759
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.01.2020.”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que em termos de receita, existe 
uma diminuição de cerca de 6 milhões na ru-
brica dos ativos financeiros/alienação de partes 
sociais da empresa e sabe-se que se trata de 
uma rubrica que não será movimentada. Quan-
to à taxa de cidade, disse que esta deveria ter 
sido alvo também de uma revisão orçamental, 
porque sabemos que o valor provavelmente 
não será atingido. Que na despesa, o Senhor 
presidente já explicou o porquê do acréscimo 
de cerca de 10 milhões em despesa de capi-
tal, ou seja, serve para justificar as obras que 
transitam de ano. Disse haver uma rubrica de 
aquisição de bens e serviços/material de edu-
cação, que duplica de 1.4 para 2.8, pelo que, 
solicitou uma explicação sobre o assunto. re-
lativamente aos estudos, pareceres e projetos, 
disse existir um acréscimo em meio milhão de 
euros que pensa estar relacionado com a nova 
ponte. relativamente à nova ponte e face aos 
acréscimos de custos que têm sido comunica-
dos, perguntou se há alguma rubrica que tenha 
sido reforçada para começar a fazer face a este 
acréscimo e como a Câmara prevê que poderá 
ser feito o financiamento a médio prazo des-
ta construção.  No que diz respeito à questão 
dos investimentos em edifícios, disse haver um 
reforço de cerca de 3,3 milhões de euros, pelo 
que, perguntou se se trata de um reforço para a 
habitação social. relativamente ao empréstimo 
dos 10 milhões e 440 mil euros, disse presumir 
que se destina a financiar obras.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
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Eduardo vítor rodrigues relativamente à ques-
tão dos ativos que aparecem “desvalorizados”, 
disse que transitava dos mandatos anteriores, 
sucessivamente, um conjunto de perspetivas 
de vendas ou de angariações, nomeadamente, 
aquela situação da rTp e dos CTT, que o Tribu-
nal de Contas considera que a Câmara anterior 
fazia disso uma forma de empolar o orçamento 
e nunca tinha nenhuma expectativa de receber. 
Que as rubricas que deixaram de significar po-
tencial de receita, são excluídas do orçamento 
por decisão do Tribunal de Contas, pelo que, 
verifica-se uma limpeza de rubrica. Que aquilo 
que a Câmara ambiciona, consta no documen-
to, isto é, aquilo que se sabia ser o efeito de em-
polamento desapareceu, permitindo a Câmara 
ter uma conta limpa e sem nenhum subterfú-
gio e isso reflete-se positivamente na taxa de 
execução. relativamente ao material de edu-
cação, disse tratar-se do reforço de uma série 
de aspetos relacionados com o aumento dos 
custos na área da educação e também porque 
o Município assumiu a reconstrução integral 
das três escolas EB 2/3 Costa Matos, Sophia de 
Mello Breyner e Valadares, nomeadamente, em 
termos de infraestruturas e de equipamentos.  
Quanto à questão relativa à nova ponte, disse 
desconhecer um acréscimo de custos, mas sim 
um problema burocrático. Que as Câmaras de 
gaia e do porto pretendem lançar um procedi-
mento conjunto de conceção e construção, em-
bora saibam que o Tribunal de Contas não gos-
ta destes modelos, apesar da lei o permitir. Que 
ambas as autarquias solicitaram uma reunião 
com o Tribunal de Contas, que se realizou no 
final do ano, solicitando que lhes fosse garanti-
do que o modelo que ambas as autarquias es-
tavam a tentar seguir, na linha da jurisprudência 
do Tribunal de Contas, não seria depois chum-
bado. Que face à disponibilidade do Tribunal de 
Contas, ambas as autarquias começaram a tra-
balhar na formatação dos projetos e do modelo 
de concurso. Disse ser evidente que o Tribunal 
de Contas não se vinculou à solução, mas abriu 
uma janela que permite às duas autarquias tra-
balhar com mais garantia.  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do Art.º 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-

bro, submeter a aprovação da Assembleia Muni-
cipal a 1ª revisão orçamental, por incorporação 
do saldo de gerência, parte não consignada, 
para efeitos da alínea a) do nº 1 do Artigo 25º 
do Anexo I da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro.
CÓDIgo DE CoNDuTA 2020
EDoC/2019/74382
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
07.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Código de Conduta 2020, nos termos 
apresentados.
rELATÓrIo Nº 13/2019 – 2ª SECçÃo DE vErI-
FICAçÃo INTErNA DE CoNTAS Ao MuNICÍ-
pIo DE vILA NovA DE gAIA – gErÊNCIA DE 
2014
EDoC/2019/62128
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. À 
Assembleia Municipal. 02.01.2020.”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que no presente relatório são 
apontadas algumas recomendações relativa-
mente a algumas medidas a implementar, pelo 
que, perguntou se estas recomendações já 
foram implementadas na sua totalidade e se, 
eventualmente, esta não homologação, resulta 
de alguma consequência. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse não ter nenhuma con-
sequência a não ser a consequência política. 
Que, pessoalmente, competiu-lhe apresentar a 
conta de forma transparente. Que, verificou-se 
que nos anos anteriores, as contas estavam a 
ser feitas de forma cirúrgica, ora com empola-
mentos ora de forma ardilosa, naquilo que era a 
divisão do que era corrente e do que era capi-
tal, com sonegações e ocultações, com rubricas 
ridículas como as provisões para processos ju-
diciais. relativamente às recomendações, disse 
que uma ou outra acabou por ser diluída com o 
plano de saneamento financeiro e que foi feito 
um relatório ao Tribunal de Contas, responden-
do às recomendações apresentadas, algumas 
de aplicação imediata.
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Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a conhecimento da Assembleia Municipal.
DESAFETAçÃo Do DoMÍNIo pÚBLICo MuNI-
CIpAL pArA o DoMÍNIo prIvADo MuNICIpAL 
DA ÁrEA DE 668,72M2 Do IMÓvEL DA ruA 
Do ChoupELo – ACIgAIA – rETIFICAçÃo DA 
DELIBErAçÃo DE 16.12.2019
EDoC/2019/47744
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
05.12.2019.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var, nos termos da Informação de 20.11.2019 do 
Senhor vice-presidente, o seguinte:
a) Desafetar do domínio público municipal 
para o domínio privado municipal a área de 
668,72m2, a qual se mostra suficiente para a 
construção de um equipamento, de acordo 
com a planta que se junta como anexo I;
b) promover a alteração ao Alvará de Lotea-
mento 2/2008 em consonância com as exigên-
cias e intenções previstas na planta que se jun-
ta como anexo I.
Mais foi deliberado, nos termos da alínea q) do 
nº 1 do artigo 25º da Lei nº 75/2013 de 12 de 
setembro, submeter o presente assunto a deli-
beração da Assembleia Municipal.
pLANo DE ATIvIDADES DA FuNDAçÃo DA 
JuvENTuDE pArA 2020
EDoC/2020/2048
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
orçAMENTo DA FuNDAçÃo DA JuvENTuDE 
pArA 2020
EDoC/2020/2049
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
CEDÊNCIA grATuITA Do CINE TEATro 
EDuArDo BrAZÃo, pArA A rEALIZAçÃo 

Do ESpETÁCuLo FINAL Do 9º CICLo DE 
CoNvErSAS AMpLAS - CCA, No DIA 02 DE 
FEvErEIro DE 2020, SoLICITADo pELA pA-
rÓQuIA DE vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2020/284
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a cedência gratuita do Cine Teatro Eduardo 
Brazão para a realização do espetáculo final do 
9º Ciclo de Conversas Amplas – CCA, no dia 02 
de fevereiro de 2020, solicitado pela paróquia 
de vilar do paraíso, nos termos informados.
CEDÊNCIA grATuITA Do AuDITÓrIo MuNICI-
pAL DE gAIA – AMg, pArA A rEALIZAçÃo DA 
6ª EDIçÃo DA gALA ESAg, No DIA 03 DE FE-
vErEIro DE 2020, SoLICITADo pELA ESCo-
LA SECuNDÁrIA ALMEIDA gArrETT – ESAg
EDoC/2019/80266
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a cedência gratuita do Auditório Mu-
nicipal de gaia – AMg, para a realização da 6ª 
Edição da gala ESAg, no dia 03 de fevereiro de 
2020, solicitado pela Escola Secundária Almei-
da garrett – ESAg, nos termos informados.
CEDÊNCIA Ao DoMÍNIo pÚBLICo – gAvETo 
ENTrE A ruA pErEIrA AZEvEDo E ruA vAL-
DEMAr DoS SANToS – uNIÃo DE FrEguE-
SIAS DE SErZEDo E pEroSINho
EDoC/2019/75420
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos da Informação do Senhor vice-presi-
dente de 14.01.2020, o seguinte:
1. Aprovar e aceitar as cedências gratuitas das 
parcelas de terreno identificadas nas declara-
ções de cedência ao domínio público munici-
pal, anexas à referida informação;
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2. Aprovar as respetivas avaliações, anexas à re-
ferida informação.
CEDÊNCIA grATuITA DE TErrENoS Ao Do-
MÍNIo pÚBLICo – ruA CENTrAL DE LEvEr – 
uNIÃo DE FrEguESIAS DE SANDIM, oLIvAL, 
LEvEr E CrESTuMA
EDoC/2019/75277
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos da Informação do Senhor vice-presi-
dente de 14.01.2020, o seguinte:
1. Aprovar e aceitar as cedências gratuitas das 
parcelas de terreno identificadas nas declara-
ções de cedência ao domínio público munici-
pal, anexas à referida informação;
2. Aprovar as respetivas avaliações, anexas à re-
ferida informação.
CEDÊNCIA Ao DoMÍNIo pÚBLICo – ruA DE 
SANFALhoS – uNIÃo DE FrEguESIAS DE pE-
DroSo E SEIXEZELo
EDoC/2020/2711
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos da Informação do Senhor vice-presi-
dente de 14.01.2020, o seguinte:
1. Aprovar e aceitar a cedência gratuita da par-
cela de terreno identificada na declaração de 
cedência ao domínio público municipal, anexa 
à referida informação;
2. Aprovar a avaliação patrimonial da parcela a 
ceder, anexa à referida informação;
3. Aprovar a estimativa, anexa à referida infor-
mação.
CEDÊNCIA Ao DoMÍNIo pÚBLICo – ruA Do 
prADo – uNIÃo DE FrEguESIAS DE guLpI-
LhArES E vALADArES
EDoC/2019/81917
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”

Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos da Informação do Senhor vice-presi-
dente de 14.01.2020, o seguinte:
1. Aprovar e aceitar a cedência gratuita da par-
cela de terreno identificada na declaração de 
cedência ao domínio público municipal, anexa 
à referida informação;
2. Aprovar a avaliação anexa à referida informa-
ção;
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE gAIA E 
A ACADEMIA DE MÚSICA DE vILAr Do pA-
rAÍSo TENDo EM vISTA A rEALIZAçÃo Do 
CoNCErTo DE rEIS
EDoC/2019/79911
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre 
o Município de vila Nova de gaia e a Academia 
de Música de vilar do paraíso, tendo em vista 
a realização do Concerto de reis, nos termos 
acordados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE gAIA E A 
EvErY EXpECTATIoNS – ASSoCIAçÃo CuL-
TurAL pArA ApoIo FINANCEIro À 1ª EDI-
çÃo DA TEDxvILANovADEgAIA, No vALor 
DE €25.000,00 (vINTE E CINCo MIL EuroS)
EDoC/2019/77989
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre o 
Município de vila Nova de gaia e a EvErY EX-
pECTATIoNS – Associação Cultural, para apoio 
financeiro à 1ª edição da TEDxvilaNovadegaia, 
no valor de €25.000,00 (vinte e cinco mil eu-
ros), nos termos acordados.
proToCoLo DE CoLABorAçÃo A CELE-
BrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
gAIA E o INSTITuTo DE DESENvoLvIMENTo 
E INCLuSÃo SoCIAL – IDIS CoM vISTA Ao DE-
SENvoLvIMENTo DE uM proJETo ForMATI-
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vo NA ÁrEA DE EDuCAçÃo E ForMAçÃo 
DE ADuLToS, DE ACorDo CoM o AvISo DE 
ABErTurA poCh-70-2019-13, provENIEN-
TES DE CoNTEXToS DE INSTITuCIoNALIZA-
çÃo ANTErIorES DEvIDo À INSTAurAçÃo 
DE MEDIDAS DE proMoçÃo E proTEçÃo 
DE MENorES
EDoC/2020/1012
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
14.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o protocolo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de gaia e o Ins-
tituto de Desenvolvimento e Inclusão Social – 
IDIS, com vista ao desenvolvimento de um pro-
jeto formativo na área de educação e formação 
de adultos, de acordo com o aviso de abertura 
poCh-70-2019-13, provenientes de contextos 
de institucionalização anteriores, devido à ins-
tauração de medidas de promoção e proteção 
de menores, nos termos protocolados.
BoLSA rICArDo QuArESMA 2019 – LISTA-
gEM DoS JovENS vENCEDorES E ATA DA 
CoMISSÃo TÉCNICA
EDoC2019/82389
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.

DeParTaMeNTo De PeSSoaL
propoSTA DE ABErTurA DE uM proCE-
DIMENTo DE rECruTAMENTo por rECur-
So À MoBILIDADE NA CATEgorIA, ENTrE 
ÓrgÃoS, pArA uM TÉCNICo SupErIor DA 
ÁrEA DE SAÚDE AMBIENTAL
EDoC/2020/2789
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
autorizar a abertura de procedimento concur-

sal por recurso à mobilidade na categoria, en-
tre órgãos, para um técnico superior da área de 
Saúde Ambiental, para o Departamento de Am-
biente e parques urbanos, posto que se encon-
tra previsto no mapa de pessoal de 2020, bem 
como, que sejam aprovados os métodos de se-
leção, os requisitos obrigatórios identificados 
e a designação do júri que terá como missão 
acompanhar as fases do concurso, nos termos 
da Informação INT-CMvNg/2020/1393.
propoSTA DE ABErTurA DE uM proCE-
DIMENTo DE rECruTAMENTo por rECur-
So À MoBILIDADE NA CATEgorIA, ENTrE 
ÓrgÃoS, pArA uM TÉCNICo SupErIor DA 
ÁrEA DE ArQuITETurA pAISAgÍSTICA
EDoC/2020/3247
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
autorizar a abertura de procedimento concur-
sal por recurso à mobilidade na categoria, en-
tre órgãos, para um técnico superior da área de 
Arquitetura paisagista, para o Departamento 
de Ambiente e parques urbanos, posto que se 
encontra previsto no mapa de pessoal de 2020, 
bem como, que sejam aprovados os métodos 
de seleção, os requisitos obrigatórios identi-
ficados e a designação do júri que terá como 
missão acompanhar as fases do concurso, nos 
termos da Informação INT-CMvNg/2020/1909.

DireÇÃo MUNiCiPaL De aDMiNiSTraÇÃo e 
FiNaNÇaS

pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €416,88 (QuATro-
CENToS E DEZASSEIS EuroS E oITENTA E 
oITo CÊNTIMoS) pArA DESLoCAçÃo A vIA-
NA Do CASTELo, NoS DIAS 26 E 29 DE DE-
ZEMBro DE 2019, SoLICITADo pELo Spor-
TINg CLuBE DE ArCoZELo
EDoC/2019/81954
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
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07.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento de taxas 
de utilização de viaturas municipais, isentando 
70% do valor total de €416,88 (quatrocentos e 
dezasseis euros e oitenta e oito cêntimos), ou 
seja, o valor de €291,82 (duzentos e noventa e 
um euros e oitenta e dois cêntimos), para des-
locação a viana do Castelo, nos dias 26 e 29 
de dezembro de 2019, solicitado pelo Sporting 
Clube de Arcozelo, nos termos informados.
proCEDIMENTo ADMINISTrATIvo CoNDuN-
CENTE À CoNTrATAçÃo DE uM EMprÉSTIMo 
DE CurTo prAZo (ATÉ Ao MoNTANTE DE 
€7.500.000,00), NA MoDALIDADE DE CoNTA 
CorrENTE, NoS TErMoS Do DISpoSTo NoS 
ArTIgoS 49º E 50º, AMBoS DA LEI Nº 73/2013, 
DE 03 DE SETEMBro – ADJuDICAçÃo E 
AprovAçÃo DA MINuTA DE CoNTrATo
EDoC/2019/73269 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
07.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a adjudicação da operação ao Banco 
Santander Totta SA, bem como, a respetiva mi-
nuta de contrato, nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.
AuTorIZAçÃo pArA ABErTurA DE proCE-
DIMENTo pArA CoNTrATAçÃo DE EMprÉS-
TIMo, Ao ABrIgo Do ArTº 51º, Nº 1, DA LEI Nº 
73/2013, DE 03 DE SETEMBro, pArA ApLICA-
çÃo EM INvESTIMENToS, ATÉ Ao MoNTANTE 
DE €10.450.000,00 – ADJuDICAçÃo E Apro-
vAçÃo DAS MINuTAS DoS CoNTrAToS
EDoC/2019/68649
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a adjudicação da operação à CgD - 
Caixa geral de Depósitos, SA, e ao BpI - Banco 
português de Investimento, SA, na percenta-

gem de 50% a cada um ou seja, 5.225.000,00€ 
ao BpI e 5.225.000,00€ à CgD, bem como, a 
respetiva minuta de contrato, nos termos infor-
mados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.
prESTAçÃo DE SErvIçoS pArA o rEForço 
Do ApoIo AoS ALuNoS, ATrAvÉS DE EQuI-
pAS MuLTIDISCIpLINArES QuE ASSEgurEM 
rESpoSTAS MuLTINÍvEL, No âMBITo Do 
proJETo gAIA+SuCESSo
EDoC/2019/66129
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ad-
judicar a “prestação de Serviços para o reforço 
do Apoio aos Alunos, através de Equipas Mul-
tidisciplinares que assegurem respostas multi-
nível, no âmbito do projeto gaia + Sucesso” à 
Multipessoal - Serviços, SA, pelos preços/hora 
por categoria profissional dos técnicos a afetar 
ao serviço a prestar, a pagar através de pres-
tações mensais no valor de € 49.600 + IvA e 
até ao montante total de € 992.000 + IvA, para 
20 meses de duração do contrato, bem como, 
aprovar a minuta do contrato, nos termos infor-
mados.
INDICADorES FINANCEIroS – JANEIro 2020
EDoC/2020/3436
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
14.01.2020.”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
DESpESAS AuTorIZADAS E NÃo pAgAS EM 
2019 – EMISSÃo DE NovAS orDENS DE pA-
gAMENTo pArA 2020
EDoC/2020/2342
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “Aprovo. À 
Câmara para ratificação. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor presidente datado 
de 15.01.2020 que aprovou as despesas autori-
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zadas e não pagas em 2019 – Emissão de Novas 
ordens de pagamento para 2020, nos termos 
informados.
CoNCurSo pÚBLICo pArA A CELEBrAçÃo 
DE ACorDo QuADro SINguLAr pArA IN-
TErvENçÕES NAS ÁrEAS DE INFrAESTru-
TurAS, INSTALAçÕES ELÉTrICAS E DE CLI-
MATIZAçÃo
EDoC/2019/68127
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “Aprovo. À 
Câmara para ratificação. 14.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor presidente datado 
de 15.01.2020 que aprovou a prorrogação do 
prazo para apresentação de propostas por um 
período de 7 (sete) dias, após a publicitação 
em DrE, nos termos informados.
rEQuALIFICAçÃo DA ruA hErÓIS Do uL-
TrAMAr ENTrE A ruA DA SErpENTE E vIA-
DuTo SoBrE A A20 – vILAr DE ANDorINho 
– 4º proCEDIMENTo por AJuSTE DIrETo 
No âMBITo Do ACorDo QuADro – ZoNA B 
– AuTorIZAçÃo DE CABIMENTo
EDoC/2019/74431
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar o cabimento (proposta de Cabimento nº 
486/2020) no valor de €822.480,80, nos ter-
mos informados.
rESoLuçÃo DE EXproprIAr rELATIvA ÀS 
pArCELAS 1 E 2 pArA CoNSTruçÃo Do gI-
NÁSIo Do MEIrAL – FrEguESIA DE CANIDE-
Lo
EDoC/2019/70793
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “Autorizo. 
07.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar o cabimento (proposta de Cabimento 
nº 456/2020) no valor de €64.199,50 e a reso-
lução de expropriar das parcelas 1 e 2 para a 

construção do ginásio do Meiral, sitas na fre-
guesia de Canidelo, nos termos informados.
ALIENAçÃo DA FrAçÃo “p”, hABITAçÃo 
33, Do prÉDIo CoNSTITuÍDo EM rEgIME DE 
proprIEDADE horIZoNTAL SITo NA ruA 
DA BoA NovA, Nº 225 – uNIÃo DE FrEguE-
SIAS DE guLpILhArES E vALADArES A JoSÉ 
ALBINo AMArAL guErrA E ESpoSA MArIA 
EXCELSA FErrEIrA DA CoSTA guErrA
EDoC/2019/74217
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.01.2020.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a alienação da fração "p", habitação 33, 
do prédio constituído em regime de proprieda-
de horizontal sito na rua da Boa Nova, n.º 225, 
união das Freguesias de gulpilhares e valada-
res, descrito na primeira Conservatória do re-
gisto de vila Nova de gaia sob o número 1983 
- p - valadares e inscrito na matriz predial res-
petiva sob o artigo 8593 (o qual provém do ar-
tigo 3186 da extinta fração de valadares) a José 
Albino Amaral guerra e esposa, Maria Excelsa 
Ferreira da Costa guerra, cujo preço já se en-
contra liquidado, de acordo com a declaração 
emitida pela Empresa Municipal "gaiurb, urba-
nismo e habitação, E.M.", em 14/12/2018., nos 
termos informados.

DireÇÃo MUNiCiPaL De iNFraeSTrUTUraS 
e eSPaÇoS PÚBLiCoS

EMprEITADA DE rEABILITAçÃo ENErgÉTI-
CA DE CoBErTurAS DoS EMprEENDIMEN-
ToS CovA DA LoBA, D. ANTÓNIo FErrEIrA 
goMES, Dr. FrANCISCo pINTo BALSEMÃo, 
LoTE 73 vILA D’ESTE E TABoSA – DECISÃo 
DE CoNTrATAr, AprovAçÃo DAS pEçAS 
Do proCEDIMENTo E DEMAIS ELEMENToS – 
rETIFICAçÃo DA DELIBErAçÃo DE 16.12.2019
EDoC/2019/75278
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
05.12.2019.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, reti-
ficar a deliberação de Câmara de 16.12.2019 re-
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tirando o parágrafo que delibera o envio à As-
sembleia Municipal. 
EMprEITADA DE rEABILITAçÃo ENErgÉTI-
CA DoS EMprEENDIMENToS proF. CArLoS 
ALBErTo MoTA pINTo – pEDroSo E roSA 
MoTA – CANELAS – DECISÃo DE CoNTrATAr, 
AprovAçÃo DAS pEçAS Do proCEDIMEN-
To E DEMAIS ELEMENToS – rETIFICAçÃo DA 
DELIBErAçÃo DE 16.12.2019
EDoC/2019/75275
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
10.12.2019.”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, reti-
ficar a deliberação de Câmara de 16.12.2019 re-
tirando o parágrafo que delibera o envio à As-
sembleia Municipal. 
rEABILITAçÃo ENErgÉTICA DoS EMprEEN-
DIMENToS DE hABITAçÃo SoCIAL ruY DE 
CArvALho, BELA vISTA, MANuEL pAChECo 
MIrANDA E MoNTE CrASTo EM vILA NovA 
DE gAIA
EDoC/2019/81458
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1- Autorizar a abertura do procedimento e res-
petivo cabimento;
2- Aprovar a constituição do júri;
3- Aprovar as peças de procedimento.
proJETo – ArruAMENTo DE LIgAçÃo EN-
TrE A Av. Dr. MorEIrA DE SouSA E ruA Do 
roSEIrAL
EDoC/2019/50851
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o projeto – Arruamento de Ligação entre a 
Avenida Dr. Moreira de Sousa e rua do roseiral, 
nos termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 

Do rIo Do pISÃo – uNIÃo DE FrEguESIAS 
DE pEDroSo E SEIXEZELo
EDoC/2019/55065
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal, nos termos infor-
mados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
DAS FLorES E ruA DE S. pEDro – FrEguE-
SIA DE SÃo FÉLIX DA MArINhA
EDoC/2019/35292
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal, nos termos infor-
mados.
poSTurAS MuNICIpAIS DE TrâNSITo NA 
ruA FrANCISCo SÁ CArNEIro, JuNTo Ao 
ENTroNCAMENTo CoM A ruA DA IgrEJA, 
NA ruA DE NoSSA SENhorA DAS DorES, 
JuNTo Ao ENTroNCAMENTo CoM A ruA DA 
IgrEJA E NA ruA FrANCISCo SÁ CArNEIro, 
JuNTo Ao ENTroNCAMENTo CoM A ruA DA 
FIrMEZA
EDoC/2019/78397
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as posturas Municipais, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA rEFErENTE À LICENçA DE DoIS LugA-
rES DE ESTACIoNAMENTo prIvATIvo pArA 
o ANo DE 2019, SIToS NA ruA proFESSor 
AMADEu DoS SANToS – uNIÃo DE FrEguE-
SIAS DE guLpILhArES E vALADArES, No 
vALor DE €1.561,06 (MIL QuINhENToS E SES-
SENTA E uM EuroS E SEIS CÊNTIMoS), SoLI-
CITADo pELo KArATÉ CLuBE DE gAIA
EDoC/2019/884
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção total do pagamento da 
taxa referente à licença de dois lugares de esta-
cionamento privativo, para o ano de 2019, sitos 
na rua professor Amadeu dos Santos, união de 
Freguesias de gulpilhares e valadares, no valor 
de €1.561,06 (mil quinhentos e sessenta e um 
euros e seis cêntimos), solicitado pelo Karaté 
Clube de gaia, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA DE oCupAçÃo Do ESpAço pÚBLICo 
pELo prAZo DE vIgÊNCIA Do ACorDo DE 
pArCErIA No âMBITo Do proJETo pILoTo 
“gAIA + TroTINETE”, No vALor DE €7.539,95 
(SETE MIL QuINhENToS E TrINTA E NovE 
EuroS E NovENTA E CINCo CÊNTIMoS), 
SoLICITADo por LMTS porTugAL, uNIpES-
SoAL LDA
EDoC/2019/71579
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o pedido de isenção total do pagamen-
to da taxa de ocupação do espaço público, pelo 
prazo de vigência do Acordo de parceria no 
âmbito do projeto piloto “gaia + Trotinete”, no 
valor de €7.539,95 (sete mil quinhentos e trinta 
e nove euros e noventa e cinco cêntimos), soli-
citado por LMTS portugal, unipessoal Lda. nos 
termos informados.
INSpEçÃo gErAL DE FINANçAS – rELATÓ-
rIo 2019/186 – CoNTroLo Do ENDIvIDA-
MENTo E DA SITuAçÃo FINANCEIrA Do Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE gAIA
EDoC/2020/3694
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 

Besteiro perguntou se as recomendações apre-
sentadas no relatório da Inspeção geral de Fi-
nanças já foram implementadas.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que relativamente à 
temática informática, não há nenhuma correção 
a fazer, pois a empresa é que tem de corrigir o 
programa.  Que terá ficado demonstrado que a 
Câmara não tem responsabilidade nenhuma no 
processo
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal para conhecimento.

DireÇÃo MUNiCiPaL Para a iNCLUSÃo 
SoCiaL

proToCoLo DE CoopErAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE A CoMISSÃo NACIoNAL DE proMo-
çÃo DoS DIrEIToS E proTEçÃo DAS CrIAN-
çAS E JovENS E o MuNICÍpIo DE vILA NovA 
DE gAIA TENDo EM vISTA A AFETAçÃo DE 
MEIoS huMANoS À CpCJ DE gAIA NorTE, 
No vALor DE €995,51 (NovECENToS E No-
vENTA E CINCo EuroS E CINQuENTA E uM 
CÊNTIMoS), por TÉCNICo
EDoC/2019/71740
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o protocolo de Cooperação a celebrar entre 
a Comissão Nacional de promoção dos Direitos 
e proteção das Crianças e Jovens e o Município 
de vila Nova de gaia, tendo em vista a afetação 
de meios humanos à CpCJ de gaia Norte, no 
valor de €995,51 (novecentos e noventa e cinco 
euros e cinquenta e um cêntimos), por técnico, 
nos termos protocolados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE 
TAXAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA MuNI-
CIpAL DE vILA D’ESTE, A MArIANA SoArES 
CoSTA DA SILvA, No vALor DE €260,00 (Du-
ZENToS E SESSENTA EuroS), pArA o ANo 
LETIvo DE 2019/2020, SoLICITADo por MA-
rIANA SoArES CoSTA DA SILvA
EDoC/2019/70658
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
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42, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento de ta-
xas pela utilização da piscina municipal de vila 
d’Este, no valor de €260,00 (duzentos e ses-
senta euros), para o ano letivo de 2019/2020, 
solicitado por Mariana Soares Costa da Silva, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DE TA-
XAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA MuNICI-
pAL DA grANJA, A EMÍLIA roDrIguES CAr-
DoSo, No vALor DE €260,00 (DuZENToS E 
SESSENTA EuroS), pArA o ANo LETIvo DE 
2019/2020, SoLICITADo por EMÍLIA roDrI-
guES CArDoSo
EDoC/2019/72901
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 13.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas pela utilização da piscina municipal da 
granja, no valor de €260,00 (duzentos e ses-
senta euros), para o ano letivo de 2019/2020, 
solicitado por Emília rodrigues Cardoso, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ApoIo ECoNÓMICo No âMBITo 
Do progrAMA MuNICIpAL gAIA+INCLuSIvA 
– EIXo ApoIo NA CArÊNCIA ECoNÓMICA E 
EMErgÊNCIA SoCIAL, SoLICITADo por AN-
TÓNIo MArIA gouvEIA DA SILvA CAMpoS
EDoC/2020/1291
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de apoio económico no âmbi-
to do programa Municipal gaia+Inclusiva – Eixo 
Apoio na Carência Económica e Emergência 
Social, solicitado por António Maria gouveia da 
Silva Campos, nos termos informados.

DireÇÃo MUNiCiPaL De UrBaNiSMo e aM-
BieNTe

“propoSTA FINAL DE pLANo DE urBANIZA-
çÃo DA AvENIDA DA rEpÚBLICA - SuBSTI-
TuIçÃo DA pLANTA DE CoNDICIoNANTES
EDoC/2019/78471
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
a) Admitir a substituição da planta de Condi-
cionantes que integra a “proposta Final pla-
no de urbanização da Avenida da república”, 
na versão submetida a reunião de Câmara de 
16.12.2019;
b) Enviar a planta de Condicionantes corrigida, 
como parte integrante da “proposta Final do 
plano de urbanização da Avenida da repúbli-
ca”, para aprovação da Assembleia Municipal.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA MuNICIpAL DE urBANIZAçÃo, No vA-
Lor DE €3.007,32 (TrÊS MIL E SETE EuroS 
E TrINTA E DoIS CÊNTIMoS); DA TAXA DE 
EMISSÃo DE ALvArÁ DE LICENçA DE oBrAS, 
No vALor DE €290,00 (DuZENToS E NovEN-
TA EuroS); DA TAXA DE LICENçA DE CoNS-
TruçÃo, No vALor DE €417,95 (QuATro-
CENToS E DEZASSETE EuroS E NovENTA E 
CINCo CÊNTIMoS); DA TAXA DE LICENçA DA 
AuTorIZAçÃo DE uTILIZAçÃo, No vALor 
DE €2.198,65 (DoIS MIL CENTo E NovENTA 
E oITo EuroS E SESSENTA E CINCo CÊNTI-
MoS); DA TAXA DE AprECIAçÃo DA ATrIBuI-
çÃo DE NÚMEro DE poLÍCIA, No vALor DE 
€20,00 (vINTE EuroS) E DA TAXA DE ATrI-
BuIçÃo DE NÚMEro DE poLÍCIA, No vALor 
DE €20,00 (vINTE EuroS), proC.º 632/1957-
p – pL – uNIÃo DE FrEguESIAS DE MAFAMu-
DE E vILAr Do pArAÍSo, SoLICITADo pELo 
FuTEBoL CLuBE DE gAIA
EDoC/2020/3608
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
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o Senhor vereador, Dr. José guilherme Saraiva 
de oliveira Aguiar solicitou que, a título exce-
cional, fosse concedida a isenção total do pa-
gamento das taxas que são imputadas ao Fu-
tebol Clube de gaia. Que o Futebol Clube de 
gaia apresentou um concurso ao IpDJ e se não 
conseguir pagar atempadamente, não conse-
guirá cumprir os requisitos do mesmo e terá de 
devolver o dinheiro, pelo que, solicitou a referi-
da isenção total, a título excecional.  
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção em 100% do pa-
gamento da taxa municipal de urbanização, no 
valor de €3.007,32 (três mil e sete euros e trinta 
e dois cêntimos) e os pedidos de isenção de 
pagamento das seguintes taxas: de emissão de 
alvará de licença de obras, no valor de €290,00 
(duzentos e noventa euros); de licença de cons-
trução, no valor de €417,95 (quatrocentos e de-
zassete euros e noventa e cinco cêntimos); de 
licença da autorização de utilização, no valor de 
€2.198,65 (dois mil cento e noventa e oito eu-
ros e sessenta e cinco cêntimos); de apreciação 
da atribuição de número de polícia, no valor de 
€20,00 (vinte euros) e de atribuição de núme-
ro de polícia, no valor de €20,00 (vinte euros), 
proc.º 632/1957-p – pL, união de Freguesias de 
Mafamude e vilar do paraíso, solicitado pelo 
Futebol Clube de gaia, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAgAMENTo DA 
TAXA A TÍTuLo DE INSpEçÃo DE ELEvADo-
rES, No vALor DE €77,00 (SETENTA E SETE 
EuroS), proCº 81/EL/12 – ELEv – uNIÃo DE 
FrEguESIAS DE SANTA MArINhA E SÃo pE-
Dro DA AFurADA, SoLICITADo pELA ASSo-
CIAçÃo huMANITÁrIA BoMBEIroS voLuN-
TÁrIoS DE CoIMBrÕES
EDoC/2020/3612
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 15.01.2020”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento 
da taxa a título de inspeção de elevadores, no 
valor de €77,00 (setenta e sete euros), proc.º 
81/EL/12 – ELEv, união de Freguesias de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, solicitado pela 
Associação humanitária Bombeiros voluntários 

de Coimbrões, nos termos informados.

GaiUrB - UrBaNiSMo e HaBiTaÇÃo eM
INSTruMENToS DE gESTÃo prEvISIoNAL 
gAIurB – urBANISMo E hABITAçÃo, EM 
2020
EDoC/2020/286
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 07.01.2020”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse esperar que este ano pudesse 
haver uma consolidação maior, mas isso não 
se verificou. Disse que o aumento das receitas 
deve-se às receitas provenientes da Câmara e 
verifica-se um decréscimo das receitas prove-
nientes do mercado, face a 2019. Que os fun-
dos de tesouraria diminuíram, o que é preocu-
pante. Que no orçamento de 2019 está previsto 
um investimento de apenas 53.000 euros e no 
presente orçamento para 2020, o investimento 
será de 789.000 euros. Que face aos resultados 
apresentados, entende não ser a melhor altura 
para tal reforço. Disse notar-se um esforço da 
empresa para recuperar, valorizar-se e moder-
nizar-se, mas não se verifica uma consolidação 
de contas da gaiurb.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que a gaiurb ao longo 
destes anos, tem-se mantido equilibrada, tran-
quila, mas sem arrojo, porque esse foi coloca-
do em cima das Águas de gaia, quer naquilo 
que diz respeito à regularização da situação 
económico-financeira da empresa quer no que 
diz respeito aos investimentos, nomeadamente, 
a praça e a nova sede quer no que diz respeito 
à questão das contas para os munícipes, com a 
extinção da taxa de resíduos sólidos na fatura 
da água. Que a gaiurb tem-se mantido, contu-
do, existem questões que não ajudam, porque 
ainda se está na ressaca do brutal investimento 
em vila d’Este e porque se está a tentar clarifi-
car o modelo de gestão e de relação entre o ur-
banismo/gaia/Câmara e o urbanismo/gaiurb. 
Disse que as taxas urbanísticas são da Câmara 
e ao fazer-se essa clarificação, verifica-se a re-
dução da receita.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
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tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar os Instrumentos de gestão previsional 
da gaiurb – urbanismo e habitação EM para 
2020, nos termos apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.

ÁGUaS De Gaia, eM, Sa
TArIFÁrIo DoS SErvIçoS DE ABASTECIMEN-
To, SANEAMENTo E rESÍDuoS pArA 2020
EDoC/2020/352
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: 
“Aprovo. À Câmara para ratificação. 02.01.2020”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura apresentou a seguinte intervenção, que 
se passa a citar:
“Afinal os gaienses vão pagar mais pela fatura 
da água em 2020. 
há um aumento global de 3%, segundo consta 
do parecer da Entidade reguladora dos Servi-
ços de Águas e resíduos que nos é presente, 
muito superior à inflação.
Afinal a tarifa de resíduos sólidos não foi extin-
ta em 2020, ao contrário que tanto propalou o 
Senhor presidente da Câmara. 
reduziu é certo o seu valor para não perder a 
face, mas para compensar, aumentou desmesu-
radamente em cerca de 33% a fatura da água no 
1º e 2º escalões, que abrangem essencialmente 
a população mais carenciada e quase 40% no 
3º escalão, que abrange a classe média, só o 4º 
escalão é que foi poupado. E não só aumenta a 
água como aumenta igualmente em 29% a tari-
fa de saneamento. 
A redução da fatura é um compromisso do pSD 
com os gaienses, mas sempre fizemos ques-
tão de fazer constar em Ata, nomeadamente, 
a propósito da aprovação dos tarifários no final 
de 2019 que, por isso mesmo, mereceu a nossa 
aprovação condicionada, entre outras razões, 
ao parecer favorável da ErSAr, por defender-
mos que não era legalmente possível fazê-lo à 
custa de extinção da tarifa de resíduos sólidos 
urbanos, por tal decisão contrariar a lei e a re-
gulamentação aplicáveis.
Isso mesmo consta também da declaração po-
lítica devidamente fundamentada, que apre-

sentámos em 2018, aquando da aprovação do 
plano e orçamento para 2019, em que já se 
anunciava a adoção de tal medida ainda nesse 
ano, o que também não chegou a concretizar-
-se. ora a ErSAr, vem agora dar-nos razão e, 
por isso, a Câmara está obrigada de forma la-
mentável, pois não havia necessidade, a dar o 
dito pelo não dito, isto é alterar o tarifário dos 
resíduos sólidos urbanos anteriormente apro-
vado, prevendo-se, inclusivamente, a manuten-
ção da tarifa de disponibilidade e a tarifa variá-
vel que se comprometeu a extinguir. 
por que razão então o Senhor presidente da 
Câmara escolheu o procedimento que adotou, 
levando os gaienses a pensar que iriam ver a 
fatura da água diminuir, quando, na verdade, ela 
vai aumentar brutal e injustificadamente, como 
atesta o parecer da ErSAr. 
Não queremos crer que o Senhor presidente 
não se haja aconselhado tecnicamente antes 
de anunciar a extinção da tarifa de resíduos 
sólidos nem muito menos que tais declarações 
reiteradamente repetidas, ocultariam afinal, 
qual cortina de fumo, a intenção de aumentar 
globalmente a chamada fatura da água, até 
porque estava prevista a transferência no orça-
mento municipal e estava previsto também um 
impacto de 5 milhões de euros, para compensar 
as Águas de gaia pela pretendida extinção da 
tarifa de resíduos sólidos.
Será que esta necessidade de transferência, 
ainda se mantém o aumento da fatura da água 
tanto mais preocupante e injusto para os gaien-
ses, porquanto, segundo as próprias palavras 
da ErSAr, as Águas de gaia com o tarifário 
agora proposto para o abastecimento de água, 
está a onerar injustificadamente os gaienses.
Ainda segundo a ErSAr, constata-se que há 
margem para reduzir a fatura da água, então 
por que razão, pelo contrário, o preço de água 
aumenta desta forma desmesurada. 
o pSD entende que, em benefício dos gaienses 
e porque as contas da Câmara estão no verde, 
a fatura da água não deverá ser aumentada, de-
vendo isso sim, ser reduzida, como sempre de-
fendeu. 
Cabe, por isso, ao executivo municipal expli-
car publicamente tudo isto e principalmente 
também o volte-face nas legítimas expectati-
vas dos gaienses, que são credores, no mínimo 
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merecem um pedido de desculpas, mas, para 
além de estas e outras desconformidades que 
levaram à ErSAr a não emitir parecer favorável 
do tarifário aprovado para 2020, há uma outra 
perplexidade com o qual fomos confrontados e 
ficámos a conhecer com a leitura daquele pa-
recer. 
De acordo com a ErSAr, as Águas de gaia es-
tão a operar sem título legal, situação que aque-
la entidade classifica como grave e inaceitável, 
isto porque as Águas de gaia não formalizaram 
o contrato de gestão delegada com o municí-
pio, como determina o Decreto-Lei nº194/2004 
de 20 de Agosto. 
Qual a explicação para esta situação de ilega-
lidade? Quem responde por ela? Será ainda 
culpa do pSD? Nos últimos 6 anos, o executivo 
municipal e as sucessivas administrações des-
conheciam que não existia contrato de gestão? 
Desconheciam que havia obrigações de parte a 
parte a cumprir? 
Esperamos, sinceramente, que a Câmara Muni-
cipal retire de imediato as necessárias conse-
quências desta situação a todos os níveis, ado-
tando de imediato, as medidas protagonizadas 
pela ErSAr, em ordem a repor a legalidade de 
atuação daquela empresa municipal, enquan-
to entidade gestora dos serviços públicos de 
abastecimento, de saneamento e de gestão de 
resíduos sólidos estatutariamente a seu cargo.”
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues disse que o pSD em 
gaia está dividido em dois, nomeadamente, 
em intervenções construtivas e em interven-
ções indecentes e mentirosas. Que tudo o que 
o Senhor vereador terá referido é um disparate 
completo. Desafiou o Senhor vereador a espe-
rar pela sua fatura ou de qualquer outro gaien-
se e verificar se efetivamente ocorreu algum 
aumento. Que tudo o que o Senhor vereador 
afirmou, é falso. Disse que o parecer da ErSAr 
é não vinculativo e que nunca se comprome-
teu a baixar a taxa da água, mas sim extinguir a 
taxa de resíduos sólidos.  
Deliberação:
Deliberado por maioria, por 9 votos a favor 
do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, ratificar o 
despacho do Senhor presidente de 02.01.2020, 
que aprovou a proposta de revisão do Tarifário 
dos Serviços de Abastecimento, Saneamento e 

resíduos para 2020 das Águas de gaia Empre-
sa Municipal, SA, nos termos propostos.

DiVerSoS
Foi presente o rESuMo DIÁrIo DA TESourA-
rIA que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
ANuLAçÃo DE proCEDIMENToS CoNCur-
SAIS pArA provIMENTo Do CArgo DE DIrE-
çÃo SupErIor E INTErMÉDIA – propoSTA 
DE ABErTurA DE proCEDIMENToS CoN-
CurSAIS pArA provIMENTo DE CArgoS DE 
DIrEçÃo SupErIor DE 1º grAu, CArgoS DE 
DIrEçÃo INTErMÉDIA 1º, 2º E 3º grAuS E DE-
SIgNAçÃo DoS JÚrIS
EDoC/2020/3952
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara.16.01.2020”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
a) a abertura de procedimentos concursais para 
nomeação de cargos de direção superior de 1º 
grau e cargos de direção intermédia de 1º, 2º e 
3º graus para as seguintes unidades orgânicas: 
Diretor Municipal de polícia Municipal e Segu-
rança pública, Diretor Municipal de Educação e 
Saúde, Diretor Municipal de gestão de pessoal 
e Carreiras, Diretor de Departamento de gestão 
de pessoal, Diretor de Departamento de Educa-
ção e Saúde, Chefe de Divisão de Fiscalização, 
Chefe de Divisão de Contraordenações, Chefe 
de Divisão de Conceção e Construção de Equi-
pamentos Municipais, Chefe de Divisão de Es-
paços verdes e Salubridade, Chefe de Divisão 
de Ação Social e voluntariado, Chefe de Divi-
são de Saúde e Chefe de unidade de Apoio à 
Transferência de Competências, nos termos de-
finidos nos normativos legais identificados na 
informação INT-CMvNg/2020/2084;
b) Submeter à Assembleia Municipal a com-
posição dos júris de recrutamento, nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 13º da Lei 49/2012, 
de 29 de agosto.
c) Anular os procedimentos concursais para 
provimento dos cargos de direção superior de 
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1º grau - Diretor Municipal da presidência, e dos 
cargos de direção intermédia 2º grau – Chefe 
de Divisão de Ação Social voluntariado e Saúde 
e Chefe de Divisão de Fiscalização e Contraor-
denações.
propoSTA DE ABErTurA DE DoIS proCE-
DIMENToS CoNCurSAIS CoMuNS, pArA 
CoNSTITuIçÃo DE vÍNCuLo DE EMprEgo 
pÚBLICo, NA MoDALIDADE DE CoNTrATo 
DE TrABALho EM FuNçÕES pÚBLICAS por 
TEMpo INDETErMINADo pArA A CArrEIrA 
DE TÉCNICo SupErIor
EDoC/2020/3047
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara.16.01.2020”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a abertura de procedimento concursal 
comum para preenchimento de 3 postos de tra-
balho da carreira de técnico superior (economia 
e economia internacional), para a Direção Muni-
cipal de Administração e Finanças, bem como, 
os métodos de seleção e os requisitos obriga-
tórios identificados e a designação do júri, que 
terá como missão acompanhar as fases do con-
curso, com posterior submissão da proposta a 
deliberação da Assembleia Municipal, nos ter-
mos da Informação INT-CMvNg/2020/2178 de 
16.01.2020
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues deu início à INTErvENçÃo 
DoS SENhorES MuNÍCIpES:
Cândida de Lurdes Lacerda de Brito - Disse re-
sidir na rua visconde das Devesas, numa ilha, 
dizendo que as casas estão muito danificadas e 
sem condições de habitabilidade. Solicitou aju-
da da Câmara na resolução do exposto.
Ana Maria Barbosa Cardoso Leite - referiu-se 
ao processo nº 1195/vT/2018, solicitando a rea-
lização de obras na casa onde reside, por parte 
do proprietário.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues relativamente à intervenção 
da Sr.ª D. Cândida Brito, disse que o processo 
será revisitado e reanalisado, dentro dos crité-
rios que devem ser obedecidos.
relativamente à questão colocada pela Sr.ª D. 

Ana Maria Barbosa Cardoso Leite, disse existir 
quatro vistorias administrativas que dão razão à 
Sr.ª Munícipe. Disse que a Câmara tem funções 
de fiscalização, de vistoria administrativa e tem 
funções de emitir despacho que obriga o pro-
prietário a intervir, dando-lhe um prazo razoá-
vel para o efeito. Disse que quando o proprie-
tário não cumpre, a solução para a resolução 
do problema é o Tribunal, porque a Câmara não 
tem os poderes coercivos do Tribunal, contudo, 
irá sensibilizar o proprietário para a situação.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 12 
horas, o Senhor presidente da Câmara declarou 
encerrada a reunião, da qual se elaborou a pre-
sente ata aprovada, por unanimidade, nos ter-
mos do disposto no nº 1 do art.º 34.º do CpA e 
no nº. 1 do art.º 57º do Anexo I da Lei nº. 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do n.º 1 do art.º 
11.º do regimento da Câmara Municipal de vila 
Nova de gaia, aprovado pelo Executivo na sua 
reunião de 2019.01.21.    
E eu, Manuela Fernanda da rocha garrido, Di-
retora Municipal de Administração e Finanças e 
Secretária da presente reunião, a subscrevi.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)
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C.1. DeSPaCHoS

DeSPaCHo N.º 01/VJGa/2020
Considerando,
Que é competência do presidente da Câmara 
fixar as funções e competências dos vereado-
res, incumbindo-os de tarefas especificas;
Que o presidente da Câmara Municipal de vila 
Nova de gaia, no âmbito desta competência, 
bem como da delegação que lhe foi conferi-
da em reunião de Câmara de 21 de outubro de 
2017, delegou e subdelegou em mim as com-
petências constantes do seu despacho n.º 46/
pCM/2017, de 27 de outubro de 2017;
Que, nos termos deste mesmo despacho o Se-
nhor presidente da Câmara, conferiu-me ainda 
poderes de subdelegação;
Que em 19 de Dezembro de 2019 cessou, por 
alteração à estrutura nuclear e flexível da orga-
nização dos serviços do Município de vila Nova 
de gaia, publicadas na II Série do Diário da re-
pública n°243, de 18 de Dezembro de 2019, a 
comissão de serviço da Diretora Municipal para 
a Inclusão Social;
Que o cargo da Direção Municipal para a Inclu-
são Social não se encontra provido, estando as 
competências inerentes ao serviço delegadas 
no Departamento de Ação Social e Atividades 
Económicas e no Departamento de Desporto, 
Cultura e Juventude;
Assim, ao abrigo do n.º 2 do art.º 35° do Códi-
go do procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro 
e no uso da competência que me é conferida 
pelo n.º 1 e 3 do art.º.70° da Lei n.º 169/99 de 18 
de Novembro, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro:
1 - Subdelego na Senhora Diretora do Depar-
tamento de Ação Social e Atividades Econó-
micas, Dra. Cláudia Susana Lobo pais Teixeira, 
com poderes de subdelegação, as seguintes 
competências:
a) genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos aos serviços referidos, executar 
as deliberações da Câmara e os despachos e 
orientações do presidente da Câmara e do ve-
reador do pelouro, respeitante aos mesmos, 
bem como assinar a respetiva correspondência 
expedida, com destino a quaisquer entidades e 
organismos públicos ou particulares;

b) proceder à instrução e decisão sobre todos 
os procedimentos no sentido do cumprimento 
da legislação e regulamentos municipais em vi-
gor em matéria de Atividades Económicas (Fei-
ras, Mercados, venda Ambulante e Metrologia);
c) Decidir sobre os pedidos de licenciamento 
de atividades diversas, designadamente atri-
buir as licenças respetivas;
d) Coordenar o funcionamento do Centro de 
Informação Autárquico ao Consumidor (CIAC);
e) No âmbito da gestão de recursos humanos 
afetos ao Departamento Municipal de Ação So-
cial e Atividades Económicas, decidir quanto às 
seguintes matérias:
a. - Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
b. - Justificar ou injustificar faltas;
c. - proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
2 - Subdelego no Senhor Diretor do Departa-
mento de Desporto, Cultura e Juventude, Eng. 
Mário Armando Martins Duarte, com poderes 
de subdelegação, as seguintes competências:
a) genericamente, despachar todos os assun-
tos relativos aos serviços referidos, executar 
as deliberações da Câmara e os despachos e 
orientações do presidente da Câmara e do ve-
reador do pelouro, respeitante aos mesmos, 
bem como assinar a respetiva correspondência 
expedida, com destino a quaisquer entidades e 
organismos públicos ou particulares e organis-
mos públicos no âmbito da alínea m) do n.°3 do 
art.º 38° da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;
b) No âmbito do Desporto e Dinamização Des-
portiva, planear e gerir os equipamentos, meios 
e recursos necessários à implementação e pros-
secução da política de desporto do Município, 
designadamente através da dinamização de 
atividades e eventos de animação desportiva e 
de lazer;
c) planear e programar o apoio a instituições de 
carácter desportivo, bem como a implementa-
ção de medidas e ações de incentivo ao asso-
ciativismo desportivo;
d) Superintender a atividade dos postos de Tu-
rismo;
e) planear e gerir a promoção e valorização da 
oferta turística do concelho;

C. DESpAChoS E orDENS DE SErvIço
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f) No âmbito do disposto na alínea anterior pro-
mover e cooperar em eventos de interesse tu-
rístico;
g) No âmbito da gestão de recursos humanos 
afetos ao Departamento Municipal de Despor-
to, Cultura e Juventude, decidir quanto às se-
guintes matérias:
a.- Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
b.- Justificar ou injustificar faltas; 
c. - proceder à homologação da classificação 
de serviço dos funcionários no caso em que o 
delegado não tenha sido notador.
ratifico os atos anteriormente praticados pelo 
Senhor Diretor do Departamento Municipal de 
Desporto, Cultura e Juventude, Eng.° Mário Ar-
mando Martins Duarte, no âmbito das matérias 
agora delegadas.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 06 de 
Janeiro de 2020
o vereador, Dr. José guilherme Aguiar

DeSPaCHo De DeSiGNaÇÃo N.º 02/2020
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 1º.- grau 
são recrutados por procedimento concursal, 
nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua atual redação, de entre tra-
balhadores em funções públicas contratados 
ou designados por tempo indeterminado, licen-
ciados, dotados de competência técnica e ap-
tidão para o exercício de funções de direção, 
coordenação e controlo, que reúnam seis anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Diretor de Departa-
mento de planeamento, Controlo Financeiro e 
Execuções Fiscais;
ponderados os resultados do concurso, face 
ao perfil revelado pelo candidato, confronta-
do com o exigido para o exercício do cargo a 
prover, o júri considerou que o candidato reúne 
todas as condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,

Em cumprimento do disposto nos n.ºs 9 e 10 
do artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, 
em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, no cargo de Diretor de Departamento de 
planeamento, Controlo Financeiro e Execuções 
Fiscais, o Inspetor da carreira especial de Ins-
peção hélder José Monteiro Costa, pertencente 
ao mapa de pessoal da Inspeção-geral de Fi-
nanças.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11.º 
da referida Lei, a nota curricular do designado 
é publicada em anexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 
15 de janeiro de 2020,
NoTA CurrICuLAr:
hélder José Monteiro Costa
habilitações académicas:
2005 - Licenciatura em contabilidade e gestão;
Formação complementar mais relevante:
2013 - Curso de pós-graduação em contabilida-
de e finanças públicas locais gestão e controlo 
financeiro;
2014 - Análise e Avaliação de propostas (área 
da Contratação pública);
2014 - Alterações ao regime Jurídico da urbani-
zação e da Edificação;
2015 - Lei geral do Trabalho em Funções publi-
cas (LgTFp);
2015  - o Controlo da Administração Financei-
ra do Estado: a IgF, o SCI e o Tribunal de Con-
tas;
2015 - A Contabilidade orçamental e de Com-
promissos;
2015 - Auditoria Financeira;
2015 - reforma da Lei de Enquadramento or-
çamental;
2015 - reforma do processo orçamental, em 
especial;
2016 - Avaliação do Desempenho Financeiro e a 
criação de valor - uma visão Integrada;
2017 - A reforma da gestão das Finanças pú-
blicas - plano de Implementação da nova lei de 
Enquadramento orçamental
2017 - principais riscos orçamentais;
2018 - Curso de pós-graduação em gestão e 
controlo financeiro;
2019 - Contratação pública;
2019 - Implementação de práticas no domínio 
da proteção de dados pessoais;
2019 – gestão de Tempo;



33

 nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

avisos e editais

2019 - gestão de conflitos e de stress.
Experiência profissional mais relevante:
2006 - Técnico superior na Câmara Municipal 
de vila Nova de gaia
2014 - Técnico superior na Inspeção-geral de 
Finanças
2015 - Inspetor da carreira especial de Inspeção.
paços do Concelho, 9 de janeiro de 2020
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPaCHo N.º 03/DM-MG/2020
Considerando,
A Delegação de Competências e Subdelega-
ção de Competências que me foram conferidas 
pelo Senhor presidente da Câmara Municipal, 
prof. Doutor Eduardo vítor rodrigues pelo Des-
pacho 16/2018, de 21 de março;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim,
1. Subdelego nos Senhores Diretores de Depar-
tamento e Chefe de gabinete do Notariado, a 
seguir identificadas, com poderes de subdele-
gação, as seguintes competências:
1.1. Na Senhora Diretora do Departamento de 
Administração geral, Dr.ª hermenegilda Maria 
Cunha e Silva:
1.1.1. rececionar e encaminhar para os respeti-
vos serviços, para análise e tratamento, toda a 
correspondência, exposições, mails e requeri-
mentos entrados na Câmara Municipal, e, ainda, 
os pedidos de junção de documentos, parece-
res ou outros necessários à elaboração de des-
pacho final na área deste Departamento;
1.1.2. genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área do Departa-
mento, bem como, neste âmbito, assinar a res-
petiva correspondência;
1.1.3. remeter, atempadamente, ao Tribunal de 
Contas os documentos que careçam da respe-
tiva apreciação, com exceção dos documentos 
referentes às contas do Município;
1.1.4. Arquivar processos de ocorrência e de si-
nistros automóveis com a frota municipal;
1.1.5. genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente, relativos à Moderniza-
ção e Descentralização Administrativa e gestão 

de Frota e executar, quanto a estes, delibera-
ções da Câmara e os despachos e orientações 
do Senhor presidente da Câmara e meus, res-
peitantes aos mesmos, bem como assinar a res-
petiva correspondência expedida, com destino 
a quaisquer entidades e organismos públicos 
ou particulares;
1.1.6. Autorizar a passagem de certidões ou fo-
tocópias autenticadas e remessa aos interessa-
dos, relativas a processos ou documentos cons-
tantes de processos arquivados e que careçam 
de despacho ou deliberação dos eleitos locais 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei;
1.1.7. Autenticar e certificar os documentos refe-
ridos em 1.1.6.;
1.1.8. Autorizar termos de abertura e encerra-
mento em livros sujeitos a essa formalidade, ex-
ceto os livros de obra;
1.1.19. Autorizar a restituição aos interessados 
de documentos juntos a processos;
1.1.10. Assinatura de documentos para enviara 
outras entidades;
1.1.11. Autorizar passagem de termos de identi-
dade, idoneidade e justificação administrativa;
1.1.12. Assistir às reuniões de Câmara, redigir e 
subscrever as atas de reunião de Cômara, nas 
minhas ausências e impedimentos
1.1.13. remeter à Assembleia Municipal os assun-
tos para aprovação e reencaminhá-los para os 
respetivos serviços, após decisão daquela;
1.1.14. praticar os atos e formalidades de carác-
ter instrumental necessário ao exercício das 
competências previstas nas alíneas t) e x) do 
n.º 1, do artigo 35° Lei n° 75/2013, de 12 de se-
tembro;
1.1.15. A competência para a emissão do certi-
ficado de registo de cidadão da união Euro-
peia, nos termos previstos no artigo 14. ° da Lei 
37/2006, de 9 de Agosto;
1.1.16. proceder à eliminação de documentos 
nos termos legais e assinar a correspondência 
expedida, no âmbito dos procedimentos de 
eliminação com destino às entidades públicas 
competentes;
1.1.17. proceder à conferência de faturas da área 
do Departamento;
1.1.18. gerir a carteira de seguros da Cômara em 
articulação com os respetivos serviços e a assi-
natura do que se revelar necessário para o efei-
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to
1.1.19. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
2. No Senhor Diretor do Departamento de pla-
neamento e Controlo Financeiro e Execuções 
Fiscais Dr. hélder José Monteiro Costa:
1.2.1. rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho finai na 
área deste Departamento;
1.2.2.  genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área do Departa-
mento, bem como, neste âmbito, assinar a res-
petiva correspondência;
1.2.3.  praticar os atos e formalidades de ca-
rácter instrumental necessários ao exercício da 
competência prevista na alínea i) do n.º 1, do 
artigo 35° Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, 
bem como as referentes à TMDp e participação 
no IrS;
1.2.4. Autorizar a realização e pagamento de 
despesa em cumprimento de contratos de ade-
são, previamente autorizados, através de des-
pacho ou deliberação, com correto cabimento 
legal no orçamento em vigor;
1.2.5.  Autorizar a anulação de débitos ao te-
soureiro, quando debitados em duplicado;
1.2.6.  Assinar requisições externas de despe-
sa/contabilísticas (rEDvrECs) até ao montan-
te de 50.000,00 €;
1.2.7. Assinatura de descontos e retenções, men-
sais, para envio a entidades externas ao Muni-
cípio;
1.2.8.  Assinar recibos para enviar a outras en-
tidades e resumos diários de tesouraria;
1.2.9.  Autorizar a restituição aos interessados 
de documentos juntos a processos;
1.2.10. Assinatura de certidões;
1.2.11. Estorno de remanescentes de verbas não 
utilizadas;
1.2.12. praticar os atos e formalidades de carác-
ter instrumental necessários ao exercício da 
competência prevista na alínea d) do n.º 1, do 

artigo 35° Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;
1.2.13. promover todas as ações necessárias à 
administração corrente do património munici-
pal e à sua conservação;
1.2.14. homologar os autos de abate ao inventá-
rio dos bens móveis incapazes ou inúteis para 
os serviços;
1.2.15. Arquivar processos de ocorrência de si-
nistros na via pública e assinatura da corres-
pondência expedida aos interessados;
1.2.16. proceder à conferência de faturas da área 
do Departamento;
1.2.19. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
1.3. Na Senhora Diretora de Departamento de 
Contratação, Dr.ª Ana gabriela Campos Maia:
1.3.1. genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área do Departa-
mento, bem como, neste âmbito, assinar a res-
petiva correspondência;
1.3.2. rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho final na 
área do Departamento;
1.3.3. Encaminhar diretamente para os servi-
ços da Direção Municipal ou para os serviços 
requisitantes, todos os pedidos de junção de 
documentos, de esclarecimento, pareceres ou 
outros, necessários à elaboração/tramitação de 
procedimentos ou de elaboração de proposta 
de despacho final;
1.3.4. Introduzir na plataforma de Contratação 
pública adotada pelo Município, após o respe-
tivo despacho autorizador, todos os despachos 
de autorização ou aprovação que se mostrem 
necessários à tramitação eletrónica dos respe-
tivos procedimentos;
1.3.5.  promover o cancelamento das garantias 
bancárias depois de informado favoravelmente;
1.3.6.  proceder à conferência de faturas da 
área do Departamento;
1.3.7. proceder à centralização dos contratos 
cujos procedimentos forem tramitados pelo 
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Departamento, de acordo com as competên-
cias fixadas na Estrutura Nuclear e Flexível da 
Câmara Municipal;
1.3.8. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões
relativas a férias com respeito pelo interesse do 
serviço;
II. Justificar faltas.
4. Na Chefe de gabinete do Notariado, Dr.ª Ma-
ria helena Claro pinto Navarro:
1.4.1. rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho final do 
serviço;
1.4.2. Autenticar fotocópias de documentos 
arquivados no Serviço de Notariado, indepen-
dentemente de requerimento de pedido;
1.4.3.  Solicitar a pessoas singulares ou entida-
des, públicas ou privadas, o envio de documen-
tação para outorga de contratos a celebrar no 
Notariado;
1.4.4.  oficiar à repartição de Finanças de vila 
Nova de gaia, ao Instituto Nacional de Estatís-
tica, à Conservatória dos registos Centrais, ou 
outras, a relação de escrituras celebradas por 
este Notariado;
1.4.5.  proceder a todos os registos necessá-
rios junto das Conservatórias;
1.4.6. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões
relativas a férias com respeito pelo interesse do 
serviço;
II. Justificar faltas.
2. revogo os meus Despachos n.ºs 22/DM-
-Mg/2018 e 107/DM-Mg/2018, de 19 de abril e 7 
de dezembro, respetivamente.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 16 de 
janeiro de 2020
A Diretora Municipal da DMAF, Manuela Fer-
nanda da rocha garrido

DeSPaCHo N.º 04/PCM/2020
Considerando que.
A mobilidade constitui um mecanismo que fo-
menta quer o intercâmbio de pessoas e, con-
sequentemente, de conhecimentos imprescin-
díveis ao desenvolvimento da Administração 
pública, atenta a possibilidade de abranger as 
situações de trabalhadores(as) dentro do mes-
mo órgão ou serviço, ou entre órgãos ou servi-
ços diferentes, quer a adequação das carreiras 
às competências habilitacionais detidas pelos 
trabalhadores:
o recurso a qualquer das modalidades pres-
supõe a existência de conveniência para o in-
teresse público, tendo em vista a economia, a 
eficácia e a eficiência dos órgãos e serviços, 
otimizando-as através do aproveitamento ra-
cional dos recursos humanos da Administração 
pública, potenciando também a valorização 
dos mesmos, não podendo resultar apenas do 
interesse pessoal do trabalhador(a).
Esta ferramenta de gestão de recursos humanos 
permite a afetação e reafectação de recursos 
do mapa de pessoal em razão, nomeadamente, 
da necessidade de prossecução dos objetivos 
das unidades orgânicas, devendo estas aferir 
da conveniência para o interesse público.
Assim.
No uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35° da Lei 75/2013 
de 12 de setembro, determino que todos os pe-
didos de mobilidade intercarreiras e intercate-
gorias sejam feitos sob proposta do respetivo 
dirigente da unidade orgânica, devidamente 
fundamentado em razões de interesse público.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 15 de 
janeiro de 2020
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

DeSPaCHo N.º 05/PCM/2020
Considerando que:
De acordo com o previsto no artigo 31° do Ane-
xo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, que aprovou a Lei-geral do Trabalho 
em Funções públicas e no n.º 2 do artigo 35° 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete 
ao dirigente máximo do serviço, no prazo de 15 
dias após o início da execução do orçamento, 
estabelecer os encargos máximos destinados a 
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remunerações. bem como os relativos aos pos-
tos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
aprovado e para os quais se preveja recruta-
mento e ainda os resultantes de alterações ao 
posicionamento remuneratório na categoria;
Nos termos do artigo 16° da Lei n.º 71/2018, de 
31 de dezembro, que aprova o orçamento do 
Estado para 2019. são permitidas valorizações 
e acréscimos remuneratórios resultantes de al-
terações obrigatórias de posicionamento remu-
neratório, progressões e mudanças de nível ou 
escalão;
São igualmente permitidas alterações de posi-
cionamento remuneratório por opção gestioná-
ria, nos termos do artigo 158° da LTFp, dentro 
da dotação inicial aprovada para este mecanis-
mo;
São ainda permitidas, em todas as carreiras que 
o prevejam, valorizações e acréscimos remune-
ratórios resultantes de promoções. nomeações 
ou graduações em categoria ou posto superio-
res aos detidos;
Face ao supra exposto. no uso da competência 
prevista no n.º 2 do artigo 31° da LTFp estabe-
lecem-se, para o ano de 2020, as dotações se-
guintes para:
A) Encargos relativos a remunerações:
19.270.750,00€ (Class Económica – 01.01.04.01)
B) Encargos relativos aos novos postos de tra-
balho previstos no mapa de pessoal aprovado e 
para os quais se preveja recrutamento:
25.000,00€ (Class. Económica - 01.01.04.04)
C) Encargos com alterações de posicionamen-
to remuneratório:
C.1) Alteração obrigatória do posicionamento 
remuneratório: 23.000,00€ (Class Económica – 
01.01.04.02)
C.2) Alteração do posicionamento remune-
ratório por opção gestionária, com efeitos a 1 
de janeiro de 2020, aguardando-se, contudo, 
para sua efetivação, pela publicação da Lei que 
aprova o orçamento do Estado para 2020:
132.000,00 € (Class Económica - 01 01.04.02)
C.2.1) Critérios de desempate:
Caso seja necessário proceder a desempate en-
tre trabalhadores que tenham a mesma classifi-
cação final na avaliação de desempenho, serão 
observados os seguintes critérios:
C.2.1.1) Avaliação quantitativa final expressa até 
às centésimas;

C.2.1.2) Avaliação obtida na componente objeti-
vos, expressa até às centésimas;
C.2.1.3) Avaliação obtida no parâmetro "compe-
tências" expressa até às centésimas.
A decisão de alteração de posição remunerató-
ria, por opção gestionária, não abrange os téc-
nicos que exercem cargos de direção.
Divulgue-se e publicite-se nos termos da Lei.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 15 de 
janeiro de 2020
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

DeSPaCHo De DeSiGNaÇÃo 06/2020
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 2° grau são 
recrutados por procedimento concursal, nos 
termos do artigo 21,° da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua atual redação, aplicável á Ad-
ministração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua atual redação, de entre traba-
lhadores em funções públicas contratados ou 
designados por tempo indeterminado, licencia-
dos, dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direção, coor-
denação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Chefe de Divisão de 
Iluminação Pública, Inovação e Srnart City;
ponderados os resultados do concurso, face 
ao perfil revelado pelo candidato, confronta-
do com o exigido para o exercício do cargo a 
prover, o júri considerou que o candidato reúne 
todas as condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto nos n °s 9 e 10 
do artigo 21 ° do diploma acima citado, nomeio, 
em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, no cargo de Chefe de Divisão de Ilumina-
ção Pública, Inovação e Smart City, o especia-
lista de informática António José oliveira Mota 
pertencente ao mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11° 
da referida Lei, a nota curricular do designado 
é publicada em anexo ao presente despacho.
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o presente despacho produz efeitos à data de 1 
de fevereiro de 2020. paços do Concelho, 15 de 
janeiro de 2020
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPaCHo N.º 07/DC-GM/2020
Considerando,
A subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora Municipal, Dr.ª 
Manuela garrido, pelo Despacho n.º 03/DM-
-Mg/2020, de 16 de janeiro;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim,
Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Contratos e protocolos, Dra. Fernanda ribeiro, 
com poderes de subdelegação, as seguintes 
competências:
1.1. genericamente despachar todos os assuntos 
de mero expediente da área da Divisão, bem 
como, neste âmbito, assinar a respetiva corres-
pondência;
1.2. Encaminhar diretamente para os serviços 
da Direção Municipal ou para os serviços requi-
sitantes, todos os pedidos de junção de docu-
mentos, de esclarecimento, pareceres ou ou-
tros, necessários à elaboração/tramitação de 
procedimentos ou à elaboração de proposta de 
despacho final;
1.3. promover, após deliberação dos órgãos 
competentes, os procedimentos necessários 
à publicitação e monitorização dos contratos/
protocolos;
1.4. proceder à centralização dos contratos 
cujos procedimentos forem tramitados pela Di-
visão de acordo com as competências fixadas 
na Estrutura Nuclear e Flexível da Câmara Mu-
nicipal);
1.5. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
II. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
III. Justificar faltas.
2. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Contratação de Empreitadas, Dr.° Susana Bar-
bosa, com poderes de subdelegação, as se-

guintes competências:
2.1. genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
2.2. rececionar e encaminhar para serviços da 
Direção Municipal ou para serviços requisitan-
tes, para análise e tratamento, toda a corres-
pondência recebida e os pedidos de junção de 
documentos, pareceres ou outros necessários à 
elaboração/tramitação de procedimentos ou à 
elaboração de proposta de despacho final;
2.3. Diligenciar pela introdução na plataforma 
de Contratação pública adotado pelo Municí-
pio, após o respetivo despacho autorizador, to-
dos os despachos de autorização ou aprovação 
que se mostrem necessários à tramitação ele-
trónica dos respetivos procedimentos;
2.4. promover as diligências necessárias tendo 
em vista a elaboração das contas finais;
2.5. No âmbito da Divisão, e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
II. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
III. Justificar faltas.
3. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão 
Aquisição de Bens e Serviços e de Aprovisiona-
mento, Dr.ª Sónia Mourão, com poderes de sub-
delegação, as seguintes competências:
3.1. genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar o respetivo 
correspondência;
3.2. rececionar e encaminhar para serviços da 
Direção Municipal ou para os serviços requisi-
tantes, para análise e tratamento, toda a corres-
pondência recebida e os pedidos de junção de 
documentos, pareceres ou outros necessários à 
elaboração/tramitação de procedimentos ou à 
elaboração de proposta de despacho final;
3.3. Diligenciar pela introdução na plataforma 
de Contratação pública adotada pelo Municí-
pio, após o respetivo despacho autorizador, to-
dos os despachos de autorização ou aprovação 
que se mostrem necessários à tramitação ele-
trónica dos respetivos procedimentos;
3.4. No âmbito da Divisão, e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
II. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
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decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
III. Justificar faltas.
4. por necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento dos serviços do Departamento de 
Contratação. nas minhas férias, faltas ou im-
pedimentos, e nos termos e para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 42° do Código do 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de janeiro, delego, 
com poderes de subdelegação, as minhas com-
petências próprias e subdelegadas na Dr.° Fer-
nanda ribeiro, Chefe de Divisão de Contratos 
e protocolos, na respetiva área, bem como na 
restante área de intervenção do Departamento, 
e nas Senhoras Chefes de Divisão Dra. Susana 
Barbosa e Dra. Sónia Mourão as minhas compe-
tências próprias e subdelegadas nas respetivas 
áreas.
5. ratifico todos os atos praticados pelas Se-
nhoras Chefes de Divisão Dra. Susana Barbo-
sa e Dra. Sónia Mourão, até à data do presente 
Despacho.
6. revogo o meu Despacho n.°06 /DC-gM/2019, 
de 20.02. 2019.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 16 de 
janeiro de 2020
A Diretora de Departamento de Contratação 
(gabriela Maia)

DeSPaCHo N.º 08/DC-GM/2020
Considerando,
A Delegação de Competências e Subdelega-
ção de Competências que me foram conferidas 
pelo Senhor presidente da Câmara Municipal, 
prof. Doutor Eduardo vítor rodrigues pelo Des-
pacho 16/2018, de 21 de março;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim,
1. Subdelego nos Senhores Diretores de Depar-
tamento e Chefe de gabinete do Notariado, a 
seguir identificados, com poderes de subdele-
gação, as seguintes competências:
1.1. Na Senhora Diretora do Departamento de 
Administração geral, Dr.ª hermenegilda Maria 
Cunha e Silva:
1.1.1. rececionar e encaminhar para os respeti-

vos serviços, para análise e tratamento, toda a 
correspondência, exposições, mails e requeri-
mentos entrados na Câmara Municipal, e, ainda, 
os pedidos de junção de documentos, parece-
res ou outros necessários à elaboração de des-
pacho final na área deste Departamento;
1.1.2.  genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área do Departa-
mento, bem como, neste âmbito, assinar a res-
petiva correspondência:
1.1.3. Arquivar processos de ocorrência e de 
sinistros automóveis com a frota municipal;
1.1.4. genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente, relativos à Moder-
nização e Descentralização Administrativo e 
gestão de Frota e executar, quanto a estes. de-
liberações da Câmara e os despachos e orienta-
ções do Senhor presidente da Câmara e meus, 
respeitantes aos mesmos, bem como assinar a 
respetiva correspondência expedida, com des-
tino a quaisquer entidades e organismos públi-
cos ou particulares;
1.1.5. Autorizar a passagem de certidões ou fo-
tocópias autenticadas e remessa aos interessa-
dos, relativas a processos ou documentos cons-
tantes de processos arquivados e que careçam 
de despacho ou deliberação dos eleitos locais 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas 
por lei;
1.1.6. Autenticar e certificar os documentos 
referidos em 1.1.6.;
1.1.7. Autorizar termos de abertura e encerra-
mento em livros sujeitos a essa
formalidade, exceto os livros de obra;
1.1.8. Autorizar a restituição aos interessados 
de documentos juntos a processos;
1.1.9. Assinatura de documentos para enviar a 
outras entidades;
1.1.10. Autorizar passagem de termos de identi-
dade, idoneidade e justificação administrativa;
1.1.11. Assistir às reuniões de Câmara, redigir e 
subscrever as atas de reunião de Câmara nas 
minhas ausências e impedimentos;
1.1.12. remeter à Assembleia Municipal os assun-
tos para aprovação e reencaminhá-los para os 
respetivos serviços, após decisão daquela;
1.1.13. praticar os atos e formalidades de carácter 
instrumental necessários ao exercício das com-
petências previstas nas alíneas t) e x) do n.º 1, 
do artigo 35° Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;
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1.1.14. A competência para a emissão do certi-
ficado de registo de cidadão da união Euro-
peia, nos termos previstos no artigo 14. ° da Lei 
37/2006, de 9 de Agosto;
1.1.15. proceder à eliminação de documentos 
nos termos legais e assinar a correspondência 
expedida, no âmbito dos procedimentos de 
eliminação com destino às entidades públicas 
competentes;
1.1.16. proceder à conferência de faturas da área 
do Departamento;
1.1.17. gerir a carteira de seguros da Câmara em 
articulação com os respetivos serviços e a assi-
natura do que se revelar necessário para o efei-
to;
1.1.18. Arquivar processos de ocorrência de sinis-
tros na via pública e assinatura da correspon-
dência expedida aos interessados.
1.1.19. âmbito do Departamento e em matéria de 
recursos humanos, praticar os seguintes atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões
relativas a férias com respeito pelo interesse do 
serviço; 
II. Justificar faltas.
1.2. No Senhor Diretor do Departamento de pla-
neamento e Controlo Financeiro e Execuções 
Fiscais Dr. hélder José Monteiro Costa:
1.2.1. rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, todo 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho final na 
área deste Departamento;
1.2.2. remeter, atempadamente, ao Tribunal 
de Contas os documentos financeiros que ca-
reçam da respetiva apreciação;
1.2.3.  genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área do Depar-
tamento, bem como, neste âmbito, assinar a 
respetiva correspondência;
1.2.4. praticar os atos e formalidades de ca-
rácter instrumental necessários ao exercício da 
competência prevista na alínea i) do n.º 1, do 
artigo 35° Lei n° 75/2013, de 12 de setembro. 
bem como as referentes à TMDp e participação 
no IrS;
1.2.5. Autorizar a realização e pagamento de 
despesa em cumprimento de contratos de ade-
são, previamente autorizados, através de des-

pacho ou deliberação, com correto cabimento 
legal no orçamento em vigor;
1.2.6.  Autorizar a anulação de débitos ao te-
soureiro, quando debitados em duplicado;
1.2.7. Assinar requisições externas de despesa/
contabilísticas (rED's/rEC's) até ao montante 
de 50.000.00 €;
1.2.8.  Assinatura de descontos e retenções, 
mensais, para envio a entidades externas ao 
Município;
1.2.9.  Assinar recibos para enviar a outras en-
tidades e resumos diários de tesouraria;
1.2.10. Autorizar a restituição aos interessados 
de documentos juntos a processos;
1.2.11. Assinatura de certidões:
1.2.12. Estorno de remanescentes de verbas não 
utilizadas;
1.2.13. praticar os atos e formalidades de ca-
rácter instrumental necessários ao exercício da 
competência prevista na alínea d) do n.º 1, do 
artigo 35° Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;
1.2.14. promover todas as ações necessárias à 
administração corrente do património munici-
pal e à sua conservação;
1.2.15. homologar os autos de abate ao inventá-
rio dos bens móveis incapazes ou inúteis para 
os serviços;
1.2.16. proceder à conferência de faturas da área 
do Departamento;
1.2.17. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
1.3. Na Senhora Diretora de Departamento de 
Contratação, Dr.ª Ana gabriela Campos Maia:
1.3.1.  genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área do Departa-
mento, bem como, neste âmbito, assinar a res-
petiva correspondência;
1.3.2.  rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho final na 
área do Departamento;
1.3.3.  Encaminhar diretamente para os servi-
ços da Direção Municipal ou para os serviços 
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requisitantes, todos os pedidos de junção de 
documentos, de esclarecimento, pareceres ou 
outros. Necessários à elaboração/tramitação 
de procedimentos ou à elaboração de proposta 
de despacho final;
1.3.4.  Introduzir na plataforma de Contratação 
pública adotada pelo Município, após o respe-
tivo despacho autorizador, todos os despachos 
de autorização ou aprovação que se mostrem 
necessários à tramitação eletrónica dos respe-
tivos procedimentos;
1.3.5.  promover o cancelamento das garantias 
bancárias depois de informado favoravelmente;
1.3.6. proceder à conferência de faturas da área 
do Departamento;
1.3.7.  proceder à centralização dos contratos 
cujos procedimentos forem tramitados pelo 
Departamento, de acordo com as competên-
cias fixadas na Estrutura Nuclear Flexível da 
Câmara Municipal;
1.3.8. No âmbito do Departamento e em maté-
ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
1.4. Na Chefe de gabinete do Notariado, Dr.ª 
Maria helena Claro pinto Navarro:
1.4.1.  rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento, toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho final do 
serviço;
1.4.2.  Autenticar fotocópias de documentos 
arquivados no Serviço de Notariado, indepen-
dentemente de requerimento de pedido;
1.4.3.  Solicitar a pessoas singulares ou entida-
des, públicas ou privadas, o envio de documen-
tação para outorga de contratos a celebrar no 
Notariado;
1.4.4. oficiar à repartição de Finanças de vila 
Nova de gaia ao Instituto Nacional de Estatís-
tica, à Conservatória dos registos Centrais, ou 
outras, a relação de escrituras celebradas por 
este Notariado;
1.4.5.  proceder a todos os registos necessá-
rios junto das Conservatórias;
1.4.6. No âmbito do Departamento e em maté-

ria de recursos humanos, praticar os seguintes 
atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
2. ratifico todos os atos praticados pelo Senhor 
Diretor de Departamento, Dr. hélder José Mon-
teiro Costa, até à data do presente Despacho.
3. revogo os meus Despachos n.ºs 22/DM-
-Mg/2018; 107/DM-Mg/2018; 44/DM-Mg/2019 
e 03/DM-Mg/2020, de 19 de abril. 7 de dezem-
bro; 30 de outubro de 2019 e 16 de janeiro de 
2020, respetivamente.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 17 de 
janeiro de 2020
A Diretora Municipal da DMAF, Manuela garrido

DeSPaCHo reTiFiCaTiVo 
Nº 09/DM-MG/2020

Na sequência do meu despacho n.º 08/DM-
-Mg/2020. de 17 de janeiro, procede-se à se-
guinte alteração: Assim, onde se lê: "Autenticar 
e certificar os documentos referidos em 1.1.6.", 
dever-se-á ler: "Autenticar e certificar os docu-
mentos referidos em 1.1.5.".
paços do Concelho de vila Nova de gaia. 20 de 
janeiro de 2020
A Diretora Municipal da DMAF, Manuela garrido

DeSPaCHo N.º 10/DC-GM/2020
Considerando,
A subdelegação de Competências que me foi 
conferida pela Senhora Diretora Municipal, Dr.° 
Manuela garrido, pelo Despacho n.º 08/DM-
-Mg/2020, de 17 de janeiro;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim,
I. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Contratos e protocolos, Dra. Fernanda ribeiro, 
com poderes de subdelegação, as seguintes 
competências:
1.1. genericamente despachar todos os assuntos 
de mero expediente da área da Divisão, bem 
como, neste âmbito, assinar a respetiva corres-
pondência;
1.2. Encaminhar diretamente para os serviços 
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da Direção Municipal ou para os serviços requi-
sitantes, todos os pedidos de junção de docu-
mentos, de esclarecimento, pareceres ou ou-
tros, necessários à elaboração/tramitação de 
procedimentos ou à elaboração de proposta de 
despacho final;
1.3. promover após deliberação dos órgãos 
competentes, os procedimentos necessários 
à publicitação e monitorização dos contratos/
protocolos;
1.4. proceder à centralização dos contratos 
cujos procedimentos forem tramitados pela Di-
visão de acordo com as competências fixadas 
no Estrutura Nuclear e Flexível da Câmara Mu-
nicipal;
1.5. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
2. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão de 
Contratação de Empreitadas, Dr.ª Susana Bar-
bosa com poderes de subdelegação, as seguin-
tes competências:
2.1. genericamente despachar lodos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
2.2. rececionar e encaminhar para serviços da 
Direção Municipal ou para serviços requisitan-
tes, para análise e tratamento, toda a corres-
pondência recebida e os pedidos de junção de 
documentos, pareceres ou outros necessários à 
elaboração/tramitação de procedimentos ou à 
elaboração de proposta de despacho final;
2.3. Diligenciar pela introdução na plataforma 
de Contratação pública adotada pelo Municí-
pio, após o respetivo despacho autorizador, to-
dos os despachos de autorização ou aprovação 
que se mostrem necessários à tramitação ele-
trónica dos respetivos procedimentos;
2.4. promover as diligências necessárias tendo 
em vista a elaboração das contas finais;
2.5. No âmbito da Divisão, e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.

3. Subdelego na Senhora Chefe de Divisão 
Aquisição de Bens e Serviços e de Aprovisiona-
mento, Dr.ª Sónia Mourão, com poderes de sub-
delegação, as seguintes competências:
3.1. genericamente despachar todos os assun-
tos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
3.2. rececionar e encaminhar para serviços da 
Direção Municipal ou para os serviços requisi-
tantes, para análise e tratamento, toda a corres-
pondência recebida e os pedidos de junção de 
documentos, pareceres ou outros necessários à 
elaboração/tramitação de procedimentos ou à 
elaboração de proposta de despacho final;
3.3. Diligenciar pela introdução na plataforma 
de Contratação pública adotada pelo Municí-
pio, após o respetivo despacho autorizador, to-
dos os despachos de autorização ou aprovação 
que se mostrem necessários à tramitação ele-
trónica dos respetivos procedimentos;
3.4. No âmbito da Divisão, e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
I. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes 
decisões relativas a férias com respeito pelo in-
teresse do serviço;
II. Justificar faltas.
4. por necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento dos serviços do Departamento de 
Contratação, nas minhas férias, faltas ou im-
pedimentos, e nos termos e para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 42° do Código do 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de janeiro, delego, 
com poderes de subdelegação, as minhas com-
petências próprias e subdelegadas na Dr.ª Fer-
nanda ribeiro, Chefe de Divisão de Contratos 
e protocolos, na respetiva área, bem como na 
restante área de intervenção do Departamento, 
e nas Senhoras Chefes de Divisão Dra. Susana 
Barbosa e Dra. Sónia Mourão as minhas compe-
tências próprias subdelegadas nas respetivas 
áreas.
5. ratifico todos os atos praticados pelas Se-
nhoras Chefes de Divisão, Dra. Susana Barbo-
sa e Dra. Sónia Mourão, até à data do presente 
Despacho.
6. revogo os meus Despachos n.ºs 06/DC-
-gM/2019 e 07/DC-gM/2020, de 20.02.2019 e 
17.01.2020, respetivamente.
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paços do Concelho de vila Nova de gaia, 21 de 
janeiro de 2020
A Diretora de Departamento de Contratação 
(gabriela Maia)

DeSPaCHo N.º 11/DaG/2020
Considerando,
A subdelegação de competências que me fo-
ram conferidas pela Senhora Diretora Munici-
pal, Dra. Manuela garrido, pelo Despacho n°08/
DM-Mg/2020, de 17 de janeiro e Despacho re-
tificativo n° 09/DM-Mg/2020 de 20 de janeiro;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de subdelegação de competên-
cias, foi-me expressamente concedida a facul-
dade de subdelegação.
Assim,
1. Subdelego nos Senhores Chefes de Divisão e 
unidade orgânica, a seguir identificados, com 
poderes de subdelegação, as seguintes compe-
tências:
1.1. No Senhor Chefe de Divisão Administrativa, 
de Atendimento e Arquivo, Dr. José António 
Moreira de Melo
1.1.1.  Autorizar a passagem de certidões ou 
fotocópias autenticadas e remessa aos inte-
ressados, relativas a processos ou documentos 
constantes de processos arquivados e que ca-
reçam de despacho ou deliberação dos eleitos 
locais com respeito pelas salvaguardas estabe-
lecidas por lei;
1.1.2. Autenticar e certificar os documentos 
referidos em 1.1.1;
1.1.3. proceder à eliminação de documentos 
nos termos legais e assinar a correspondência 
expedida, no âmbito dos procedimentos de 
eliminação com destino às entidades públicas 
competentes;
1.1.4. proceder à conferência de faturas da 
área da Divisão;
1.1.5. No âmbito da Divisão e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos:
I - Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
II – Justificar faltas.
1.2. No Senhor Chefe de Divisão de Sistema de 
Informação. Dr. António José Bairros Lopes Ma-
chado Aires
1.2.1. proceder á conferência de faturas da área 

da Divisão;
1.2.2.  No âmbito da Divisão e em matéria de 
recursos humanos, praticar os seguintes atos:
I - Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
II – Justificar faltas.
1.3. No Senhor Chefe de unidade de gestão de 
Seguros, Dr. Manuel Francisco da Cunha e Silva
1.3.1. genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente na área da unida-
de orgânica, bem como. neste âmbito, assinar a 
respetiva correspondência;
1.3.2.  promover as diligências necessárias ten-
dentes à satisfação das necessidades de segu-
ros;
1.3.3. - No âmbito da unidade orgânica, e em 
matéria de recursos humanos, praticar os se-
guintes atos:
I - Aprovar e alterar o mapa de férias e restan-
tes decisões relativas a férias com respeito pelo 
interesse do serviço;
II - Justificar faltas.
2. por necessidade de assegurar o normal fun-
cionamento dos serviços do Departamento de 
Administração geral, nas minhas férias, faltas 
ou impedimentos, e nos termos e para efeitos 
do disposto no n.º 1 do artigo 42° do Código do 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n°4/2015, de 7 de janeiro, delego 
as minhas competências próprias e subdelega-
das a:
- Sr. Dr. José António Moreira de Melo, chefe de 
Divisão Administrativa, de Atendimento e Ar-
quivo, na respetiva área e na área do Departa-
mento.
- Sr. Dr. António José Barros Lopes Machado Ai-
res, Chefe de Divisão de Sistemas de Informa-
ção, na respetiva área;
- Sr. Dr. Manuel Francisco da Cunha e Silva, Che-
fe de unidade de gestão de Seguros, na respe-
tiva área.
ratifico todos os atos praticados pelos senho-
res dirigentes, acima identificados, nas maté-
rias agora subdelegadas até á data do presente 
despacho;
revogo os meus Despachos números 25/
DAg/2018 e 9/DAg/2019 de 23 de abril e 15 de 
março, respetivamente.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 21 de 



43

 nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

avisos e editais

janeiro de 2020
A Diretora do Departamento de Administração 
geral, (hermenegilda Cunha e Silva)

DeSPaCHo N.º 12/DPCFeF/2020
Considerando,
A Delegação de Competências e Subdelegação 
de Competências que me foram conferidas pela 
Senhora Diretora Municipal de Administração e 
Finanças, Dra. Manuela garrido, pelo Despacho 
n.º 08/2020, de 17 de janeiro, retificado pelo 
Despacho n.º 09/2020, de 20 de janeiro;
Que de acordo com o estabelecido no supraci-
tado despacho de delegação de competências, 
foi-me expressamente concedida a faculdade 
de subdelegação.
Assim.
1. Subdelego nos Senhores Chefes de Divisão a 
seguir identificados, com poderes de subdele-
gação, as seguintes competências:
1.1. No Senhor Chefe de Divisão de Contabilida-
de e Tesouraria, Dr. Edério Alves:
1.1.1. rececionar e encaminhar para os respe-
tivos serviços, para análise e tratamento. toda 
a correspondência recebida e os pedidos de 
junção de documentos, pareceres ou outros 
necessários à elaboração de despacho final na 
área da Divisão;
1.1.2. genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
1.1.3. Autorizar a realização e pagamento de 
despesa em cumprimento de contratos de ade-
são, previamente autorizados, através de des-
pacho ou deliberação, com correto cabimento 
legal no orçamento em vigor;
1.1.4. praticar os atos e formalidades de ca-
ráter instrumental necessários ao exercício da 
competência prevista na alínea i) do n.º 1, do 
artigo 35° da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
bem como as referentes à TMDp e participa-
ções no IrS;
1.1.5. Autorizar a anulação de débitos ao tesou-
reiro, quando debitados em duplicado;
1.1.6.  Assinar descontos e retenções mensais 
para envio a entidades externas ao Município;
1.1.7.  Assinar recibos para enviar a outras en-
tidades e resumos diários de tesouraria;
1.1.8.  Autorizar a restituição aos interessados 

de documentos juntos a processos;
1.1.9.  proceder ao estorno de remanescentes 
de verbas não utilizadas;
1.1.10. proceder à conferência de faturas da área 
da Divisão;
1.1.11. Assinar requisições externas de despesa/
contabilísticas (rED´s/rEC´s) até ao montante 
de 25.000,00 €;
1.1.12. No âmbito da Divisão, e em matéria de re-
cursos humanos. praticar os seguintes atos:
1.1.12.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse público:
1.1.12.2. Justificar faltas,
2. Na Senhora Chefe de Divisão de património e 
Expropriações, Dra. Diana Santos:
1.2.1. rececionar e encaminhar para os respeti-
vos serviços, para análise e tratamento, toda a 
correspondência recebida e os pedidos de jun-
ção de documentos, informação, pareceres ou 
outros necessários à elaboração/tramitação de 
procedimentos de elaboração de proposta de 
despacho final;
1.2.2.  genericamente despachar todos os as-
suntos de mero expediente da área da Divisão, 
bem como, neste âmbito, assinar a respetiva 
correspondência;
1.2.3.  Autorizar a restituição aos interessados 
de documentos juntos a processos;
1.2.4.  praticar os atos e formalidades de ca-
rater instrumental necessários ao exercício da 
competência prevista na al. d), do n.º 1, do ar-
tigo 35°do Anexo l da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual;
1.2.5.  promover todas as ações necessárias à 
administração corrente do património munici-
pal e à sua conservação;
1.2.6.  homologar os autos de abate ao inven-
tário dos bens móveis incapazes ou inúteis para 
os serviços;
1.2.7.  proceder à conferência de faturas da 
área da Divisão;
1.2.8. No âmbito da Divisão, e em matéria de re-
cursos humanos, praticar os seguintes atos;
1.2.8.1. Aprovar e alterar o mapa de férias e res-
tantes decisões relativas a férias com respeito 
pelo interesse público;
1.2.8.2. Justificar faltas.
2. ratifico todos os atos praticados pelos Se-
nhores Chefes de Divisão Dr. Edério Alves e 



Avisos e editAis

Nº 111 | jANeiro 2020 | BoLetiM MUNiCiPAL

44

Dra., Diana Santos, entre os dias 17 de janeiro 
de 2020 e a data do presente Despacho.
paços do Concelho de vila Novo de gaia, 24 de 
janeiro de 2020
o Diretor de Departamento de DpCFEF, (hél-
der Costa)

C.2. orDeNS De SerViÇo

orDeM De SerViÇo Nº 01/2020
Considerando que o processo de descentraliza-
ção deve ter como objetivo fundamental a me-
lhor prossecução do interesse público;
Que o mesmo deverá ser objeto de uma análi-
se ponderada que acautele devidamente todas 
as obrigações e encargos que recairão sobre o 
Município, designadamente os financeiros;
Que a Direção Municipal de Educação e Saú-
de conhecerá impacto significativo por força 
da descentralização de competências nas áreas 
da educação e saúde e que, por esse facto, im-
porta internamente reforçar a respetiva equipa 
técnica;
Assim, por superior determinação do Senhor 
presidente da Câmara, a trabalhadora Ana pau-
la Amorim Moreira guedes, com o n° de ordem 
2163, técnica superior, passa a exercer funções 
na Direção Municipal de Educação de Saúde, 
deixando o Departamento de planeamento e 
Controlo Financeiro e Execuções Fiscais.
A presente ordem de serviço produz efeitos a 5 
de fevereiro de 2020.
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 31 de 
janeiro de 2020. 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro

D.1. aViSoS

aviso n.º 708/2020 do Diário da república
n.º 10/2020, Série II de 2020-01-15

Sumário: Início do procedimento de elaboração 
do plano de pormenor do remate poente da 
Avenida do Atlântico — Madalena.
Elaboração do plano de pormenor do remate 
poente da Avenida do Atlântico — Madalena
Torna -se público, nos termos dos artigos 76.º 
e 88.º, e para efeito do disposto no artigo 191.º 
do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, que 
a Câmara Municipal de vila Nova de gaia deli-
berou, em 15 de abril de 2019, iniciar o proce-
dimento de elaboração do plano de pormenor 
(pp) do remate poente da Avenida do Atlân-
tico — Madalena, estabelecendo o prazo de 12 
meses para a sua elaboração e um período de 
participação de 15 dias, tal como isentar o pro-
cedimento de
avaliação ambiental.
Assim, nos 15 dias após a publicação deste avi-
so, os elementos relativos ao processo de ela-
boração do referido pp estarão disponíveis para 
consulta na Direção Municipal de urbanismo e 
Ambiente (Largo de Aljubarrota, n.º 13 — entre 
as 9h00 e as 16h30), e nas páginas eletrónicas 
do município (www.cm -gaia.pt e www.gaiurb.
pt).
A formulação de sugestões e a apresentação 
de informações deverão ser efetuadas em im-
presso próprio, a entregar diretamente nos Bal-
cões de Atendimento da gaiurb EM, ou a enviar 
por correio registado para a DMuA. os impres-
sos estarão disponíveis nas páginas eletrónicas 
do município e nos Balcões de Atendimento da 
gaiurb EM (praça/Atendimento Municipal — en-
tre as 8h30 e as 16h00, de segunda a sexta, e 
entre as 9h00 e as 13h00, ao sábado — ou nas 
instalações da gaiurb EM no Largo de Aljubar-
rota, n.º 13, entre as 9h00 e as 16h30, de segun-
da a sexta).
26 de novembro de 2019. — o presidente da 
Câmara, Eduardo vítor rodrigues.

Deliberação
Em reunião pública, realizada em 15 de abril de 
2019, a Câmara Municipal de vila Nova de gaia 
deliberou por unanimidade:
a) Iniciar o procedimento de elaboração do pla-
no de pormenor do remate poente da Avenida 
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do Atlântico — Madalena;
b) Estabelecer um prazo de 12 meses para a 
elaboração do plano;
c) Estabelecer um prazo de 15 dias para o pe-
ríodo de participação preventiva;
d) Isentar a elaboração do plano de pormenor 
do procedimento de avaliação ambiental;
e) publicar no Diário da república e divulgar, 
através da comunicação social, da plataforma 
colaborativa de gestão territorial e no sítio na 
internet da câmara municipal, o conteúdo da 
deliberação municipal.
26 de novembro de 2019. — o presidente da 
Câmara, Eduardo vítor rodrigues.

aVS-CMVNG/2020/73
unidade de Execução da área envolvente ao 

novo campo de jogos de valadares
relatório de Análise e ponderação das partici-

pações da Discussão pública
Na sequência da discussão pública da proposta 
da unidade de Execução da área envolvente ao 
novo campo de jogos de valadares, realizada 
entre 14 de outubro e 11 de novembro de 2019, 
torna-se público, em cumprimento do dispos-
to no n.º 6 do artigo 89.° do Decreto-Lei n.º 
80/2015 de 14 de maio, que a Câmara Munici-
pal, em reunião pública de 16 de dezembro de 
2019, deliberou aprovar o relatório de ponde-
ração das participações recebidas e que este 
se encontra disponível nas páginas eletrónicas 
do município fwww.cm-gaia.pt e www.gaiurb.
pt).
paços do Concelho de vila Nova de gaia, 21 de 
Janeiro de 2020.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)
Data de publicitação: 24/01/2020

D.2. eDiTaiS

eDT-CMVNG/2020/1
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 

MYKYTYuK vASYL, com última morada conhe-
cida na Estrada Exterior da Circunvalação 1609 
C2 - gondomar, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 02/10/2019, 
do posto Territorial da gNr de Arcozelo, para 
o Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca renault, modelo r11, matrí-
cula JC-31-80
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 251/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2019/4584
vila Nova de gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/2
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificados 
os eventuais interessados, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
21/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da Travessa de S. paulo, freguesia 
de oliveira do Douro, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
renault, modelo Clio, matrícula 13-58-II, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada.…
Dispõe os notificados do prazo de 30 dias, 
contados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
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forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 127/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2019/4593
vila Nova de gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/3
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificada 
EuroCISTEr TrANSporTES MErCADorIAS 
pErIgoSAS SA, com última morada conhecida 
na rua Jorge Barradas nº34 Loja 4 e 5 - Lisboa, 
na qualidade de proprietária conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, de 
que a polícia Municipal de vila Nova de gaia re-
moveu no dia 11/12/2019, ao abrigo do art.º 164º 
do Código da Estrada, da rua da Telheira, fre-
guesia de vilar do paraíso, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo pesado de mercadorias, 
marca volvo, modelo FL 1056, matrícula 52-71-
Br, por se encontrar estacionado em infracção 
ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 330/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2019/4595
vila Nova de gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/4
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do Art.º 166º 
do Código da Estrada, por este meio notifica-
da EuroCISTEr TrANSporTE DE MErCA-
DorIAS pErIgoSAS, SA, com última morada 
conhecida na rua Jorge Barradas nº34 Lj 4 e 5 
- Lisboa, na qualidade de proprietária conforme 
consta na Conservatória do registo de Auto-
móveis, de que a polícia Municipal de vila Nova 
de gaia removeu no dia 11/12/2019, ao abrigo 
do art.º 164º do Código da Estrada, da rua da 
Telheira, freguesia de vilar do paraíso, para o 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadouro, 
Freguesia da Madalena, o veículo tractor, marca 
volvo, modelo p12 36 4XL Tractor, matrícula 58-
01-Bo, por se encontrar estacionado em infra-
ção ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 331/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2019/4598
vila Nova de gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/5
(proc. 1399/SAL/2017)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
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Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, através 
da afixação do presente Edital, de que por des-
pacho do Senhor vereador do pelouro da Fis-
calização Municipal, de 22 de outubro de 2019, 
foi proferida, nos termos do disposto no n.º 2, 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de tomada de 
posse administrativa do imóvel, sito na rua das 
Fontes, traseiras do nº 241, da freguesia de Ca-
nidelo, deste município, com efeitos a partir do 
próximo dia 8 de janeiro de 2019, pelas 8:00 ho-
ras, e pelo período estritamente necessário ao 
cumprimento da execução coerciva da ordem 
de limpeza/corte da vegetação espontânea 
excessiva presente no referido terreno e pos-
terior remoção ou eliminação de todos os so-
brantes vegetais a produzir ou existentes, bem 
como de outros tipos de resíduos aí presentes, 
em violação do disposto no nº 1 do artigo 50.º, 
do regulamento do Serviço de gestão de resí-
duos urbanos e Limpeza pública, proferida, em 
29/05/2019, por despacho do Exmo. Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro.
Com efeito, por despacho de 29/05/2019, do 
Exmo. Senhor vereador do pelouro da Fis-
calização Municipal, veio a ser ordenado aos 
proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 
entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da vegetação e de-
mais resíduos, existentes no terreno, na sito na 
rua das Fontes, traseiras do nº 241, da fregue-
sia de Canidelo, deste município, em virtude do 
seu estado violar o disposto no nº 1 do artigo 
50.º, do regulamento do Serviço de gestão de 
resíduos urbanos e Limpeza pública.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente em 
12/06/2019 e 13/06/2019.

Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 04 de outubro de 2019, 
que a ordem proferida não veio a ser cumprida, 
o que legitima, ora, o recurso à execução coer-
civa da ordem proferida.
Mais se alerta, nos termos do disposto no n.º 2, 
do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de que 
as quantias, relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/26750
vila Nova de gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/6
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017,
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 26 respeitante à reu-
nião pública realizada no dia 02 de dezembro 
de 2019, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
vila Nova de gaia, 20 de dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 02/01/2020
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eDT-CMVNG/2020/7
(proc. 69/SAL/2017)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, através 
da afixação do presente Edital, de que, por des-
pacho do Senhor vereador do pelouro da Fis-
calização Municipal, de 11 de novembro de 2019, 
foi proferida, nos termos do disposto no n.º 2, 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de tomada de 
posse administrativa do imóvel, sito na rua do 
Barroco, ao nº. 165, nas traseiras das garagens 
do prédio urbano, sito no nº. 2, da rua Joaquim 
Lopes pintor, da freguesia de Mafamude e vilar 
do paraíso, deste concelho, com efeitos a partir 
do próximo dia 8 de janeiro de 2020, pelas 9:00 
horas, e pelo período estritamente necessário 
ao cumprimento da execução coerciva da or-
dem de limpeza da vegetação espontânea ex-
cessiva presente no referido terreno e posterior 
remoção ou eliminação de todos os sobrantes 
vegetais a produzir ou existentes, bem como de 
outros tipos de resíduos aí presentes, em vio-
lação do disposto no nº. 1, do art.º 50º, do re-
gulamento do Serviço de gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública de vila Nova de 
gaia, proferida, em 21/05/2019, por despacho 
do Exmo. Senhor vereador do pelouro da Fis-
calização Municipal, com competência subde-
legada pelo despacho nº. 47/pCM/2017, de 27 
de outubro, do Senhor presidente da Câmara 
Municipal de vila Nova de gaia. 
Com efeito, por despacho de 21 de maio de 
2019, do Exmo. Senhor vereador do pelouro 

da Fiscalização Municipal e vistorias Adminis-
trativas, veio a ser ordenado aos proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou entidade que 
a qualquer título detivesse(m) o terreno, que 
procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, à lim-
peza da vegetação espontânea excessiva pre-
sente no referido terreno e posterior remoção 
ou eliminação de todos os sobrantes vegetais 
a produzir ou existentes, bem como de outros 
tipos de resíduos aí presentes, em violação do 
disposto no nº. 1, do art.º 50º, do regulamento 
do Serviço de gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública de vila Nova de gaia. 
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
13/06/2019 e em 14/06/2019.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 12/10/2019, que a ordem 
proferida não veio a ser cumprida, o que legi-
tima, ora, o recurso à execução coerciva da or-
dem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/26778
vila Nova de gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/8*
Anula e substitui o EDT-CMvNg/2019/675

N. º 3/2019
Dr MIguEL MArQuES DE LEMoS roDrI-
guES, ADMINISTrADor DE "ÁguAS DE gAIA, 
EM, S.A”. 
TorNA pÚBLICo nos termos do n.º 1 do art.º 
17º do Decreto-Lei 306/2007 de 27 de agosto, 
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os resultados obtidos nas análises efetuadas à 
água destinada ao consumo humano de 1 de ju-
lho a 30 de setembro de 2019.
vila Nova de gaia, 22 de novembro de 2019.
o Conselho de Administração, Águas de gaia, 
EM, SA
Data de publicitação: 02/01/2020
*ver mapas nas últimas páginas do boletim

eDT-CMVNG/2020/9
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - AvENI-
DA D. JoÃo II, MAFAMuDE
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
16/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Limitação de velocidade de circulação de 
50Km/h
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 2 de Janeiro de 2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 03/01/2020

eDT-CMVNG/2020/11
(proc. 2169/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, através 
da afixação do presente Edital, de que, por des-
pacho do Senhor vereador do pelouro da Fis-
calização Municipal, de 22 de outubro de 2019, 
foi proferida, nos termos do disposto no n.º 2, 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 

aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de tomada de 
posse administrativa do imóvel, sito na rua das 
Lavouras, junto ao nº 432, da freguesia de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, deste conce-
lho, com efeitos a partir do próximo dia 14 de 
janeiro de 2020, pelas 8:00 horas, e pelo pe-
ríodo estritamente necessário ao cumprimen-
to da execução coerciva da ordem de limpeza 
da vegetação e demais resíduos, existentes no 
referido terreno, promovendo, entre outros, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto no art.º 
33º e alínea b), do art.º 49º, do regulamento 
Municipal de resíduos Sólidos urbanos e Lim-
peza pública de vila Nova de gaia, proferida, 
em 10/07/2018, por despacho do Exmo. Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro do Senhor 
presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia.
Com efeito, por despacho de 24 de abril de 
2019, do Exmo. Senhor vereador do pelouro 
da Fiscalização Municipal e vistorias Adminis-
trativas, veio a ser ordenado aos proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou entidade que 
a qualquer título detivesse(m) o terreno, que 
procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, à lim-
peza, corte do material vegetal existente e re-
moção dos resíduos sobrantes, verdes ou ou-
tros quaisquer, sito na rua das Lavouras, junto 
ao nº 432, da freguesia de Santa Marinha e São 
pedro da Afurada, deste concelho, em virtude 
do seu estado violar o disposto no art.º 33.º e 
alínea b), do art.º 49.º, do regulamento Muni-
cipal de resíduos Sólidos urbanos e Limpeza 
pública de vila Nova de gaia.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
22/05/2019 e em 23/05/2019.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 06/08/2019, que a or-
dem proferida não veio a ser cumprida, o que 
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legitima, ora, o recurso à execução coerciva da 
ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/27315
vila Nova de gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 06/01/2020

eDT-CMVNG/2020/12
A Infraestruturas de portugal, SA, em cumpri-
mento do disposto no nº 3 do artigo 14º do 
Decreto-Lei nº 146/2006 de 31 de julho, vem 
informar todos os interessados acerca da Con-
sulta pública dos planos de Ação de ruído dos 
seguintes troços de estrada:
- A1/IC1 – Coimbrões (IC23) – ponte da Arrábida 
Norte
- A1/IC2 – Nó de Santo ovídio (IC2) – Coim-
brões (IC1)
- A20/Ip1 – Carvalhos – Nó da vCI/A3
- A44/IC23 – Coimbrões – ponte do Freixo Sul
os planos estão patentes ao público entre os 
dias 23 de dezembro de 2019 e 4 de janeiro de 
2020 nos seguintes locais: 
- Infraestruturas de portugal – Departamento 
de Ambiente e Sustentabilidade 
- Sítio da Ip, S.A. na área Ambiente – gestão 
Ambiental – Áreas da Especialidade em www.
infraestruturasdeportugal.pt.
os interessados poderão participar através 
da respetiva Câmara Municipal ou diretamen-
te para a Infraestruturas de portugal, via pos-
tal para Departamento de Ambiente – praça 
da portagem, 2809-013 Almada, ou por e-mail 
para ambiente@infraestruturasdeportugal.pt, 
dentro do prazo da Consulta.
Data de publicitação: 07/01/2020

eDT-CMVNG/2020/13
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
166º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificada a empresa “WooDChESTEr 
SFAC-SoCIEDADE FINANCEIrA AQuISIçÕES 
A CrÉDITo SA, com última sede conhecida na 
rua general Firmino Miguel, n.º 3 r/C, Lisboa, 
na qualidade de detentora da reserva, con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de gaia removeu no dia 31/08/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
Avenida gomes Júnior, freguesia de Madalena, 
para o Estaleiro Municipal, sito na rua do passa-
douro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro 
de passageiros, marca opel, modelo Corsa, ma-
trícula 79-61-rC, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. n.º 174/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2019/3707
vila Nova de gaia, 07-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/14
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 13/98
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
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de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 12 
de dezembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 13/98 para os lotes 7A, 7B 
e 7C, requerido em nome de vILA-LAr - EDI-
FICAçÕES IMoBILIÁrIAS, LD.ª, que tem como 
objetivo:
Aumento do número máximo de fogos do lote 
7A, de 45 para 40, do lote 7B, de 36 para 48, e 
do lote 7C, de 30 para 36;
Alteração do espaço exterior, designadamente 
eliminação do túnel de acesso às entradas dos 
lotes 7B e 7C.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4344/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/15
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 2/91
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
6 de dezembro de 2019, e nos termos do dis-
posto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, que 
foi apresentado um pedido de alteração da li-
cença de loteamento n.º 2/91 para o lote n.º7, 
requerido em nome de CArLA ALEXANDrA 
BoTICÁrIo MorgADo, que tem como objeti-
vo a definição de área de anexos com 71,00m2 
destinada a aparcamento e zona técnica.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4752/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)
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Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/16
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 16/92
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em , 
e nos termos do disposto no artigo 27.º do De-
creto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
atual redação, que foi apresentado um pedido 
de alteração da licença de loteamento n.º 16/92 
para o lote n.º 11, requerido em nome de MArIA 
JoÃo MIrANDA MoNTEIro, que tem como 
objetivo a anulação do piso de cave; a altera-
ção da mancha de implantação e consequente 
alinhamento da construção com as edificações 
existentes e previstas nos lotes 7 a 10 na rua 
Dona Maria II; diminuição da área de constru-
ção total para 356,85m2.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4986/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/16
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 16/92
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em , 
e nos termos do disposto no artigo 27.º do De-
creto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
atual redação, que foi apresentado um pedido 
de alteração da licença de loteamento n.º 16/92 
para o lote n.º 11, requerido em nome de MArIA 
JoÃo MIrANDA MoNTEIro, que tem como 
objetivo a anulação do piso de cave; a altera-
ção da mancha de implantação e consequente 
alinhamento da construção com as edificações 
existentes e previstas nos lotes 7 a 10 na rua 
Dona Maria II; diminuição da área de constru-
ção total para 356,85m2.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
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para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4986/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/17
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 08/02
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 12 
de dezembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça de loteamento n.º 08/02 para o lote n.º 25, 
requerido em nome de AuguSTo FErNANDo 
oLIvEIrA SANToS SILvA, que tem como obje-

tivos:
Alteração da cércea de r/chão (com cave e 
aproveitamento do vão de telhado eventuais) 
para r/chão e andar;
Alteração da área de implantação da edifica-
ção, de 276m2 para 252m2;
Alteração da área de construção da edificação, 
de 386m2 para 370m2.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4059/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/18
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 

DE gENDE, SANDIM
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 02 de dezembro de 2019, foi aprovada a se-
guinte poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- rua de gende – Implementação de sinaliza-
ção vertical de trânsito de passagem estreita 
A4a – passagem estreita;
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- rua de gende – implementação de sinalização 
vertical de trânsito de cedência de passagem 
B5 – Cedência de passagem nos estreitamentos 
da faixa de rodagem;
- rua de gende – implementação de sinalização 
vertical de trânsito de prioridade de passagem 
B6 – prioridade nos estreitamentos da faixa de 
rodagem;
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 03 de janeiro de 2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 08/01/2020

eDT-CMVNG/2020/19
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor presidente da Câmara através do des-
pacho nº 47/pCM/2017 de 27 de outubro de 
2017
TorNA pÚBLICo que a próxima reunião pú-
blica vai ter lugar no dia 20 de janeiro de 2020, 
segunda-feira, pelas 9,30 horas.
Nos termos do disposto no artigo 7.º do regi-
mento da Câmara Municipal de vila Nova de 
gaia, aprovado em reunião de 21 de Janeiro de 
2019, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no gabinete de Atendimento ao Munícipe da 
Câmara até às 16 horas da terça-feira imedia-
tamente anterior à reunião pública agendada 
para aquele dia 20.01.2020.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no átrio Municipal.
vila Nova de gaia, 08 de janeiro de 2020.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 10/01/2020

eDT-CMVNG/2020/21
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento arrt.166º do Código 
da Estrada, de que fica por este meio notificado 
FILIpE ANDrÉ rIBEIro BATISTA, com última 
morada conhecida na c, urbanização pinhais 
Bastos, n.º 219 , 3.º Dt.º - Avintes, na qualidade 

de proprietário conforme consta na Conserva-
tória do registo de Automóveis, de que a polí-
cia Municipal de vila Nova de gaia removeu no 
dia 26/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Có-
digo da Estrada, da rua C, urbanização pinhais 
Bastos, freguesia de Avintes, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Ford, modelo Fiesta, matrícula XX-23-
96, por se encontrar estacionado em infração 
ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 226/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/85
vila Nova de gaia, 08-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 10/01/2020

eDT-CMVNG/2020/22
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.º 166.º do 
Código da Estrada, de que fica por este meio   
notificada a empresa MÁrIo & MÁrCIA FEr-
rEIrA, LDA, com última sede conhecida na rua 
Cruz de Cristo, n.º 14 r/C - pedroso, na qualida-
de de sujeito passivo conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de gaia removeu 
no dia 10/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da praceta do Loureiro, fre-
guesia de pedroso, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Mada-
lena, o veículo Ligeiro de mercadorias, marca 
Citroen, modelo Berlingo, matrícula 83-48-IM, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada.
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Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 198/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/97
vila Nova de gaia, 09-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 10/01/2020

eDT-CMVNG/2020/23
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.º 166º do 
Código da Estrada, de que fica por este meio 
notificada   MArIANA pErEIrA DE SouSA DE 
SANTIAgo SoTToMAYor, com última morada 
conhecida na rua 9 de Julho, n.º 30 2C - porto, 
na qualidade de proprietária conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de gaia 
transportou no dia 01/10/2019, do parque do 
posto Territorial da gNr de Arcozelo para o 
parque do Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veícu-
lo Ligeiro de passageiros, marca Fiat modelo 
panda, matrícula Ao-26-43, encontrando-se à 
guarda desta policia Municipal.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 254/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/96

vila Nova de gaia, 09-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 10/01/2020

eDT-CMVNG/2020/24
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.166º do Có-
digo da Estrada, de que fica por este meio no-
tificado    MAuro MANuEL goMES  DoS SAN-
ToS, com última morada conhecida na rua das 
ribeiras de Cáster, Ent 1D, r/C Dt.º14 – Santa Ma-
ria da Feira, na qualidade de proprietário con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de gaia transportou no dia 02/10/2019, do 
parque do posto Territorial da gNr de Arcoze-
lo, para o parque  do Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de passageiros, marca Fiat, mo-
delo uno, matrícula 08-85-AZ, encontrando-se 
à guarda desta policia Municipal.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 264/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/95
vila Nova de gaia, 09-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/25
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.º 166.º do 
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Código da Estrada, de que fica por este meio 
notificada MÓNICA ALEXANDrA DA CoSTA 
TAvArES, com última morada conhecida na 
Avenida da república, n.º 1921 – 2.º Cnt. Frt - 
Mafamude, na qualidade de proprietária con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de gaia removeu no dia 30/07/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
rua António rodrigues da rocha, freguesia de 
Mafamude, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de passageiros, marca Fiat mo-
delo palio Weekend, matrícula 16-80-NN, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 083/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/93
vila Nova de gaia, 09-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/26
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.166º do Có-
digo da Estrada, de que fica por este meio no-
tificado MÁrIo ANTÓNIo MorEIrA DE pAI-
vA, com última morada conhecida na rua do 
paniceiro, n.º 358 - Canidelo, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polí-
cia Municipal de vila Nova de gaia removeu no 
dia 24/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do Có-
digo da Estrada, da rua da gestosa, freguesia 
de valadares, para o Estaleiro Municipal, sito na 

rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de mercadorias, marca Nissan, 
modelo Navara, matrícula 00-59-Nv, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 074/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/91
vila Nova de gaia, 09-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/27
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.º 166.º do 
Código da Estrada, de que fica por este meio 
notificado rÓgErIo DE ASSIS LopES, com úl-
tima morada conhecida na rua Diogo Cassels, 
n.º 121, hab. 1.2 - Mafamude, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
31/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua do Espinheiro, freguesia de 
Canidelo, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de passageiros, marca volkswagen, 
t modelo polo, matrícula 30-56-NJ, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
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digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 091/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/86
vila Nova de gaia, 08-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/28
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do art.166º do Có-
digo da Estrada, de que fica por este meio noti-
ficada ISABEL CrISTINA LEITE TEIXEIrA Cor-
DEIro, com última morada conhecida na rua 
professor Amadeu dos Santos, n.º 594, bloco 
9, 4.º Esq.º Santa Marinha, na qualidade de pro-
prietária conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
25/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua António gustavo Moreira, 
freguesia de Santa Marinha, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de mercadorias, 
marca Ford modelo Transit Connect, com a ma-
trícula 07-CF-48, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada.-
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 076/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/80
vila Nova de gaia, 08-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/29
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, de que fica nos termos do art.166º 
do Código da Estrada, por este meio notificado    
vITor CArLoS CArvALho MorEIrA, com 
última morada conhecida na rua dos oleiros, 
n.º 18 2 AD – Santa Marinha, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
30/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da Travessa do Monte, freguesia da 
Madalena, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca Ford, 
modelo Escort, matrícula pX-69-65, por se en-
contrar estacionado indevidamente ou abusiva-
mente, nos termos do art.º163º do Código da 
Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/77
vila Nova de gaia, 08-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/30
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
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competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor vereador do pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 14 de novembro de 
2019, foi proferida, nos termos do disposto no 
n.º 2, do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 
31/01, aplicável por força do disposto no art.º 
6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito 
na rua das Zambueiras, junto ao nº 390, da 
freguesia de Canidelo, deste concelho, com 
efeitos a partir do próximo dia 15 de janeiro de 
2020, pelas 8:00 horas, e pelo período estrita-
mente necessário ao cumprimento da execução 
coerciva da ordem de limpeza/corte da vegeta-
ção espontânea excessiva presente no referido 
terreno e posterior remoção ou eliminação de 
todos os sobrantes vegetais a produzir ou exis-
tentes, bem como de outros tipos de resíduos 
aí presentes, em violação do disposto no nº 1 do 
art.º 50 do regulamento do Serviço de gestão 
de resíduos urbanos e Limpeza pública, profe-
rida, em 30/04/2019, por despacho do Exmo. 
Senhor vereador do pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro.
Com efeito, por despacho do Exmo. Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal e 
vistorias Administrativas, veio a ser ordenado 
aos proprietários, arrendatários, usufrutuários 
ou entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densidade 
de vegetação, existente no terreno, sito na rua 
das Zambueiras, junto ao nº 390, da freguesia 
de Canidelo, deste concelho, em virtude do seu 
estado violar o disposto no nº 1 do art.º 50 do 
regulamento do Serviço de gestão de resí-
duos urbanos e Limpeza pública.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
27/05/2019 e em 4/06/2019.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 

prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 4/10/2019, que a ordem 
proferida não veio a ser cumprida, o que legi-
tima, ora, o recurso à execução coerciva da or-
dem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/27316
vila Nova de gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/31
(proc. 152/SAL/2017)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor vereador do pelouro da 
Fiscalização Municipal, de  30 de setembro de 
2019, foi proferida, nos termos do disposto no 
n.º 2, do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 
31/01, aplicável por força do disposto no art.º 
6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de to-
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mada de posse administrativa do imóvel, sito na 
ruA ANTEro DE QuENTAL, LogrADouro 
DA hABITAçÃo SITA CoM o Nº 109, Fregue-
sia de  Santa Marinha e São pedro da Afurada, 
deste concelho, com efeitos a partir do próxi-
mo dia 22 de janeiro de 2020, pelas 8:00 ho-
ras, e pelo período estritamente necessário ao 
cumprimento da execução coerciva da ordem 
de limpeza/corte da vegetação espontânea ex-
cessiva presente no referido terreno e posterior 
remoção ou eliminação de todos os sobrantes 
vegetais a produzir ou existentes, bem como de 
outros tipos de resíduos aí presentes, em viola-
ção do disposto ao art.º 33.º e alínea b), do art.º 
49.º, do regulamento Municipal de resíduos 
Sólidos urbanos e Limpeza pública de vila Nova 
de gaia, por despacho de 12/06/2018do Exmo. 
Senhor vereador do pelouro da Fiscalização 
Municipal, com competência subdelegada pelo 
despacho nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro.
Com efeito, por despacho do Exmo. Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal e 
vistorias Administrativas, veio a ser ordenado 
aos proprietários, arrendatários, usufrutuários 
ou entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
ruA ANTEro DE QuENTAL, LogrADouro 
DA hABITAçÃo SITA CoM o Nº 109, Freguesia 
de Santa Marinha e São pedro da Afurada, des-
te concelho, em virtude do seu estado violar o 
disposto no art.º 33.º e alínea b), do art.º 49.º, 
do regulamento Municipal de resíduos Sóli-
dos urbanos e Limpeza pública de vila Nova 
de gaia.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
4/07/2018 e em 16/07/2018.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, que a ordem proferida não 
veio a ser integralmente cumprida, o que legi-
tima, ora, o recurso à execução coerciva da or-
dem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-

vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/27317
vila Nova de gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/32
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
ANTÓNIo MÁrIo DIAS vALENTE DoS SAN-
ToS, com última morada conhecida na rua 
Azevedos nº 202 2 – São paios de oleiros – San-
ta Maria da Feira, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 13/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua pedras da Maré, freguesia de S. Félix da 
Marinha, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de passageiros, marca Fiat, mode-
lo punto, matrícula 66-33-ph, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 208/DpM/vA/2019
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N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/90
vila Nova de gaia, 09-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/33
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica por este meio notificado An-
tónio Jerónimo, com última morada conhecida 
na rua António Candido nº 136 - porto, na qua-
lidade de proprietário conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de gaia removeu 
no dia 06/11/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua Castro guedes, fre-
guesia de vilar de Andorinho, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de mercadorias, 
marca Mazda, modelo 323 practical van, matrí-
cula 91-37-LD, por se encontrar estacionado em 
infração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado nos locais destinados a esse efeito
proc. nº 283/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/98
vila Nova de gaia, 09-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/34
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 27 respeitante à reu-

nião pública realizada no dia 16 de dezembro 
de 2019, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal.
vila Nova de gaia, 10 de janeiro de 2020.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/01/2020

eDT-CMVNG/2020/37
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 01 respeitante 
à reunião pública realizada no dia 6 de janeiro 
de 2020, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de gaia, 13 de janeiro de 2020.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/38
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
AFoNSo DE ALBuQuErQuE, MAFAMuDE
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
06 de janeiro de 2020, foi aprovada a seguinte 
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Implementação do sinal B2 (STop), na inter-
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secção da rua Afonso de Albuquerque com a 
rua 14 de outubro
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 14 de janeiro de 2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/39
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
JoAQuIM pErEIrA DE SouSA grIJÓ, MAFA-
MuDE
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
06/01/2020, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Implementação de um sinal de Cedência de 
passagem B2 - paragem obrigatória no entron-
camento da rua 14 de outubro com a rua Joa-
quim pereira de Sousa grijó 
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 13/01/2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/40
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA DE 
SÃo vICENTE DE pAuLo, pEroSINho
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
06/01/2020, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Trânsito proibido na rua de São vicente de 
paulo e em toda a sua extensão, com exceção 
apenas para moradores, veículos de emergên-
cia e de recolha de resíduos urbanos
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 13/01/2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/41
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ArEI-
Nho DE oLvEIrA Do Douro, EM oLIvEIrA 

Do Douro
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
06/01/2020, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Colocação da sinalização de proibição de 
trânsito, exceto acesso a propriedades e para 
cargas/descargas de barcos, no Areinho de oli-
veira do Douro, entre o passadiço de madeira e 
o arruamento, bem como colocação de sinali-
zação de Estacionamento proibido e Limite de 
velocidade de 20 km/h
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 14 de janeiro de 2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/42
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA DE 
SANTA LuZIA, MAFAMuDE
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
06 de janeiro de 2020, foi aprovada a seguinte 
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Implementação do sinal C13, com a indicação 
de proibição de exceder a velocidade máxima 
de Trinta Quilómetros por hora
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 14 de janeiro de 2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/43
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo -ruA Do 
BArroCo, vILAr Do pArAÍSo
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
06 de janeiro de 2020, foi aprovada a seguinte 
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Implementação de Transito proibido a veí-
culos de peso total superior a 3,5 t, excepto a 
veículos de emergência e r.S.u. e autorizados, 
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na extensão da rua do Barroco, compreendida 
entre a rua Joaquim Lopes pintor e a rua da 
Chavinha
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de gaia, 14 de janeiro de 2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/01/2020

eDT-CMVNG/2020/46
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificada rosa Maria gomes de oliveira, 
com última morada conhecida na rua da gân-
dara, n.º 420 casa 2 - Madalena, na qualidade de 
proprietária conforme consta na Conservatória 
do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
04/11/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da Calçada Monte da Luz, freguesia 
de Canidelo, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de Passageiros, marca Toyota, 
modelo Corolla, matrícula oQ-68-25, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 279/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/198
vila Nova de gaia, 15-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 20/01/2020

eDT-CMVNG/2020/48
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 

Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado MÁrIo pAuLo AMArAL FEr-
rEIrA, com última morada conhecida na rua 
Eduardo ribeiro, n.º 12b – 3.º esq.º - perosinho, 
na qualidade de proprietário conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de gaia 
removeu no dia 10/09/209, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da praceta do Lou-
reiro, freguesia de perosinho, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Fregue-
sia da Madalena, o veículo Ligeiro de mercado-
rias, marca Citroen, modelo Berlingo, matrícula 
83-48-IM, por se encontrar estacionado em in-
fração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 198/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/207
vila Nova de gaia, 15-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 20/01/2020

eDT-CMVNG/2020/49
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, de que fica por este meio notificada 
a financeira BANIF CrÉDITo – SFAC, S.A., com 
última sede conhecida na Avenida Columbano 
Bordalo pinheiro, n.º 75 – 2 - Lisboa, na quali-
dade de detentora da reserva conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, de 
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que a polícia Municipal de vila Nova de gaia, 
transportou do parque do posto Territorial de 
Arcozelo para o parque do Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
renault, modelo Clio, matrícula pX-15-27, en-
contrando-se desde o dia 01/10/2019, à guarda 
desta policia Municipal.
Dispõe a notificada e/ou os demais interessa-
dos do prazo de 30 dias, contados do dia se-
guinte ao da publicação do presente Edital, 
para a reclamação do referido veículo, sob pena 
do mesmo ser considerado abandonado e ad-
quirido pela Autarquia, conforme o previsto no 
n.º 4 do art.º 165.º do Código da Estrada, com as 
consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos locais de 
estilo.
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/167
vila Nova de gaia, 14-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 20/01/2020

eDT-CMVNG/2020/50
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificado DELFIM pErEIrA DIAS, 
com última morada conhecida na rua Alfredo 
Nunes Matos, n.º 38 1E - porto, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservatória 
do registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de gaia transportou no dia 
1 de outubro de 2019, do parque do posto Ter-
ritorial da gNr de Arcozelo, para o parque do 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca opel, modelo Corsa, com a 
matrícula 89-09-EB, encontrando-se à guarda 
desta policia Municipal.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 

abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
públicos de costume.
proc. n.º 252/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/234
vila Nova de gaia, 16-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 20/01/2020

eDT-CMVNG/2020/52
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 129/83
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
6 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça de loteamento n.º 129/83 para o lote n.º 65, 
requerido em nome de MArQuES & oLIvEI-
rA, LDA e INTErLAMASIMo – SoCIEDADE 
DE gESTÃo IMoBILIÁrIA LD.ª, que tem como 
objetivo a transformação do lote nº 65 em 28 
lotes numerados do lote 65 a 93; o aumento 
da área de construção destinada a habitação 
de 5350,65m2 para 6794,00m2; alteração do 
acesso às moradias a partir da Travessa Manuel 
Marques gomes passando a ser feito a partir da 
rua Quinta do Fontão; aumento do número de 
fogos de 13 para 28.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 3536/19 estará disponível 
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para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/54
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 5/89
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
6 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça de loteamento n.º 5/89 para o lote n.º 38, 
requerido em nome de MANuEL roDrIguES 
MorAIS, que tem como objetivos:
Alteração da tipologia da habitação, de bifami-
liar para unifamiliar;

Alteração das áreas de implantação e de cons-
trução da habitação.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4123/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/55
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 22/76
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
6 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
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apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 22/76 para o lote n.º 1, re-
querido em nome de hErANçA INDIvISA DE 
MArIA FErNANDA DoS SANToS BArroSA 
CoELho, que tem como objetivo a retificação 
da área do lote definida no alvará de loteamen-
to de 780m2, e do valor descrito na certidão do 
registo predial de 646m2, para 627m2 resultan-
te da realização de levantamento topográfico.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 5509/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/56
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 15/72
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-

tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
6 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 15/72 para o lote sito na rua 
da Fonte n.º 274 da freguesia de Serzedo e pe-
rosinho, requerido em nome de CArMELINDA 
DE SouSA FErrEIrA, que tem como objetivo:
Alteração da área do lote de 602m2 para 612m2, 
resultante da realização de levantamento topo-
gráfico;
Alteração da área de implantação, passando a 
apresentar o valor de 411m2;
Alteração do uso da edificação para armazém, 
comércio e serviços.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 2285/15 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020
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eDT-CMVNG/2020/58
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 8/02
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
7 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 8/02 para o lote n.º 22, re-
querido em nome de CArLoS MIguEL rIBEIro 
AMorIM, que tem como objetivo a retificação 
da área do lote de 1344,00m2 para 1452,60m2 
com base em levantamento topográfico; flexi-
bilidade na definição da cota altimétrica do rés-
-do-chão acima dos 0,50m em relação à cota 
da soleira do terreno adjacente com objetivo de 
adaptar a edificação à morfologia do terreno; 
alteração do material a utilizar na cobertura no-
meadamente desde que o acabamento se apro-
xime da tonalidade natural da telha cerâmica e 
afirme a dignidade, integração no local e quali-
dade (a título de exemplo: telha cerâmica lusa 
ou tradicional portuguesa e revestimento me-
tálico com acabamento em tons aproximados 
à telha (barro), admitindo-se efeitos ferrugem 
(cortén) ou cobre).
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 1716/19 estará disponível para 
consulta, no Serviço de Atendimento da 
gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/59
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 102/83
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
6 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licen-
ça de loteamento n.º 102/83 para o lote n.º 9, 
requerido em nome de ANTÓNIo JoSÉ rAMA-
Lho MoNTEIro, que tem como objetivos:
regularização da anexação de parcela de ter-
reno ao lote 9, correspondente à descrição pre-
dial n.º 2646/19990426 da 1.ª Conservatória do 
registo predial de vila Nova de gaia.
regularização de edificação anexa destinada 
a garagem e arrumos, implantada na parcela a 
anexar ao lote 9, com área de 96m2.
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para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 6100/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/60
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 5/89
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 7 
de janeiro de 2020, e nos termos do disposto 
no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na sua atual redação, que este 
Município está a promover uma proposta de al-

teração da licença de loteamento n.º 5/89, que 
tem como objetivo a alteração do uso de uma 
parcela de terreno com área de 862,00m2, ce-
dida ao domínio público municipal destinada a 
Infantário, afetando a mesma ao domínio pri-
vado municipal para a implantação de área de 
apoio coletivo.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 7329/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/61
CoNSuLTA pÚBLICA DE pEDIDo DE LICEN-
CIAMENTo DE opErAçÃo DE LoTEAMENTo
Eng.º patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr, em cumprimento do seu despacho 
proferido em 10 de janeiro de 2020, que nos do 
disposto no artigo 22.º do D.L. 555/99, de 16 
de Dezembro, na sua atual redação e do artigo 
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6.º do regulamento Municipal da urbanização 
e Edificação, vai proceder-se à consulta públi-
ca do pedido de licenciamento de operação de 
loteamento apresentado para o prédio descrito 
na 1ª Conservatória do registo predial de vila 
Nova de gaia sob o n.º 2053/19960912, e inscri-
to na respetiva matriz n.º 3075, sito na Fregue-
sia de Canidelo, Concelho de vila Nova de gaia, 
requerido em nome de Douro ATLâNTICo 
- SoCIEDADE IMoBIuÁrIA S.A que decorrerá 
pelo prazo de 15 dias, contados a partir da data 
publicação do presente Aviso.
o processo n.º 245/05 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/62
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica por este meio notificado ILÍ-
DIo JoAQuIM goMES DIAS, arrendatário da 
habitação sita na rua Cândido dos reis, n.º 584 
– 3.º Esq.º, freguesia de Avintes, deste Concelho, 
de que na sequência de deliberação da Câmara 
Municipal de 2 de Dezembro de 2019, foi decre-

tado o despejo e ordenada a libertação de pes-
soas e bens da habitação que ocupa, pelo que 
dispõe, do prazo de noventa dias para desocu-
par voluntariamente a habitação, entregando-a 
livre de pessoas e bens, bem como como pro-
ceder á entrega da respetiva chave na “gaiurb, 
EM”, rua Capitão Leitão, nº 94 4400-168 vila 
Nova de gaia, prazo findo, caso não o cumpra, 
se procederá ao despejo imediato a ser execu-
tado pelas autoridades policiais.
Mais se notifica, de que tal deliberação funda-
mentou-se nos factos relatados na Inf. nº 05.19.
DAJ-hAB e respetivo relatório Final. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/211
vila Nova de gaia, 15-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 21/01/2020

eDT-CMVNG/2020/63
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
pAuLo SÉrgIo DA FoNSECA MANÉ, com últi-
ma morada conhecida na rua Soares dos reis, 
533 2º - Mafamude, na qualidade de proprietá-
rio conforme consta na Conservatória do regis-
to de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 29/07/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua António rodrigues da rocha, freguesia 
de Mafamude, para o Estaleiro Municipal, sito 
na rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de Mercadorias, marca Seat, 
modelo Ibiza, matrícula 98-15-Cp, por se encon-
trar estacionado em infração ao art.º163º do Có-
digo da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
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digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 079/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/132
vila Nova de gaia, 11-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 22/01/2020

eDT-CMVNG/2020/64
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificada 
DIANDrA ChALÓ SChuMANN, com última mo-
rada conhecida na rua Faria guimarães, 755 4º 
Tras - porto, na qualidade de proprietária con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de gaia removeu no dia 08/08/2016, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
rua do Areinho, freguesia de oliveira do Dou-
ro, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca renault, mode-
lo Twingo, matrícula 71-30-CJ, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo 
proc. nº 143/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2019/3833
vila Nova de gaia, 12-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 22/01/2020

eDT-CMVNG/2020/65
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 110/83
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
10 de janeiro de 2020, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 110/83 para os lotes 1, 2, 3, 4 
e 15, requerido em nome de JoSÉ BArBoSA 
DE SouSA roChA E ouTroS, que tem como 
objetivo:
Alteração das áreas e da delimitação dos lotes 
1, 2, 3, 4 e 15, resultante da realização de levan-
tamento topográfico e de acordo com a reali-
dade do local;
Criação de duas parcelas de terreno, designa-
das por parcela A e parcela B, a ceder a do-
mínio privado municipal, para futura ampliação 
das áreas dos lotes 7 e 8.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 7015/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)
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Data de publicitação: 22/01/2020

eDT-CMVNG/2020/66
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 8/70
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em cum-
primento do seu despacho proferido em 10 de 
janeiro de 2020, e nos termos do disposto no 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, na sua atual redação, que este Muni-
cípio está a promover uma proposta de altera-
ção da licença de loteamento n.º 8/70, que tem 
como objetivo a desafetação de uma parcela de 
terreno com 27m2 do domínio público para o 
domínio privado municipal, destinada a amplia-
ção do logradouro frontal do lote 18 e contém 
as regras de vedação do mesmo de acordo os 
princípios definidos pela Câmara para os lotes 
inseridos na banda onde se insere a moradia do 
lote em causa, nomeadamente para os lotes 15 
a 18, ou seja, através da execução de muros de 

vedação até 0,80m de altura.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 7328/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da gAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 02/01/2020

eDT-CMVNG/2020/67
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
CrIAhABITA CoNSTruçÕES E IMoBILIÁrIA, 
LDA, com última sede conhecida na rua Luís 
de Camões, 25 - Arcozelo, na qualidade de pro-
prietária conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
07/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua do Morangal, freguesia de 
Arcozelo, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veícu-
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lo Ligeiro de passageiros, marca peugeot, mo-
delo 406, matrícula 23-72-oJ, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 189/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/260
vila Nova de gaia, 20-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 22/01/2020

eDT-CMVNG/2020/68
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
FÁBIo ANDrÉ pIMENTEL CoSTA, com última 
morada conhecida na rua ville Langon, 517 3º 
Esq. Tras - Canelas, na qualidade de proprietá-
rio conforme consta na Conservatória do regis-
to de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 17/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Chavinha D’Água, freguesia de Cane-
las, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca renault, modelo 
Mégane, matrícula 33-39-Sp, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º 163º do Códi-
go da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-

sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 213/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/264
vila Nova de gaia, 20-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 23/01/2020

eDT-CMVNG/2020/69
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificado SÉrgIo MIguEL DA SIL-
vA DoMINgoS, com última morada conheci-
da na rua Joaquim Agostinho, n.º 150 – r/C 
E Traz - Canelas, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 31/08/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Quinta da pala – vereda 1, freguesia de 
gulpilhares, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de passageiros, marca renault, 
modelo Clio, com a matrícula 00-34-Bp, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 172/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/252
vila Nova de gaia, 17-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 23/01/2020
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eDT-CMVNG/2020/70
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado MANuEL JoSÉ DE oLIvEIrA 
ZENhA, com última morada conhecida na rua 
Lopes da Costa, n.º 50 r/C - casa 2 - Canelas, 
na qualidade de proprietário conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de gaia 
removeu no dia 18/09/2019, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da rua Lopes da 
Costa, freguesia de Canelas, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de mercadorias, 
marca Ford, modelo Fiesta Courier van, matrí-
cula 19-86-or, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 215/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/247
vila Nova de gaia, 17-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 23/01/2020

eDT-CMVNG/2020/71
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado NuNo FILIpE FErNANDES 
CArDoSo, com última morada conhecida na 

rua de Mira, n.º 208 – casa 2 - Arcozelo, na qua-
lidade de proprietário conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de gaia removeu 
no dia 06/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua Nova de Mira, fre-
guesia de vilar de Andorinho, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Fregue-
sia da Madalena, o veículo Ligeiro de passagei-
ros, marca Fiat modelo punto, matrícula 00-47-
hM, por se encontrar estacionado em infração 
ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 185/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/253
vila Nova de gaia, 17-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 24/01/2020

eDT-CMVNG/2020/72
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 166.º 
do Código da Estrada, por este meio notificado  
JoSÉ MArIA DA roChA CAMpoS, com última 
morada conhecida na rua 14 de outubro, 749 
- Mafamude, na qualidade de proprietário con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de gaia removeu no dia 20/08/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
rua do Bolhão, freguesia de oliveira do Dou-
ro, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca peugeot, modelo 
4, matrícula 40-MB-85, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
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Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 124/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/250
vila Nova de gaia, 17-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 24/01/2020
EDT-CMvNg/2020/74
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor presidente da Câmara através do des-
pacho nº 47/pCM/2017 de 27 de outubro de 
2017
TorNA pÚBLICo que a próxima reunião públi-
ca vai ter lugar no dia 03 de fevereiro de 2020, 
segunda-feira, pelas 09h:30m, no Salão Nobre 
do edifício da Afurada, na união de Freguesias 
de Santa Marinha e São pedro da Afurada.
Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 7.º do 
regimento da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, aprovado em reunião de 21 de Janeiro 
de 2019, os Munícipes interessados em intervir 
no período aberto ao público, podem fazê-lo 
sem prévia inscrição.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
vila Nova de gaia, 22 de janeiro de 2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 24/01/2020

eDT-CMVNG/2020/76
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 02 respeitante à 
reunião pública realizada no dia 20 de janeiro 

de 2020, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de gaia, 23 de janeiro de 2020.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 24/01/2020

eDT-CMVNG/2020/77
(proc. 818/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 11/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito rua do Bolhão, em frente ao nº 280, 
da Freguesia de oliveira do Douro, deste mu-
nicípio, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e 
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de insegurança (risco de incêndio) no local, em 
violação do disposto nº 1 do artigo 50.º, do re-
gulamento do Serviço de gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos artigos 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á automaticamente em or-
dem efetiva, devendo cumprir com o determi-
nado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infractores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Mais se adverte que o terreno, em causa, se in-
sere em área de aplicabilidade do Decreto-lei nº 
124/2006 de 28 de junho, concretamente no nº 
2 do artigo 15º, possuindo, de momento, os res-
petivos proprietários de prazo até 30 de abril 
de 2020, excepto alterações legislativas, que, 
no entretanto, venham a ocorrer, para proce-

der voluntariamente à execução das faixas de 
gestão de combustível em falta, sob pena de, 
constatada a respetiva inexecução, proceder 
esta edilidade, de forma coerciva e com custos 
a seu cargo, à sua realização.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(818/SAL/2019) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/24308
vila Nova de gaia, 19-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 24/01/2020

eDT-CMVNG/2020/78
(proc. 724/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor vereador do pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 4 de dezembro de 
2019, foi proferida, nos termos do disposto no 
n.º 2, do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 
31/01, aplicável por força do disposto no art.º 
6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito 
na rua rio dos Lagos de grijó, junto ao nº 661, 
da freguesia de grijó e Sermonde, deste con-
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celho, com efeitos a partir do próximo dia 6 de 
fevereiro de 2020, pelas 8:00 horas, e pelo pe-
ríodo estritamente necessário ao cumprimen-
to da execução coerciva da ordem de limpeza 
da vegetação e demais resíduos, existentes no 
referido terreno, promovendo, entre outros, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto no art.º. 
33º e alínea b), do art. 49º, do regulamento 
Municipal de resíduos Sólidos urbanos e Lim-
peza pública de vila Nova de gaia, proferida, 
em 18/07/2019, por despacho do Exmo. Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro do Senhor 
presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia.
Com efeito, por despacho de 18 de julho de 
2019, do Exmo. Senhor vereador do pelouro 
da Fiscalização Municipal e vistorias Admi-
nistrativas, veio a ser ordenado aos proprietá-
rios, arrendatários, usufrutuários ou entidade 
que a qualquer título detivesse(m) o terreno, 
que procedesse(m), no prazo de 15 dias úteis, 
à limpeza, corte do material vegetal existente 
e remoção dos resíduos sobrantes, verdes ou 
outros quaisquer, sito na rua rio dos Lagos de 
grijó, junto ao nº 661, da freguesia de grijó, des-
te concelho, em virtude do seu estado violar o 
disposto no art.º 33.º e alínea b), do art.º 49.º, 
do regulamento Municipal de resíduos Sóli-
dos urbanos e Limpeza pública de vila Nova 
de gaia.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
13/09/2019 e em 16/09/2019.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 
efetuada ao local, em 22/10/2019, que a ordem 
proferida não veio a ser cumprida, o que legi-
tima, ora, o recurso à execução coerciva da or-
dem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 

que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/27319
vila Nova de gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 24/01/2020

eDT-CMVNG/2020/79
(proc. 974/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 112.º do Código de 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital e em cum-
primento do despacho proferido pelo Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal, Dr. Manuel Monteiro, em 11/11/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
tante do despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na rua do Canto, jun-
to ao n.º 151,  da  freguesias de gulpilhares e 
valadares , deste Município.
DA orDEM, proferida por esta autoridade ad-
ministrativa no âmbito do processo de fiscali-
zação n.º 974/SAL/2019, de execução dos tra-
balhos de limpeza, sem destruição do coberto 
vegetal, designadamente corte de material 
vegetal infestante existente e remoção dos re-
síduos sobrantes, verdes ou outros quaisquer, 
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promovendo, entre outros, a proliferação de in-
setos e animais rastejantes, e constituindo, por 
conseguinte, foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local, em cumpri-
mento do disposto no artigo 50.º n.º 1, do re-
gulamento do Serviço de gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública, concedendo-lhe, 
para o efeito, o prazo de 15 dias;
Com efeito, decorre do disposto no sobredito 
artigo 50.º n.º 1 que é proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para o ambiente 
ou saúde pública, salvaguardando habitats pro-
tegidos, classificados ou definidos como eleva-
da interesse municipal e/ou espécies protegi-
das por lei, constitui contraordenação, passível 
de coima graduada de uma vez até um máximo 
de cinco vezes o salário mínimo nacional.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de procedimento Admi-
nistrativo, é dispensada a audiência dos inte-
ressados, justificada pela necessidade urgente 
e imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos, 
meteorológicos ou de localização do imóvel, 
que potenciam a possibilidade de ocorrência 
concreta e efetiva de resultados danosos para 
pessoas e bens e ainda para o interesse público 
em presença. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
de 15 dias sem que se mostre cumprida a or-
dem, promover-se-á, imediatamente, a tomada 
de posse administrativa do imóvel com vista à 
execução coerciva da ordem proferida e incum-
prida, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
149.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, ainda aplicável por força do 
disposto no artigo 6.º do novo Código de pro-
cedimento Administrativo.
A posse administrativa é realizada pelos servi-
ços municipais competentes para o efeito, me-
diante a elaboração de um auto de posse onde, 
para além de se identificar o ato aqui expresso, 
se especificam demais elementos que se reve-
lem por pertinentes elencar.

Mais se adverte que os custos e todas as quan-
tias relativas às despesas a realizar no âmbito 
da execução coerciva, incluindo quaisquer in-
demnizações ou sanções pecuniárias que a au-
toridade administrativa careça de suportar para 
o efeito, serão imputados ao(à)(s) infrator(a)
(s). 
Ao prazo ora fixado acresce uma dilação de 30 
dias, em cumprimento do disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 88.º do Código de procedi-
mento Administrativo. 
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município.
Ao abrigo do disposto no artigo 122.º do Có-
digo de procedimento Administrativo poderá o 
processo de fiscalização n.º 974/SAL/2019 ser 
consultado nas instalações da Divisão de Fis-
calização e Contraordenações, sitas no Largo 
de Aljubarrota, 13 (edifício gAIurB, em frente 
ao Cais de gaia), união de Freguesias de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, em dias úteis, 
no horário compreendido entre as 09:00 e as 
12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/25144
vila Nova de gaia, 28-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 24/01/2020

eDT-CMVNG/2020/81
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 01 respeitante à reunião 
pública realizada no dia 6 de janeiro de 2020, 
aprovada nos termos do disposto no art.º 27º 
do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como do nº. 1, do art.º 
11º do regimento desta Câmara Municipal, apro-
vado pelo Executivo na reunião de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
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se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de gaia, 22 de janeiro de 2020.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/82
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor presidente da Câmara através do des-
pacho nº 47/pCM/2017 de 27 de outubro de 
2017
TorNA pÚBLICo que a próxima reunião públi-
ca vai ter lugar no dia 17 de fevereiro de 2020, 
segunda-feira, pelas 09:30 horas, nos paços do 
Concelho do Município de vila Nova de gaia. 
Nos termos do disposto no artigo 7.º do regi-
mento da Câmara Municipal de vila Nova de 
gaia, aprovado em reunião de 21 de janeiro de 
2019, os Munícipes interessados em intervir no 
período aberto ao público, devem inscrever-se 
no gabinete de Atendimento ao Munícipe da 
Câmara até às 16 horas da terça-feira imedia-
tamente anterior à reunião pública agendada 
para aquele dia 17.02.2020.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no Quiosque Digital sito no ga-
binete de Atendimento ao Munícipe, deste Mu-
nicípio.
vila Nova de gaia, 6 de fevereiro de 2020.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/83
(proc. 2170/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 

do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de proce-
dimento Administrativo (aprovado pelo Decre-
to-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 29/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua Doutor gaspar da Costa Leite, 
traseiras do nº 34, da freguesia de oliveira do 
Douro, deste município, da ordem de execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, da limpe-
za da vegetação e demais resíduos, existentes 
no referido terreno, promovendo, entre outros, 
a proliferação de insetos e animais rastejantes, 
e constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto nº 1 do 
artigo 50.º, nº 1, do regulamento do Serviço de 
gestão de resíduos urbanos e Limpeza públi-
ca.
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do ar-
tigo 124.º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07 de janeiro, é dispensada a audiên-
cia dos interessados, justificada pela necessida-
de urgente e imperiosa de remover a situação 
de grave insalubridade, de perigo de incêndio 
e de risco acrescido para a saúde pública que 
decorre da densidade, altura e qualidade da ve-
getação e ainda da constatação de circunstan-
cialismos, meteorológicos ou de localização do 
imóvel, que potenciam a possibilidade de ocor-
rência concreta e efetiva de resultados danosos 
para pessoas e bens e ainda para o interesse 
público em presença.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
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concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(2170/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/25108
vila Nova de gaia, 27-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/84
(proc. 584/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 112.º do Código de 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital e em cum-
primento do despacho proferido pelo Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
Dr. Manuel Monteiro, em 29/10/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
tante do despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na Travessa do rega-
to, em frente à casa 7, da freguesia de oliveira 
do Douro, deste município.
DA orDEM, proferida por esta autoridade admi-
nistrativa no âmbito do processo de fiscalização 
n.º 584/SAL/2019, de execução de trabalhos de 
limpeza, corte de material vegetal existente e 
remoção dos resíduos sobrantes, verdes ou ou-
tros quaisquer, existentes no referido terreno, 
constituindo um foco de insalubridade e pre-
juízo para a saúde pública por promover, entre 
outros fatores, a proliferação de insetos e de-
mais animais rastejantes, em cumprimento do 
disposto no nº. 1, do art.º 50º, do regulamento 
do Serviço de gestão dos resíduos urbanos e 
Limpeza pública, concedendo-lhe, para o efei-
to, o prazo de 15 dias.
Com efeito, decorre do disposto no sobredito 
artigo 50.º, nº. 1, que é proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei, cuja violação, consti-
tui contraordenação prevista e punida nos ter-
mos conjugados do disposto no nº. 6, do art.º 
50º e nº. 2, do art.º.71º, do regulamento do Ser-
viço de gestão dos resíduos urbanos e Limpe-
za pública. 
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de procedimento Admi-
nistrativo, é dispensada a audiência dos inte-
ressados, justificada pela necessidade urgente 
e imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos, 
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meteorológicos ou de localização do imóvel, 
que potenciam a possibilidade de ocorrência 
concreta e efetiva de resultados danosos para 
pessoas e bens e ainda para o interesse público 
em presença. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
de 15 dias sem que se mostre cumprida a or-
dem, promover-se-á, imediatamente, à tomada 
de posse administrativa do imóvel com vista à 
execução coerciva da ordem proferida e incum-
prida, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
149.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, ainda aplicável por força do 
disposto no artigo 6.º do novo Código de pro-
cedimento Administrativo.
A posse administrativa é realizada pelos servi-
ços municipais competentes para o efeito, me-
diante a elaboração de um auto de posse onde, 
para além de se identificar o ato aqui expresso, 
se especificam demais elementos que se reve-
lem por pertinentes elencar.
Mais se adverte que os custos e todas as quan-
tias relativas às despesas a realizar no âmbito 
da execução coerciva, incluindo quaisquer in-
demnizações ou sanções pecuniárias que a au-
toridade administrativa careça de suportar para 
o efeito, serão imputados ao(à)(s) infrator(a)
(s). 
Ao prazo ora fixado acresce uma dilação de 30 
dias, em cumprimento do disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 88.º do Código de procedi-
mento Administrativo. 
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município.
Ao abrigo do disposto no artigo 122.º do Có-
digo de procedimento Administrativo poderá o 
processo de fiscalização n.º 584/SAL/2019 ser 
consultado nas instalações da Divisão de Fis-
calização e Contraordenações, sitas no Largo 
de Aljubarrota, 13 (edifício gAIurB, em frente 
ao Cais de gaia), união de Freguesias de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, em dias úteis, 
no horário compreendido entre as 09:00 e as 
12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.

N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/24079
vila Nova de gaia, 15-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/85
(proc. 1228/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art. 112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 11/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito no recanto da Escola do viso, nº 45, 
junto à Escola do viso, da freguesia de Cani-
delo, deste município, da intenção desta au-
toridade administrativa ordenar, a execução, a 
promover no prazo de 15 dias úteis, da limpeza 
da vegetação e demais resíduos, existentes no 
referido terreno, promovendo, entre outros, a 
proliferação de insetos e animais rastejantes, e 
constituindo, por conseguinte, um foco de insa-
lubridade e de insegurança (risco de incêndio) 
no local, em violação do disposto no art.º 50.º 
n.º1 do regulamento do Serviço de gestão de 
resíduos urbanos e Limpeza pública. 
Mais se notifica que, de acordo com o disposto 
nos art.º 121.º e 122.º, do Código de procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 
convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
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lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-ão em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. .
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
1228/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/25156
vila Nova de gaia, 28-11-2019 00:00:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/86
(proc. 1391/SAL/2016)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-

tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de proce-
dimento Administrativo (aprovado pelo Decre-
to-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 29/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito rampa ribeira da Costa, traseiras do 
nº 137, da Freguesia de Canidelo, deste municí-
pio, da intenção desta autoridade administrati-
va ordenar, a execução, a promover no prazo de 
15 dias úteis, da limpeza da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local, em violação 
do disposto nº 1 do artigo 50.º, do regulamento 
do Serviço de gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos artigos 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á automaticamente em or-
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dem efetiva, devendo cumprir com o determi-
nado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1391/SAL/2016) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/25123
vila Nova de gaia, 27-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/87
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
DuoZoN, LDA, com última sede conhecida na 
rua Beco das Lages, 56 - Canelas, na qualidade 
de proprietária conforme consta na Conserva-
tória do registo de Automóveis, de que a polí-
cia Municipal de vila Nova de gaia removeu no 

dia 26/02/2019, ao abrigo do art.º 164º do Có-
digo da Estrada, do parque do posto da g.N.r. 
Lever, freguesia de Lever, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de Mercadorias, 
marca Citroen, modelo Berlingo, matrícula 15-
12-SE, por se encontrar estacionado em infra-
ção ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 020/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/293
vila Nova de gaia, 22-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/88
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
LEANDro MELo SILvA, com última morada 
conhecida na rua Coronel Macedo pinto nº 2 – 
vila Nova de gaia, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 12/11/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
rua do pilar, freguesia de Santa Marinha, para 
o Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca Lancia, modelo 840 Y, ma-
trícula 56-70-Ju, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
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abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 290/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/278
vila Nova de gaia, 21-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/89
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que ficam, por este meio notifica-
dos os demais interessados, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
01/10/2019, do parque do posto Territorial da 
g.N.r. de Arcozelo, freguesia de Arcozelo, para 
o Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca Ford, modelo Fiesta, matrí-
cula AX-98-97, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe os notificados do prazo de 30 dias, 
contados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 245/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/295
vila Nova de gaia, 22-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/01/2020

eDT-CMVNG/2020/90
“hASTA pÚBLICA pArA ALIENAçÃo SoB A 
ForMA DE SuCATA, DE vEÍCuLoS rEMovI-
DoS DA vIA pÚBLICA QuE, DE ACorDo CoM 
o CÓDIgo DA ESTrADA, SE ENCoNTrEM EM 

CoNDIçÕES LEgAIS DE SErEM CoNSIDE-
rADoS ADQuIrIDoS pELo MuNICÍpIo, BEM 
CoMo vEÍCuLoS MuNICIpAIS E MATErIAIS 
FErroSoS provENIENTES DA ATIvIDADE 
Do MuNICÍpIo, QuE DurANTE o pErÍoDo 
CoNTrATuAL vENhAM A SEr CoNSIDErA-
DoS DISpENSÁvEIS, A SEr EXECuTADo pELo 
prAZo DE 18 MESES ou ATÉ QuE o MoNTAN-
TE DE rECEITA provENIENTE DA ALIENA-
çÃo ATINJA o vALor DE € 75.000,00 (SE-
TENTA E CINCo MIL EuroS) ”
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, 
vereador do pelouro da Administração ge-
ral Municipal, no uso das competências dele-
gadas pelo Exmo. Senhor presidente do Mu-
nicípio de vila Nova de gaia por despacho nº 
47/pCM/2017, faz saber que se irá proceder à 
alienação, sob a forma de sucata, de veículos 
removidos da via pública que, de acordo com 
o Código da Estrada, se encontrem em condi-
ções legais de serem considerados adquiridos 
pelo Município, bem como veículos municipais 
e materiais ferrosos provenientes da atividade 
do Município, que durante o período contratual 
venham a ser considerados dispensáveis, a ser 
executado pelo prazo de 18 meses ou até que o 
montante de receita proveniente da alienação 
atinja o valor de € 75.000,00 (setenta e cinco 
mil euros).
I) Identificação dos bens
os bens objeto da presente hasta pública con-
sistem em sucata, composta por veículos muni-
cipais, veículos removidos da via pública que, de 
acordo com o Código da Estrada, se encontrem 
em condições legais de serem considerados 
adquiridos pelo Município, bem como veículos 
municipais e materiais ferrosos provenientes da 
atividade do Município, que durante o período 
contratual venham a ser considerados dispen-
sáveis, a ser executado pelo prazo de 18 meses 
ou até que o montante de receita proveniente 
da alienação atinja o valor de € 75.000,00 (se-
tenta e cinco mil euros).
para efeitos do presente procedimento serão 
também consideradas e tratadas como viaturas 
em fim de vida, as viaturas usadas, desmante-
ladas, cortadas e ou destruídas no âmbito de 
cursos de formação levadas a cabo pelo Muni-
cípio ou em colaboração com outras entidades 
públicas ou privadas.
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II) valor Base de proposta:
1 - o valor base da proposta é de 142,00€ /to-
nelada (cento quarenta dois euros/tonelada).
III) Comissão: A comissão de adjudicação será 
constituída por: 
presidente:  Dra. Manuela garrido;
1º vogal:  Dra. Diana Santos
2º vogal:  Dr. Cunha e Silva 
Suplentes:  Dra. Andreia Leite, Dra. Cristina 
pinto
Nas faltas e impedimentos dos elementos da 
comissão, estes serão substituídos pelos ele-
mentos que se lhes seguem.
Iv) Modalidade de pagamento:
o pagamento ao Município de vila Nova de 
gaia resultante da venda dos bens identificados 
no ponto I, deverá ser efetuado até trinta dias 
após emissão da respetiva fatura, nos termos 
das condições definidas nas Cláusulas gerais e 
Cláusulas Técnicas da Alienação do programa 
de procedimento.
v) Local e data limite para apresentação das 
propostas:
As propostas deverão ser entregues na Câmara 
Municipal de vila Nova de gaia, sita no Edifício 
praça-Atendimento Municipal -rua 20 de Ju-
nho s/n 4430-256 vila Nova de gaia (telefone 
número 223742400 - E-mail: geral@cm-gaia.
pt), até às 16:00 horas do dia 10 de fevereiro de 
2020.
vI) Local, data e hora da hasta pública: 
A hasta pública realizar-se-á às 10 horas do dia 
12 de fevereiro de 2020, no Salão Nobre da Câ-
mara Municipal de vila Nova de gaia, sito na 
rua Álvares Cabral, Freguesia de Mafamude, 
vila Nova de gaia.
vII) Apresentação das propostas:
As propostas deverão ser apresentadas nos 
termos e condições definidas no programa de 
procedimento, podendo ser entregues pessoal-
mente ou enviadas pelo correio, sob registo, 
sendo elaborada lista das propostas apresenta-
das ordenada de acordo com a respetiva apre-
sentação.
vIII) A praça:
A praça inicia-se com a abertura das propos-
tas recebidas, iniciando-se a licitação a partir 
do valor do preço mais elevado constante das 
propostas admitidas.
os lanços mínimos de arrematação serão de 

5,00€/ tonelada.
No Ato público da praça, procede-se à licitação 
verbal entre os proponentes, que podem ser os 
próprios ou seus representantes devidamen-
te credenciados com poderes bastantes para 
o efeito. A licitação termina quando tiver sido 
anunciado por três vezes o lanço mais elevado 
e este não for coberto.
IX) A Adjudicação:
A adjudicação será efetuada provisoriamente 
ao proponente cuja proposta, de acordo com 
os critérios de adjudicação indicados, venha a 
ser considerada a melhor proposta.
A decisão de adjudicação definitiva ou de não 
adjudicação compete à Câmara Municipal de 
vila Nova de gaia, sendo dela notificado o ad-
judicatário, por carta registada, com aviso de 
receção, no prazo de trinta dias a contar da ad-
judicação.
o processo da hasta pública, composto pelo 
presente Edital, programa de procedimento, 
condições técnicas e anexos, está disponível 
para consulta na Direção Municipal de Adminis-
tração e Finanças – Divisão património e Expro-
priações, sita no Edifício praça-Atendimento 
Municipal -rua 20 de Junho s/n 4430-256 vila 
Nova de gaia, (telefone número 223742400 - 
email: geral@cm-gaia.pt) até à data limite da 
entrega de propostas.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 28/01/2020

eDT-CMVNG/2020/91
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
prIMAuTo SoCIEDADE DE CoMErCIo DE 
AuToMovÉIS LDA, com última sede conhecida 
na rua Mouzinho de Albuquerque nº 667 - Ma-
tosinhos, na qualidade de detentor da reserva, 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 27/11/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
Travessa de S. Jorge, freguesia de oliveira do 
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Douro, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de passageiros, marca Fiat, modelo 
Seicento, matrícula 55-85-NC, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 311/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/349
vila Nova de gaia, 24-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 28/01/2020

eDT-CMVNG/2020/92
(proc. 414/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital, de que, por 
despacho do Senhor vereador do pelouro da 
Fiscalização Municipal, de 29 de outubro de 
2019, foi proferida, nos termos do disposto no 
n.º 2, do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 
31/01, aplicável por força do disposto no art.º 
6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de to-
mada de posse administrativa do imóvel, sito na 
ruA vENDA DE BAIXo, pArCELA ACIMA Do 

Nº1029, com frente ainda para a rua da ven-
da de Cima, da freguesia de pEDroSo E SEI-
XEZELo, deste concelho, com efeitos a partir 
do próximo dia 10 de fevereiro de 2020, pelas 
9:00 horas, e pelo período estritamente neces-
sário ao cumprimento da execução coerciva da 
ordem de limpeza/corte da vegetação espon-
tânea excessiva presente no referido terreno e 
posterior remoção ou eliminação de todos os 
sobrantes vegetais a produzir ou existentes, 
bem como de outros tipos de resíduos aí pre-
sentes, em violação do disposto nº 1 do art.º 50 
do regulamento do Serviço de gestão de resí-
duos urbanos e Limpeza pública, proferida, em 
04/06/2019, por despacho do Exmo. Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro.
Com efeito, por despacho do Exmo. Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal e 
vistorias Administrativas, veio a ser ordenado 
aos proprietários, arrendatários, usufrutuários 
ou entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
ruA vENDA DE BAIXo, pArCELA ACIMA Do 
Nº1029, com frente ainda para a rua da venda 
de Cima, da freguesia de pEDroSo E SEIXEZE-
Lo, deste concelho, em virtude do seu estado 
violar o disposto no nº 1 do art.º 50 do regula-
mento do Serviço de gestão de resíduos urba-
nos e Limpeza pública.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
10/07/2019 e 11/07/2019.Não obstante, veio a 
verificar-se, esgotado o prazo fixado para o 
efeito e de acordo com informação prestada, 
por último, pelos serviços de fiscalização, na 
sequência de deslocação efetuada ao local, em 
22/10/2019, que a ordem proferida não veio a 
ser cumprida, o que legitima, ora, o recurso à 
execução coerciva da ordem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
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rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNg/2019/27320
vila Nova de gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 29/01/2020

eDT-CMVNG/2020/93
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica, por este meio notificada 
SANDrA ISABEL FIguEIrEDo pIrES CLAro, 
com última morada conhecida na rua Santa 
Luzia nº 644 1º Esq., na qualidade de proprie-
tária conforme consta na Conservatória do re-
gisto de Automóveis, de que a polícia Municipal 
de vila Nova de gaia removeu no dia 18/11/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Encosta do Sol, freguesia de Canidelo, 
para o Estaleiro Municipal, sito na rua do pas-
sadouro, Freguesia da Madalena, o veículo Li-
geiro de passageiros, marca renault, modelo 
JA-Megane-Scenic, matrícula 48-50-QN, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado nos locais destinados a esse efeito
proc. nº 295/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/361
vila Nova de gaia, 27-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 29/01/2020

eDT-CMVNG/2020/94
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica, por este meio notificado 
FÁBIo ALEXANDrE roDrIguES NuNES, com 
última morada conhecida na rua pedro hispa-
no nº898 3º Esq. - porto, na qualidade de pro-
prietário conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
28/10/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua Serafim rodrigues Canedo, 
freguesia de Mafamude, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Fiat, modelo punto, matrícula 66-25-hB, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado nos locais de estilo destinados a 
esse efeito 
proc. nº 276/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/360
vila Nova de gaia, 27-01-2020
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 29/01/2020

eDT-CMVNG/2020/95
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
pEDro SEQuEIrA, com última morada conhe-
cida na rua da Quinta nº392, na qualidade de 
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proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de gaia removeu no dia 
02/12/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua prof. Egas Moniz, freguesia 
de oliveira do Douro, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
Toyota, modelo Corolla, matrícula 09-84-NC, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 314/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/373
vila Nova de gaia, 27-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 29/01/2020

eDT-CMVNG/2020/96
MANuEL MoNTEIro, vereador do pelouro da 
Fiscalização da Câmara Municipal de vila Nova 
de gaia, no uso das competências subdelega-
das pelo Exmo. Senhor presidente da Câmara 
Municipal por Despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 
de outubro:
Faz saber, que fica nos termos do art.166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
LuIS FILIpE CoSTA MorAIS, com última mo-
rada conhecida na rua Dos Fogueteiros nº156 
– Senhora da hora, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de gaia removeu no dia 28/10/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
do posto Territorial da gNr de Arcozelo, para 
o Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
mercadorias, marca renault, modelo Nevada, 
matrícula 37-66-FZ, por se encontrar estacio-
nado em infração ao art.º163º do Código da Es-
trada

Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 259/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNg/2020/351
vila Nova de gaia, 24-01-2020 
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 30/01/2020
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e.1. reGULaMeNToS eM VerSÃo FiNaL

e.1.1. eSTrUTUra NUCLear e FLeXÍVeL e 
orGaNoGraMa DoS SerViÇoS MUNiCiPaiS 
Do MUNiCÍPio

Deliberação n.º 1318/2019
Nova estrutura nuclear e flexível e organogra-
ma dos serviços municipais do município de 
vila Nova de gaia.
para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 305/2009 de 23 de outu-
bro, na sua atual redação, faz -se público que, 
nos termos do artigo 6.º do referido diploma 
legal, a Assembleia Municipal de vila Nova de 
gaia, em sessão realizada a 14 de novembro de 
2019, aprovou, sob proposta da Câmara Munici-
pal, aprovada em reunião de 29 de outubro de 
2019, a estrutura nuclear da Câmara Municipal 
de vila Nova de gaia.
Mais se torna público que, nos termos do artigo 
7.º do mencionado Decreto-Lei n.º 305/2009 de 
23 de outubro, na sua atual redação, a Câmara 
Municipal de vila Nova de gaia, na sua reunião 
realizada em 29 de outubro de 2019, aprovou, 
sob proposta do presidente da Câmara Munici-
pal, a estrutura flexível para os serviços muni-
cipais.

ANEXo I

estrutura Nuclear dos Serviços Municipais

Atribuições e competências das unidades or-
gânicas

1 — A Câmara Municipal de vila Nova de gaia, 
para o exercício das suas competências e rea-
lização das atribuições que legalmente lhe ca-
bem, adota o modelo de estrutura mista e es-
tabelece que a estrutura nuclear dos serviços 
compreende as seguintes Direções Municipais 
e Departamentos:

I — Direção Municipal de Administração e Fi-
nanças:
Departamento de Contratação;
Departamento de Administração geral;
Departamento de planeamento, Controlo Fi-
nanceiro e Execuções Fiscais.

II — Direção Municipal de Infraestruturas e Es-
paços públicos:
Departamento de obras e Empreitadas;
Departamento de Transportes públicos, Ilumi-
nação pública e Inovação.

III — Direção Municipal de urbanismo e Am-
biente:
Departamento de urbanismo e planeamento;
Departamento de Ambiente e parques urba-
nos.

Iv — Direção Municipal para a Inclusão Social:
Departamento de Desporto, Cultura e Juventu-
de;
Departamento de Ação Social e Atividades 
Económicas.

v — Direção Municipal de Educação e Saúde:
Departamento de Educação e Saúde.

vI — Direção Municipal de gestão de pessoal e 
Carreiras:
Departamento de gestão de pessoal.

vII — Direção Municipal de Bombeiros Sapado-
res e proteção Civil.

vIII — Direção Municipal de polícia Municipal e 
Segurança pública.

IX — Departamento de Assuntos Jurídicos.

2 — Aos titulares dos cargos de direção dos 
serviços municipais, que desenvolvem a sua 
atividade técnica e administrativa de uma for-
ma integrada e coordenada, compete-lhes, de 
um modo geral, preparar e executar as delibe-
rações e decisões dos órgãos e entidades re-
presentativas do Município, cabendo-lhes, ain-
da, no âmbito da sua unidade orgânica, todas 
as competências previstas nos artigos 15.º e 16.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na atual 
redação.
3 — As competências das unidades orgânicas 
referidas no n.º 1, que constituem as unidades 
nucleares da estrutura dos serviços, são as se-
guintes:

E. rEguLAMENToS
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i — Direção Municipal de administração e Fi-
nanças:

a) Coordenar a atividade administrativa neces-
sária ao bom funcionamento dos órgãos Muni-
cipais;
b) Coordenar os instrumentos de gestão finan-
ceira do Município, nomeadamente, as opções 
do plano e a proposta do orçamento, assim 
como as respetivas revisões;
c) Acompanhar a execução das opções do pla-
no e orçamento, nos termos aprovados pelos 
órgãos autárquicos e no estrito respeito pelas 
leis de enquadramento financeiro, assim como 
fazer executar as respetivas alterações;
d) Assegurar a elaboração atempada dos do-
cumentos de prestação de contas de forma a 
permitir a sua aprovação pelos órgãos compe-
tentes, bem como o inventário dos bens, direi-
tos e obrigações patrimoniais do Município e 
respetiva avaliação;
e) planear, programar e coordenar as ativida-
des de gestão financeira e patrimonial, através 
de propostas devidamente fundamentadas, 
na obediência às disposições legais aplicáveis, 
normas internas estabelecidas e critérios de 
boa gestão;
f) Assegurar o cumprimento das deliberações 
dos órgãos municipais, referentes a matérias 
administrativas, financeiras e patrimoniais;
g) Acompanhar, avaliar e gerir, em articulação 
com os demais serviços municipais, a execução 
de protocolos, contratos-programa e demais 
instrumentos contratuais estabelecidos entre a 
Autarquia e outras entidades públicas ou pri-
vadas;
h) Disponibilizar a informação financeira e pa-
trimonial para os órgãos autárquicos, nomea-
damente os relatórios da execução financeira;
i) promover os estudos necessários à fixação 
dos preços da prestação de serviços ao público 
pelos serviços municipais, sem prejuízo, quan-
do for caso disso, da auscultação das entidades 
reguladoras com competências legais;
j) Definir e desenvolver procedimentos admi-
nistrativos inerentes às funções de contabilida-
de, tesouraria, receita, aprovisionamento e pa-
trimónio, em conformidade com a legislação e 
demais normas em vigor;
k) Supervisionar todos os procedimentos nas 

áreas de contratação pública e aprovisiona-
mento;
l) Adotar procedimentos de planeamento e 
controlo de gestão transversais aos diversos 
serviços autárquicos e a todo o universo em-
presarial municipal;
m) planear, coordenar e supervisionar todos 
os processos de aquisição e alienação de bens 
móveis e imóveis;
n) garantir a boa gestão dos bens móveis e 
imóveis do domínio privado municipal;
o) promover, no âmbito da contratação públi-
ca, a elaboração dos Convites e programas de 
Concurso e, em articulação com os serviços en-
volvidos, os Cadernos de Encargos, asseguran-
do e gerindo a devida tramitação dos procedi-
mentos, até ao contrato;
p) Assegurar o cumprimento dos processos de 
aquisição e alienação de móveis e imóveis, quer 
pela via do direito privado quer pela via expro-
priativa;
q) Superintender todos os procedimentos de 
execução fiscal;
r) Acompanhar o planeamento e gestão dos 
sistemas de informação do Município;
s) Assegurar as demais competências do Muni-
cípio no domínio da administração e finanças, 
que não estejam expressamente atribuídas a 
outros serviços;
t) garantir a gestão dos seguros municipais;
u) Zelar pela legalidade de todos os atos admi-
nistrativos.

Departamento de Contratação:

a) Acompanhar, avaliar e gerir, em articulação 
com os demais serviços municipais, a elabora-
ção
e execução de protocolos, Contratos-programa 
e demais instrumentos contratuais administra-
tivos
estabelecidos entre a Autarquia e outras enti-
dades públicas ou privadas;
b) promover e assegurar um registo central de 
todos os protocolos, Contratos-programa e de-
mais instrumentos contratuais administrativos, 
exceto contratos de pessoal e de contratação 
pública, celebrados pelo Município;
c) Articular com o Departamento de planea-
mento, Controlo Financeiro e Execuções Fis-



89

 nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

regulamentos

cais as relações financeiras entre a autarquia e 
entidades públicas e privadas, provenientes de 
protocolos ou Contratos-programa e demais 
instrumentos contratuais administrativos;
d) Assegurar os procedimentos tendentes à ad-
judicação de bens, serviços e empreitadas de 
obras públicas, independentemente da unidade 
orgânica proponente, promovendo o respetivo 
lançamento e acompanhamento jurídico-admi-
nistrativo, até à adjudicação e contratação;
e) Assegurar o cumprimento das orientações 
estratégicas definidas em matéria de centrali-
zação dos procedimentos de contratação, por 
forma a potenciar a capacidade negocial do 
Município e respetivos serviços, garantindo a 
eficiência, racionalidade e qualidade da contra-
tação;
f) Articular a atividade desenvolvida com o ofi-
cial público, designado nos termos legais;
g) Estabelecer com as unidades competentes 
do Departamento de planeamento, Controlo 
Financeiro e Execuções Fiscais as diligências 
para a cabimentação das despesas e demais 
atos de natureza financeira que se afigurem ne-
cessários;
h) Assegurar as atividades de aprovisionamen-
to municipal em bens e serviços necessários à 
execução eficiente e oportuna das atividades 
planeadas, observando os melhores critérios de 
gestão económica, financeira e de qualidade;
i) Assegurar a elaboração, em colaboração com 
os diversos serviços, do plano Anual de Aprovi-
sionamento, em consonância com as atividades 
comprometidas no plano de Atividades, pro-
movendo a sua aprovação e execução.

Departamento de Administração geral:

a) Coordenar as atividades relacionadas com 
expediente geral;
b) Coordenar o planeamento e gestão dos sis-
temas de informação do Município;
c) Assegurar os procedimentos operacionais, 
administrativos e logísticos necessários ao bom 
funcionamento da Câmara e da Assembleia;
d) prestar todo o apoio necessário ao bom fun-
cionamento da Assembleia Municipal;
e) Assegurar o atendimento permanente e per-
sonalizado do Munícipe;
f) promover uma política de atendimento ao 

munícipe e de gestão de serviços municipais 
tendentes à simplificação e modernização ad-
ministrativa;
g) Centralizar todo o relacionamento dos ser-
viços com o munícipe, quer presidencial, quer 
telefónico ou online;
h) Coordenar os serviços administrativos de ca-
ráter geral;
i) Coordenar as atividades de serviços de cor-
reio, reprografia, utilização dos veículos e equi-
pamentos municipais afetos às atividades dos 
órgãos da autarquia;
j) Assegurar o apoio ao funcionamento do ór-
gão Câmara Municipal, designadamente nas 
convocatórias, organização das agendas e pre-
paração dos processos para decisão;
k) promover a distribuição das deliberações pe-
los serviços e entidades interessadas e respeti-
va publicitação;
l) proceder ao registo das deliberações e deci-
sões e à sua distribuição pelos serviços e en-
tidades diretamente interessados e assegurar, 
quando for caso disso, a respetiva publicitação;
m) Assegurar os procedimentos inerentes à 
inscrição dos munícipes para efeitos de inter-
venção nas reuniões públicas e o adequado tra-
tamento e encaminhamento das pretensões e 
assuntos apresentados;
n) promover todas as tarefas inerentes aos pro-
cessos eleitorais;
o) planear e programar a distribuição de viatu-
ras e equipamentos pelos diferentes serviços, 
bem como dos respetivos condutores;
p) gerir as telecomunicações da rede móvel;
q) Coordenar todo o processo de arquivo docu-
mental de natureza geral ou histórica;
r) promover o cumprimento do regulamen-
to do Arquivo Municipal, de toda a legislação 
respeitante a procedimentos arquivísticos, bem 
como de todas as normas técnicas nacionais e 
internacionais adotadas pelo órgão de tutela;
s) promover ações de recolha de arquivos de 
natureza privada, com interesse para a história 
concelhia, através da celebração de contratos, 
garantindo sempre a sua difusão;
t) garantir a gestão dos seguros municipais.

Departamento de planeamento, Controlo Fi-
nanceiro e Execuções Fiscais:
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a) Elaborar, em colaboração com os restantes 
serviços, os documentos previsionais de natu-
reza
financeira, nomeadamente o orçamento, as 
grandes opções do plano e o plano anual de 
tesouraria;
b) Assegurar a regularidade financeira na reali-
zação da despesa e o cumprimento das normas 
de contabilidade e finanças locais;
c) Assegurar a liquidação e controlo da cobran-
ça das taxas e outras receitas municipais, nos 
termos das normas legais e regulamentares em 
vigor;
d) Assegurar a execução de todas as tarefas 
que se insiram nos domínios da administração 
dos recursos financeiros, de acordo com as dis-
posições legais aplicáveis, normas internas es-
tabelecidas e critérios de gestão;
e) propor e fazer executar Normas regulamen-
tares para a execução do orçamento, nos ter-
mos legais;
f) Elaborar os documentos de prestação de 
contas de acordo com o sistema contabilístico 
legal vigente e regras emitidas pelo Tribunal de 
Contas;
g) providenciar a elaboração de estudos e pro-
postas que fundamentem a fixação de taxas, 
preços e outras receitas municipais a cobrar 
pelo município;
h) Desenvolver e aplicar o sistema de controlo 
financeiro;
i) Assegurar a gestão do património municipal, 
visando a proteção dos ativos, a otimização da 
sua utilização e a melhor rentabilidade dos bens 
imóveis do domínio privado disponível;
j) Assegurar o reporte periódico de informação 
para organismos do Estado e garantir o dever 
de informação e publicação exigidos pela le-
gislação em vigor (nomeadamente a aplicação 
SIIAL — DgAL);
k) Controlar a execução orçamental, detetar 
desvios e propor as medidas corretivas julga-
das convenientes;
l) Acautelar o cumprimento das Normas de 
Execução orçamental;
m) Assegurar a obtenção, das entidades parti-
cipadas, dos elementos financeiros necessários 
para transmissão a entidades Estatais, nomea-
damente à DgAL (SIIAL);
n) Efetuar os lançamentos de final de exercício 

para encerramento de contas individuais e con-
solidadas;
o) Elaborar e garantir a entrega dos documen-
tos da prestação de contas individuais e con-
solidadas do Município, nos prazos legalmente 
estabelecidos;
p) Assegurar a tramitação dos processos de 
execução fiscal;
q) otimizar os recursos financeiros do Municí-
pio, nomeadamente através do planeamento 
mensal dos compromissos e dos pagamentos;
r) Cooperar na elaboração da proposta de or-
çamento e das grandes opções do plano, bem 
como nas modificações que se mostrarem ne-
cessárias, designadamente através da realiza-
ção de estudos e previsões financeiras;
s) Colaborar na elaboração do relatório de ges-
tão e promover estudos, análises e informações 
de índole económica e financeira;
t) Instruir os processos tendentes à contratação 
de empréstimos, assegurando o cumprimento 
de todas as formalidades legais aplicáveis, man-
tendo permanentemente atualizado o mapa de 
empréstimos;
u) reanalisar periodicamente as condições dos 
empréstimos, tendo em vista a sua eventual re-
negociação, de modo a reduzir os custos;
v) organizar os processos da área financeira 
para fiscalização, nomeadamente, do Tribunal 
de Contas;
w) Acompanhar, em articulação com o Depar-
tamento de Contratação, a execução financeira 
de protocolos, acordos, contratos-programa e 
outros;
x) organizar, instruir e executar todos os pro-
cessos de execução fiscal destinados à cobran-
ça coerciva das dívidas ao Município prove-
nientes de impostos, derramas, taxas e outros 
rendimentos de natureza fiscal próprios do Mu-
nicípio, em articulação com o Departamento de 
Assuntos Jurídicos;
y) Assegurar o cumprimento das atribuições 
municipais no âmbito das oposições deduzidas 
em processo de execução fiscal, articulando o 
seu acompanhamento, junto dos tribunais res-
petivos, com o Departamento de Assuntos Ju-
rídicos;
z) Manter um arquivo atualizado da situação 
dos processos de execução fiscal pendentes;
aa) Manter atualizada a informação sobre o 
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estado de todos os processos em situação de 
execução fiscal;
bb) Assegurar a análise das reclamações no 
âmbito do processo tributário em articulação 
com o Departamento de Assuntos Jurídicos;
cc) promover a elaboração de estudos, análises 
ou informações no âmbito das competências 
do Departamento.

ii — Direção Municipal de infraestruturas e es-
paços Públicos:

a) Elaborar um plano Municipal de Mobilidade 
Sustentável;
b) valorizar o papel da acessibilidade e da mo-
bilidade na melhoria da eficácia económica e 
da equidade social;
c) Cooperar com a Autoridade Metropolitana 
de Transportes em matéria de planeamento, 
organização e desenvolvimento do transporte 
público de passageiros com vista à melhoria 
da mobilidade no município e dos movimentos 
pendulares de entrada e saída da cidade, favo-
recendo a intermodalidade;
d) Assegurar o planeamento, a coordenação 
municipal dos serviços de transporte público 
urbano de passageiros assim como as conces-
sões de caráter urbano referentes a desloca-
ções no interior do município;
e) Fomentar a integração de políticas de mo-
bilidade com as políticas de ordenamento do 
território na área de jurisdição do município;
f) gerir a utilização da via pública e acompa-
nhar os contratos da área de atuação da Dire-
ção;
g) Coordenar todos os processos de Infraestru-
turas viárias;
h) gerir o sistema de gestão e de manuten-
ção dos espaços públicos, da via pública e dos 
equipamentos municipais e definir as obras por 
empreitada ou administração direta;
i) Coordenar e fiscalizar o funcionamento do 
sistema centralizado de controlo de tráfego e 
promover a segurança rodoviária;
j) Definir o plano anual de intervenção na rede 
viária e espaços públicos a ela associados, esta-
belecendo as prioridades relativas à construção 
de novas vias e manutenção das Infraestruturas 
viárias existentes;
k) promover, em articulação com os serviços 

de contratação pública, a elaboração e acom-
panhamento técnico de todos os procedimen-
tos de contratação pública que digam respei-
to à área da sua competência, nomeadamente, 
elaborar condições técnicas gerais e especiais, 
medições e orçamentos das empreitadas e for-
necimento postos a concurso;
l) Elaborar estudos de instalação de parques in-
fantis em estabelecimentos escolares e garantir 
a sua manutenção;
m) garantir a gestão e manutenção de máqui-
nas e viaturas e outros equipamentos;
n) garantir a realização dos objetivos definidos 
pelo plano estratégico da Câmara Municipal, no 
que respeita à construção de novas vias Muni-
cipais, equipamentos municipais e de obras em 
espaço público;
o) Superintender e promover a sustentabilida-
de e eficiência energética no Concelho;
p) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio de Infraestruturas e espaços 
públicos, que não estejam expressamente atri-
buídas a outros serviços;
q) Zelar pela legalidade de todos os atos admi-
nistrativos.

Departamento de obras e Empreitadas:

a) Implementar e gerir um sistema sustentável 
de manutenção da via pública;
b) Estabelecer um plano de reajustamento, re-
dimensionamento e requalificação do espaço 
público em consonância com o planeamento 
territorial definido para o município e de acordo 
com o plano de construção de novas vias;
c) valorizar a participação dos diferentes agen-
tes económicos, em especial os que desenvol-
vem a sua atividade na área dos transportes e 
mobilidade, na definição do plano estratégico 
para criação e manutenção da rede viária;
d) proceder, em articulação com os serviços 
da contratação pública, à elaboração e acom-
panhamento técnico de todos os procedimen-
tos de contratação pública que digam respei-
to à área da sua competência, nomeadamente, 
elaborar condições técnicas gerais e especiais, 
medições e orçamentos das empreitadas e for-
necimentos postos a concurso;
e) promover estudos e projetos das diversas 
especialidades ou emitir parecer sobre os mes-
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mos, no âmbito da construção de novas vias 
municipais e da reabilitação das existentes, 
bem como relativamente a projetos de requali-
ficação de espaço público e equipamentos mu-
nicipais;
f) Coordenar e assegurar o acompanhamento e 
fiscalização das obras;
g) Assegurar a fiscalização e assistência técni-
ca na execução dos trabalhos das empreitadas 
correspondentes aos trabalhos de construção 
das vias de ligação, obras em espaço público e 
equipamentos municipais, bem como os proce-
dimentos administrativos respetivos;
h) gerir e manter máquinas, viaturas e outros 
equipamentos municipais;
i) Apreciar, coordenar, acompanhar e fiscalizar 
as intervenções na via pública, designadamen-
te os processos de ocupação do subsolo por 
empresas de rede com vista à instalação, cons-
trução, alteração, substituição, manutenção ou 
reparação de redes elétricas, de comunicações 
eletrónicas, de televisão por cabo, de gás, de 
águas e saneamento, independentemente da 
entidade responsável
pela sua execução, em articulação com a Divi-
são de Iluminação pública, Inovação e Smart 
City.

Departamento de Transportes públicos, Ilumi-
nação pública e Inovação:

a) propor medidas que visem a integração de 
políticas de mobilidade com as políticas de or-
denamento do território na área de jurisdição 
do município;
b) Assegurar a execução das linhas estratégicas 
da mobilidade sustentável e promover a segu-
rança rodoviária;
c) propor e executar ações tendentes à reali-
zação dos objetivos definidos pelo plano estra-
tégico da Câmara Municipal, no que respeita à 
Mobilidade e Transportes;
d) Elaborar, coordenar e analisar estudos no 
âmbito da requalificação do espaço público, 
mobilidade urbana, transportes e estaciona-
mento;
e) promover o uso de transportes públicos e a 
sua articulação com transportes privados numa 
perspetiva de promoção da intermodalidade;
f) Elaborar estudos e promover a implemen-

tação de alterações e revisões aos sistemas e 
redes de transportes públicos em colaboração 
com as entidades e empresas nelas interessa-
das, se for caso disso;
g) Apreciar os processos de percursos e para-
gens de transporte público incluindo os circui-
tos turísticos;
h) gerir e executar os contratos de prestação 
de serviços e o contrato de concessão do esta-
cionamento à superfície incluindo a apreciação 
dos processos de avença e lugares privativos;
i) Coordenar todas as matérias referentes a es-
tacionamento, incluindo a apreciação de pro-
cessos de avenças, de parques privados e os 
parques de estacionamento municipais;
j) Administrar o sistema de gestão de tráfego;
k) Apreciar e emitir pareceres relativos a proje-
tos de Infraestruturas viárias, sinalização hori-
zontal, vertical e luminosa, elaborados quer por 
outros serviços municipais, quer por entidades 
externas ao Município, designadamente, no âm-
bito do licenciamento de operações urbanísti-
cas;
l) promover a elaboração de estudos e apreciar 
propostas que permitam a implementação de 
sinalização horizontal, de sinalização vertical, 
de sinalização direcional e de sinalização lumi-
nosa automática de tráfego, propondo a cria-
ção de novas posturas ou alteração das existen-
tes, quando exigível;
m) Acompanhar e verificar a conformidade da 
execução de obras de sinalização horizontal, 
vertical, direcional e luminosa automática de 
tráfego;
n) Desenvolver modelos de tráfego e outras 
ferramentas de apoio à decisão;
o) promover, gerir e executar os contratos no 
âmbito das competências da unidade orgânica;
p) gerir o contrato de concessão da rede de dis-
tribuição de energia em baixa tensão e acom-
panhar a prestação de serviço de iluminação 
pública;
q) Apreciar os processos de iluminação cénica 
e decorativa, acompanhando os trabalhos de 
instalação e manutenção;
r) Assegurar a instalação e manutenção de 
equipamentos mecânicos e eletromecânicos;
s) Assegurar a instalação e manutenção da si-
nalização e equipamentos de trânsito;
t) promover o Cadastro geral da via pública, 
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mantendo atualizado o cadastro da sinalização 
executada, incluindo a indicação da data de 
execução;
u) Apreciar, emitir pareceres e coordenar as 
ocupações e intervenções na via pública e no 
espaço público;
v) Apreciar os processos de interrupção e con-
dicionamento de trânsito, comunicando às em-
presas de transportes públicos novos itinerários 
no âmbito dos mesmos;
w) Apreciar os projetos de sinalização tempo-
rária;
x) Apreciar os processos de circulação especial 
e de restrições à circulação;
y) Operacionalizar e acompanhar a colocação 
de sinalização de interrupções e condiciona-
mentos de trânsito e respetivos desvios por for-
ma a garantir a segurança rodoviária;
z) Coordenar a atividade de transporte em táxi, 
no âmbito das competências do município;
aa) Apreciar e emitir parecer sobre as propos-
tas das Juntas e Assembleias de Freguesia para 
alteração do nome de arruamentos existentes, 
bem como da designação a atribuir aos novos 
arruamentos, propondo a indicação de topóni-
mos e promovendo a colocação e a manuten-
ção de placas toponímicas;
bb) Fiscalizar e acompanhar a execução do 
contrato de concessão do serviço público de 
transporte de passageiros.

iii — Direção Municipal de Urbanismo e am-
biente:

a) Assegurar o cumprimento das competências 
municipais legalmente previstas em matéria de 
ordenamento do Território, urbanização e Edi-
ficação, em articulação, se for caso disso, com 
a empresa municipal gaiurb, E. M.;
b) gerir o ordenamento do espaço público;
c) participar na elaboração e implementação 
de instrumentos de planeamento de gestão do 
território, com incidência no espaço municipal;
d) Elaborar, alterar e rever os instrumentos de 
gestão territorial da competência municipal;
e) propor, em articulação com outros serviços 
municipais, programas urbanísticos que envol-
vam a compatibilização de soluções com ou-
tras entidades públicas, nomeadamente no 
respeitante a infraestruturas, equipamentos e 

ocupação do espaço público;
f) promover os procedimentos com o controlo 
prévio das operações urbanísticas;
g) Assegurar o cumprimento das competências 
municipais em matéria de ambiente, espaços 
verdes e parques urbanos;
h) Assegurar o alargamento a todo o municí-
pio do programa de valorização Energética de 
resíduos, através de novos projetos de recolha 
seletiva e reutilização de resíduos sólidos;
i) promover a elaboração de estudos com inci-
dência ou impacto ambiental;
j) propor um projeto de Estrutura Ecológica 
para toda a área territorial do município;
k) promover o aumento da consciência ambien-
tal coletiva através de programa permanente 
de educação ambiental;
l) Assegurar o desenvolvimento de um progra-
ma de uso eficiente de água;
m) participar e apoiar projetos nacionais e in-
ternacionais de gestão ambiental;
n) gerir a informação georreferenciada do mu-
nicípio, como parte integrante do SIg da Câ-
mara Municipal, de forma a garantir, em per-
manência, dados atualizados para as decisões 
e intervenções da administração municipal, no-
meadamente as previstas para o cumprimento 
da legislação em vigor;
o) Coordenar a execução de tarefas de recolha 
e processamento da informação alfanumérica e 
cartográfica, para a atividade da Câmara Muni-
cipal;
p) promover a elaboração e manter atualizada 
a cartografia digital e temática necessária ao 
apoio das funções de planeamento e gestão ur-
bana do Concelho;
q) promover com os serviços competentes a 
realização do cadastro urbano do Concelho;
r) Monitorizar a execução dos planos munici-
pais de ordenamento do território e outros ins-
trumentos de gestão urbanística;
s) proceder aos levantamentos topográficos do 
Concelho;
t) gerir e fornecer cartografia;
u) organizar e manter atualizados ficheiros e 
arquivos de estudos, planos de urbanização, 
planos de pormenor, loteamentos e plantas to-
pográficas;
v) Fornecer elementos atualizados para elabo-
ração de obras particulares quando requisita-



regulamentos

nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

94

dos;
w) promover e verificar a aplicação de todos os 
regulamentos municipais, no domínio do urba-
nismo e ambiente, em estreita cooperação com 
a Direção Municipal de polícia Municipal e Se-
gurança pública e Direção Municipal de Bom-
beiros Sapadores e proteção Civil;
x) promover as ações necessárias à verificação 
da segurança e salubridade, ao nível de edifica-
ções urbanas;
y) Manter atualizada a matriz cartográfica do 
Concelho;
z) Executar levantamento topográfico;
aa) Assegurar o serviço de atribuição de núme-
ros de polícia, mantendo atualizada a respetiva 
base de dados;
bb) Coordenar as ações definidas pelo plano 
estratégico da Câmara Municipal, no que res-
peita à paisagem urbana;
cc) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio do urbanismo e ambiente, 
que não estejam expressamente atribuídas a 
outros serviços;
dd) Manter atualizados os recenseamentos dos 
estabelecimentos comerciais, restauração e be-
bidas e de prestação de serviços;
ee) Informar e acompanhar o funcionamento 
das unidades e exploração turística, restauração 
e bebidas; dinamizar a divulgação de iniciativas 
de âmbito económico; acautelar a qualidade 
do abastecimento público; promover ações de 
apoio ao consumidor e à iniciativa empresarial;
ff) Informar e comunicar ocorrências detetadas 
no espaço público que exijam a intervenção de 
diferentes serviços municipais;
gg) Zelar pela legalidade de todos os atos ad-
ministrativos.

Departamento de urbanismo e planeamento:

a) promover a definição de um modelo de orga-
nização do sistema urbano municipal, integra-
do e sustentável, de acordo com a estratégia de 
desenvolvimento local definida pelo Executivo 
Municipal,
de forma concertada com os restantes serviços;
b) Coordenar a realização de estudos e planos 
estratégicos de âmbito global ou setorial e ope-
racionalizar instrumentos de acompanhamento 
de dinâmicas urbanas;

c) Monitorizar o progresso e desenvolvimento 
territorial do Município e avaliar o seu alinha-
mento com o modelo de organização do siste-
ma urbano municipal, num processo constante 
de inventariação da realidade urbanística que 
permita ler, interpretar, analisar e avaliar dinâ-
micas e redefinir objetivos;
d) Elaborar, monitorizar, rever e alterar os ins-
trumentos de gestão territorial e de reabilita-
ção urbana, assegurando a sua articulação com 
planos, programas e projetos de âmbito muni-
cipal ou supramunicipal;
e) gerir o sistema de informação urbana ga-
rantindo a sua permanente atualização e a sua 
acessibilidade aos interessados, com dados de 
suporte para as decisões e intervenções da ad-
ministração municipal, de suporte à elaboração 
das diferentes cartas municipais e de suporte à 
atividade dos serviços municipais;
f) Mobilizar e concertar os diferentes atores 
urbanos intervenientes no processo de elabo-
ração e de concretização dos instrumentos de 
gestão territorial e de reabilitação urbana, bem 
como promover a elaboração das consultas pú-
blicas necessárias ao cumprimento do disposto 
na legislação em vigor no que se refere à im-
plementação dos instrumentos de gestão ter-
ritorial;
g) promover a realização de projetos e estudos 
urbanos de escala intermédia, entre o planea-
mento estratégico e a gestão das operações ur-
banísticas, de modo a promover a cooperação 
dos diferentes atores urbanos na concretização 
dos instrumentos de gestão territorial e de rea-
bilitação urbana;
h) promover, em articulação com outros servi-
ços municipais, a realização de projetos e estu-
dos urbanos que envolvam a compatibilização 
de soluções com outras entidades públicas, no-
meadamente no respeitante a infraestruturas, 
equipamentos de utilidade pública, reservas de 
solo e conformação do espaço público;
i) promover a concretização dos instrumentos 
de gestão territorial, através da apreciação e li-
cenciamento das operações urbanísticas, asse-
gurando a gestão de todos os procedimentos;
j) proceder ao controlo regular e preventivo nos 
diversos domínios de utilização, ocupação e 
uso do domínio público no âmbito das matérias 
relacionadas com operações urbanísticas;
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k) Elaborar estudos, pareceres, informações e 
recomendações relativamente aos procedimen-
tos do rJuE e rJru, promovendo a divulgação 
necessária junto dos interessados;
l) Disponibilizar dados estatísticos relativos a 
todas as operações urbanísticas, incluindo, para 
além dos decorrentes da legislação em vigor, 
outros dados relevantes numa perspetiva de 
transparência da ação municipal e do seu in-
teresse para as atividades dos diversos atores 
urbanos;
m) promover e acompanhar a execução de 
operações de reabilitação urbana.

Departamento de Ambiente e parques urba-
nos:

a) participar na aprovação de projetos e obras 
relacionadas com a área ambiental, nomeada-
mente, acompanhar a elaboração de estudos 
com incidência ou impacte ambientais nas suas 
diferentes vertentes: ruído, qualidade do ar, 
biodiversidade, recursos hídricos e resíduos;
b) Definir uma estratégia municipal de utiliza-
ção racional de energia com a consequente 
melhoria da eficácia energética, nomeadamen-
te, na indústria, edifícios e transportes;
c) promover o cumprimento da lei no âmbito 
da aplicação do regime legal sobre poluição so-
nora;
d) promover programas de informação e sensi-
bilização ambiental;
e) Acompanhar as candidaturas a programas 
nacionais e internacionais na área ambiental, 
em articulação com a Equipa Multidisciplinar 
de projetos Europeus, Inovação e planeamento 
Estratégico;
f) promover um plano de desenvolvimento sus-
tentável do concelho;
g) promover e monitorizar a aplicação do plano 
de gestão de resíduos urbanos;
h) promover a boa utilização dos equipamen-
tos e infraestruturas de âmbito municipal;
i) Coordenar a intervenção e gestão em espa-
ços verdes, parques urbanos e de higiene pú-
blica;
j) planear, coordenar e zelar pela execução das 
ações necessárias à implementação de novos 
espaços verdes no Município;
k) gerir, conservar e garantir a manutenção dos 

parques e espaços verdes municipais e de to-
dos os equipamentos e bens conexos, em arti-
culação com os demais serviços municipais;
l) Colaborar com outras entidades na gestão de 
áreas protegidas, localizadas no território mu-
nicipal;
m) Informar sobre o interesse público municipal 
de áreas com valor natural e elaborar o cadas-
tro de exemplares ou conjunto de exemplares 
arbóreos a conservar;
n) garantir a boa utilização e preservação dos 
parques municipais;
o) promover o planeamento integrado do mu-
nicípio em matéria de espaços verdes, de acor-
do com as estratégias e políticas definidas pelo 
executivo municipal, de forma concertada com 
todos os serviços;
p) Apoiar o desenvolvimento de projetos na 
área ambiental.

iV — Direção Municipal para a inclusão Social:

a) promover a qualidade nas áreas e serviços 
de maior ligação e proximidade aos cidadãos 
e realizar o plano estratégico para as áreas da 
Ação Social, Emprego e Atividades Económi-
cas;
b) Superintender nas atividades de promoção 
desportiva, cultural e de juventude desenvolvi-
das pelo município e apoiar as atividades pros-
seguidas por outras entidades;
c) Estabelecer as condições para a eficaz pro-
moção do desenvolvimento da atividade eco-
nómica local, nos seus diferentes níveis;
d) Desenvolver e gerir um plano estratégico de 
intervenção social destinado a populações ca-
renciadas em articulação com outras entidades 
públicas e com IpSS;
e) propor iniciativas de combate à pobreza e 
promover a inclusão e coesão social;
f) Incentivar e apoiar o trabalho em rede das di-
ferentes associações locais, no âmbito da pro-
gramação cultural, valorizando a rede de equi-
pamentos culturais existentes;
g) Assegurar a política municipal de juventude 
tendo, nomeadamente em conta, as ações pre-
conizadas pelo Conselho Municipal da Juven-
tude;
h) promover uma rede municipal de voluntaria-
do;
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i) promover um serviço de apoio ao consumi-
dor;
j) propor e executar o plano municipal da ju-
ventude;
k) Elaborar a carta municipal das associações 
juvenis do município;
l) promover projetos, em parcerias com organi-
zações juvenis e com outras entidades, direcio-
nadas para o público jovem;
m) Apoiar e incentivar o associativismo juvenil;
n) promover um plano estratégico de desenvol-
vimento económico do concelho;
o) promover a criação de mecanismos e apoio 
ao empreendedorismo;
p) Desenvolver e assegurar projetos de coope-
ração no sentido de colmatar fragilidades do 
tecido económico e estimular a fixação de no-
vas empresas;
q) Desenvolver projetos que potenciem a con-
ceção, implementação e monitorização de es-
tratégias políticas, projetos e ações no desen-
volvimento económico do concelho;
r) Desenvolver atividades e projetos para a ela-
boração de estatísticas e indicadores económi-
cos do concelho;
s) promover a implementação de dinâmicas 
que promovam o concelho como polo de atra-
tividade e competitividade;
t) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio da inclusão social, que não 
estejam expressamente atribuídas a outros ser-
viços;
u) Zelar pela legalidade de todos os atos admi-
nistrativos.

V — Direção Municipal de educação e Saúde:

a) promover a qualidade nas áreas e serviços 
de maior ligação e proximidade aos cidadãos 
e realizar o plano estratégico para as áreas da 
Educação e Saúde;
b) Superintender nas atividades educativas de-
senvolvidas pelo município e apoiar as ativida-
des prosseguidas por outras entidades;
c) Superintender a monitorização da Carta 
Educativa;
d) Definir a oferta educativa e formativa de 
acordo com a rede escolar existente e em coo-
peração com os estabelecimentos de ensino;
e) promover o desenvolvimento de um projeto 

educativo de dimensão municipal que integre 
os projetos educativos dos diferentes agrupa-
mentos escolares, valorizando a diversidade de 
experiências;
f) Definir a rede escolar da oferta educativa e 
formativa adequada às necessidades de desen-
volvimento económico-social e cultural do mu-
nicípio;
g) garantir a realização dos objetivos definidos 
pelo plano estratégico do município no que res-
peita à manutenção dos equipamentos educa-
tivos e de saúde;
h) promover o programa municipal de erradi-
cação do abandono escolar com a envolvência 
dos agentes da comunidade educativa;
i) Assegurar o desenvolvimento de projetos de 
atividades extracurriculares definidos pelo exe-
cutivo;
j) Desenvolver programas de intervenção com 
vista à prestação de cuidados preventivos e à 
promoção da saúde dirigidos a grupos vulnerá-
veis da população em cooperação com organi-
zações locais sem fins lucrativos e organismos 
descentralizados do Estado vocacionados para 
a execução
desse fim;
k) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio da educação e saúde, que 
não estejam expressamente atribuídas a outros 
serviços;
l) Zelar pela legalidade de todos os atos admi-
nistrativos;
m) Superintender as obrigações assumidas 
pelo município no âmbito do processo de des-
centralização de competências, nas áreas da 
saúde e educação.

Departamento de Educação e Saúde:

a) planear a rede de equipamentos escolares, 
tendo em atenção as orientações definidas nos 
planos de ordenamento territorial para o muni-
cípio e os recursos financeiros existentes;
b) promover o desenvolvimento de um proje-
to educativo que integre os diferentes projetos 
educativos dos agrupamentos escolares situa-
dos no município, valorizando a diversidade de 
experiências;
c) gerir todo o processo inerente ao desenvol-
vimento das AEC, CAF e ATL nas Escolas, no-
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meadamente coordenação e avaliação do pes-
soal adstrito a estas atividades;
d) planear as atividades de enriquecimento 
curricular no 1.º ciclo e JI, em colaboração com 
os agrupamentos de Escolas e demais entida-
des parceiras;
e) Superintender todas as ações no âmbito da 
Ação Social Escolar;
f) Superintender a gestão dos recursos huma-
nos do município afetos aos estabelecimentos 
de ensino e promover a respetiva formação 
contínua;
g) Superintender as atividades e ações neces-
sárias ao desenvolvimento educativo e cultural;
h) garantir a representação do município nos 
conselhos gerais dos agrupamentos de escolas;
i) Assegurar o sistema de informação e gestão 
escolar;
j) Criar um observatório municipal de boas prá-
ticas pedagógicas;
k) Assegurar parcerias entre agrupamentos de 
escolas e entidades representativas do tecido 
empresarial;
l) promover a articulação entre a Autarquia e os 
demais intervenientes no processo educativo 
municipal, nomeadamente professores, alunos, 
pais e encarregados de educação e instituições;
m) Coordenar e gerir os apoios financeiros atri-
buídos à área educativa e formativa decorrente 
dos processos de descentralização;
n) Articular com os restantes parceiros sociais 
ações de prevenção e intervenção na área da 
segurança escolar, nomeadamente, em articu-
lação com o programa Escola Segura;
o) Avaliar os investimentos realizados na Edu-
cação face à evolução do sucesso/insucesso 
escolar verificado no concelho;
p) Avaliar o sucesso/insucesso escolar verifica-
do no concelho, face à realidade nacional (pro-
vas de Aferição e Exames Nacionais);
q) promover e coordenar reuniões com as Es-
colas e outras entidades, sobre a orientação da 
oferta formativa (Cursos profissionais);
r) propor e promover a realização de colóquios, 
congressos e demais atividades de interesse 
científico -pedagógico;
s) promover a articulação entre os diferentes 
níveis de ensino, principalmente entre o Ensino 
Secundário e o Ensino Superior existentes no 
concelho.

t) promover parcerias com diversas entidades, 
nomeadamente rede Nacional de Cuidados 
Continuados;
u) participar na elaboração de um plano de 
saúde para o município e na implementação de 
programas, iniciativas e projetos de promoção 
da saúde e de prevenção da doença em arti-
culação com as unidades descentralizadas da 
administração regional de saúde;
v) gerir e planear as unidades de prestação 
de cuidados de saúde primários, nas áreas da 
construção, manutenção, equipamentos e pes-
soal.

Departamento de Desporto, Cultura e Juventu-
de:

a) Desenvolver um plano municipal do despor-
to;
b) Desenvolver um plano municipal para a cul-
tura e turismo;
c) Desenvolver um plano municipal de juventu-
de que desenvolva as ações preconizadas pelo 
conselho municipal da juventude;
d) Apoiar e participar no conselho municipal da 
juventude;
e) promover e manter atualizada a carta de 
equipamento desportivo;
f) promover e apoiar projetos que fomentem a 
prática da atividade física regular numa perspe-
tiva de melhoria da saúde, bem-estar e qualida-
de de vida;
g) Cooperar com todas as instituições de cará-
ter desportivo na realização de ações que estas 
desenvolvam;
h) promover as atividades e ações necessárias 
no âmbito da formação e ocupação de tempos 
livres da juventude;
i) Implementar medidas e ações de incentivo e 
apoio ao associativismo desportivo nas suas di-
versas formas com ênfase na formação despor-
tiva de base e nos segmentos especiais;
j) promover ações de vistoria aos equipamen-
tos desportivos de uso público, com vista a 
adequá-los ao cumprimento da legislação em 
vigor em matéria de segurança e qualidade das 
instalações;
k) promover a coordenação e divulgação das 
iniciativas desportivas, nomeadamente através 
da edição das agendas temáticas ou através da 
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Internet;
l) Desenvolver as ações inerentes à gestão de 
equipamentos desportivos e promoção de ati-
vidades e eventos de animação desportiva e de 
lazer;
m) garantir a prossecução dos objetivos defini-
dos pelo plano Estratégico da Câmara Munici-
pal, no que diz respeito ao Turismo;
n) promover e assegurar a política municipal de 
bibliotecas, da política museológica municipal 
e da política municipal em matéria de patrimó-
nio cultural móvel, imóvel e imaterial.
Departamento de Ação Social e Atividades 
Económicas:
a) promover parcerias com diversas entidades, 
nomeadamente Academia Sénior; rendimento 
Social de Inserção e Banco Municipal do volun-
tariado;
b) propor a elaboração de estudos que dete-
tem as carências sociais da comunidade em 
geral e de grupos específicos em particular, no-
meadamente idosos, pessoas com deficiência e 
crianças em risco;
c) Implementar iniciativas de combate à pobre-
za e promoção de inclusão e coesão social;
d) Coordenar a rede social do concelho, garan-
tindo o seu funcionamento e competências ine-
rentes, nomeadamente o plano de desenvolvi-
mento social do concelho;
e) Coordenar a rede de transportes para crian-
ças e jovens portadores de deficiência;
f) Coordenar a intervenção social concelhia e 
garantir a sustentabilidade das comissões so-
ciais de freguesia;
g) promover ações destinadas ao incentivo da 
modernização da economia local, designada-
mente ao nível do comércio tradicional e da in-
dústria;
h) promover, em articulação com as demais 
entidades municipais, a modernização das in-
fraestruturas empresariais locais de acolhimen-
to e a definição das prioridades de investimen-
to a estas respeitantes;
i) Assegurar um plano estratégico de desenvol-
vimento económico do concelho;
j) Implementar medidas de apoio aos agentes 
económicos nacionais e internacionais, bem 
como dos organismos governamentais que tu-
telam as pastas económicas;
k) Desenvolver e assegurar projetos de coope-

ração no sentido de colmatar fragilidades do 
tecido económico e estimular a fixação de no-
vas empresas;
l) Colaborar no licenciamento do funcionamen-
to dos estabelecimentos comerciais, turísticos 
e de restauração e bebidas e dos seus horários, 
bem como dos licenciamentos afins como ruído 
e ocupação da via pública no âmbito da con-
cessão de espaço público;
m) Colaborar com as demais entidades no esta-
belecimento de canais de ligação com os agen-
tes económicos do concelho e suas associações 
representativas;
n) Colaborar na implementação de medidas 
que visem o incremento das atividades eco-
nómicas fundamentais ao desenvolvimento do 
concelho;
o) Coordenar o serviço de aferição de pesos e 
medidas;
p) organizar as feiras e mercados sob jurisdi-
ção municipal;
q) Atribuir licenças de ocupação de locais de 
venda, lojas, bancas em feiras e mercados mu-
nicipais.

Vi — Direção Municipal de Gestão de Pessoal 
e Carreiras:

a) promover o desenvolvimento integrado da 
organização e a valorização dos recursos hu-
manos, através de uma política de gestão as-
sente na partilha, aperfeiçoamento do conheci-
mento, no desenvolvimento das competências 
sociais, profissionais e organizacionais;
b) Apoiar o Executivo na definição da estraté-
gia de gestão e desenvolvimento de recursos 
humanos do Município;
c) proceder ao diagnóstico organizacional, de 
forma a implementar medidas que promovam
o envolvimento, a motivação e o bem-estar dos 
trabalhadores;
d) otimização da comunicação interna, em ma-
téria de recursos humanos, entre todos os ser-
viços municipais;
e) Apoiar o Executivo na promoção de práticas 
que estimulem o respeito, colaboração e inte-
gração de todo o capital humano da Autarquia;
f) Coordenar a implementação de políticas em 
matéria de conciliação entre a vida profissional, 
familiar e pessoal.
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Departamento de gestão de pessoal:

a) propor uma estratégia de gestão dos recur-
sos humanos afetos aos serviços municipais e 
assegurar a sua implementação, numa ótica de 
cultura de inovação, valorização e otimização 
das competências adquiridas;
b) promover estudos e propor medidas que vi-
sem garantir a mais adequada utilização e de-
senvolvimento dos recursos humanos da Câ-
mara;
c) Elaborar a proposta de orçamento anual dos 
recursos humanos, acompanhar a respetiva 
execução e propor eventuais alterações;
d) propor um plano anual de desenvolvimen-
to dos recursos humanos, essencialmente, nas 
vertentes de gestão de carreiras, mobilidade e 
formação;
e) promover a atualização do sistema integrado 
de gestão de recursos humanos;
f) Controlar os processos de acumulação de 
funções;
g) Coordenar as áreas de abonos, remunera-
ções, aposentações, atendimento e expediente 
geral de pessoal, assiduidade, recrutamento e 
seleção, formação, estágios, arquivo de proces-
sos individuais e ADSE;
h) Efetuar o diagnóstico de necessidades em 
matéria de formação e aperfeiçoamento profis-
sional;
i) promover, organizar, programar e avaliar ati-
vidades e ações de formação profissional, inter-
nas e externas;
j) garantir a execução do processo de avaliação 
de desempenho;
k) promover o recrutamento e seleção dos re-
cursos humanos do Município;
l) Elaborar os programas e aplicar métodos e 
critérios de seleção;
m) promover e realizar ações de apoio na área 
de recursos humanos junto das entidades par-
ticipadas pela Câmara (empresas municipais ou 
outras), bem como às juntas de freguesia;
n) Estudar e implementar todas as alterações 
legislativas sobre carreiras e remunerações de 
pessoal;
o) promover a candidatura da Câmara a progra-
mas e projetos comparticipados pelo governo, 
no âmbito da formação profissional interna ou 

externa e interagir com entidades externas nes-
te domínio;
p) gerir programas de estágios profissionais, 
curriculares e programas ocupacionais;
q) Interagir com o IEFp na seleção de candida-
tos no âmbito dos estágios qualificação e em-
prego e medidas de inserção social;
r) promover ações internas e externas visando 
o desenvolvimento e adequação das atitudes 
comportamentais e motivacionais dos traba-
lhadores da Câmara, na ótica da gestão da mu-
dança;
s) gerir a integração de deficientes em postos 
de trabalho em conjugação com o IEFp ou ou-
tras entidades;
t) promover a acreditação da Autarquia como 
entidade formadora;
u) Superintender as áreas de medicina do tra-
balho, ação social interna e segurança em pro-
jeto e em obra;
v) Assegurar as demais competências do muni-
cípio no domínio do pessoal, que não estejam 
expressamente atribuídas a outros serviços;
w) Zelar pela legalidade de todos os atos admi-
nistrativos.

Vii — Direção Municipal de Bombeiros Sapa-
dores e Proteção Civil:

a) realizar o plano Estratégico para as áreas 
dos Bombeiros e proteção Civil em conjunto 
com os seus responsáveis;
b) Elaborar o plano Anual de Atividades e o re-
latório Anual de proteção Civil;
c) Desencadear as medidas apropriadas de 
acordo com os planos e programas estabele-
cidos sempre que se preveja ocorrência de ca-
tástrofes;
d) garantir a realização dos objetivos definidos 
pelo plano estratégico da Câmara Municipal, no 
que respeita à proteção Civil;
e) Criar mecanismos de articulação e colabora-
ção com todas as entidades públicas e privadas 
que concorrem para a proteção civil, assegu-
rando e dinamizando o pleno funcionamento 
das Comissões Municipais de proteção Civil e 
de Defesa da Floresta;
f) Assegurar a prevenção e o combate a incên-
dios;
g) Assegurar o socorro às populações, em caso 
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de incêndios, inundações, desabamentos e, de 
um modo geral, em todos os acidentes;
h) Assegurar o socorro a náufragos e buscas 
subaquáticas;
i) Assegurar o socorro e transporte de aci-
dentados e doentes, incluindo a urgência pré-
-hospitalar, no âmbito do sistema integrado de 
emergência médica;
j) Elaborar, nos termos da lei, relatórios das 
ocorrências em que intervenham;
k) participar noutras atividades de proteção ci-
vil, no âmbito do exercício das funções especí-
ficas que lhes forem cometidas;
l) promover o exercício de atividades de forma-
ção e sensibilização, com especial incidência 
para a prevenção do risco de incêndio e aciden-
tes junto das populações;
m) participar noutras ações e atividades, para 
as quais estejam tecnicamente preparados e se 
enquadrem nos seus fins específicos e nos fins 
das respetivas entidades detentoras;
n) Superintender na elaboração e atualização 
do plano municipal de emergência e os planos 
especiais, quando estes existam;
o) promover campanhas de divulgação pública 
sobre medidas preventivas;
p) Inventariar e atualizar permanentemente os 
registos dos meios e dos recursos existentes no 
concelho, com interesse para a proteção Civil;
q) promover a realização de exercícios visando 
testar a operacionalidade dos planos de emer-
gência, de proteção civil, mantendo a prontidão 
e eficácia dos agentes de proteção civil;
r) promover, em articulação com outros servi-
ços, ações de formação, sensibilização das po-
pulações sobre medidas de prevenção na área 
da segurança;
s) Colaborar nas ações de gestão de emergên-
cia, sempre que necessário, em estreita colabo-
ração com outros escalões de proteção civil;
t) realizar estudos técnicos com vista à identi-
ficação, análise e consequências dos riscos na-
turais, tecnológicos e sociais que possam afetar 
o município, em função da magnitude estimada 
e do local previsível da sua ocorrência, promo-
vendo a sua cartografia, de modo a prevenir, 
quando possível, a sua manifestação e a avaliar 
e minimizar os efeitos das suas consequências 
previsíveis;
u) Manter informação atualizada sobre aciden-

tes graves e catástrofes ocorridas no municí-
pio, bem como sobre elementos relativos às 
condições de ocorrência, às medidas adotadas 
para fazer face às respetivas consequências e 
às conclusões sobre o êxito ou insucesso das 
ações empreendidas, em cada caso;
v) planear o apoio logístico a prestar às vítimas 
e às forças de socorro em situação de emer-
gência;
w) Levantar, organizar e gerir os centros de alo-
jamento a acionar em situação de emergência;
x) Elaborar planos prévios de intervenção e 
preparar e propor a execução de exercícios e 
simulacros que contribuam para uma atuação 
eficaz de todas as entidades intervenientes nas 
ações de proteção civil;
y) Promover a avaliação imediata dos estragos 
e danos sofridos, com vista à reposição da nor-
malidade da vida nas áreas afetadas, após a 
ocorrência de catástrofes ou acidentes graves;
z) Desenvolver ações subsequentes de reinte-
gração social das populações afetadas, em arti-
culação com as áreas de intervenção social;
aa) Estudar as questões de que vier a ser in-
cumbido, propondo as soluções que considere 
mais adequadas;
bb) gerir o Sistema Integrado de gestão de 
Emergência e o funcionamento do Centro Mu-
nicipal de operações de Socorro, em articula-
ção com os demais serviços municipais e cor-
pos de bombeiros voluntários;
cc) prestação de outros serviços previstos nos 
regulamentos internos e demais legislação apli-
cável;
dd) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio dos bombeiros e proteção 
civil, que não estejam expressamente atribuídas 
a outros serviços;
ee) Zelar pela legalidade de todos os atos ad-
ministrativos.

Viii — Direção Municipal de Polícia Municipal e 
Segurança Pública:

a) realizar o plano estratégico para a polícia 
municipal;
b) promover em articulação com outros servi-
ços, ações de formação, sensibilizando as po-
pulações sobre medidas de prevenção na área 
de segurança;
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c) Exercer as demais competências previstas na 
lei e no regulamento do Serviço de polícia Mu-
nicipal;
d) Fiscalizar impedimentos de trânsito e de es-
tacionamento;
e) Elaborar autos de notícia e autos de con-
traordenação ou transgressão por infrações às 
normas regulamentares municipais e às normas 
de âmbito nacional ou regional, cuja compe-
tência de aplicação ou fiscalização pertença ao 
Município;
f) Elaborar autos de notícia, com remessa à au-
toridade competente, por infrações cuja fisca-
lização não seja da competência do Município, 
nos casos em que a lei o imponha ou permita;
g) proceder às notificações necessárias, respei-
tantes a processos de contraordenação levan-
tados no âmbito da atuação do corpo de polícia 
municipal, bem como às que forem solicitadas 
por outros serviços, através da criação de um 
serviço de notificações próprio da polícia Mu-
nicipal;
h) garantir o cumprimento dos regulamentos e 
posturas municipais e a aplicação das normas 
legais cuja competência de aplicação ou de fis-
calização caiba ao município;
i) Executar coercivamente, nos termos da lei, os 
atos administrativos emanados dos órgãos do 
município;
j) Intervir em programas destinados à ação das 
polícias junto das escolas ou de grupos especí-
ficos de cidadãos;
k) regular e fiscalizar o trânsito rodoviário e 
pedonal na área da jurisdição municipal;
l) garantir o cumprimento das normas de esta-
cionamento de veículos e de circulação rodo-
viária, incluindo a participação dos acidentes 
de viação que não envolvam procedimento cri-
minal;
m) Elaborar autos de notícia por acidente de 
viação quando o facto não constituir crime;
n) Fazer vigilância nos transportes urbanos lo-
cais, nos espaços públicos ou abertos ao públi-
co, designadamente nas áreas circundantes das 
escolas, bem como providenciar pela guarda 
de edifícios e equipamentos públicos munici-
pais ou outros temporariamente à sua respon-
sabilidade;
o) Adotar as providências organizativas apro-
priadas aquando da realização de eventos na 

via pública que impliquem restrições à circula-
ção, em coordenação com as forças de segu-
rança competentes, quando necessário;
p) Deter e entregar imediatamente à autorida-
de judiciária ou entidade policial os suspeitos 
de crime punível com pena de prisão, em caso 
de flagrante delito, nos termos da lei processual 
penal;
q) Denunciar os crimes de que tiver conhe-
cimento no exercício das suas funções, e por 
causa delas, e praticar os atos cautelares neces-
sários e urgentes para assegurar os meios de 
prova, nos termos da lei processual penal, até 
à chegada do órgão de polícia criminal compe-
tente;
r) Exercer funções de polícia ambiental;
s) Exercer funções de polícia mortuária;
t) promover a desocupação dos fogos munici-
pais ocupados abusivamente;
u) Criar as condições de segurança necessárias 
para a execução dos despejos deliberados pela 
câmara;
v) Apoiar as ações de realojamento, em articu-
lação com os serviços competentes;
w) Detetar e promover a remoção de viaturas 
abandonadas na via pública, desencadeando o 
respetivo processo administrativo;
x) Cooperar, no âmbito dos seus poderes, com 
os demais serviços do município e com quais-
quer outras entidades públicas que o solicitem, 
designadamente as forças de segurança, nos 
termos da lei;
y) Promover, isoladamente ou em colaboração 
com outras entidades, ações de sensibilização 
e divulgação de matérias de relevante interesse 
social, designadamente de prevenção rodoviá-
ria e ambiental;
z) Detetar e participar às outras unidades orgâ-
nicas a existência de anomalias e deficiências, 
nomeadamente no espaço público;
aa) Coordenar a gestão do funcionamento ao 
nível de horários e férias, faltas e licenças, de 
forma a garantir a eficiência e eficácia de atua-
ção da mesma;
bb) Elaboração de relatório, pormenorizado, de 
toda a atividade policial;
cc) propor e desenvolver ações de sensibiliza-
ção e informação no sentido de operar mudan-
ças comportamentais, que conduzam a uma 
melhor observância das normas estabelecidas, 
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no âmbito da Fiscalização Municipal;
dd) Assegurar a instrução de processos con-
traordenacionais;
ee) Elaborar estudos no âmbito das Contraor-
denações tendo em vista a otimização dos ser-
viços e melhoria de qualidade de tratamento 
dos processos;
ff) Assegurar a interligação funcional com as 
unidades orgânicas responsáveis pela área da 
fiscalização e outros serviços responsáveis pela 
elaboração dos autos;
gg) Coordenar as ações de fiscalização do cum-
primento das normas legais e regulamentares;
hh) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio da polícia municipal, fiscali-
zação e contraordenações;
ii) Zelar pela legalidade de todos os atos admi-
nistrativos.
jj) Elaborar mandados de notificação.

iX — Departamento de assuntos Jurídicos:

a) Superintender e coordenar o serviço de 
apoio jurídico sobre quaisquer assuntos, ques-
tões ou processos que sejam submetidos à sua 
apreciação;
b) Assegurar a uniformização, em matéria de 
interpretação, das posições jurídicas assumidas 
pelos juristas que, descentralizadamente, exer-
çam funções de consultadoria junto dos diver-
sos serviços municipais, sem prejuízo da depen-
dência hierárquica e funcional relativamente ao 
serviço a cujo mapa de pessoal se encontram 
adstritos;
c) Zelar pela legalidade da atuação do Municí-
pio, prestando apoio jurídico;
d) Assegurar a prestação de informação técni-
co -jurídica sobre quaisquer questões ou pro-
cessos que lhe sejam submetidos pela Câmara 
ou pelo seu presidente;
e) promover e elaborar estudos, pareceres e 
outros instrumentos de apoio jurídico sobre 
matérias de relevância municipal, com vista a 
contribuir para a aplicação uniforme das dispo-
sições legais e regulamentares, nomeadamente 
através de propostas de divulgação de entendi-
mentos jurídicos a adotar em caso de fundadas 
dúvidas e complexidade;
f) promover a elaboração de regulamentos, 
normas internas e despachos que lhe sejam so-

licitados peta Câmara ou pelo seu presidente;
g) Assegurar a representação forense em pro-
cessos de jurisdição administrativa fiscal e não 
administrativa em que o município, algum dos 
seus órgãos e respetivos titulares, enquanto tal, 
sejam parte, por atos legalmente praticados no 
exercício das suas competências e funções e 
por força destas;
h) Assegurar as demais competências do mu-
nicípio no domínio dos assuntos jurídicos, que 
não estejam expressamente atribuídas a outros 
serviços;
4 — É fixado um número máximo de 38 (trin-
ta e oito) divisões municipais, 8 (oito) equipas 
multidisciplinares, 1 (um) gabinete municipal e 
7 (sete) unidades.
5 — Fixar para o chefe de equipa multidisci-
plinar o estatuto remuneratório equiparado a 
Chefe de Divisão e para o responsável do gabi-
nete municipal e chefes de unidade, equipara-
dos a cargo de direção intermédia de 3.º grau, 
a remuneração correspondente à 6.ª posição da 
carreira geral de técnico superior, nível 31, valor 
atual estabelecido de €2.025,35.
A presente Estrutura Nuclear, cujo organogra-
ma se anexa, entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação no Diário da república.

ANEXo II

estrutura Flexível dos Serviços Municipais

Atribuições e Competências das respetivas 
unidades orgânicas

1 — A Câmara Municipal de vila Nova de gaia, 
para o exercício da sua competência e realiza-
ção das atribuições que legalmente lhe cabem, 
adota a seguinte estrutura flexível dos serviços 
que compreende as seguintes unidades orgâ-
nicas:
1 — Direção Municipal de Administração e Fi-
nanças:
1.1 — gabinete de Notariado:
1.2 — unidade de Apoio à Transferência de 
Competências;
1.3 — Departamento de Contratação:
1.3.1 — Divisão de Aquisição de Bens e Serviços 
e de Aprovisionamento;
1.3.2 — unidade de gestão de Stocks e Arma-
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zéns;
1.3.3 — Divisão de Contratos e protocolos;
1.3.4 — Divisão de Contratação de Empreitadas;
1.4 — Departamento de Administração geral:
1.4.1 — Divisão Administrativa, de Atendimento 
e Arquivo;
1.4.2 — Divisão de Sistemas de Informação;
1.4.3 — unidade de gestão de Seguros;
1.5 — Departamento de planeamento, Controlo 
Financeiro e Execuções Fiscais:
1.5.1 — Divisão de Contabilidade e Tesouraria;
1.5.2 — Divisão de património e Expropriações.
2 — Direção Municipal de Infraestruturas e Es-
paços públicos:
2.1 — Departamento de obras e Empreitadas:
2.1.1 — Divisão de Conceção e Construção de 
Equipamentos Municipais;
2.1.2 — Divisão de Conceção e Construção de 
vias e Espaços públicos;
2.1.3 — Divisão de gestão de Empreitadas e Fis-
calização;
2.1.4 — Divisão de Manutenção de Equipamen-
tos;
2.1.5 — Divisão de Manutenção de Espaços pú-
blicos;
2.1.6 — unidade de projetos;
2.2 — Departamento de Transportes públicos, 
Iluminação pública e Inovação:
2.2.1 — Divisão de Mobilidade e Transportes;
2.2.2 — Divisão de Iluminação pública, Inovação 
e Smart City;
2.2.3 — unidade de Fiscalização.
3 — Direção Municipal de urbanismo e Ambien-
te:
3.1 — Departamento de urbanismo e planea-
mento:
3.1.1 — Divisão de gestão urbanística e vistorias 
Administrativas;
3.1.2 — Divisão de planeamento e reabilitação 
urbana;
3.1.3 — Divisão de gestão do Espaço público e 
publicidade;
3.1.4 — Equipa Multidisciplinar das Encostas do 
Douro e da Avenida do Atlântico;
3.2 — Departamento de Ambiente e parques 
urbanos:
3.2.1 — Divisão de Espaços verdes e Salubrida-
de;
3.2.2 — Divisão de gestão Ambiental;
3.2.3 — unidade de Educação Ambiental.

4 — Direção Municipal para a Inclusão Social:
4.1 — Divisão de Estudos e prospetiva;
4.2 — Departamento de Desporto, Cultura e Ju-
ventude:
4.2.1 — Divisão de gestão de Equipamentos e 
Eventos;
4.2.2 — Divisão de Turismo;
4.2.3 — unidade de Cultura e Juventude;
4.3 — Departamento de Ação Social e Ativida-
des Económicas:
4.3.1 — Divisão de Ação Social e voluntariado;
4.3.2 — Divisão de Apoio às Empresas e ao Em-
prego.
5 — Direção Municipal de Educação e Saúde:
5.1 — Divisão de relações Internacionais;
5.2 — Departamento de Educação:
5.2.1 — Divisão de gestão Escolar e recursos 
Educativos;
5.2.2 — Divisão de Ação Social Escolar;
5.2.3 — Divisão de Saúde.
6 — Direção Municipal de gestão de pessoal e 
Carreiras:
6.1 — Departamento de gestão de pessoal:
6.1.1 — Divisão de gestão e remunerações;
6.1.2 — Divisão de gestão de pessoal;
6.1.3 — Divisão de Formação e Avaliação de De-
sempenho;
6.1.4 — Divisão de Saúde e Segurança no Tra-
balho.
7 — Direção Municipal de Bombeiros Sapadores 
e proteção Civil:
7.1 — Serviços Municipais de proteção Civil;
7.2 — gabinete Técnico Florestal;
7.3 — Equipa Multidisciplinar de proteção Civil.
8 — Direção Municipal de polícia Municipal e 
Segurança pública:
8.1 — Divisão de Fiscalização;
8.2 — Divisão de gestão policial operacional;
8.3 — Divisão de Contraordenações.
9 — Departamento de Assuntos Jurídicos:
9.1 — Divisão de Contencioso;
9.2 — Divisão de Coordenação da Assessoria 
Jurídica e da regulamentação Municipal.
10 — Divisão de Auditoria e Qualidade.
11 — Divisão de Apoio aos Órgãos Autárquicos 
e relações públicas.
12 — Serviço veterinário Municipal:
A — Equipa Multidisciplinar de Apoio aos Cida-
dãos;
B — Equipa Multidisciplinar de Atividades e 
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projetos Sociais;
C — Equipa Multidisciplinar de protocolo e re-
lações Externas;
D — Equipa Multidisciplinar de Estudos e proje-
tos Especiais;
E — Equipa Multidisciplinar Marca de gaia e go 
on Invest in gaia;
F — Equipa Multidisciplinar de projetos Euro-
peus, Inovação e planeamento Estratégico.

1 — Direção Municipal de administração e Fi-
nanças:

1.1 — gabinete de Notariado:

a) prestar apoio na preparação de atos que ca-
reçam de formalidades legais, nos quais partici-
pe o Município, de acordo com as decisões dos 
órgãos do Município ou dos respetivos titulares;
b) preparar os atos públicos de outorga de con-
tratos ou outros atos bilaterais;
c) organizar e instruir os processos que se des-
tinam a ser submetidos ao Tribunal de Contas 
até decisão final;
d) Assegurar a realização dos atos e funções 
notariais que lhe sejam legalmente cometidas;
e) Elaborar, quando necessário, todo o proce-
dimento com vista à desafetação do domínio 
público para o domínio privado Municipal;
f) promover a inscrição matricial e registo pre-
dial de todos os bens imóveis pertencentes ao 
domínio privado municipal, nomeadamente 
imóveis cedidos ao domínio privado do Municí-
pio no âmbito de alvarás de loteamento.

1.2 — unidade de Apoio à Transferência de 
Competências:

a) Desenvolver e assegurar a coordenação do 
processo de capacitação para a assunção das 
novas competências municipais em janeiro de 
2021, preparando e programando as condições 
logísticas;
b) Definição do plano de ação, incluindo forma-
ção, e respetivo cronograma;
c) Assegurar, em articulação com todos os ser-
viços e empresas municipais, os procedimentos 
conducentes à implementação jurídica, técnica, 
comunicacional, informática e de controlo, do 

processo de transferência de competências de 
e para o Município, estabelecendo a afetação 
dos respetivos recursos;
d) Acompanhar e monitorizar o desenvolvimen-
to e evolução das competências transferidas;

1.3 — Departamento de Contratação:

1.3.1 — Divisão de Aquisição de Bens e Serviços 
e de Aprovisionamento:
a) Elaborar o plano anual de aquisições, asse-
gurando o aprovisionamento de bens e servi-
ços necessários ao desenvolvimento das ativi-
dades do município;
b) Assegurar, em colaboração com os serviços, 
os procedimentos conducentes à adjudicação 
em matéria de bens e serviços, decorrentes do 
regime jurídico inserto no Código dos Contra-
tos públicos e demais legislação complementar;
c) Elaborar as peças integrantes dos procedi-
mentos de formação dos contratos de bens e 
serviços;
d) Executar a tramitação eletrónica dos proce-
dimentos de contratação referidos nas alíneas 
anteriores, assegurando o acompanhamen-
to jurídico-administrativo, até à adjudicação e 
contratação;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos con-
tratos de fornecimento contínuo em articulação 
com os demais serviços;
f) Informar dos consumos médios dos serviços 
municipais, quando solicitado;
g) prestar os esclarecimentos solicitados pelo 
Tribunal de Contas, no âmbito de processos de 
fiscalização prévia dos contratos tramitados 
pela Divisão, diligenciando, ainda, quando ne-
cessário,
pela compilação dos esclarecimentos de cará-
ter técnico, articulando-se, para tal, com os de-
mais serviços intervenientes;
h) Emitir os documentos contabilísticos que se 
afigurem necessários no âmbito dos procedi-
mentos de contratação;
i) Elaborar as minutas dos contratos (adicio-
nais) que consubstanciem modificações obje-
tivas aos respetivos contratos iniciais, diligen-
ciando pela sua aprovação;
j) promover, no portal dedicado aos Contratos 
públicos, todas as publicitações obrigatórias re-
ferentes aos contratos tramitados pela Divisão;
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k) promover o procedimento conducente à li-
beração ou acionamento de cauções;
l) Informar tecnicamente todas as questões 
suscitadas na fase de formação dos contratos;

1.3.2 — unidade de gestão de Stocks e Arma-
zéns:
a) Definir, rever e propor políticas de gestão 
de stocks, com base no histórico de consumos, 
stocks objetivos e níveis de stocks atuais;
b) Efetuar o controlo e supervisão das tarefas 
relacionadas com os processos de armazena-
gem de artigos;
c) Efetuar o planeamento operacional de sto-
cks.
d) Efetuar as tarefas inerentes aos processos de 
armazenagem e de preparação de mercadorias 
para abastecimento aos Serviços da CM gaia;
e) garantir o registo de movimentos de stock 
no Sistema Informático;

1.3.3 — Divisão de Contratos e protocolos:
a) Centralizar e organizar os processos ad-
ministrativos conducentes à formalização de 
protocolos e Contratos programa e demais 
instrumentos contratuais estabelecidos entre 
a Autarquia e as Juntas de Freguesia e outras 
entidades públicas ou privadas nas áreas de 
competência municipal (exceto contratos de 
pessoal e contratação pública);
b) Coligir todos os elementos necessários à ela-
boração dos contratos e respetivas alterações e 
revisões;
c) Assegurar a elaboração, celebração, publici-
tação, arquivo dos contratos;
d) Estabelecer com as unidades competentes 
as diligências para a cabimentação das despe-
sas e demais atos de natureza financeira que se 
afigurem necessários;
e) gerir, em articulação com os demais servi-
ços municipais, a monitorização dos protocolos 
e Contratos programa e demais instrumentos 
contratuais celebrados;
f) prestar os esclarecimentos solicitados pelo 
Tribunal de Contas, no âmbito de processos 
de fiscalização prévia dos contratos tramita-
dos pela Divisão, diligenciando, ainda, quando 
necessário, pela compilação dos esclarecimen-
tos de caráter técnico, articulando -se, para tal, 
com os demais serviços intervenientes;

1.3.4 — Divisão de Contratação de Empreitadas:
a) Assegurar, em colaboração com os serviços, 
os procedimentos conducentes à adjudicação 
de obras públicas decorrentes do regime jurídi-
co inserto no Código dos Contratos públicos e 
demais legislação complementar;
b) Elaborar as peças integrantes dos procedi-
mentos de formação dos contratos referidos na 
alínea anterior;
c) Executar a tramitação eletrónica dos proce-
dimentos de contratação referidos na alínea a), 
assegurando o acompanhamento jurídico-ad-
ministrativo, até à adjudicação e contratação;
d) Emitir os documentos contabilísticos que se 
afigurem necessários no âmbito dos procedi-
mentos de contratação;
e) prestar os esclarecimentos solicitados pelo 
Tribunal de Contas, no âmbito de processos 
de fiscalização prévia dos contratos tramita-
dos pela Divisão, diligenciando, ainda, quando 
necessário, pela compilação dos esclarecimen-
tos de caráter técnico, articulando -se, para tal, 
com os demais serviços intervenientes;
f) Elaborar as minutas dos contratos (adicio-
nais) que consubstanciem modificações obje-
tivas aos respetivos contratos iniciais, diligen-
ciando pela sua aprovação;
g) Elaborar a conta corrente de cada empreita-
da, bem como as contas finais, nos termos le-
galmente aplicáveis;
h) promover, no portal dedicado aos Contratos 
públicos, todas as publicitações obrigatórias re-
ferentes aos contratos tramitados pela Divisão;
i) remeter ao Departamento de planeamento, 
Controlo Financeiros e Execuções Fiscais infor-
mação relativa a cada contrato de empreitada, 
para efeitos da sua inventariação e contabiliza-
ção, no âmbito do património municipal;
j) promover o procedimento conducente à libe-
ração ou acionamento de cauções e de restitui-
ção de décimos;
k) Informar tecnicamente todas as questões 
suscitadas, na fase de formação dos contratos, 
efetuando o acompanhamento administrativo 
da fase da execução dos contratos de emprei-
tada (até à receção definitiva da obra);

1.4 — Departamento de Administração geral:
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1.4.1 — Divisão Administrativa, de Atendimento 
e Arquivo:
a) Assegurar todo o relacionamento dos servi-
ços com o munícipe, quer via presencial, quer 
telefónico ou online;
b) Assegurar a prestação de serviços na hora;
c) Cooperar nos projetos de simplificação e 
modernização administrativa com impacto no 
atendimento ao munícipe;
d) Assegurar o atendimento geral telefónico da 
Câmara;
e) Assegurar o expediente geral, designada-
mente, receção, registo, classificação, distribui-
ção, expedição e arquivo de correspondência e 
de outros documentos, nomeadamente o cor-
reio eletrónico geral do Município, dentro dos 
prazos respetivos;
f) Executar os serviços administrativos de cará-
ter geral;
g) registar e arquivar avisos, editais, anúncios, 
posturas, regulamentos, despachos, comunica-
ções internas e ordens de serviço;
h) Elaborar as participações e relatórios dos si-
nistros;
i) Elaborar o Boletim Municipal;
j) Assegurar a manutenção da limpeza e da dig-
nidade das instalações e salas de acesso públi-
co da Autarquia;
k) Elaborar e manter informação atualizada 
sobre o cadastro de cada veículo ou máquina, 
nomeadamente quanto ao combustível consu-
mido, quilometragem/mês, imobilização/dias/
motivo, custo de exploração, custos de manu-
tenção e custos de acidentes;
l) Efetuar estudos de rentabilidade das viaturas 
mediante o controlo mensal de custos e consu-
mos que possibilitem a deteção de situações de 
exceção;
m) Acompanhar o processo de aquisição de 
viaturas e equipamentos;
n) Licenciamento de recintos itinerantes e im-
provisados;
o) Ampliar a oferta no âmbito da gestão e pre-
servação de arquivos digitais, com o fim de ga-
rantir a salvaguarda da memória digital para 
preservar as fontes de conhecimento da me-
mória do Município e do concelho de vila Nova 
de gaia;
p) Melhorar o processo de digitalização e de 
preservação digital através da produção de um 

plano de digitalização e preservação racionali-
zando o processo de digitalização numa ótica 
transversal a todos os serviços do Município de 
âmbito patrimonial;
q) Aumentar a disponibilidade e a acessibilida-
de à informação de arquivo, bem como a capa-
cidade de resposta de serviço, mediante a pu-
blicação na internet de um número crescente 
de conteúdos relativos ao acervo arquivístico 
municipal;
r) Implementar medidas para integrar a rede 
portuguesa de Arquivos, garantindo assim o 
acesso de conteúdos arquivístico através do 
portal gerado pelo órgão de tutela, alcançando 
assim o público nacional e internacional;
s) promover a diversificação de públicos com 
o fim de incrementar o conhecimento do pa-
trimónio arquivístico municipal junto do cida-
dão, difundindo valores transversais como a 
cidadania, transparência e prestação de contas 
e também mediante a aproximação aos estabe-
lecimentos de
ensino com a organização de publicações, ex-
posições, cursos, palestras, conferências e visi-
tas guiadas;

1.4.2 — Divisão de Sistemas de Informação:
a) Elaborar e executar um plano estratégico 
para um sistema de informação adequado ao 
município que potencie a eficiência dos proce-
dimentos e promova a redução dos custos em 
tecnologias de informação;
b) Avaliar o impacto organizacional das adap-
tações exigidas com implementação do plano 
estratégico informático;
c) Coordenar e relacionar os produtos “cidade 
digital” com o Município, as empresas munici-
pais e outros organismos e entidades externas;
d) Definir uma arquitetura da informação que 
contemple as necessidades funcionais dos ser-
viços municipais e que privilegie a desmateria-
lização dos processos;
e) gerir o parque informático do município;
f) Assegurar a capacidade e integração das re-
des locais;
g) proceder à manutenção dos sistemas a nível 
de hardware e redes;
h) prestar o apoio técnico aos diversos serviços 
e entidades do grupo autárquico, garantindo a 
integralidade dos sistemas de informação Mu-
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nicipais;
i) Especificar e adquirir e ou desenvolver as 
aplicações de gestão indispensáveis ao bom 
funcionamento dos serviços;
j) Criar bases de dados e de gestão da informa-
ção;
k) promover, desenvolver e gerir um sistema de 
informação e monitorização da atividade Mu-
nicipal,
incluindo do setor empresarial local, atualizada 
permanentemente em base de dados;
l) garantir o desenvolvimento e a uniformiza-
ção de conteúdos dos diferentes portais do 
grupo autárquico definindo regras inequívocas 
de boas práticas e funcionamento sem desper-
dício e duplicações;
m) promover e coordenar em articulação com 
os serviços responsáveis pelo atendimento mu-
nicipal, o programa de Simplificação e Moder-
nização Administrativa com impacto no atendi-
mento ao munícipe;
n) promover um espaço internet destinado ao 
atendimento ao munícipe, em articulação com 
os serviços responsáveis pelo atendimento mu-
nicipal;
o) Estabelecer os mecanismos de ordem técni-
ca e comunicacionais indispensáveis à qualida-
de dos serviços a prestar aos cidadãos;
p) gerir e potenciar a utilização da infraestrutu-
ra municipal de fibra -ótica;
q) gerir e assegurar o funcionamento das co-
municações de voz fixas e de dados do Municí-
pio, procurando soluções inovadoras, com im-
pactos significativos em termos de custos;

1.4.3 — unidade de gestão de Seguros:
a) No âmbito da contratação de seguros, es-
tudar e analisar as necessidades de seguros, 
no âmbito das atribuições do Município e com-
petências dos seus órgãos e serviços (seguros 
obrigatórios e facultativos);
b) Apresentar propostas de contratação de se-
guros;
c) Apresentar propostas de alteração, adequa-
ção e melhoria das apólices de seguro contrata-
das, em conformidade com a legislação vigente 
e necessidades do Município;
d) preparar as peças necessárias à instrução 
dos procedimentos de contratação;
e) No âmbito da gestão dos contratos de se-

guros, conferir e validar as apólices de seguro 
emitidas no âmbito dos contratos de seguro;
f) Identificar, conferir e validar os prémios de 
seguro devidos;
g) Controlar as verbas disponíveis nos proces-
sos de despesa referentes aos contratos de se-
guro;
h) Articular as comunicações entre entidades 
seguradoras e equiparadas e os serviços mu-
nicipais;
i) No âmbito da gestão dos processos de si-
nistros enquadráveis nos contratos de seguro, 
receber e registar as participações de sinistros, 
referentes às diversas apólices do Município 
(Acidentes em serviço, acidentes pessoais, mul-
tirriscos, responsabilidade civil e automóvel);
j) participar e acompanhar os sinistros junto das 
entidades seguradoras e serviços municipais;

1.5 — Departamento de planeamento, Controlo 
Financeiro e Execuções Fiscais:

1.5.1 — Divisão de Contabilidade e Tesouraria:
a) Criar e manter atualizada a estrutura de có-
digos e plano de contas;
b) Elaborar um regulamento de procedimentos 
contabilísticos que assegurem o registo ade-
quado de todas as fases da despesa e da recei-
ta, acautele a segregação de funções e clarifi-
que a responsabilidade dos agentes envolvidos 
nos atos e atividades financeiras;
c) Assegurar o funcionamento do sistema de 
contabilidade respeitando as considerações 
técnicas, os princípios e as regras contabilísti-
cas, os documentos previsionais e os documen-
tos de prestação de contas;
d) proceder à emissão de faturas ou documen-
tos equivalentes e assegurar o atempado trata-
mento
contabilístico da receita de acordo com as nor-
mas legais em vigor;
e) Assegurar o controlo da situação contribu-
tiva e tributária dos fornecedores, de acordo 
com as normas legais em vigor;
f) promover periodicamente a circulação da in-
formação para confirmação de saldos de forne-
cedores, empreiteiros e outros credores;
g) garantir o enquadramento tributário das 
operações realizadas, o seu apuramento, bem 
como o cumprimento das obrigações declarati-
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vas e a organização do dossier fiscal;
h) proceder à contabilização da despesa e da 
receita de acordo com as normas legais e regu-
lamentares aprovadas;
i) garantir a uniformização de critérios de des-
pesa;
j) garantir a elaboração periódica de formulá-
rios obrigatórios inerentes à execução do or-
çamento e das grandes opções do plano, nos 
termos da legislação em vigor;
k) Acompanhar o movimento de valores e com-
provar mensalmente o saldo das diversas con-
tas bancárias, visando as respetivas reconcilia-
ções bancárias;
l) Assegurar que a constituição, controlo, re-
constituição e reposição dos Fundos de Maneio 
se efetua de acordo com o previsto no regula-
mento dos Fundos de Maneio;
m) Assegurar a gestão da tesouraria e a segu-
rança dos valores à sua guarda, mantendo atua-
lizada a informação diária do saldo de tesoura-
ria, das operações orçamentais e das operações 
de tesouraria;
n) Assegurar no âmbito dos serviços de Tesou-
raria o recebimento de todas as receitas e o pa-
gamento de todos os pagamentos autorizados;
o) Certificar que todas as operações que envol-
vam entradas e saídas de fundos são registadas 
nos respetivos documentos em conformidade 
com as regras legais e regulamentos aplicáveis;
p) Acompanhar a elaboração de regulamentos 
e suas alterações com implicação ao nível da 
liquidação e cobrança de receita;
q) Apresentar os balancetes diários sobre a si-
tuação de tesouraria;
r) Assegurar a fiscalização das situações de in-
cumprimento, nomeadamente ao nível dos não 
recebimentos;
s) propor e fazer executar regulamento de pro-
cedimentos da tesouraria que assegure o cum-
primento das disposições legais e regulamenta-
res aplicáveis;
t) Fiscalizar as responsabilidades e as funções 
dos tesoureiros;
u) promover a elaboração de estudos, análises 
ou informações no âmbito das competências 
da Divisão;

1.5.2 — Divisão de património e Expropriações:
a) organizar e manter atualizado o inventário 

e cadastro dos bens móveis e bens imóveis, do 
domínio público ou privado do município e pro-
ceder ao registo interno de todos os bens, com 
base nas fichas de imobilizado, etiquetando, 
designadamente, mobiliário e equipamentos 
existentes nos
serviços ou cedidos pela Câmara Municipal a 
outros organismos;
b) Elaborar estudos com vista a uma correta 
afetação dos bens do domínio privado munici-
pal;
c) promover a gestão dos bens municipais, no-
meadamente propondo o abate, a permuta e a 
venda, sempre que tal se justifique;
d) Elaborar e manter atualizada a Carta Munici-
pal do património;
e) Desenvolver os procedimentos de alienação 
de bens móveis, nos termos da lei;
f) Desenvolver os procedimentos de aquisição/
expropriação e alienação de bens imóveis quer 
por via do direito privado quer por via da ex-
propriação;
g) Avaliar ou mandar avaliar, por entidades ex-
ternas competentes, os imóveis a adquirir/ex-
propriar ou a alienar pela Câmara;
h) organizar, elaborar e informar os processos 
de expropriação na fase administrativa de ins-
trução dos pedidos de declaração de utilidade 
pública, instruindo-os com os elementos técni-
cos e de campo indispensáveis;
i) Acompanhar a tramitação e prazos dos pro-
cessos de expropriações;
j) Fazer ou propor estudos de valorização e 
rentabilização do património.

2 — Direção Municipal de infraestruturas e es-
paços Públicos:

2.1 — Departamento de obras e Empreitadas:

2.1.1 — Divisão de Conceção e Construção de 
Equipamentos Municipais:
a) Elaborar estudos e projetos das diversas es-
pecialidades, ou emitir parecer sobre os mes-
mos, no âmbito da construção de novos equipa-
mentos e instalações municipais e reabilitação 
dos existentes;
b) promover a construção dos equipamentos 
municipais de acordo com o plano de investi-
mentos
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aprovado pelo executivo municipal, hierarqui-
zando as respetivas obras de acordo com os 
recursos financeiros;
c) garantir a elaboração de estudos e projetos 
das diversas especialidades no âmbito da cons-
trução e ampliação de empreendimentos ou de 
equipamentos desportivos, culturais, recreati-
vos ou outros de interesse municipal;
d) garantir a realização dos objetivos definidos 
pelo plano estratégico da Câmara Municipal no 
que respeita a intervenções em sede de ma-
nutenção em equipamentos educativos, bem 
como coordenar a conceção, construção e rea-
bilitação destes recintos;
e) proceder, em articulação com os serviços de 
contratação pública, ao acompanhamento téc-
nico de todos os procedimentos de contrata-
ção pública que digam respeito à área da sua 
competência, nomeadamente, elaborar condi-
ções técnicas gerais e especiais, medições e or-
çamentos de empreitadas;

2.1.2 — Divisão de Conceção e Construção de 
vias e Espaços públicos:
a) Elaborar estudos e projetos das diversas es-
pecialidades, ou emitir parecer sobre os mes-
mos, no âmbito da construção de novas vias 
municipais e reabilitação das existentes, bem 
como das intervenções em espaço público;
b) promover a construção de vias municipais 
e espaços públicos de acordo com o plano de 
investimentos aprovado pelo executivo munici-
pal, hierarquizando as respetivas obras de acor-
do com os recursos financeiros;
c) Articular, coordenar e promover com os ope-
radores e as empresas de rede o planeamento 
anual das intervenções na via pública, designa-
damente a sua caracterização e programação;
d) promover as ações necessárias à instalação, 
manutenção e extensão de sistemas de ilumi-
nação em vias municipais e espaços públicos, 
em articulação com os serviços responsáveis 
pela Iluminação pública;
e) Apreciar projetos e infraestruturas viárias no 
âmbito do licenciamento de operações urbanís-
ticas;
f) proceder, em articulação com os serviços de 
contratação pública, ao acompanhamento téc-
nico de todos os procedimentos de contrata-
ção pública que digam respeito à área da sua 

competência, nomeadamente, elaborar condi-
ções técnicas gerais e especiais, medições e or-
çamentos de empreitadas;

2.1.3 — Divisão de gestão de Empreitadas e Fis-
calização:
a) Assegurar a fiscalização e assistência técnica 
na execução dos trabalhos das empreitadas, no 
âmbito da direção, bem como os procedimen-
tos administrativos respetivos;
b) gerir os processos de empreitada, desde a 
fase de consignação até à sua receção definiti-
va, garantindo o rigor na sua medição e gestão 
financeira;
c) Assegurar, em articulação com a Divisão de 
Contratos e protocolos, a monitorização dos 
Contratos nos quais o Município comparticipe 
financeiramente a realização de obras;

2.1.4 — Divisão de Manutenção de Equipamen-
tos:
a) planear e executar trabalhos das diferentes 
especialidades na manutenção de equipamen-
tos municipais;
b) Coordenar a afetação de recursos humanos, 
técnicos e de equipamentos e materiais afetos 
à obra;
c) Elaborar o cálculo dos custos de mão -de 
-obra, equipamento e materiais por obra;
d) proceder à manutenção e reparação do par-
que de máquinas, viaturas e outros equipamen-
tos ao serviço da Câmara;
e) prestar serviços, no âmbito das suas funções, 
a todos os serviços;
f) Controlar os custos de manutenção por via-
tura;
g) Atualizar o mapa de manutenção/reparação 
de viaturas,
h) garantir a gestão da manutenção das máqui-
nas e viaturas;
i) proceder, em articulação com os serviços de 
contratação pública, ao acompanhamento téc-
nico de todos os procedimentos de contrata-
ção pública que digam respeito à área da sua 
competência, nomeadamente, elaborar condi-
ções técnicas gerais e especiais, medições e or-
çamentos das empreitadas;
j) garantir a montagem e desmontagem de 
equipamentos de apoio, nomeadamente, ban-
cadas
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móveis, palcos e instalações sanitárias;
k) garantir a manutenção das instalações mu-
nicipais;

2.1.5 — Divisão de Manutenção de Espaços pú-
blicos:
a) providenciar a gestão e manutenção das vias 
municipais e dos espaços públicos;
b) Assegurar, em articulação com os serviços 
de contratação pública, o acompanhamento 
técnico de todos os procedimentos de contra-
tação pública que digam respeito à área da sua 
competência, nomeadamente a elaboração de 
condições técnicas, gerais e especiais e medi-
ções para
aquisição de bens e serviços ou para execução 
de empreitadas;
c) planear e executar trabalhos das diferentes 
especialidades na manutenção de vias munici-
pais e dos espaços públicos;
d) Coordenar a afetação de recursos humanos, 
técnicos e de equipamentos e materiais afetos 
à obra;
e) Coordenar, acompanhar e fiscalizar todas as 
obras realizadas por administração direta;

2.1.6 — unidade de projetos:
a) Elaborar estudos e projetos, em casos de ma-
nifesta simplicidade, no âmbito da construção, 
manutenção e conservação de equipamentos 
municipais;
b) Emitir pareceres técnicos, no âmbito da cons-
trução, manutenção e conservação de equipa-
mentos municipais;
c) Despoletar procedimentos de prestação de 
serviços ou aquisição de bens, no âmbito da 
manutenção e conservação de equipamentos 
municipais, garantindo o acompanhando da 
execução dos contratos;
d) proceder, em articulação com os serviços de 
contratação pública, ao acompanhamento téc-
nico de todos os procedimentos de contrata-
ção pública que digam respeito à área da sua 
competência, nomeadamente, elaborar con-
dições técnicas gerais e especiais, medições e 
orçamentos;

2.2 — Departamento de Transportes públicos, 
Iluminação pública e Inovação:

2.2.1 — Divisão de Mobilidade e Transportes:
a) propor medidas que visem a integração de 
políticas de mobilidade com as políticas de or-
denamento do território na área de jurisdição 
do município;
b) promover o Cadastro geral da via pública;
c) Coordenar as ocupações e intervenções na 
via pública e no espaço público;
d) Assegurar a manutenção das infraestruturas 
e respetiva sinalização;
e) Assegurar a execução das linhas estratégicas 
da mobilidade sustentável e promover a segu-
rança rodoviária;
f) Assegurar a requalificação do espaço públi-
co;
g) promover o uso de transportes públicos;
h) Elaborar e analisar estudos no âmbito da 
mobilidade urbana;
i) propor e executar ações tendentes à realiza-
ção dos objetivos definidos pelo plano estra-
tégico da Câmara Municipal, no que respeita à 
Mobilidade e Transportes;
j) promover a elaboração de estudos e apreciar 
propostas que permitam a implementação de 
sinalização horizontal, de sinalização vertical, 
de sinalização direcional e de sinalização lumi-
nosa automática de tráfego;
k) proceder à conservação da sinalização ho-
rizontal, da sinalização vertical, da sinalização 
direcional, quando da sua competência, e da si-
nalização luminosa automática de tráfego;
l) Estudar e propor a criação de novas posturas 
ou alteração das existentes;
m) Manter atualizado o cadastro da sinalização 
executada, incluindo a indicação da data de 
execução;
n) Apreciar e emitir parecer sobre as propos-
tas das Juntas e Assembleias de Freguesia para 
alteração do nome de arruamentos existentes, 
bem como da designação a atribuir aos novos 
arruamentos;
o) Apreciar e emitir parecer sobre projetos de 
sinalização horizontal, vertical, direcional e lu-
minosa automática de tráfego, elaborados quer 
por outros serviços municipais, quer por enti-
dades externas ao Município;
p) Coordenar todas as matérias referentes a es-
tacionamento;
q) Apreciar processos de parques privados na 
via pública;
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r) Apreciar processos de avenças de estacio-
namento em parques municipais e avenças de 
estacionamento;
s) propor a indicação de topónimos para os no-
vos arruamentos promovendo a colocação e a 
manutenção de placas toponímicas;
t) Apreciar e emitir parecer sobre interrupção e 
condicionamento de trânsito;
u) Comunicar às empresas de transportes pú-
blicos novos itinerários no âmbito de interrup-
ções de trânsito ou condicionamento;
v) Apreciar e emitir parecer sobre ocupações 
da via pública;
w) Apreciar e emitir parecer sobre provas des-
portivas, iniciativas festivas e religiosas na via 
pública;
x) Elaborar estudos e promover a implemen-
tação de alterações e revisões aos sistemas e 
redes de transportes públicos em colaboração 
com as entidades e empresas nelas interessa-
das, se for caso disso;
y) Promover a articulação dos transportes co-
letivos públicos e privados propondo a criação
de novos itinerários e paragem das carreiras de 
transporte públicos, bem como a alteração das 
existentes ou a implementação de itinerários al-
ternativos;
z) Coordenar a atividade de transporte em táxi, 
no âmbito das competências do município;
aa) Emitir parecer sobre pedidos de ocupação 
da via pública por motivo de obras relaciona-
das com operações urbanísticas;

2.2.2 — Divisão de Iluminação pública, Inovação 
e Smart City:
a) Apresentar estudos para posteriores pro-
jetos de instalação de sistemas de gestão de 
consumos de energia, de instalação de painéis 
solares térmicos e de intervenção nos sistemas 
de iluminação pública e nos semáforos;
b) gerir as ações necessárias à implantação de 
sistemas de iluminação nas vias e espaços pú-
blicos municipais;
c) Acompanhar a prestação de serviço de ilumi-
nação pública;
d) gerir o contrato de concessão da rede de 
distribuição de baixa tensão;
e) garantir a boa execução dos trabalhos de 
energia elétrica na via pública;
f) propor intervenções no espaço público e 

equipamentos municipais numa lógica de efi-
ciência energética;
g) projetar sistemas de produção, transporte, 
distribuição e armazenamento de energia, bem 
como estabelecer planos de manutenção a es-
tes sistemas;
h) propor o aproveitamento de energias reno-
váveis;
i) propor melhorias ao nível da eficiência ener-
gética nos edifícios;
j) Apreciar os processos de iluminação cénica e 
decorativa, acompanhando os trabalhos de ins-
talação e manutenção;
k) Assegurar a instalação e manutenção de 
equipamentos mecânicos e eletromecânicos;
l) promover, gerir e executar os contratos no 
âmbito das competências da unidade orgânica;
2.2.3 — unidade de Fiscalização:
a) Fiscalizar e acompanhar a execução do con-
trato de concessão da rede de distribuição de 
energia em baixa tensão e prestação de serviço 
de iluminação pública;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do con-
trato de concessão do serviço público de trans-
porte de passageiros.

3 — Direção Municipal de Urbanismo e am-
biente:

3.1 — Departamento de urbanismo e planea-
mento:

3.1.1 — Divisão de gestão urbanística e vistorias 
Administrativas:
a) Apreciar e informar os pedidos de informa-
ção, pedidos de informação prévia, comunica-
ções prévias de obras isentas de licenciamento 
ou de autorização, pedidos de licenciamento 
ou autorização de construção, de operações de 
loteamento, de obras de urbanização, pedidos 
de certidão
de destaque de parcela, sua conformidade com 
os instrumentos de planeamento do território 
e com as disposições regulamentares em vigor, 
bem como informar da validade de alvarás e 
emitir certidões;
b) Fornecer os dados para a liquidação das ta-
xas devidas no âmbito do urbanismo;
c) Apreciar os projetos de escavação e conten-
ção periférica;
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d) Apreciar os pedidos de averbamentos de 
substituição, prorrogações, licenças, substitui-
ção de técnicos, emissão de alvarás e outros 
pedidos relacionados com a execução de obras;
e) Apreciar os licenciamentos ou autoriza-
ções dos processos relativos à autorização de 
infraestruturas de telecomunicações móveis, 
inspeção de elevadores, depósito e armazena-
mento de combustíveis e espaços de recreio à 
exceção dos temporários;
f) obter de outras áreas ou serviços da Câmara, 
dos Departamentos da Administração Central 
ou de outras entidades competentes as infor-
mações ou pareceres necessários à informação 
e decisão dos respetivos processos;
g) Emitir parecer e informar todos os procedi-
mentos legalmente previstos, relacionados com 
a gestão urbanística;
h) promover o aconselhamento técnico a parti-
culares, no âmbito dos procedimentos que lhe 
compete apreciar;
i) Fornecer ao serviço de sistemas de informa-
ção geográfica cópias das plantas de loteamen-
tos, após a emissão dos respetivos alvarás, a 
fim de manter atualizadas as matrizes;
j) Definir as condições técnicas a estabelecer 
em contratos de urbanização e alvarás de lo-
teamento e de obras de urbanização;
k) Emitir pareceres sobre instrumentos de ges-
tão territorial elaborados por outros serviços 
municipais ou entidades com competência na 
área do urbanismo;
l) Emitir parecer técnico urbanístico sobre pro-
postas de alienação de prédios municipais;
m) Apreciar os pedidos de certidão no âmbito 
da receção das obras de urbanização;
n) Apreciar os pedidos de ocupação da via pú-
blica por motivo de obras relacionadas com 
operações urbanísticas e emitir os correspon-
dentes alvarás;
o) Efetuar as vistorias previstas na lei, designa-
damente para emissão de alvarás de autoriza-
ção de demolição, de autorização de utilização 
e alteração de uso, de certificação da consti-
tuição de propriedade horizontal e para efeitos 
de receção provisória e definitiva de obras de 
urbanização;
p) proceder ao controlo regular e preventivo 
nos diversos domínios de utilização, ocupação 
e uso do domínio público no âmbito das maté-

rias relacionadas com operações urbanísticas;
q) organizar, instruir e acompanhar proces-
sos administrativos com base nas reclamações 
apresentadas pelos munícipes no âmbito das 
competências da gestão do ordenamento do 
Território;
r) Elaborar e remeter à Direção Municipal de 
polícia Municipal e Segurança pública os relató-
rios elaborados no âmbito das infrações deteta-
das no acompanhamento de obras;
s) Disponibilizar os dados estatísticos, relativa-
mente às operações urbanísticas sujeitas a con-
trolo prévio, com a emissão do respetivo título 
de autorização de utilização;
t) garantir o cumprimento dos normativos re-
lativos às inspeções de ascensores, monta-car-
gas, escadas mecânicas e tapetes rolantes;
u) Zelar pelo cumprimento da legislação e nor-
mativos e promover ações para a sua correta 
aplicação;
v) Emitir parecer e informar todos os procedi-
mentos legalmente previstos, relacionados com 
o exercício das atividades económicas.
w) garantir o cumprimento das normas de es-
tacionamento de veículos e de circulação rodo-
viária, incluindo a participação dos acidentes 
de viação que não envolvam procedimento cri-
minal;
x) Desenvolver as ações de fiscalização do es-
tado de conservação e manutenção do edifica-
do, nos termos e para os efeitos da legislação 
aplicável;
y) Manter atualizados os recenseamentos dos 
estabelecimentos comerciais, restauração e be-
bidas e de prestação de serviços;
z) Informar e acompanhar o funcionamento das 
unidades e exploração turística, restauração e 
bebidas; dinamizar a divulgação de iniciativas 
de âmbito económico; acautelar a qualidade 
do abastecimento público; promover ações de 
apoio ao consumidor e à iniciativa empresarial;
aa) promover as ações necessárias à verificação 
da segurança e salubridade ao nível de edifica-
ções passíveis de constituir risco para pessoas 
e bens;

3.1.2 — Divisão de planeamento e reabilitação 
urbana:
a) Elaborar instrumentos de gestão territorial 
de forma a proteger, conservar e melhorar os 
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valores urbanísticos e paisagísticos do conce-
lho, de modo a potenciar os valores que tor-
nam as condições e qualidade de vida no terri-
tório municipal mais confortáveis e socialmente 
equilibradas;
b) Monitorizar e gerir a elaboração ou revisão 
dos planos Municipais de ordenamento do Ter-
ritório, assegurando a sua articulação com pla-
nos, programas e projetos de âmbito municipal 
ou supramunicipal e a aplicação das disposi-
ções legais e regulamentares vigentes;
c) proceder à elaboração da relação dos ins-
trumentos de planeamento territorial e das ser-
vidões administrativas e restrições de utilidade 
pública;
d) promover a elaboração das consultas públi-
cas necessárias ao cumprimento do disposto 
na legislação em vigor no que se refere à im-
plementação dos instrumentos de gestão ter-
ritorial;
e) Apoiar os serviços municipais na interpreta-
ção das normas contidas no regulamento do 
plano Diretor Municipal;
f) Desenvolver propostas de delimitação de 
áreas de regeneração e reabilitação urbana em 
articulação com os instrumentos de gestão ter-
ritorial vigentes;
g) Elaborar estudos de demografia, sociologia 
e planeamento capazes de suportar os proces-
sos de decisão para a construção de infraestru-
turas ou equipamentos de diversos âmbitos;
h) propor, em articulação com as demais dire-
ções municipais, com base nas opções estra-
tégicas definidas pelo executivo municipal, o 
modelo de planeamento integrado de infraes-
truturas, equipamentos públicos, reservas de 
solo e espaços livres na área do município;
i) gerir e atualizar as bases de dados munici-
pais e regionais de demografia, território e de-
senvolvimento;
j) Elaborar, regularmente, relatórios setoriais de 
progresso e desenvolvimento do território mu-
nicipal;
k) Assegurar, com a colaboração dos serviços 
municipais, a elaboração do relatório sobre o 
Estado de ordenamento do Território (rEoT);
l) Desenvolver um sistema de informação geo-
gráfico sobre a cidade e o meio envolvente, 
como parte integrante do SIg da Câmara Muni-
cipal, de forma a garantir, em permanência, da-

dos atualizados para as decisões e intervenções 
da administração municipal, nomeadamente as 
previstas para o cumprimento da legislação em 
vigor;
m) gerir o sistema de informação urbana ga-
rantindo a sua permanente atualização e a sua 
acessibilidade aos interessados;
n) Assegurar os sistemas de informação neces-
sários à elaboração das diferentes cartas muni-
cipais;
o) Coordenar a execução de tarefas de recolha 
e processamento da informação alfanumérica e 
cartográfica para a atividade do município;
p) Conceber e gerir os sistemas de suporte de 
informação georreferenciada necessários aos 
serviços municipais;

3.1.3 — Divisão de gestão do Espaço público e 
publicidade:
a) Elaborar estudos e projetos de tratamento e 
requalificação do espaço público ou emitir pa-
recer sobre os mesmos;
b) Manter atualizado o cadastro geral da via pú-
blica;
c) propor, em articulação com outros serviços 
municipais, estudos reguladores de gestão da 
publicidade e de defesa da paisagem, nomea-
damente no respeitante à ocupação do espaço 
público, mobiliário urbano e publicidade;
d) Emitir parecer técnico sobre a instalação de 
mobiliário urbano e sobre pedidos de licencia-
mento respetivos, bem como sobre pedidos de 
licenciamento de publicidade nas áreas do mo-
biliário urbano e licenciamento de publicidade 
e identificação;
e) Definir os parâmetros e o desenho urbano 
necessários à qualificação urbana do territó-
rio, providenciando a informação necessária à 
correta apreciação dos processos e informação 
dos requerentes;
f) gerir a utilização do espaço público por 
quaisquer entidades;
g) Instruir, apreciar e informar todos os proces-
sos de licenciamento de mensagens publicitá-
rias e de identificação previstos na lei e no re-
gulamento Municipal de publicidade e Defesa 
da paisagem;
h) Zelar pelo cumprimento da legislação e nor-
mas em vigor no âmbito da gestão da publici-
dade e promover ações para a sua correta apli-
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cação;
i) Fornecer os dados para a liquidação das ta-
xas no âmbito do licenciamento da publicidade 
e ocupação do espaço público;
j) Executar as ações definidas pelo piano estra-
tégico da Câmara Municipal, no que respeita à 
paisagem urbana;
k) Emitir pareceres sobre os pedidos de ocu-
pação da via pública incluindo a ocupação com 
mobiliário urbano, nomeadamente esplanadas 
e similares;
l) Efetuar a gestão do mobiliário urbano e da 
publicidade;
m) proceder ao desenvolvimento gráfico de 
projetos, documentos, relatórios e outros estu-
dos;
n) promover o regulamento Municipal de pu-
blicidade e Defesa da paisagem;
o) Coordenar as ações definidas pelo plano es-
tratégico da Câmara Municipal, no que respeita 
à paisagem urbana;
p) gerir a utilização do espaço público promo-
vendo a sua fruição por todos os cidadãos;

3.1.4 — Equipa Multidisciplinar das Encostas do 
Douro e da Avenida do Atlântico:
a) promover um território mais ordenado e 
sustentável para as Encostas do Douro, o que 
pressupõe a proteção estrita de valores natu-
rais e patrimoniais do território e o respeito pe-
los princípios do equilíbrio ambiental, social e 
económico;
b) Elaborar instrumentos de gestão do terri-
tório municipais e as medidas preventivas que 
se considerem indispensáveis para o desen-
volvimento do projeto, garantindo comple-
mentarmente as ações correspondentes à sua 
execução, nos termos do regime jurídico dos 
instrumentos de gestão territorial;
c) promover a implementação de um sistema 
de transportes inovador, sustentável, mais efi-
caz e eficiente, dentro da área de intervenção 
do projeto;
d) Assegurar a melhoria das condições de aces-
sibilidade, contemplando nomeadamente a in-
termodalidade de transportes, dentro da área 
de intervenção do projeto;
e) Estruturar a plataforma da Cidade de gaia;
f) promover a criação e qualificação de espaço 
público, dentro da área de intervenção do pro-

jeto;
g) promover o aproveitamento do elevado po-
tencial do património ambiental existente;
h) Assegurar a implementação de vários proje-
tos âncora que, para além de criarem funções 
de centralidade urbana e metropolitana, ve-
nham a servir de alavanca para o desenvolvi-
mento de toda esta área da cidade;
i) Desenvolver os procedimentos relativos aos 
concursos para a obtenção de estudos ou pro-
jetos e para a realização de obras que se consi-
derem necessárias dentro da área de interven-
ção do projeto;
j) promover a elaboração dos instrumentos de 
gestão do território municipais e das medidas 
preventivas que se considerem indispensáveis 
para o desenvolvimento do projeto, garantindo 
complementarmente as ações correspondentes 
à sua execução, nos termos do regime jurídico 
dos instrumentos de gestão territorial;
k) promover a melhoria das condições de circu-
lação rodoviária, promoção de vias dedicadas 
aos modos suaves de circulação (vias pedonais 
e ciclovias) e do transporte público, e ainda va-
lorização do transporte fluvial;
l) Assegurar a instalação de projetos âncora re-
lacionados com o turismo, o entretenimento e o 
lazer, orientados para um contacto direto com a 
natureza e os seus valores, atraindo um público 
muito diversificado;
m) Desenvolver outros projetos estruturantes 
no âmbito do ordenamento e infraestruturas do 
Concelho;

3.2 — Departamento de Ambiente e parques 
urbanos:

3.2.1 — Divisão de Espaços verdes e Salubrida-
de:
a) planear e gerir os equipamentos, meios e re-
cursos necessários à limpeza do espaço públi-
co, eliminando potenciais focos de insalubrida-
de;
b) Fiscalizar e promover a limpeza de inscri-
ções, grafites e outra publicidade em fachadas 
de prédios e outros locais à face da via pública;
c) recolher e tratar informação técnica relativa 
à salubridade e higiene pública, tendo em vista 
a problemática ambiental e a saúde pública;
d) Assegurar a manutenção e boa utilização 
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dos equipamentos e infraestruturas de âmbito 
municipal relativas às ações de limpeza urba-
na e recolha de resíduos sólidos produzidos no 
Concelho;
e) garantir a recolha de resíduos sólidos urba-
nos, nas componentes seletivas e indiferencia-
das;
f) garantir a varredura e limpeza do espaço pú-
blico;
g) proceder à recolha de resíduos de jardins e 
de objetos volumosos fora de uso, a pedido dos 
munícipes, garantindo a aplicação das respeti-
vas taxas municipais;
h) garantir a limpeza e vigilância das instala-
ções sanitárias públicas municipais;
i) garantir o cumprimento das leis, posturas e 
regulamentos municipais, no âmbito dos resí-
duos sólidos, higiene e salubridade pública;
j) proceder à avaliação em matéria de resíduos 
sólidos urbanos dos projetos de construção de 
edifícios e loteamentos, no âmbito do controlo 
prévio de operações urbanísticas;
k) proceder à captura de animais errantes e va-
dios, assegurando o funcionamento do canil e 
gatil municipal, sem prejuízo de orientação téc-
nica do serviço de veterinária;
l) garantir a manutenção das zonas ajardinadas 
sob jurisdição do município, nomeadamente 
parques e jardins públicos;
m) propor a criação de áreas de proteção tem-
porária com interesse zoológico, botânico ou 
outro;
n) promover o combate às pragas e doenças 
vegetais nos espaços verdes, sob jurisdição do 
Município;
o) Assegurar a poda das árvores existentes nos 
parques, jardins e vias e outros espaços públi-
cos;

3.2.2 — Divisão de gestão Ambiental:
a) proceder ao levantamento de fontes polui-
doras do Concelho e planear, coordenar e zelar 
pela execução das ações necessárias à extinção 
dessas fontes;
b) Assegurar o licenciamento de atividades rui-
dosas (licenças especiais de ruído), nomeada-
mente com a realização de medições acústicas;
c) proceder a ações de desinfeções e desrati-
zações;
d) Licenciar e fiscalizar a pesquisa de materiais 

inertes e a captação de águas subterrâneas não 
localizadas em terrenos integrados no domínio 
público hídrico;
e) Emitir parecer técnico no âmbito da pesqui-
sa de materiais inertes e a captação de águas 
subterrâneas não localizadas em terrenos inte-
grados no domínio público hídrico;
f) Incentivar a recuperação e reciclagem de to-
dos os resíduos valorizáveis, promovendo a re-
colha seletiva e posterior remoção para o local 
de armazenagem;
g) preparar e elaborar candidaturas a projetos 
nacionais e internacionais de índole ambiental;
h) Elaborar estudos de impacto ambiental ori-
ginados por infraestruturas existentes ou a criar 
no Concelho;
i) Monitorizar os indicadores de sustentabilida-
de ambiental do Concelho;
j) Desenvolver as ações inerentes à gestão de 
resíduos sólidos urbanos e salubridade, em co-
laboração com as empresas municipais e outras 
entidades públicas de âmbito intermunicipal;

3.2.3 — unidade de Educação Ambiental:
a) promover o aumento da consciência ambien-
tal coletiva;
b) Desenvolver e executar programas de infor-
mação e sensibilização ambiental anuais dirigi-
dos à comunidade escolar;
c) Desenvolver um programa permanente de 
educação ambiental dirigido ao público dirigi-
dos à população em geral;
d) promover a conservação e preservação dos 
recursos naturais e a sustentabilidade, abordan-
do os seus aspetos económicos, sociais, políti-
cos, ecológicos e éticos;
e) promover as boas práticas no uso e gestão 
de recursos da Terra;
f) promover a formação e divulgação da cultura 
científica;
g) Incentivar a recuperação e reciclagem de to-
dos os resíduos valorizáveis.

4 — Direção Municipal para a inclusão Social:

4.1 — Divisão de Estudos e prospetiva:
a) participar na definição da estratégia de de-
senvolvimento económico do Município, no-
meadamente através da dinamização de uma 
política de atração de investimento direto, na-
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cional e internacional, para a cidade de gaia;
b) Coordenar os projetos definidos pelo Muni-
cípio, em matéria de desenvolvimento econó-
mico,
que potenciem uma nova dinâmica económica 
de vila Nova de gaia e que induzam à captação 
de investimento de elevado valor acrescentado 
e à geração de emprego qualificado;
c) Coordenar o observatório Social de gaia;
d) promover a articulação interinstitucional com 
entidades públicas e privadas, nacionais e inter-
nacionais, com vista à mobilização de agentes 
que relevem para a captação de investimento,
competitividade e notoriedade de vila Nova de 
gaia;
e) planear, programar e coordenar um conjunto 
de atividades e instrumentos de apoio à atra-
ção de investimento e ao acolhimento empre-
sarial, nomeadamente através da criação de 
instrumentos de apoio ao investidor.
f) Acompanhar e coordenar todas as fases, des-
de a conceção à execução dos projetos de re-
levante interesse Municipal e Intermunicipal na 
linha geral de orientação definida pela Câmara 
ou presidente da Câmara;
g) Acompanhar e assegurar informação atuali-
zada sobre as políticas nacionais, a realização 
de iniciativas, estudos e planos de natureza ter-
ritorial ou setorial da administração central ou 
local, com especial incidência na comunidade 
intermunicipal onde se insere;
h) realizar estudos e projetos de âmbito global 
ou setorial, local ou regional;
i) Elaborar estudos de caracterização econó-
mica local e de demonstração da viabilidade 
económico-financeira de projetos de relevante 
interesse municipal;

4.2 — Departamento de Desporto, Cultura e Ju-
ventude:

4.2.1 — Divisão de gestão de Equipamentos e 
Eventos:
a) Cooperar com todas as instituições de cará-
ter desportivo na realização de ações que estes 
desenvolvam;
b) promover ações de vistoria aos equipamen-
tos desportivos de uso público, com vista a 
adequá-los ao cumprimento da legislação em 
vigor em matéria de segurança e qualidade das 

instalações;
c) promover a coordenação e divulgação das 
iniciativas desportivas, nomeadamente através 
da edição das agendas temáticas ou através da 
Internet;
d) Desenvolver as ações inerentes à gestão de 
equipamentos desportivos e promoção de ati-
vidades e eventos de animação desportiva e de 
lazer;

4.2.2 — Divisão de Turismo:
a) garantir a prossecução dos objetivos defini-
dos pelo plano estratégico da Câmara Munici-
pal, no que diz respeito ao Turismo;
b) Superintender a atividade dos postos de tu-
rismo;
c) valorizar, promover e divulgar a imagem e 
oferta turística do Concelho;
d) Elaborar e promover itinerários que integrem 
os valores culturais, monumentais, artísticos,
paisagísticos ou naturais e bens visitáveis;
e) Estudar e propor a produção de materiais 
audiovisuais, fotográficos e publicações turísti-
cas para difusão e distribuição;
f) Manter atualizado o inventário das potencia-
lidades turísticas do Concelho;
g) participar na gestão, manutenção e atualiza-
ção dos conteúdos do portal do turismo;
h) Assegurar a recolha, o tratamento e análise 
dos dados estatísticos dos postos de turismo 
e demais parceiros da atividade turística local;
i) promover e apoiar o desenvolvimento de ati-
vidades artesanais e manifestações etnográfi-
cas de interesse local;
j) promover e desenvolver animação turística 
para contrariar a sazonalidade, fomentar o pro-
longamento da estadia e fidelização dos fluxos 
turísticos;
k) Assegurar a recolha, organização e trata-
mento de informação turística local, regional e 
nacional;
l) Contribuir para a promoção e divulgação da 
gastronomia e da restauração local de vocação 
turística;
m) Cooperar com os serviços municipais com-
petentes no licenciamento das atividades de 
turismo;
n) promover a colaboração com os outros or-
ganismos e parceiros do Município na organi-
zação de feiras, exposições e espetáculos de 
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interesse turístico;
o) promover e cooperar em ações, feiras e 
eventos com organismos regionais, nacionais e 
internacionais de fomento do turismo;

4.2.3 — unidade de Cultura e Juventude:
a) realizar o plano estratégico para a área da 
cultura;
b) Superintender os equipamentos culturais de 
organização e gestão de eventos culturais;
c) organizar e planificar as ações e investimen-
tos das áreas referidas no número anterior ar-
ticulando a respetiva atividade com as escolas, 
associações, organizações culturais, e outros;
d) promover o desenvolvimento cultural dos 
munícipes, designadamente através de centros 
de cultura e projetos de animação sociocultural;
e) Fomentar e divulgar as atividades culturais, 
nomeadamente, através de exposições, confe-
rências, colóquios, concertos, espetáculos, exi-
bição de filmes, entre outros;
f) Fomentar as artes tradicionais da região, de-
signadamente a música popular e o teatro, e 
promover edições destinadas a divulgar a cul-
tura popular tradicional;
g) propor e promover a divulgação e publica-
ção de documentos de interesse histórico da 
vida passada e presente do município;
h) Cooperar, organizar e planificar ações com 
escolas, organizações culturais e outros;
i) propor e promover a divulgação de factos 
históricos e artísticos de edição de livros, bro-
churas, postais, cartazes, suportes multimédia e 
outros meios de divulgação que se considerem 
adequados;
j) Elaborar os ofícios e o mapa mensal dos vis-
tos nos programas de espetáculos de acordo 
com o estipulado pela Direção-geral de Espe-
táculos;
k) planear e programar, em colaboração com 
a área de Apoio Escolar, as atividades e ações 
necessárias no âmbito da formação e ocupação 
de tempos livre da juventude;

4.3 — Departamento de Ação Social e Ativida-
des Económicas:

4.3.1 — Divisão de Ação Social e voluntariado:
a) Efetuar estudos que detetem as carências 
sociais da comunidade em geral e de grupos 

específicos em particular, nomeadamente ido-
sos, pessoas com deficiências e crianças em 
risco;
b) Identificar e estudar as causas de margina-
lidade e delinquência específicas ou de maior 
relevo na área do Município, propondo as medi-
das adequadas com vista à sua eliminação;
c) participar, em colaboração com institui-
ções de solidariedade social, IpSS, oNg, Fun-
dações e outras instituições equiparadas, e ou 
em parceria com a Administração Central, em 
programas e projetos de ação social de âmbi-
to municipal, nomeadamente nos domínios do 
combate à pobreza, à exclusão social e toxico-
dependência;
d) Apoiar socialmente as instituições de assis-
tência existentes na área do Município;
e) propor e desenvolver serviços sociais de 
apoio a grupos de indivíduos específicos, às fa-
mílias 
e à comunidade, no sentido de desenvolver o 
bem-estar social;
f) Assegurar a parceria e o funcionamento da 
Comissão de proteção de Crianças e Jovens em 
risco;
g) Incentivar a inserção socioprofissional dos 
imigrantes a sua integração na comunidade;
h) promover ações e medidas com vista à sina-
lização, acompanhamento e apoio de idosos e 
de casos de isolamento;
i) Assegurar parcerias com diversas entidades, 
nomeadamente Academia Sénior, rendimento 
Social de Inserção e Banco Municipal do volun-
tariado;
j) Formar parcerias com as instituições particu-
lares de solidariedade social e outros agentes 
sociais, garantindo o apoio logístico e financei-
ro;
k) propor e garantir a participação em organis-
mos e projetos nacionais e europeus, relaciona-
do com as problemáticas sociais;
l) proceder à realização e atualização do levan-
tamento dos equipamentos sociais existentes, 
aferindo das necessidades e priorizando a atua-
ção, visando a criação de uma rede de equipa-
mentos sociais integrada, em colaboração com 
os serviços municipais competentes;
m) No âmbito das atividades económicas e 
apoio à economia social, elaborar propostas 
que permitam a definição das políticas munici-
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pais para o setor;
n) Apoiar na instrução de projetos no âmbito 
do QCA ou oE;

4.3.2 — Divisão de Apoio às Empresas e ao Em-
prego:
a) Estudar e propor as medidas de alteração ou 
racionalização dos espaços dentro dos recintos 
dos mercados e feiras, propondo e colaboran-
do nas medidas de descongestionamento ou 
de criação de novos espaços destinados a mer-
cados e feiras, bem como a duração, mudança 
ou extinção dos existentes;
b) Zelar e promover a limpeza e conservação 
das instalações das feiras e mercados;
c) Emitir e renovar cartões/licenças de vende-
dor ambulante e agricultores com a respetiva 
elaboração dos processos;
d) proceder à verificação periódica e fiscaliza-
ção de instrumentos de medição e pesagem 
existentes no Concelho;
e) Efetuar o controlo metrológico, de acordo 
com a lei;
f) promover a gestão económica e financeira 
dos equipamentos do Município que visem a 
satisfação das necessidades sociais do conce-
lho tais como, mercados e feiras, espaços afe-
tos ao comércio e outros, de acordo com as di-
retrizes definidas superiormente;
g) Apoiar e implementar medidas de apoio ao 
associativismo e cooperativismo económico no 
município;
h) Apoiar a conceção e implementação de pro-
jetos e iniciativas que visem a promoção do 
empreendedorismo, designadamente de incu-
badoras de cariz social, e de projetos e inicia-
tivas que visem a promoção do empreendedo-
rismo inclusivo;
i) Colaborar na implementação de projetos e 
iniciativas de desenvolvimento comunitário e 
animação sociocultural, através de dinâmicas 
participativas de apropriação dos espaços e 
territórios, e de abordagens integradas e em 
articulação com a escola, a família, e as institui-
ções e associações;
j) Apoiar a conceção e implementação de pro-
jetos e iniciativas que contribuam para o desen-
volvimento económico do Concelho;
k) Cooperar com o Instituto de Emprego e For-
mação profissional e escolas profissionais, no 

âmbito do apoio ao emprego.

5 — Direção Municipal da educação e da Saú-
de:

5.1 — Divisão de relações Internacionais:
a) prestar assessoria técnica e administrativa ao 
presidente da Câmara, em tudo o que respeita 
às relações internacionais do Município, com 
vista ao correto prosseguimento das ações de-
correntes dos compromissos assumidos nessa 
matéria, designadamente no quadro de acor-
dos de cooperação e protocolos de geminação.
b) preparar e programar a celebração de acor-
dos ou protocolos com entidades ou institui-
ções públicas ou privadas de âmbito interna-
cional e acompanhar a sua execução;
c) Estabelecer, por determinação do presidente 
da Câmara, a articulação institucional corren-
te nas matérias de representação internacional 
municipal, designadamente através da prepara-
ção dos eventos em que este tenha de partici-
par;
d) organizar as deslocações oficiais dos eleitos 
municipais ao estrangeiro e a receção e estadia 
de convidados oficiais do Município, não resi-
dentes no país;
e) Apoiar na definição da estratégia de desen-
volvimento das relações internacionais da au-
tarquia e assegurar a sua implementação, coor-
denando e articulando as ações desenvolvidas 
pelos vários serviços municipais, com vista à 
promoção internacional do Município;
f) Assegurar as ações inerentes à representa-
ção e cooperação internacional do Município, 
nomeadamente no âmbito da união Europeia, 
da Comunidade dos países de Língua portu-
guesa
e outras organizações de cariz internacional;

5.2 — Departamento de Educação:

5.2.1 — Divisão de gestão Escolar e recursos 
Educativos:
a) Estudar e propor o reordenamento da rede 
escolar, de acordo com as necessidades educa-
tivas identificadas;
b) hierarquizar as necessidades de intervenção 
em equipamentos escolares, de acordo as ca-
rências identificadas e em consonância com a 
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disponibilidade financeira existente;
c) propor a construção dos equipamentos esco-
lares, de acordo com o estabelecido pela rede 
escolar e em consonância com a carta educati-
va e devidamente aprovada no ppI;
d) Manter uma base de dados atualizada das 
intervenções efetuadas nos equipamentos es-
colares;
e) providenciar o apetrechamento de equipa-
mentos nos edifícios escolares sob a responsa-
bilidade do município, de acordo com o plano 
estabelecido para o respetivo ano letivo;
f) providenciar a utilização partilhada dos equi-
pamentos escolares promovendo a sua renta-
bilização;
g) Administrar os edifícios escolares do ensino 
básico e pré-escolar, bem como de outros ní-
veis de ensino cuja gestão venha a ser delegada 
pelo poder Central na esfera municipal, equipa-
mentos e materiais escolares da responsabili-
dade municipal;
h) gerir todo o pessoal não docente da Autar-
quia em funções nas escolas do Concelho;
i) propor, em articulação com o Departamento 
de gestão de pessoal, formação específica e ou 
ações de formação contínua para os funcioná-
rios da Autarquia em exercício de funções nas 
Escolas;
j) realizar o levantamento de dados estatísti-
cos necessário ao conhecimento da realidade 
educativa do Concelho, promovendo a articu-
lação entre as diversas Escolas/Agrupamentos;
k) Avaliar o impacto das novas tecnologias da 
informação e comunicação no processo ensi-
no/aprendizagem;
l) gerir as obrigações assumidas pelo município 
no âmbito do processo de descentralização de 
competências, nas áreas da educação;

5.2.2 — Divisão de Ação Social Escolar:
a) organizar, manter e desenvolver a rede de 
transportes escolares, assegurando a sua ges-
tão;
b) garantir e proceder ao acompanhamento do 
serviço de refeições nos diversos estabeleci-
mentos de ensino;
c) garantir o apoio às crianças e alunos dos di-
versos níveis de ensino, no domínio das compe-
tências municipais, no âmbito da Ação Social 
Escolar;

d) garantir o apoio aos alunos, no domínio das 
competências municipais, no âmbito da gestão 
dos manuais escolares e material escolar;
5.2.3 — Divisão de Saúde:
a) participar nos órgãos consultivos dos esta-
belecimentos integrados no Serviço Nacional 
de Saúde;
b) participar na definição das políticas e das 
ações de saúde pública levadas a cabo pelas 
delegações de saúde concelhias;
c) participar na prestação de cuidados de saú-
de continuados no quadro do apoio social à 
dependência, em parceria com a administração 
central e outras instituições locais e em articu-
lação com o Departamento de Ação Social e 
Atividades Económicas;
d) Assegurar parcerias com diversas entidades, 
nomeadamente rede Nacional de Cuidados 
Continuados;
e) gerir as obrigações assumidas pelo municí-
pio no âmbito do processo de descentralização 
de competências, nas áreas da saúde.

6 — Direção Municipal de Gestão de Pessoal e 
Carreiras:

6.1 — Departamento de gestão de pessoal:

6.1.1 — Divisão de gestão e remunerações;
a) garantir os subprocessos associados ao pro-
cessamento de vencimentos, nomeadamente 
verificação, tipificação e tratamento de traba-
lho suplementar, ajudas de custo, complemen-
tos remuneratórios, penhoras; tratamento de 
faltas com impactos remuneratórios;
b) preparação de ficheiros de suporte; elabora-
ção, tratamento e remessa de declarações de 
rendimentos da Segurança Social, Autorida-
de Tributária, Caixa geral de Aposentações e 
ADSE;
c) Efetuar a tipificação de despesas da ADSE 
para comparticipação;
d) Efetuar o tratamento dos processos de abo-
nos referentes a prestações sociais e respetivo 
pagamento;
e) Assegurar a articulação com a Caixa geral de 
Aposentações e o tratamento dos processos de 
aposentação dos trabalhadores da Autarquia;
f) promover as verificações domiciliárias por 
doença;
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g) promover a submissão a junta médica da 
ADSE e CgA;
h) Assegurar a gestão do sistema de controlo 
de assiduidade e o tratamento das ausências 
dos trabalhadores, em articulação com os ser-
viços municipais;
i) gerir os mapas de férias de todos os trabalha-
dores, dirigentes e eleitos;
j) Efetuar a gestão de horários dos trabalhado-
res;
k) garantir a instrução de pedidos relativos à 
relação profissional dos recursos humanos da 
Autarquia, designadamente, tempos de traba-
lho e de não trabalho, parentalidade, estatuto 
de trabalhador-estudante, licenças;
l) Elaborar e gerir o orçamento da Direção Mu-
nicipal de gestão de pessoal e Carreiras;

6.1.2 — Divisão de gestão de pessoal:
a) organizar os processos dos recursos huma-
nos e manter atualizados os processos indivi-
duais dos trabalhadores;
b) organizar e tratar todo o expediente relati-
vo à gestão, provimento e mobilidade geral do 
pessoal, nomeadamente, cedência de interesse 
público, mobilidade interna entre órgãos ou ser-
viços ou intercarreiras e comissões de serviço;
c) realizar todas as ações necessárias ao re-
crutamento e seleção de pessoal dirigente de 
acordo com a legislação em vigor;
d) Assegurar a gestão de contratos dos recur-
sos humanos da Autarquia, incluindo a gestão 
das publicações obrigatórias;
e) Criar uma bolsa de mobilidade interna dos 
trabalhadores afetos aos diversos serviços mu-
nicipais, procedendo à gestão da mesma em 
função das perspetivas individuais, habilitações 
académicas e profissionais, tendo em conta a 
conjugação destas com as necessidades dos 
referidos serviços, com quem se articulará;
f) Estudar e propor medidas de motivação e 
qualificação dos trabalhadores, mediante pré-
via auscultação dos demais serviços municipais;
g) proceder à gestão de carreiras dos trabalha-
dores da Câmara;
h) gerir o mapa de pessoal e, anualmente, ela-
borar as propostas de alterações que se mos-
trem adequadas;
i) Manter atualizado um sistema integrado de 
gestão de recursos humanos.

j) Assegurar a criação do registo cadastral e a 
respetiva manutenção/atualização de dados 
dos recursos humanos da Autarquia;
k) Assegurar a manutenção do arquivo da Dire-
ção Municipal de gestão de pessoal e Carreiras, 
nomeadamente em termos de atualização dos 
processos individuais, em suporte físico e digi-
tal;
l) Elaborar e disponibilizar informação e indica-
dores de gestão de recursos humanos, mapas e 
outros documentos previstos na legislação em 
vigor, em articulação com os serviços munici-
pais e preparar o balanço social;
m) garantir a tramitação dos processos de acu-
mulação de funções dos trabalhadores do Mu-
nicípio.
n) Assegurar o acolhimento dos trabalhadores 
e dirigentes no Município de vila Nova de gaia;

6.1.3 — Divisão de Formação e Avaliação de De-
sempenho:
a) Efetuar o levantamento e diagnóstico de ne-
cessidades de formação e de desenvolvimento 
de recursos humanos, em articulação com os 
serviços municipais;
b) Elaborar o plano institucional de formação 
e gerir a sua execução, bem como de iniciati-
vas emergentes e participações em formação 
externa;
c) garantir a avaliação da formação no que se 
refere à satisfação e aos resultados obtidos;
d) Apoiar tecnicamente e prestar os esclare-
cimentos necessários aos serviços municipais 
na aplicação do Sistema Integrado de Avalia-
ção do Desempenho da Administração pública 
(SIADAp), de unidades orgânicas (SIADAp 1), 
de dirigentes (SIADAp 2) e de trabalhadores 
(SIADAp 3);
e) gerir administrativamente o processo de im-
plementação e aplicação do SIADAp, assegu-
rando o cumprimento dos prazos definidos;
f) Elaborar e organizar os processos de altera-
ção de posicionamento remuneratório;
g) Assegurar o processo de eleição das comis-
sões paritárias e a tramitação dos processos 
que lhe são submetidos;

6.1.4 — Divisão de Saúde e Segurança no Tra-
balho:
a) Coordenar as ações das áreas de medicina 
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do trabalho e ação social interna;
b) promover a realização de estudos que me-
lhorem o funcionamento destas áreas 
c) promover o bem-estar físico dos trabalhado-
res através da interação com empresa externa 
de medicina do trabalho;
d) promover o bem-estar psicológico e social 
dos trabalhadores;
e) Desenvolver programas preventivos do bem-
-estar social dos trabalhadores da Autarquia;
f) Desenvolver programas preventivos de aci-
dentes de trabalho e acidentes profissionais;
g) recolher e tratar dados para fins estatísti-
cos e de gestão, designadamente quanto às in-
demnizações por doença profissional ou grau 
de desvalorização profissional e acidentes de 
trabalho;
h) promover ações de sensibilização de segu-
rança e saúde junto dos trabalhadores da au-
tarquia;
i) promover a divulgação das regras de segu-
rança e saúde junto dos trabalhadores;
j) Interagir com os representantes dos traba-
lhadores para a segurança e saúde, bem como 
com a respetiva Comissão, quando exista;
k) Coordenar a segurança em projeto e em 
obra, designadamente através de atuação nas 
seguintes áreas e fases dos processos de em-
preitada:
k1) garantir, na fase de projeto, as condições 
para a segurança e saúde, interagindo com os 
serviços responsáveis pela elaboração do pro-
jeto, colaborando no processo de negociação 
da empreitada e outros atos preparatórios da 
execução da mesma, na parte respeitante à se-
gurança e saúde no trabalho; elaborar o plano 
de segurança e saúde em projeto ou proceder à 
respetiva validação técnica, caso seja designa-
da outra entidade pelo dono de obra para a sua 
elaboração; cumprir a legislação em vigor para 
o setor de atividade em questão;
k2) garantir, em fase de obra, a segurança da 
mesma, cumprindo o estabelecido na legisla-
ção em vigor para este setor, competindo-lhe, 
para tanto, validar tecnicamente o plano de se-
gurança e saúde para a fase de obra; elaborar a 
compilação técnica; visitar as empreitadas em 
curso e verificar os documentos da empreitada 
no que respeita à segurança e saúde dos tra-
balhadores, acompanhar os processos junto de 

entidades externas;
l) propor medidas de prevenção adequadas;
m) promover ações relacionadas com primeiros 
socorros;
n) Implementação da legislação de segurança 
e saúde,
o) promover ações de interação com diversos 
setores do Município — empresas, centros de 
saúde, escotas, entre outros, nomeadamente 
através da realização de fóruns anuais;
p) Interagir com as empresas municipais em 
matéria de segurança e saúde no trabalho;
q) Monitorizar e acompanhar a execução e 
cumprimento do contrato junto da companhia 
de seguros dos processos de acidentes de tra-
balho;
r) Desenvolver as demais atividades legalmente 
previstas.

7 — Direção Municipal de Bombeiros Sapado-
res e Proteção Civil:

7.1 — Serviços Municipais de proteção Civil:

a) Elaborar e atualizar o plano municipal de 
emergência e os planos especiais, quando es-
tes existam;
b) Inventariar e atualizar permanentemente os 
registos dos meios e dos recursos existentes no 
concelho, com interesse para a proteção Civil;
c) Manter informação atualizada sobre aciden-
tes graves e catástrofes ocorridas no Municí-
pio, bem como sobre elementos relativos às 
condições de ocorrência, às medidas adotadas 
para fazer face às respetivas consequências e 
às conclusões sobre o êxito ou insucesso das 
ações empreendidas, em cada caso;
d) Levantar, organizar e gerir os centros de alo-
jamento a acionar em situação de emergência;
e) promover a avaliação imediata dos estragos 
e danos sofridos, com vista à reposição da nor-
malidade da vida nas áreas afetadas, após a 
ocorrência de catástrofes ou acidentes graves;
f) Desenvolver ações subsequentes de reinte-
gração social das populações afetadas, em arti-
culação com as áreas de intervenção social;

7.2 — gabinete Técnico Florestal:

a) Elaborar e atualizar e acompanhar o plano 



regulamentos

nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

122

Municipal de Defesa da Floresta Contra Incên-
dios e o plano operacional Municipal;
b) Elaborar projetos e coordenar o desenvol-
vimento de ações de defesa da floresta contra 
incêndios;
c) participar nas tarefas de planeamento de 
proteção civil, bem como de ordenamento/pla-
neamento do território do Município, com espe-
cial incidência nos espaços rurais;
d) Coadjuvar o presidente da Câmara Municipal 
na Comissão Municipal de Defesa da Floresta 
e na Comissão Municipal de proteção Civil, em 
reuniões e situações de emergência, nomeada-
mente quando relacionadas com incêndios flo-
restais;
e) Centralizar a informação relativa aos Incên-
dios Florestais e acompanhar a divulgação diá-
ria do índice de risco de incêndio;
f) Emitir propostas, pareceres e informações re-
lativas à área florestal;
g) gerir o sistema de informação geográfica e 
as bases de dados de defesa da floresta;
h) Assegurar campanhas de divulgação, forma-
ção e sensibilização para a prevenção do risco 
de incêndio e acidentes junto das populações;

7.3 — Equipa Multidisciplinar de proteção Civil:

a) realizar estudos técnicos com vista à identi-
ficação, análise e consequências dos riscos na-
turais, tecnológicos e sociais que possam afetar 
o município, em função da magnitude estimada 
e do local previsível da sua ocorrência, promo-
vendo a sua cartografia, de modo a prevenir, 
quando possível, a sua manifestação e a avaliar 
e minimizar os efeitos das suas consequências 
previsíveis;
b) planear o apoio logístico a prestar às vítimas 
e às forças de socorro em situação de emer-
gência;
c) Elaborar planos prévios de intervenção e 
preparar e propor a execução de exercícios e 
simulacros que contribuam para uma atuação 
eficaz de todas as entidades intervenientes nas 
ações de proteção civil;
d) Estudar as questões de que vier a ser incum-
bido, propondo as soluções que considere mais 
adequadas;
e) Atuar preventivamente no levantamento 
e análise de situações de risco suscetíveis de 

acionarem os meios de segurança.

8 — Direção Municipal de Polícia Municipal e 
Segurança Pública:

8.1 — Divisão de Fiscalização:

a) propor e desenvolver ações de sensibiliza-
ção e informação no sentido de operar mudan-
ças comportamentais, que conduzam a uma 
melhor observância das normas estabelecidas;
b) Desenvolver as ações de fiscalização do cum-
primento das normas legais e regulamentares;
c) Fiscalizar o cumprimento da legislação vi-
gente respeitante à gestão de combustível e no 
âmbito do plano municipal de defesa da flores-
ta contra incêndios;
d) Elaborar os autos e relatórios realizados no 
âmbito das ações de fiscalização;
e) Desenvolver ações de fiscalização das situa-
ções de utilização inadequada do direito de 
propriedade, assegurando o cumprimento dos 
regulamentos municipais e das normas legais 
em matéria de higiene e saúde pública;
f) proceder ao levantamento dos respetivos au-
tos e aplicar as medidas de coação previstas na 
lei;
g) Elaborar pareceres, recomendações e outros 
documentos no âmbito das suas competências;
h) Identificar e corrigir procedimentos bloquea-
dores, propondo as necessárias ações de me-
lhoria;
i) gerir os recursos técnicos e humanos, promo-
vendo a sua rotatividade e responsabilização;
j) proceder ao controlo regular e preventivo 
nos diversos domínios de utilização, ocupação 
e uso do domínio público;
k) Desenvolver as ações inerentes à fiscalização 
de impostos em colaboração com os serviços 
de taxas e licenças;
l) organizar, instruir e acompanhar processos 
administrativos com base nas reclamações 
apresentadas pelos munícipes no âmbito das 
competências que lhe estão atribuídas;
m) promover a criação de mecanismo de fis-
calização de fontes poluidoras com impacto no 
território municipal;
n) Efetuar as operações de liquidação de taxas, 
impostos e outros rendimentos municipais, no 
âmbito das respetivas competências;
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o) Fiscalizar as ocupações do espaço público
p) Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos 
específicos dos mercados, feiras e outros nor-
mativos conexos;
q) Fiscalizar e garantir o cumprimento das dis-
posições legais e regulamentos no âmbito da 
limpeza urbana;
r) promover o atendimento e prestação de es-
clarecimentos aos munícipes e técnicos;
s) Fiscalizar o cumprimento das normas vigen-
tes em matéria de publicidade e afins;
t) Assegurar a fiscalização das situações de in-
cumprimento de atos licenciados e não pagos;
u) Fiscalizar o cumprimento dos horários dos 
estabelecimentos comerciais;
v) Desenvolver outras tarefas da área da fisca-
lização sempre que para o efeito for solicitado 
por outros serviços;
w) Fiscalizar o cumprimento de todos os regu-
lamentos municipais;
x) Definir e desenvolver planos operacionais 
com direções municipais, em matéria de fisca-
lização;
y) Criar os instrumentos que permitam adequar 
os objetivos da fiscalização com o plano de 
ação de cada Direção, Departamento ou Divi-
são;
z) realizar ações de fiscalização com vista ao 
cumprimento da legislação em matéria de ur-
banização, de edificação ou de outras matérias 
da competência do Município no âmbito do or-
denamento do Território;
aa) realizar, em acompanhamento da Direção 
Municipal de urbanismo e Ambiente, ações de 
fiscalização com vista ao cumprimento da le-
gislação em matéria de urbanização, de edifi-
cação, de publicidade ou de outras matérias da 
competência do Município no âmbito do orde-
namento doTerritório;
bb) garantir a fiscalização das obras de urbani-
zação e de edificação;

8.2 — Divisão de gestão policial operacional:

a) garantir o cumprimento dos regulamentos e 
posturas municipais e a aplicação das normas 
legais cuja competência de aplicação ou de fis-
calização caiba ao município;
b) Executar coercivamente, nos termos da lei, 
os atos administrativos emanados dos órgãos 

do município;
c) Intervir em programas destinados à ação das 
polícias junto das escolas ou de grupos especí-
ficos de cidadãos;
d) regular e fiscalizar o trânsito rodoviário e 
pedonal na área da jurisdição municipal;
f) Elaborar autos de notícia por acidente de via-
ção quando o facto não constituir crime;
g) Fazer vigilância nos transportes urbanos lo-
cais, nos espaços públicos ou abertos ao públi-
co, designadamente nas áreas circundantes das 
escolas, bem como providenciar pela guarda de 
edifícios e equipamentos públicos municipais 
ou outros temporariamente à sua responsabi-
lidade;
h) Adotar as providências organizativas apro-
priadas aquando da realização de eventos na 
via pública que impliquem restrições à circula-
ção, em coordenação com as forças de segu-
rança competentes, quando necessário;
i) Deter e entregar imediatamente à autorida-
de judiciária ou entidade policial os suspeitos 
de crime punível com pena de prisão, em caso 
de flagrante delito, nos termos da lei processual 
penal;
j) Denunciar os crimes de que tiver conhecimen-
to no exercício das suas funções, e por causa 
delas, e praticar os atos cautelares necessários 
e urgentes para assegurar os meios de prova, 
nos termos da lei processual penal, até à che-
gada do órgão de polícia criminal competente;
k) Executar mandados de notificação;
l) Exercer funções de polícia ambiental;
m) Exercer funções de polícia mortuária;
n) promover a desocupação dos fogos munici-
pais ocupados abusivamente;
o) Criar as condições de segurança necessárias 
para a execução dos despejos deliberados pela 
câmara;
p) Apoiar as ações de realojamento, em articu-
lação com os serviços competentes;
q) Detetar e remover viaturas abandonadas na 
via pública, desencadeando o respetivo proces-
so administrativo;
r) Cooperar, no âmbito dos seus poderes, com 
os demais serviços do município e com quais-
quer outras entidades públicas que o solicitem, 
designadamente as forças de segurança, nos 
termos da lei;
s) promover, isoladamente ou em colaboração 
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com outras entidades, ações de sensibilização 
e divulgação de matérias de relevante interesse 
social, designadamente de prevenção rodoviá-
ria e ambiental;
t) Detetar e participar às outras unidades orgâ-
nicas a existência de anomalias e deficiências, 
nomeadamente no espaço público;
u) Coordenar a gestão do funcionamento ao ní-
vel de horários e férias, faltas e licenças, de for-
ma a garantir a eficiência e eficácia de atuação 
da mesma;
v) Elaborar relatório, pormenorizado, de toda a 
atividade policial;

8.3 — Divisão de Contraordenações:

a) organizar, instruir e propor decisões nos pro-
cessos de contraordenação;
b) promover a audição dos arguidos e ou inqui-
rição das testemunhas em processos de con-
traordenação a tramitar por outras autarquias 
sempre que estas o solicitem, nos termos legais;
c) Efetuar as diligências necessárias solicitadas 
por outras entidades competentes, em matéria 
de contraordenações;
d) Instruir os processos de contraordenação e 
propor a aplicação de coimas;
e) Elaborar autos de notícia e autos de con-
traordenação por infrações aos regulamentos 
e posturas municipais e às normas de âmbito 
nacional ou regional cuja competência de apli-
cação ou fiscalização pertença ao município, 
bem como colaborar na instrução dos respeti-
vos processos;
f) Elaborar autos de notícia, com remessa à au-
toridade competente, por infrações cuja fisca-
lização não seja da competência do município, 
nos casos em que a lei o imponha ou o permita;
g) Elaborar mandados de notificação.

9 — Departamento de assuntos Jurídicos:

9.1 — Divisão de Contencioso:

a) Exercer o patrocínio judiciário em processos 
de jurisdição administrativa fiscal e não admi-
nistrativa em que o Município, alguns dos seus 
órgãos e respetivos titulares, enquanto tal, se-
jam parte;
b) Acompanhar e manter a Câmara e o seu pre-

sidente informados sobre os processos judiciais 
interpostos contra o Município, algum dos seus 
órgãos e dos respetivos titulares;
c) garantir o apoio e acompanhar o desenvol-
vimento dos processos judiciais cujo patrocínio 
seja assegurado por mandatário exterior ao De-
partamento Municipal;

9.2 — Divisão de Coordenação da Assessoria 
Jurídica e da regulamentação Municipal:

a) prestar consultadoria jurídica à Câmara e ao 
presidente;
b) Elaborar pareceres, informações ou estudos 
jurídicos, mediante deliberação ou despacho 
do presidente da Câmara, em processos admi-
nistrativos quando fundadamente se levantem 
dúvidas de ordem técnico -jurídica, tendo em 
vista a fundamentação das decisões proferidas 
pelos diferentes órgãos e pessoal dirigente no 
exercício de poderes delegados;
c) Elaborar estudos, pareceres e outros instru-
mentos de apoio jurídico sobre matérias de re-
levância municipal, no âmbito das competên-
cias da Divisão, com vista a contribuir para a 
aplicação uniforme das disposições legais e re-
gulamentares, nomeadamente através de pro-
postas de divulgação de entendimentos jurídi-
cos a adotar em caso de fundadas dúvidas e 
complexidade;
d) Assegurar o controlo do cumprimento dos 
prazos de resposta, no âmbito do dever de co-
laboração, aos tribunais, autoridades judiciárias 
ou outras entidades inspetivas e de tutela, bem 
como a articulação com as unidades orgânicas 
municipais, envolvidas nos assuntos a que res-
peitem as informações e, ou, elementos solici-
tados por aquelas entidades;
e) Dar parecer e acompanhar, em todos os seus 
trâmites, as impugnações administrativas dos 
atos, nomeadamente, da Câmara, do seu presi-
dente ou de quem tiver poderes;
f) Elaborar ou participar na elaboração de pro-
jetos de regulamentos, normas internas e des-
pachos que lhe sejam submetidos pela Câmara 
ou pelo seu presidente;
g) Coordenar e acompanhar em todos os seus 
trâmites as impugnações administrativas dos 
atos que delas sejam passíveis;
h) promover a recolha, tratamento, classifica-
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ção, organização e atualização de legislação, 
regulamentos municipais, jurisprudência e dou-
trina, de relevância e aplicação municipais, in-
cluindo os pareceres jurídicos externos, nomea-
damente através de meios eletrónicos;
i) promover e gerir toda a base informativa re-
ferente a legislação, doutrina e jurisprudência, 
livros e revistas de âmbito jurídico, informando 
os serviços municipais das alterações ou dos 
entendimentos dominantes que tenham impac-
to na sua atuação, nomeadamente através da 
criação de um centro de informação jurídica 
que centralize toda a informação técnico -jurí-
dica e a disponibilize aos serviços.

10 — Divisão de auditoria e Qualidade:

a) Apresentar e executar planos anuais de au-
ditoria a desenvolver junto das unidades orgâ-
nicas integradas no grupo da administração au-
tárquica, incluindo setor empresarial local;
b) Acompanhar as auditorias externas;
c) Elaborar o plano anual de auditoria que con-
temple a atividade financeira do município e a 
implementação dos regulamentos municipais;
d) Assegurar, no âmbito da auditoria interna, a 
melhoria e a eficiência dos serviços municipais, 
o cumprimento das disposições legais e regu-
lamentares nos procedimentos e a prossecu-
ção dos objetivos fixados, com vista à melhoria 
contínua, à transparência e à excelência do de-
sempenho das estruturas organizacionais;
e) Executar as ações de auditoria incluídas no 
programa anual de auditoria e outras que lhe 
sejam atribuídas pelo executivo;
f) recolher e manter atualizadas em bases de 
dados as normas e regulamentos internos;
g) Analisar e monitorizar os sistemas de infor-
mação e de controlo interno, incindindo nas 
áreas de maior risco;
h) Acompanhar as auditorias externas promovi-
das ou por solicitação do município quer pelos 
órgãos de tutela inspetiva ou do controlo juris-
dicional;
i) Coordenar a elaboração dos contraditórios 
aos relatórios de auditoria externa;
j) Desenvolver ações de sensibilização junto 
dos serviços municipais no sentido de maior 
aperfeiçoamento dos procedimentos adotados;
k) Fiscalizar o cumprimento das recomenda-

ções decorrentes de ações de auditoria;
l) Zelar pelo cumprimento da norma de contro-
lo interno pelos serviços municipais;
m) Controlar e monitorizar o plano de gestão 
de riscos de Corrupção e Infrações Conexas e 
elaboração do relatório anual sobre a execução 
do plano;
n) Coordenar a gestão pela qualidade dos ser-
viços certificados, garantindo a promoção e 
aplicação das regras do manual da qualidade;
o) promover auditorias internas e externas ne-
cessárias e obrigatórias para a manutenção da 
certificação em qualidade.

11 — Divisão de apoio aos Órgãos autárquicos 
e relações Públicas:

a) Concretizar e monitorizar protocolos e Con-
tratos programa com as Juntas de Freguesia e 
Associações nas áreas de competência munici-
pal;
b) Assegurar o apoio técnico e personalizado 
às Juntas de Freguesias do Concelho;
c) Acompanhar o apoio técnico e personaliza-
do à Área Metropolitana do porto, Assembleia 
Municipal, Empresas Municipais, bem como 
com os vários parceiros da rede social;
d) Desencadear os procedimentos que resul-
tam das deliberações de Câmara e Despachos 
do Executivo;
e) Elaborar e Disponibilizar Mapas de Controlo 
Interno, de acordo com a evolução da descen-
tralização estabelecida entre o Município e as 
Freguesias;
f) Fomentar a inclusão e contribuir para o de-
senvolvimento sociocultural dos Munícipes, 
promovendo iniciativas conjuntas Município/
Freguesias.
g) Conceber, executar e acompanhar o plano 
de comunicação global do município, assegu-
rando as atividades de informação, imagem, 
marketing e publicidade, em estreita articula-
ção com as demais unidades orgânicas;
h) promover junto da população, especialmen-
te a do Concelho, e demais instituições, a ima-
gem do Município enquanto instituição aberta e 
eficiente, ao serviço exclusivo da comunidade;
i) Assegurar a gestão dos conteúdos do site 
institucional e dos restantes meios de comuni-
cação municipal, garantindo a coerência da ar-
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quitetura de informação em conformidade com 
o plano de comunicação global estabelecido;
j) Assegurar uma adequada articulação com os 
órgãos de comunicação social nacionais e re-
gionais com vista à difusão de informação mu-
nicipal;
k) Conceber, desenvolver e acompanhar as 
campanhas de comunicação e imagem, de su-
porte às iniciativas desenvolvidas pelo Municí-
pio;
l) Assegurar a articulação e coordenação da 
comunicação interna, nomeadamente através 
da gestão da intranet municipal e dos demais 
meios aplicáveis;
m) Efetuar trabalhos de conceção e impressão 
gráfica para entidades exteriores quando para 
tal houver decisão do executivo;
n) promover o registo sistemático de notícias 
divulgadas na comunicação social que respei-
tem ao Município;
o) promover eventos temáticos de interesse 
global;
p) Articular iniciativas no universo municipal;
q) Acompanhar iniciativas apoiadas pelos Mu-
nicípio;
r) promover a presença do Município em even-
tos e iniciativas institucionais locais, nacionais e 
internacionais.

12 — Serviço Veterinário Municipal:

a) orientar tecnicamente o funcionamento do 
canil e gatil municipal;
b) garantir a vacinação e desparasitação dos 
animais;
c) participar nas campanhas de saneamento ou 
de profilaxia determinadas pela autoridade ve-
terinária nacional no município;
d) garantir a inspeção higienossanitária aos 
produtos alimentares de origem animal à venda 
nos mercados municipais, estabelecimentos de 
restauração e bebidas e locais de abate sob fis-
calização municipal;
e) promover medidas adequadas para a Saúde 
e o bem-estar animal e assegurar a higiene e 
saúde públicas;
f) Colaborar com as entidades e autoridades 
nacionais e locais, veterinárias ou de saúde, no 
diagnóstico da situação sanitária da comunida-
de, na adoção de medidas prevista no caso de 

doenças de declaração obrigatória, bem como 
em campanhas de saneamento ou de profilaxia 
determinadas pelas autoridades competentes, 
incluindo, a identificação e a vacinação oficial 
dos animais.

a — equipa Multidisciplinar de apoio aos Ci-
dadãos:

a) garantir a ligação do comando político da 
autarquia às demais unidades orgânicas, AMp,
Assembleia Municipal, Empresas Municipais e 
com os parceiros da rede Social;
b) promover a coesão da política municipal na 
organização administrativa interna e a sua sus-
tentação no serviço prestado ao munícipe;
c) Acompanhar o trabalho de auditoria às uni-
dades orgânicas integradas no grupo do Muni-
cípio e acompanhar as auditorias externas;
d) prestar apoio protocolar e administrativo à 
presidência;
e) preparar e executar as políticas de coopera-
ção externa;
f) Assegurar e coordenar o relacionamento do 
universo da autarquia com os munícipes, no 
âmbito de toda a informação de interesse pú-
blico relevante.
g) Elaborar as respostas a questionários e pe-
didos de informação ou outras solicitações, de 
âmbito nacional ou internacional, dirigidas ao 
presidente da Câmara, desde que não delega-
das a outras unidades orgânicas;
h) Intervir em todas as questões relacionadas 
com as necessidades da população, no espaço 
físico pertencente ao Concelho;
i) Fazer recomendações aos órgãos e serviços 
competentes, quer de entidades públicas, quer 
de entidades privadas, com vista a corrigir as-
petos que de alguma forma prejudiquem o ci-
dadão;
j) Assinalar e alertar as diferentes entidades 
para o incumprimento da legislação em vigor, 
em todas as matérias que se relacionem com a 
sua função;
k) Emitir pareceres, a pedido de qualquer enti-
dade, pública ou privada, sobre matérias rela-
cionadas
com a sua atividade;
l) Solicitar às entidades competentes a consulta 
de projetos de intervenção na via pública, edi-
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fícios públicos ou privados que tenham acesso 
público bem como de quaisquer outros proje-
tos que interfiram com o espaço de domínio 
público e pronunciar -se sobre eles;
m) Efetuar visitas a instituições e associações;
n) Efetuar visitas a equipamentos e edifícios 
públicos ou privados com acesso de público e 
outros locais de domínio público, situados na 
área geográfica do Concelho;
o) promover encontros com entidades, públi-
cas e privadas, com vista a analisar e fazer pro-
postas construtivas;
p) promover reuniões com entidades públicas 
e privadas com vista à análise e resolução de 
situações concretas que de alguma forma este-
jam a prejudicar o bem-estar e as necessidades 
dos cidadãos com deficiência.

B — equipa Multidisciplinar de atividades e 
Projetos Sociais:

a) Assegurar o desenvolvimento de projetos de 
natureza social, definidos pelo executivo e em 
articulação com as Direções Municipais para a 
Inclusão Social e de Educação e Saúde;
b) planear as atividades e ações necessárias ao 
desenvolvimento de terapias, nomeadamente 
nas atividades de prolongamento de horário;
c) Colaborar com as Associações de pais, IpSS 
e agrupamentos na organização e desenvol-
vimento das atividades e ações necessárias à 
prossecução de terapias, bem como noutras 
atividades propostas por estas entidades.

C — equipa Multidisciplinar de Protocolo e re-
lações externas:

a) propor e executar uma política de relaciona-
mento institucional na linha geral de orientação 
definida pela Câmara e pelo presidente da Câ-
mara;
b) Assegurar o desenvolvimento da atividade 
protocolar e das relações institucionais;
c) Coordenar e assegurar os procedimentos 
protocolares;
d) Desenvolver e acompanhar os processos de 
geminação e de cooperação externa;
e) Colaborar na organização de iniciativas lo-
cais, regionais, nacionais ou internacionais, em 
articulação com a Equipa Multidisciplinar Marca 

de gaia e go on Invest in gaia e a presidência.

D — equipa Multidisciplinar de estudos e Pro-
jetos especiais:

a) Assegurar o acompanhamento de projetos 
transversais e multidisciplinares e de maior en-
vergadura para o Concelho definidos pelo exe-
cutivo;
b) promover e acompanhar projetos estratégi-
cos e estruturantes para a inovação e desenvol-
vimento económico do Município;
c) Desenvolver parcerias com entidades públi-
cas e privadas para dinamização e captação 
do investimento, bem como apoiar programas, 
projetos ou agentes investidores e empreende-
dores no município;
d) organizar iniciativas e propostas sobre pro-
jetos estruturantes em diversos domínios.

e — equipa Multidisciplinar Marca de Gaia e 
Go on invest in Gaia:

a) Trabalhar a marca gaia como ativo incorpó-
reo do município;
b) promover a competitividade territorial do 
concelho de vila Nova de gaia;
c) promover a atratividade turística do conce-
lho a nível nacional e na abrangência do Turis-
mo do porto e Norte, em articulação com a Di-
visão de Turismo;
d) promover e dinamizar a captação de investi-
mento empresarial para o concelho através da 
marca go on Invest in gaia, 
e) Articular ações e eventos que contribuam 
para a promoção e dinamização da marca gaia;
f) Aplicar as boas práticas internacionais de ati-
vação e promoção de marcas territoriais e City 
marketing em vila Nova de gaia;
g) promover a utilização da marca gaia em par-
ceria com instituições e empresas;
h) Definir, coordenar e assegurar a implemen-
tação de ações de divulgação externa da ati-
vidade municipal, em articulação com as res-
tantes unidades orgânicas, com vista à atração 
de interesses nas diferentes áreas económica, 
social, cultural, que tragam valor acrescido ao 
município;
i) promover o município junto dos agentes eco-
nómicos nacionais e internacionais, bem como 
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dos organismos governamentais que tutelam 
as pastas económicas;
j) Definir e implementar a política de identida-
de da autarquia ao nível dos seus símbolos e 
imagem.
www.dre.pt

F — equipa Multidisciplinar de Projetos euro-
peus, inovação e Planeamento estratégico:

a) Analisar, divulgar e assegurar as fontes e ins-
trumentos de financiamento externo dirigidas 
ao apoio à atividade municipal;
b) organizar os processos de candidatura no 
âmbito do Quadro Comunitário de Apoio em 
cooperação com os restantes serviços;
c) Manter atualizada a informação sobre candi-
daturas e regulamentos emergentes, bem como 
outras possibilidades de financiamento;
d) Instruir e organizar os processos de candi-
datura a programas de financiamento nacional, 
comunitário e outros de aplicação às autarquias 
locais em articulação com os diversos serviços 
do município, bem assim como acompanhar a 
sua execução física e financeira;
e) Acompanhar e coordenar todas as fases ine-
rentes às candidaturas apresentadas pela Equi-
pa Multidisciplinar, no âmbito dos fundos co-
munitários, desde a conceção à execução dos 
projetos de relevante interesse Municipal e In-
termunicipal na linha geral de orientação defini-
da pela Câmara ou presidente da Câmara;
f) Identificar, divulgar e acautelar o acesso 
atempado a fontes de financiamento;
g) Coligir informação relativa à execução dos 
contrato-programa e dos programas de apoio 
comunitário;
h) Coordenar a interlocução com as autorida-
des de gestão dos programas de financiamento 
externo;
i) Emitir pareceres, informar e propor soluções 
relativamente a todos os processos que lhe fo-
rem apresentados pelo presidente da Câmara;
j) Elaborar informações, estudos e análises no 
âmbito das suas competências.
2 — A presente estrutura flexível, cujo organo-
grama se anexa, entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação no Diário da república.
22 de novembro de 2019. — o presidente da 
Câmara, prof. Dr. Eduardo vítor rodrigues.

e.1.2. reGULaMeNTo Do CoNSeLHo MUNiCi-
PaL De SeGUraNÇa De ViLa NoVa De Gaia

Eduardo vítor rodrigues, presidente da Câma-
ra Municipal de vila Nova de gaia, no uso da 
competência que lhe confere a alínea t) do n.º 
1 do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro torna público que a Assembleia 
Municipal, na sua reunião ordinária de 2 de de-
zembro de 2019, deliberou aprovar o regula-
mento do Conselho Municipal de Segurança de 
vila Nova de gaia.
10 de dezembro de 2019. — o presidente da Câ-
mara, Eduardo vítor rodrigues.

CApÍTuLo I
Disposições gerais

Artigo 1.º
regulamentação aplicável

o Conselho Municipal de Segurança de vila 
Nova de gaia rege -se pela Lei n.º 33/98, de 18 
de julho que cria os Conselhos Municipais de 
Segurança, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 106/2015, de 25 de agosto e ainda pelo 
Decreto-Lei n.º 32/2019 de 4 de março, pelo 
presente regulamento, pelo seu regimento e 
pelas recomendações e informações emanadas 
da Assembleia Municipal.

Artigo 2.º
Natureza

1 — o Conselho Municipal de Segurança de vila 
Nova de gaia, doravante designado pela sigla 
(CMS), sedeado nos paços do Concelho de vila 
Nova de gaia, é o órgão de consulta no domí-
nio das políticas de segurança do município, 
que visa promover a articulação, a troca de in-
formações e a cooperação entre entidades que, 
na área do Município de vila Nova de gaia, têm 
intervenção ou estão envolvidas na prevenção 
e garantia da inserção social e da segurança e 
tranquilidade das populações.
2 — o Conselho funciona em modalidade alar-
gada e em modalidade restrita, nos termos da 
lei habilitante.

Artigo 3.º
objetivos

Constituem objetivos do Conselho:
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a) Contribuir para o aprofundamento do conhe-
cimento da situação de segurança na área do 
município, através da consulta de todas as enti-
dades que o integram;
b) Formular propostas de solução para os pro-
blemas de marginalidade e segurança dos ci-
dadãos no respetivo município e participar em 
ações de prevenção;
c) promover a discussão sobre medidas de 
combate à criminalidade e à exclusão social no 
município;
d) Aprovar pareceres e pedidos de informação 
a remeter a todas as entidades que considere 
oportunos e diretamente relacionados com as 
questões de segurança e inserção social.
e) proceder à avaliação dos dados relativos ao 
crime de violência doméstica, tendo em conta 
os diversos instrumentos nacionais e municipais 
para o seu combate, designadamente os planos 
Nacionais de prevenção e Combate à violência 
Doméstica e de género, apresentar propostas 
de ações que contribuam para a prevenção e 
diminuição da prática deste crime;
f) Avaliar os números da sinistralidade rodo-
viária, tendo em conta a estratégia nacional de 
segurança rodoviária, formular propostas para 
a realização de ações de prevenção que contri-
buam para a redução dos números de aciden-
tes rodoviários no município;
g) promover a participação ativa dos cidadãos 
e das instituições locais na resolução dos pro-
blemas de segurança pública.

CApÍTuLo II
Da composição e suas competências

Artigo 4.º
Composição do Conselho

1 — o Conselho Municipal de Segurança de vila 
Nova de gaia (CMS) tem a seguinte composi-
ção:
a) o presidente da Câmara Municipal de vila 
Nova de gaia, preside ao Conselho;
b) o vereador do pelouro de Segurança, que 
substitui o presidente nas suas ausências e im-
pedimentos;
c) o presidente da Assembleia Municipal;
d) o vereador do pelouro da Ação Social;
e) os presidentes de todas as Juntas de Fre-
guesia de vila Nova de gaia;

f) um representante do Ministério público da 
Comarca de vila Nova de gaia;
g) os Comandantes das forças de segurança 
presentes no território do Município de vila 
Nova de gaia, Comandante da polícia Munici-
pal, o responsável pelo Serviço Municipal de 
proteção Civil, o Comandante dos Bombeiros 
Sapadores e os Comandantes das Corporações 
de Bombeiros voluntários do Município de vila 
Nova de gaia;
h) um representante da gaiurb — urbanismo e 
habitação, E. M.;
i) um representante do SICAD — Serviço de In-
tervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 
Dependências;
j) um representante da Santa Casa da Miseri-
córdia de gaia e um representante da Cruz ver-
melha portuguesa;
k) um representante da Associação Comercial 
e Industrial de vila Nova de gaia, um represen-
tante da Associação das Empresas de vinho do 
porto, um representante da ugT e um repre-
sentante da CgTp;
l) um representante da Federação das Asso-
ciações de pais, um representante dos Órgãos 
Executivos das escolas de vila Nova de gaia, 
um representante do Conselho Municipal da Ju-
ventude e um representante da Federação das 
Coletividades de vila Nova de gaia;
m) um representante por cada grupo parla-
mentar com assento na Assembleia Municipal;
n) um conjunto de cidadãos de reconhecida 
idoneidade, designados pela Assembleia Muni-
cipal por votação maioritária de 2/3 dos depu-
tados em efetividade de funções, que em con-
junto com os referidos nas anteriores alíneas g) 
e i) perfaçam o total de vinte;
o) um representante das Comissões de prote-
ção de Crianças e Jovens em risco, os repre-
sentantes das entidades e organizações sedia-
das no Concelho que intervenha no âmbito da 
violência doméstica, bem como os Comissários 
para a Igualdade;
p) o representante do Município no âmbito da 
Segurança rodoviária;
q) representantes das entidades com atividade 
no setor de apoio social, cultural e desportivo, 
em número não superior a 3, designados por 
proposta do presidente do CMS e aprovado em 
plenário.
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2 — o Conselho pode ainda convidar a parti-
cipar nas suas reuniões entidades e personali-
dades cuja intervenção considere relevante em 
função da matéria específica e cuja represen-
tatividade não seja assegurada nos termos do 
número anterior.

Artigo 5.º
Substituição de representantes

As organizações de segurança representadas 
no Conselho podem substituir os seus repre-
sentantes, mediante comunicação escrita, assi-
nada pelo seu representante legal, enviada ao 
presidente do Conselho com antecedência mí-
nima de 48 horas, relativamente à data da reu-
nião em que se verificar a substituição.

Artigo 6.º
Competências do Conselho

Compete ao plenário do Conselho Municipal de 
Segurança vila Nova de gaia, emitir parecer so-
bre:
a) A evolução dos níveis de criminalidade na 
área do Município;
b) o dispositivo legal de segurança e a capaci-
dade operacional das forças de segurança no 
Município;
c) os índices de segurança e o ordenamento 
social no âmbito do Município;
d) os resultados da atividade municipal de pro-
teção civil e de combate a incêndios;
e) As condições materiais e os meios humanos 
empregues nas atividades sociais de apoio aos 
tempos livres, particularmente dos jovens em 
idade escolar;
f) A situação sócia económica municipal;
g) o acompanhamento e apoio das ações diri-
gidas, em particular, à prevenção da toxicode-
pendência e à análise da incidência social do 
tráfico de droga;
h) o levantamento das situações sociais que, 
pela sua vulnerabilidade, se revelem de poten-
cial perigosidade e carecidas de apoio à inser-
ção;
i) pronunciar -se sobre qualquer matéria de in-
teresse para a política de segurança e inserção 
social municipal e que a Câmara Municipal, o 
presidente da Câmara e o vereador responsá-
vel pelo pelouro de Segurança entendam sub-
meter-lhe;

j) Apresentar propostas, sugestões ou reco-
mendações sobre assuntos de interesse para a 
política de segurança e inserção social do con-
celho, à Câmara Municipal ou a outras entida-
des públicas;
k) os dados relativos a violência doméstica;
l) os resultados da sinistralidade rodoviária mu-
nicipal;
m) As propostas do plano Municipal de Segu-
rança rodoviária;
n) os programas de policiamento de proximi-
dade;
o) os Contratos Locais de Segurança.

Artigo 6.º -A
Composição do Conselho restrito

1 — Integram o Conselho restrito:
a) o presidente da Câmara Municipal;
b) o vereador responsável pelo acompanha-
mento das questões de segurança, ou outro 
vereador indicado pelo presidente da Câmara, 
caso seja este o responsável por esta área;
c) o Comandante da Divisão da polícia de Se-
gurança pública de vila Nova de gaia;
d) o Comandante do Destacamento da guar-
da Nacional republicana no Município de vila 
Nova de gaia;
e) o Comandante da polícia Municipal;
f) o Comandante Local da polícia Marítima do 
Douro.
2 — o Conselho restrito pode convidar a par-
ticipar nas suas reuniões entidades e personali-
dades, cuja intervenção considere relevante em 
função da matéria a discutir no CMS.

Artigo 6.º -B
Competências do Conselho restrito

1 — É da competência do Conselho restrito:
a) Analisar e avaliar as situações de potencial 
impacto na segurança ou no sentimento de 
segurança das populações, nomeadamente as 
suscitadas no âmbito do Conselho.
2 — Compete ao Conselho restrito participar 
na definição, a nível estratégico, do modelo de 
policiamento de proximidade a implementar no 
Município.
3 — Compete ainda ao Conselho restrito pro-
nunciar -se sobre:
a) A rede de esquadras e postos territoriais das 
forças de segurança;
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b) A criação de programas específicos relacio-
nados com a segurança de pessoas e bens,
designadamente na área da prevenção da de-
linquência juvenil;
c) outras estratégias para a eliminação de fato-
res criminógenos.
4 — o Conselho restrito reúne sempre que con-
vocado pelo presidente, e, no mínimo, com uma 
periodicidade bimestral.

Artigo 7.º
presidente e Mesa do Conselho

1 — Compete ao presidente do Conselho Mu-
nicipal de Segurança, designadamente, abrir as 
sessões do plenário, dirigir os trabalhos, poden-
do ainda suspendê-los ou encerrá-los antecipa-
damente, quando circunstâncias excecionais o 
justifiquem.
2 — o presidente é coadjuvado no exercício 
das suas funções por dois secretários, eleitos 
de entre os membros do Conselho Municipal de 
Segurança.
3 — Compete aos Secretários, conferir as pre-
senças nas reuniões, verificar o quórum, organi-
zar as inscrições para uso da palavra, lavrar as 
atas e assegurar o expediente.
4 — o Conselho restrito é presidido pelo pre-
sidente da Câmara Municipal ou pelo vereador 
com competência delegada, que indicará um 
secretário.

CApÍTuLo III
Instalação e mandato

Artigo 8.º
Instalação

1 — o presidente da Câmara Municipal procede 
à instalação do Conselho Municipal de Seguran-
ça, no prazo de 30 dias, a contar da aprovação 
do regulamento na Assembleia Municipal.
2 — os membros do Conselho Municipal de Se-
gurança consideram -se em exercício de fun-
ções logo após a respetiva posse perante a Câ-
mara.
3 — A primeira reunião, para eleição da respe-
tiva mesa e aprovação do regimento, terá lu-
gar imediatamente após a respetiva tomada de 
posse.

Artigo 9.º
Mandato

o mandato dos membros do Conselho Munici-
pal de Segurança corresponde ao período do 
mandato da Câmara Municipal.

Artigo 10.º
representação e perda de mandato

perdem o mandato os membros que:
a) Deixem de ser reconhecidos como seus re-
presentantes pelas organizações ou entidades 
que os designaram ou indigitaram, devendo es-
tas dar conhecimento do facto, por escrito, ao 
presidente do CMS;
b) Não cumpram os deveres de participação 
assídua inerentes ao mandato que exercem, fal-
tando injustificadamente a mais de 3 sessões 
ordinárias ou extraordinárias;
c) renunciem ao mandato, por carta dirigida ao 
presidente do CMS, entregue pessoalmente ou 
por escrito, com assinatura reconhecida.

Artigo 11.º
Direitos e Deveres dos Conselheiros

1 — os Conselheiros têm direito:
a) A intervenção e voto, nas sessões do plená-
rio e das comissões especializadas e/ou dos 
grupos de trabalho de que façam parte, em 
representação das organizações ou entidades 
pelas quais tenham sido designados;
b) A ter acesso a toda a documentação edita-
da pelo Conselho Municipal de Segurança, ou a 
este dirigido.
2 — os Conselheiros têm o dever de:
a) Comparecer às sessões do plenário e das Co-
missões Especializadas ou grupos de trabalho 
de que sejam membros;
b) Assegurar a sua substituição, nos termos 
previstos neste regulamento, quando impossi-
bilitados de comparecer às reuniões;
c) Cumprir as disposições legais aplicáveis ao 
Conselho Municipal de Segurança bem como às 
do presente regulamento e do regimento inter-
no.

Artigo 12.º
Apoio logístico

o Conselho Municipal de Segurança contará 
com o apoio técnico e logístico dos serviços 
municipais que se revelar necessário, median-
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te solicitação e nos termos a definir pelo presi-
dente da Câmara.

CApÍTuLo Iv
Funcionamento

Artigo 13.º
periodicidade das reuniões

1 — o Conselho Municipal de Segurança reúne 
em sessão ordinária uma vez por trimestre.
2 — o Conselho pode reunir em sessão extraor-
dinária, por iniciativa do presidente do Conselho 
Municipal de Segurança, a solicitação da Câma-
ra Municipal ou de metade dos seus membros.
3 — As reuniões realizam -se no edifício sede 
do Município ou, por decisão do presidente do 
Conselho Municipal de Segurança, em qualquer 
outro local do território municipal.

Artigo 14.º
Convocação das reuniões

1 — As reuniões são convocadas pelo presiden-
te do Conselho Municipal de Segurança, por es-
crito e com a antecedência mínima de dez dias.
2 — Tratando -se do Conselho restrito a ante-
cedência mínima para a convocatória é de 5 
dias úteis.
3 — Da convocatória deve constar a data, hora 
e local da reunião, bem como a respetiva ordem 
de trabalhos.
4 — Em caso de alteração do local da reunião, 
deve o presidente do Conselho Municipal de Se-
gurança, na convocatória, indicar o novo local.

Artigo 15.º
ordem do dia

1 — Cada reunião terá uma ordem do dia esta-
belecida pelo presidente do Conselho Munici-
pal de Segurança.
2 — A ordem do dia deve incluir os assuntos que 
para esse fim lhe forem indicados por qualquer 
membro do Conselho Municipal de Segurança, 
desde que sejam da competência do órgão e o 
pedido seja apresentado por escrito com a an-
tecedência mínima de cinco dias sobre a data 
da reunião.
3 — A ordem do dia deve ser entregue a to-
dos os membros com a antecedência de, pelo 
menos, quarenta e oito horas sobre a data da 
reunião.

4 — Em todas as reuniões do Conselho, no fi-
nal do mesmo, há um período aberto ao público 
para exposição, pelos munícipes, de questões 
relacionadas com as matérias de segurança no 
Município.
5 — As reuniões do Conselho restrito não são 
públicas não havendo lugar a um período de in-
tervenções aberto ao público.

Artigo 16.º
reuniões extraordinárias

1 — As reuniões extraordinárias terão lugar me-
diante convocação escrita do presidente do 
Conselho Municipal de Segurança, por sua ini-
ciativa ou a requerimento de pelo menos um 
terço dos seus membros, devendo neste caso 
o respetivo requerimento conter a indicação do 
assunto que deseja ver tratado.
2 — As reuniões extraordinárias poderão ainda 
ser convocadas a requerimento da Assembleia 
Municipal ou da Câmara Municipal.
3 — A reunião deve ser feita para um dos quinze 
dias seguintes à apresentação do requerimento, 
mas sempre com uma antecedência mínima de 
48 horas sobre a data da reunião extraordinária.
4 — Tratando -se do Conselho restrito a ante-
cedência mínima para a convocatória de uma 
reunião extraordinária é de 3 dias úteis.
5 — Da convocatória devem constar, de forma 
expressa e especificada, os assuntos a tratar na 
reunião.

Artigo 17.º
Quórum

1 — o Conselho Municipal de Segurança pode, 
regra geral, deliberar quando esteja presente 
a maioria do número legal dos seus membros 
com direito a voto.
2 — Não se verificando o quórum previsto no 
número anterior, o Conselho Municipal de Se-
gurança reunirá passados trinta minutos desde 
que estejam presentes um terço dos seus mem-
bros com direito a voto.

Artigo 18.º
votos e deliberações

1 — Cada membro do Conselho Municipal de Se-
gurança tem um voto e, em caso de empate na 
votação, o presidente tem voto de qualidade.
2 — As deliberações serão tomadas por maioria 
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simples, salvo os casos expressamente previs-
tos na Lei ou no regulamento.

Artigo 19.º
uso da palavra

A palavra será concedida aos membros do 
Conselho por ordem de inscrição, não podendo 
cada intervenção exceder 10 minutos.

Artigo 20.º
Elaboração dos pareceres

1 — para o exercício das suas competências, os 
pareceres são elaborados por um membro do 
Conselho, designado pelo presidente.
2 — Sempre que a matéria em causa o justifi-
que, poderão ser constituídos grupos de traba-
lho, que terão por objetivo a apresentação de 
um projeto de parecer.

Artigo 21.º
Aprovação de pareceres

1 — os projetos de parecer são apresentados 
aos membros do Conselho com, pelo menos, 
oito dias de antecedência da data agendada 
para o seu debate e aprovação.
2 — os pareceres são votados globalmente, 
considerando -se aprovados quando reúnam o 
voto favorável dos membros presentes na reu-
nião.
3 — Quando um parecer for aprovado com vo-
tos contra, os membros discordantes podem 
requerer que conste do respetivo parecer a sua 
declaração de voto.

Artigo 22.º
periodicidade e conhecimento dos pareceres

1 — os pareceres a emitir pelo Conselho têm 
periodicidade anual.
2 — os pareceres aprovados pelo Conselho são 
remetidos pelo presidente, para a Câmara Mu-
nicipal, para a Assembleia Municipal, com co-
nhecimento às autoridades de segurança com 
competência no território do município.

Artigo 23.º
Atas

1 — De cada reunião será lavrada uma ata, con-
tendo um resumo do que nela tiver ocorrido 
e indicando, designadamente, a data e o local 
da reunião, os membros presentes, os assuntos 

apreciados, as decisões tomadas e, se for caso 
disso, o resultado das votações.
2 — A ata será remetida atempadamente aos 
membros do Conselho Municipal de Segurança.
3 — A votação da ata decorrerá no início da 
reunião seguinte àquela que diz respeito. www.
dre.pt
4 — As atas ou texto das deliberações podem 
ser aprovadas em minuta, no final da reunião.
5 — os membros do Conselho Municipal de Se-
gurança farão juntar à ata, se assim o entende-
rem, as suas declarações de voto e as razões 
que o justifiquem.
6 — Da reunião do Conselho é elaborada ata, a 
qual é transmitida por via eletrónica aos mem-
bros do governo responsáveis pelas áreas da 
Administração Interna e Justiça.
7 — No Concelho restrito as atas serão elabo-
radas sob a responsabilidade do secretário, o 
qual após a sua aprovação, as assinará conjun-
tamente com o presidente.
8 — Das reuniões do Conselho restrito será 
dado conhecimento aos membros que inte-
gram o CMS alargado.

CApÍTuLo v
Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º
Alterações ao regulamento

o presente regulamento pode ser alterado me-
diante proposta apresentada à Câmara Munici-
pal, desde que aprovada por uma maioria de 
dois terços dos elementos do Conselho e pos-
teriormente remetida para a Assembleia Muni-
cipal para aprovação.

Artigo 25.º
Casos omissos

Em tudo o que não estiver especificamente 
previsto no presente regulamento, observar-se-
-á o disposto na legislação aplicável, nomeada-
mente na Lei n.º 33/98, de 18 de julho, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 106/2015 de 
25 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 32/2019 de 
4 de março e ainda pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

Artigo 26.º
Entrada em vigor
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o presente regulamento produz efeitos logo 
após a sua aprovação pela Assembleia Munici-
pal de vila Nova de gaia.

e.2. reGULaMeNToS eM CoNSULTa PÚBLiCa

e.2.1. ProJeTo De reGULaMeNTo Da DeFe-
Sa Da PaiSaGeM, PUBLiCiDaDe e oCUPa-
ÇÃo Do eSPaÇo PÚBLiCo

NoTA JuSTIFICATIvA
DESIgNAçÃo: projeto de regulamento da De-
fesa da paisagem, publicidade e ocupação do 
Espaço público

LEI hABILITANTE: o presente regulamento é 
elaborado e aprovado ao abrigo do disposto no 
artigo 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da re-
pública portuguesa, da alínea g) do n.º 1 do ar-
tigo 25.º e da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do 
regime Jurídico das Autarquias Locais aprova-
do pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, do 
artigo 20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setem-
bro, que aprova o regime Financeiro das Autar-
quias Locais e das Entidades Intermunicipais, 
do Decreto n.º 4/2005, de 14 de Fevereiro, que 
aprova a Convenção Europeia da paisagem, do 
artigo 6.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de de-
zembro, que aprova o regime geral das Taxas 
das Autarquias Locais, dos artigos 1.º, n.ºs 2 e 5 
e 11.º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, sobre afi-
xação e inscrição de mensagens de publicidade 
e propaganda e do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril, que simplifica o regime de acesso e 
de exercício de diversas atividades económicas 
no âmbito da iniciativa «Licenciamento zero», 
todos na sua atual redação.

SÍNTESE Do CoNTEÚDo: o presente regula-
mento estabelece, em toda a área do Município 
de vila Nova de gaia, o regime de salvaguarda 
de equilíbrio urbano, ambiental e paisagístico a 
que ficam sujeitas a ocupação do espaço públi-
co e a afixação, inscrição ou difusão de mensa-
gens publicitárias. 

MoTIvAçÃo Do proJETo: o Município de vila 
Nova de gaia adotou oportunamente, na decor-
rência do “Licenciamento zero”, no âmbito do 

seu regulamento Municipal da Defesa da pai-
sagem, publicidade e ocupação do Espaço pú-
blico, destinado a regular a proteção, a gestão e 
o ordenamento da paisagem, os critérios a ob-
servar pelos interessados na ocupação do es-
paço público e na afixação, inscrição e difusão 
de mensagens publicitárias de natureza comer-
cial, estabelecendo condições e regras de or-
dem estética, de segurança, de enquadramento 
urbano e ambiental, entre outras, conducentes 
ao necessário equilíbrio entre as necessidades 
sociais, as atividades económicas e o ambiente, 
isto é, harmonizando o exercício simplificado 
de tais atividades e o interesse público. 
Aproveitando a necessidade de refletir na regu-
lamentação municipal as alterações legislativas 
entretanto introduzidas no regime do “Licen-
ciamento zero” pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 
16 de janeiro, no tocante à substituição da co-
municação prévia com prazo por um pedido de 
autorização, no caso de as características e a 
localização do mobiliário urbano não respeita-
rem determinados limites, importa, agora, rever 
tal regulamentação, com base na experiência e 
prática de gestão dos últimos anos de vigência 
da mesma.
Assim a afixação, inscrição e difusão de men-
sagens publicitárias de natureza comercial sai 
do elenco de atividades e instalações sujeitas 
ao pagamento da taxa de impacte ambiental, 
previsto no regulamento anterior, salvaguar-
dando-se, no entanto, em nome do princípio da 
confiança, a manutenção, por um prazo máxi-
mo de cinco anos, das situações de publicidade 
legitimamente instalada e autorizada, ao abrigo 
dessa regulamentação, para adaptação às con-
dições previstas neste novo regulamento. 
A aprovação deste novo regulamento Munici-
pal da Defesa da paisagem, publicidade e ocu-
pação do Espaço público, visa, assim, atualizar, 
adequar e aperfeiçoar as normas e procedi-
mentos naqueles domínios à luz quer da expe-
riência entretanto colhida e dos novos meios 
operacionais existentes nos diferentes serviços 
municipais competentes quer da nova dinâmica 
empresarial e comercial do Município, por for-
ma a garantir a contínua melhoria e qualifica-
ção paisagística e ambiental do espaço público.

puBLICITAçÃo Do proCEDIMENTo, AuDIÊN-
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CIA DE INTErESSADoS E CoNSuLTA pÚBLI-
CA: Em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 98.º do Código do procedimento Admi-
nistrativo (CpA), a Câmara Municipal de vila 
Nova de gaia, na reunião ordinária realizada no 
dia 08 de maio de 2017, deliberou, por unanimi-
dade, aprovar o início do procedimento e par-
ticipação procedimental conducente à elabora-
ção do projeto de regulamento Municipal da 
Defesa da paisagem, publicidade e ocupação 
do Espaço público, tendo fixado o período de 
dez dias úteis para a constituição de interessa-
dos com vista à subsequente apresentação dos 
correspondentes contributos.
A Equipa Técnica de revisão dos regulamen-
tos Municipais (ETrM) constituída pelo despa-
cho n.º 70/pCM/2015, no âmbito dos trabalhos 
a seu cargo e com o contributo das unidades 
orgânicas municipais, elaborou o presente pro-
jeto de regulamento Municipal da Defesa da 
paisagem, publicidade e ocupação do Espaço 
público.

poNDErAçÃo DE CuSToS E BENEFÍCIoS: As 
medidas projetadas neste regulamento com os 
benefícios decorrentes da motivação expres-
sa anteriormente não acarretam diretamente 
qualquer acréscimo de custos para o Município.
paços do Município de vila Nova de gaia, 28 de 
janeiro de 2020.

proJETo DE rEguLAMENTo DA DEFESA DA 
pAISAgEM, puBLICIDADE E oCupAçÃo Do 
ESpAço pÚBLICo

prEâMBuLo
A par da desmaterialização de procedimentos e 
da modernização do relacionamento da Admi-
nistração com os cidadãos e as empresas, a ini-
ciativa «Licenciamento zero» teve em vista, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 
a redução de encargos administrativos, por via 
da eliminação de licenças e condicionamentos 
prévios para atividades específicas, designada-
mente, no âmbito dos regimes de ocupação do 
espaço público e da afixação e da inscrição de 
mensagens publicitárias de natureza comercial, 
substituindo-os por ações sistemáticas de fis-
calização a posteriori e mecanismos de respon-
sabilização efetiva dos promotores.

No domínio da ocupação do espaço público, 
para determinados fins habitualmente conexos 
com estabelecimentos de restauração ou de 
bebidas, de comércio de bens, de prestação de 
serviços ou de armazenagem, o licenciamento 
foi então substituído por uma mera comunica-
ção prévia, e, no caso da afixação e inscrição de 
mensagens publicitárias de natureza comercial, 
o licenciamento, em certas situações, foi mes-
mo eliminado, tudo, naturalmente sem prejuízo 
da observância de critérios de segurança, de 
equilíbrio urbano e ambiental regulamentar-
mente definidos por cada Município para a área 
do respetivo Concelho.
o Município de vila Nova de gaia adotou, as-
sim, oportunamente, na decorrência do “Licen-
ciamento zero”, no âmbito do seu regulamento 
Municipal da Defesa da paisagem, publicidade 
e ocupação do Espaço público, destinado a re-
gular a proteção, a gestão e o ordenamento da 
paisagem, os critérios a observar pelos interes-
sados na ocupação do espaço público e na afi-
xação, inscrição e difusão de mensagens publi-
citárias de natureza comercial, estabelecendo 
condições e regras de ordem estética, de segu-
rança, de enquadramento urbano e ambiental, 
entre outras, conducentes ao necessário equilí-
brio entre as necessidades sociais, as atividades 
económicas e o ambiente, isto é, harmonizando 
o exercício simplificado de tais atividades e o 
interesse público. 
Aproveitando a necessidade de refletir na regu-
lamentação municipal as alterações legislativas 
entretanto introduzidas no regime do “Licen-
ciamento zero” pelo Decreto-Lei n.º 10/2015, de 
16 de janeiro, no tocante à substituição da co-
municação prévia com prazo por um pedido de 
autorização, no caso de as características e a 
localização do mobiliário urbano não respeita-
rem determinados limites, importa, agora, rever 
tal regulamentação, com base na experiência e 
prática de gestão dos últimos anos de vigência 
da mesma.
Assim a afixação, inscrição e difusão de men-
sagens publicitárias de natureza comercial sai 
do elenco de atividades e instalações sujeitas 
ao pagamento da taxa de impacte ambiental, 
previsto no regulamento anterior, salvaguar-
dando-se, no entanto, em nome do princípio da 
confiança, a manutenção, por um prazo máxi-
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mo de cinco anos, das situações de publicidade 
legitimamente instalada e autorizada, ao abrigo 
dessa regulamentação, para adaptação às con-
dições previstas neste novo regulamento. 
A aprovação deste novo regulamento Munici-
pal da Defesa da paisagem, publicidade e ocu-
pação do Espaço público, visa, assim, atualizar, 
adequar e aperfeiçoar as normas e procedi-
mentos naqueles domínios à luz quer da expe-
riência entretanto colhida e dos novos meios 
operacionais existentes nos diferentes serviços 
municipais competentes quer da nova dinâmica 
empresarial e comercial do Município, por for-
ma a garantir a contínua melhoria e qualifica-
ção paisagística e ambiental do espaço público.
o projeto deste regulamento foi submetido a 
consulta pública, para recolha de sugestões, 
nos termos do artigo 101.º do CpA, através de 
publicação no Boletim Municipal e na Internet 
no sítio institucional do Município.
Assim:
A Assembleia Municipal de vila Nova de gaia, 
sob proposta da Câmara Municipal, ao abrigo 
das alíneas g) do n.º 1 do artigo 25.º e k) do n.º 1 
do artigo 33.º do regime jurídico das autarquias 
locais (rJAL), aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, aprova o seguinte regulamento:

TÍTuLo I
DISpoSIçÕES gErAIS

ArTIgo 1.º
LEI hABILITANTE

o presente regulamento é elaborado e apro-
vado ao abrigo do disposto no artigo 112.º, n.º 
7 e 241.º da Constituição da república por-
tuguesa, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e 
da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do regime 
Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, do artigo 
20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que 
aprova o regime Financeiro das Autarquias Lo-
cais e das Entidades Intermunicipais, do Decre-
to n.º 4/2005, de 14 de Fevereiro, que aprova 
a Convenção Europeia da paisagem, do artigo 
6.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, 
que aprova o regime geral das Taxas das Au-
tarquias Locais, dos artigos 1.º, n.ºs 2 e 5 e 11.º 
da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, sobre afixa-
ção e inscrição de mensagens de publicidade 

e propaganda e do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 
1 de abril, que simplifica o regime de acesso e 
de exercício de diversas atividades económicas 
no âmbito da iniciativa «Licenciamento zero», 
todos na sua atual redação.

ArTIgo 2.º
oBJETo E âMBITo DE ApLICAçÃo

1 - o presente regulamento estabelece, em toda 
a área do Município de vila Nova de gaia, o re-
gime de salvaguarda de equilíbrio urbano, am-
biental e paisagístico a que ficam sujeitas:
a) A ocupação e utilização privativa, ou não, 
de bens públicos, por atividades económicas 
localizadas no domínio público ou no domínio 
privado de uso público, designadamente me-
diante instalações, equipamentos ou mobiliário 
urbano, doravante designada ocupação do es-
paço público;
b) A afixação ou inscrição e a difusão, por 
quaisquer meios ou suportes, de mensagens 
publicitárias de natureza comercial, de propa-
ganda, ou de qualquer outra natureza, visíveis 
ou audíveis do espaço público, doravante de-
signada afixação, inscrição ou difusão de men-
sagens publicitárias;
c) Atividades ou instalações geradoras de im-
pacte ambiental, situadas, ou não, em proprie-
dade privada, que interfiram negativamente no 
gozo de bens públicos como a segurança, o 
ambiente e a paisagem.
2 – Excluem-se do presente regulamento:
a) As ocupações de espaço público objeto de 
legislação ou regulamentação específica, no-
meadamente as previstas no regulamento Mu-
nicipal de Intervenções no Espaço público;
b) As ocupações de espaço público associadas 
a obras em curso, designadamente, colocação 
de andaimes, tapumes e instalação de gruas; 
c) As ocupações de espaço público titula-
das por contrato de concessão ou outro títu-
lo legitimador, nos termos do Decreto-Lei n.º 
280/2007, de 7 de agosto, na sua atual redação.

ArTIgo 3.º
FINALIDADES

o presente regulamento tem por finalidades:
a) Estabelecer uma política de paisagem para o 
Município assente em princípios gerais, estraté-
gias e linhas orientadoras que permitam a ado-
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ção de medidas específicas de proteção, ges-
tão e ordenamento da segurança, do ambiente 
e da paisagem;
b) Assegurar a integração da paisagem nas po-
líticas de ordenamento do território e do urba-
nismo, numa perspetiva de desenvolvimento 
sustentável, no sentido de orientar e harmoni-
zar as alterações resultantes dos processos so-
ciais, económicos, ambientais e urbanos;
c) promover ações de conservação ou manu-
tenção dos traços significativos ou característi-
cos de uma paisagem, justificadas pelo seu va-
lor patrimonial resultante da sua configuração 
natural e/ou da intervenção humana; 
d) garantir o reconhecimento do carácter dinâ-
mico da paisagem urbana, mediante a introdu-
ção do conceito de gestão e fiscalização, tanto 
dos usos públicos como dos usos privados que 
nela se produzem.

ArTIgo 4.º
DEFINIçÕES

1 - Nos termos e para os efeitos do presente 
regulamento, consideram-se os seguintes con-
ceitos gerais:
a) Ação promocional: campanha temporária 
que vise divulgar ou promover um determinado 
produto ou serviço, envolvendo ou não o uso 
em simultâneo de vários suportes publicitários;
b) Ações temporárias ou eventos: realização de 
atividades com interação para o público em ge-
ral e que podem ou não ter associada uma ven-
da de artigos diretamente ligada à atividade; 
c) Anunciante: pessoa singular ou coletiva no 
interesse de quem se realiza a publicidade ou a 
identificação;
d) Área contígua para efeitos de ocupação do 
espaço público: corresponde à área imediata-
mente adjacente à fachada do estabelecimen-
to, não excedendo a sua largura e até à barreira 
física ou funcional que eventualmente se locali-
ze nesse espaço, até ao limite máximo de 3 me-
tros; 
e) Área contígua para efeitos de colocação/ 
afixação de publicidade e identificação: corres-
ponde à área que, não excedendo a largura da 
fachada do estabelecimento, se estende até ao 
limite de 0,15 m medidos perpendicularmente 
à fachada do edifício, independentemente da 
altura em que esteja colocado ou de 3 metros 

quando os suportes, pelas suas características 
ou tipologias não sejam afixados na fachada e 
se localizem em espaço privado; 
f) Atividade publicitária: conjunto de operações 
relacionadas com a difusão de uma mensagem 
publicitária junto dos seus destinatários, bem 
como as relações jurídicas e técnicas daí emer-
gentes entre anunciantes, profissionais, agên-
cias de publicidade e entidades que explorem 
os suportes publicitários ou que efetuem as re-
feridas operações;  
g) Destinatário: pessoa singular ou coletiva a 
quem a mensagem publicitária se dirige ou que 
por ela, de qualquer forma, seja atingida; 
h) Elementos adicionais às construções: todas 
as instalações e elementos de caráter acessó-
rio às edificações que se destinem a uma uti-
lização temporária e/ou complemento de uma 
atividade exercida naquelas, quer se encontrem 
em espaço público, privado de uso público ou 
privado, desde que, neste último caso, sejam vi-
síveis do espaço público; 
i) Equipamento urbano: conjunto de elementos 
instalados no espaço público com função es-
pecífica de assegurar a gestão das estruturas e 
sistemas urbanos, nomeadamente, sinalização 
viária, semafórica, vertical, horizontal e infor-
mativa (direcional e de pré-aviso), candeeiros 
de iluminação pública, armários técnicos, guar-
das metálicas e pilaretes;
j) Espaço privado de uso público: aquele que se 
encontra franqueado ao público sem restrições 
de acesso, em relação direta e funcional com 
o espaço público adjacente e tenha sido cons-
tituído no âmbito de um processo de licencia-
mento ou comunicação prévia; 
k) Espaço público: engloba o espaço definido 
em d), assim como toda a área de acesso livre 
e de uso coletivo afeta ao domínio público das 
autarquias locais, incluindo o subsolo, solo e 
espaço aéreo, nomeadamente, passeios, aveni-
das, alamedas, ruas, praças, caminhos, pontes, 
viadutos, parques, jardins, lagos, fontes e gale-
rias;
l) Estruturas fixas de grande dimensão: todos 
os suportes que tenham altura superior a 4 me-
tros quando colocados no solo ou altura supe-
rior a 0,60m quando colocados na cobertura 
de um edifício, que pela sua dimensão ou local 
de afixação provoquem impacto na paisagem 
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e exijam especiais condições de segurança que 
garantam a sua estabilidade e firmeza.
m) gestão da paisagem: designa a ação visan-
do assegurar a manutenção de uma paisagem, 
numa perspetiva de desenvolvimento sustentá-
vel, no sentido de orientar e harmonizar as alte-
rações resultantes dos processos sociais, eco-
nómicos e ambientais;
n) grafitos: desenhos, pinturas ou inscrições, 
designadamente de palavras, frases, símbolos 
ou códigos que tenham caráter artístico ou de-
corativo, efetuado através da utilização de téc-
nicas de pintura, perfuração ou gravação; 
o) Mensagens de identificação: toda a ação ou 
meio destinado a difundir a informação da exis-
tência de uma atividade, seja no próprio local 
onde a mesma é desenvolvida ou noutro distin-
to, devendo indicar, nomeadamente:
i) As mensagens indicativas da denominação 
de pessoas singulares ou coletivas e da respeti-
va atividade, bem como os logótipos ou marcas 
comerciais que correspondam ao único produ-
to objeto da mesma;
ii) As bandeiras, brasões, escudos e demais 
símbolos, representativos de países, organis-
mos públicos, partidos políticos, centros cultu-
rais e religiosos, clubes desportivos e entidades 
semelhantes;
p) Mensagens de publicidade: qualquer forma 
de comunicação, feita por entidades de natu-
reza pública ou privada, nomeadamente pelo 
anunciante, profissional e agência de publici-
dade, no âmbito de uma atividade comercial, 
industrial, artesanal ou profissional, desde que 
produzida com fins lucrativos e desde que te-
nha ainda como objetivo direto ou indireto 
promover a comercialização ou alienação de 
quaisquer bens ou serviços, ideias, princípios, 
iniciativas ou instituições, que não tenham na-
tureza política;
q) Mensagens sonoras: toda a divulgação publi-
citária efetuada através de emissão sonora;
r) Mobiliário urbano: elementos instalados, pro-
jetados ou apoiados no espaço público, desti-
nados a uso público, que prestam um serviço 
coletivo ou que complementam uma atividade, 
ainda que de modo sazonal ou precário, de-
signadamente, quiosques, bancas, expositores, 
esplanadas e seus componentes, palas, toldos, 
alpendres, bancos e abrigos de transportes pú-

blicos;
s) ocupação do espaço público: qualquer im-
plantação, utilização, instalação, afixação ou 
inserção de mobiliário urbano em parcela do-
minial e respetivo espaço aéreo, incluindo os 
elementos que sobre os mesmos sobrestejam;
t) paisagem: designa uma parte do território, 
tal como é apreendida pelas populações, cujo 
carácter resulta da Acão e da interação de fato-
res naturais e/ou humanos;
u) política da paisagem: designa a formulação 
pelas autoridades públicas competentes de 
princípios gerais, estratégias e linhas orienta-
doras que permitam a adoção de medidas es-
pecíficas tendo em vista a proteção, gestão e 
ordenamento da paisagem;
v) profissional ou agência de publicidade: pes-
soa singular que exerce a atividade publicitária 
ou pessoa coletiva que tenha por objeto exclu-
sivo o exercício da atividade publicitária; 
w) proteção da paisagem: designa as ações de 
conservação ou manutenção dos traços signi-
ficativos ou característicos de uma paisagem, 
justificadas pelo seu valor patrimonial resultan-
te da sua configuração natural e/ou da inter-
venção humana;
x) Suporte publicitário: meio utilizado para a 
transmissão de uma mensagem publicitária, 
designadamente, painel, MupI, anúncio, mastro, 
bandeira, moldura, placa, pala, faixa, bandeiro-
la, pendão, totem, tripé, cartaz, letras soltas ou 
simples, toldo, guarda-sol, cadeira, mesa, flo-
reira, sanefa, vitrina, indicadores direcionais de 
âmbito comercial, letreiros, tabuletas e disposi-
tivos afins;
y) Zonas de Proteção Específica: locais onde se 
pretende preservar valores designadamente ar-
quitetónicos, culturais e ambientais.
2 – Sem prejuízo dos conceitos gerais constan-
tes do número anterior, encontram-se defini-
dos conceitos específicos relativos à ocupação 
do espaço público e à afixação ou inscrição de 
mensagens publicitárias, respetivamente, nos 
Anexos I e II ao presente regulamento.

ArTIgo 5.º
NATurEZA, prAZo E rENovAçÃo Do DIrEI-

To
1 – o direito de ocupação do espaço público e, 
ou, de afixação, inscrição ou difusão de men-
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sagens publicitárias adquirido nos termos do 
presente regulamento tem caráter precário, 
é suscetível de renovação nos termos previs-
tos no artigo 38.º do regulamento de Taxas e 
outras receitas do Município de vila Nova de 
gaia, sendo atribuído pelo período de tempo 
constante do respetivo título, a saber: 
a) Diário;
b) Mensal;
c) Trimestral;
d) Anual.
2 - A ocupação do espaço público e a afixação, 
inscrição ou difusão de mensagens publicitá-
rias para período de tempo inferior a 30 dias 
não é renovável.

ArTIgo 6.º
rEvogAçÃo

1 - o direito de ocupação do espaço público e 
ou de afixação, inscrição ou difusão de mensa-
gens publicitárias pode ser revogado a todo o 
tempo pela Câmara Municipal, nos termos do 
Código do procedimento Administrativo, sem-
pre que estejam em causa razões de interesse 
público devidamente fundamentadas.
2 – A revogação não confere direito a qualquer 
indeminização.
3 - Em caso de revogação aplicam-se os proce-
dimentos de reposição de legalidade e de re-
moção previstos no presente regulamento.

ArTIgo 7.º
CADuCIDADE

os direitos adquiridos nos termos do presente 
regulamento caducam nas seguintes situações: 
a) por morte, declaração de insolvência ou ou-
tra forma de extinção do titular; 
b) por perda pelo titular do direito ao exercício 
da atividade a que se reporta a licença;
c) Se o titular comunicar à Câmara Municipal 
que não pretende a sua renovação;
d) Se a Câmara Municipal proferir decisão no 
sentido da não renovação;
e) Se o titular não proceder ao pagamento das 
taxas, dentro do prazo fixado para o efeito;
f) No termo do respetivo prazo;
g) No caso de renovação automática, pelo não 
pagamento das respetivas taxas.

ArTIgo 8.º
TAXAS

1 – A ocupação do espaço público, a afixação, 
inscrição ou difusão de mensagens publicitá-
rias e as atividades ou instalações geradoras de 
impacte ambiental estão sujeitas ao pagamen-
to de taxas nos termos previstos no presente 
regulamento e no regulamento de Taxas e ou-
tras receitas do Município de vila Nova de gaia 
e respetiva Tabela de Taxas.
2 – As taxas aplicáveis nos termos do número 
anterior podem beneficiar de isenção total ou 
parcial nos termos do regulamento de Taxas e 
outras receitas do Município de vila Nova de 
gaia e do regulamento Municipal de Atribuição 
de Benefícios públicos.

TÍTuLo II
prINCÍpIoS, CrITÉrIoS E CoNDIçÕES DE 

oCupAçÃo Do ESpAço pÚBLICo E DE AFI-
XAçÃo, INSCrIçÃo E DIFuSÃo DE puBLICI-

DADE

CApÍTuLo I
prINCÍpIoS E CrITÉrIoS gErAIS

ArTIgo 9.º
prINCÍpIo gErAL

A ocupação do espaço público e a afixação, 
inscrição ou difusão de mensagens publicitá-
rias, no contexto da respetiva envolvente, está 
sujeita ao cumprimento dos princípios, condi-
ções e critérios de salvaguarda da segurança, 
do ambiente e do equilíbrio urbano, constantes 
dos artigos seguintes do presente regulamen-
to e respetivos anexos.

ArTIgo 10.º
SEgurANçA DE pESSoAS E BENS

1 – Não é permitida a afixação, inscrição e emis-
são de mensagem publicitária ou de identifi-
cação, e a ocupação do espaço público com 
suportes publicitários ou outros meios de utili-
zação do espaço público, sempre que: 
a) prejudique a segurança de pessoas e bens, 
nomeadamente na circulação pedonal e rodo-
viária;
b) prejudique a saúde e o bem-estar de pes-
soas, o seu sossego e tranquilidade, nomeada-
mente por produzir níveis de ruído acima dos 
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admissíveis por lei;
c) prejudique terceiros;
d) Dificulte o acesso dos peões a edifícios, jar-
dins, praças e restantes espaços públicos, bem 
como a imóveis de propriedade privada;
e) prejudique, a qualquer título, a acessibilidade 
de cidadãos portadores de deficiência ou pes-
soas com mobilidade condicionada tanto a edi-
fícios, jardins, praças e restantes espaços públi-
cos como a imóveis de propriedade privada;
f) prejudique a visibilidade dos automobilistas 
sobre a sinalização de trânsito, as curvas cruza-
mentos e entroncamentos e no acesso a edifi-
cações ou a outros espaços;
g) Apresente mecanismos, disposições, forma-
tos ou cores que possam confundir-se com a 
sinalização de tráfego e ou possam distrair ou 
provocar o encadeamento dos peões ou auto-
mobilistas;
h) Diminua a eficácia da iluminação pública; 
i) prejudique ou dificulte a circulação de veícu-
los de socorro ou emergência. 
2 – Não pode ser licenciada ou objeto de qual-
quer tipo de comunicação a instalação, afixa-
ção ou inscrição de mensagens publicitárias em 
postes públicos e candeeiros, placas toponími-
cas e números de polícia e em sinais de trânsito, 
semáforos, placas informativas ou sobre edifí-
cios com interesse público.
3 – É interdita a instalação ou inscrição de men-
sagens em equipamento móvel urbano, nomea-
damente, papeleiras ou outros recipientes uti-
lizados para a higiene e limpeza pública, bem 
como armários ou postos de transformação de 
eletricidade. 
4 – É igualmente interdita a ocupação de espa-
ço público com elementos de equilíbrio instável 
com dimensões, características e localização 
que possam pôr em causa a segurança e as nor-
mas de acessibilidade. 

ArTIgo 11.º
prESErvAçÃo E vALorIZAçÃo DoS ESpA-

çoS pÚBLICoS
1 – Não é permitida a afixação, inscrição e emis-
são de mensagem publicitária ou de identifi-
cação, e a ocupação do espaço público com 
suportes publicitários ou outros meios de utili-
zação do espaço público, sempre que: 
a) prejudique ou possa contribuir, direta ou in-

diretamente, para a degradação da qualidade 
dos espaços públicos; 
b) possa impedir, restringir ou interferir nega-
tivamente no funcionamento das atividades 
urbanas ou de outras utilizações de espaço 
público ou ainda quando dificulte aos utentes 
a fruição dessas mesmas atividades em condi-
ções de segurança e conforto; 
c) Contribua para o mau estado de conserva-
ção e salubridade dos espaços públicos; 
d) Contribua para a descaracterização da ima-
gem e da identidade dos espaços e dos valores 
urbanos, naturais ou construídos, emblemáti-
cos do município; 
e) Dificulte o acesso e a ação das entidades 
competentes às infraestruturas existentes do 
município para efeitos da sua manutenção e ou 
conservação. 

ArTIgo 12.º
prESErvAçÃo E vALorIZAçÃo DoS SISTE-

MAS DE vISTAS
1 – Não é permitida a afixação, inscrição e emis-
são de mensagem publicitária ou de identifi-
cação, e a ocupação do espaço público com 
suportes publicitários ou outros meios de uti-
lização do espaço público sempre que possa 
originar obstruções da perspetiva, intrusões 
visuais ou concorra para a degradação da qua-
lidade da paisagem urbana, nomeadamente 
quando:
a) prejudique o aspeto natural da paisagem e 
panorâmico das frentes urbanas;  
b) Interfira no equilíbrio da composição arqui-
tetónica dos edifícios ou dos espaços onde se 
pretende a sua instalação; 
c) prejudique a visibilidade de placas toponími-
cas, números de polícia e sinais de trânsito; 
d) prejudique a visibilidade ou a leitura ou se 
sobreponha a cunhais, pilastras, cornijas, emol-
duramentos de vãos de portas e janelas, gra-
deamentos e outros elementos com interesse 
arquitetónico ou decorativo de edifícios, monu-
mentos ou locais de interesse histórico ou cul-
tural;
e) prejudique a beleza, o enquadramento ou a 
perceção de monumentos nacionais, de edifí-
cios de interesse público ou outros suscetíveis 
de serem classificados pelas entidades públi-
cas, conjuntos urbanos tradicionais e de todas 
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as restantes áreas protegidas patrimonialmen-
te, assim como o seu enquadramento orgânico, 
natural ou construído, definidos nos termos da 
legislação aplicável;
f) prejudique a fruição de vistas dos ocupantes 
dos edifícios;
g) promova a massificação quer de mensagens 
publicitárias quer dos elementos urbanos.
2 – para salvaguarda da preservação do teci-
do urbano e da paisagem urbana pode o Muni-
cípio exigir que os suportes de identificação e 
ou publicidade, bem como o mobiliário urbano 
obedeçam a determinado tipo de modelo, de 
materiais e gama de cor a utilizar.  

ArTIgo 13.º
vALorES hISTÓrICoS E pATrIMoNAIS

1 – Não é permitida a ocupação do espaço 
público com suportes publicitários ou outros 
meios de ocupação de espaço público sempre 
que se refira a:
a) Edifícios, monumentos ou locais de interesse 
histórico, arqueológico, cultural, arquitetónico 
ou paisagístico, igrejas ou outros templos, ce-
mitérios, centros e núcleos de interesse histó-
rico; 
b) Locais em que se sobreponha a cunhais, pi-
lastras, cornijas, desenhos, pinturas, painéis de 
azulejos, esculturas, emolduramentos de vãos 
de portas e janelas, gradeamentos e outros ele-
mentos com interesse arquitetónico ou deco-
rativo; 
c) Imóveis classificados ou em vias de classifi-
cação;
d) Imóveis onde funcionem serviços públicos, 
designadamente sedes de órgãos de soberania 
ou de autarquias locais. 
2 – As limitações referidas nas alíneas a), b) e d) 
podem não ser aplicadas sempre que a mensa-
gem publicitária se circunscreva à identificação 
da atividade exercida no imóvel em causa. 
3 – Nos imóveis classificados ou em vias de 
classificação referidos na alínea c) do n.º 1 do 
presente artigo, a afixação ou inscrição de men-
sagens publicitárias, pode ser admitida desde 
que obedeça aos seguintes critérios:
a) Circunscrever-se à identificação da atividade 
exercida no imóvel ou daquele que a exerce;
b) o suporte deve ser constituído obrigatoria-
mente por materiais nobres, nomeadamente 

pedra, metal, madeira, vidro entre outros.

ArTIgo 14.º
prESErvAçÃo E vALorIZAçÃo DE ÁrEAS 

vErDES
Não é permitida a ocupação do espaço público 
com suportes publicitários ou outros meios de 
ocupação do espaço público sempre que: 
a) prejudique ou possa contribuir, direta ou in-
diretamente, para a degradação da qualidade 
das áreas verdes; 
b) prejudique o aspeto natural da paisagem;
c) Implique a afixação em árvores ou arbustos, 
designadamente com perfuração, amarração 
ou colagem; 
d) Impossibilite ou dificulte a conservação das 
áreas verdes. 

ArTIgo 15.º
ouTroS LIMITES

1 – São expressamente proibidos: 
a) os letreiros de natureza comercial direta-
mente pintados sobre as fachadas dos imóveis; 
b) As inscrições ou pinturas murais ou afins em 
bens afetos ao domínio público ou privado;
c) os cartazes ou afins, afixados, sem suporte 
autorizado, através de perfuração, colagem ou 
outros meios similares;
d) A ocupação do espaço público com instala-
ções que perturbem a visibilidade das montras 
dos estabelecimentos comerciais, salvo se ins-
talada pelo proprietário dos mesmos.
2 – É proibida a afixação e a inscrição de men-
sagens publicitárias em qualquer bem sem o 
consentimento dos proprietários, possuidores 
ou detentores dos mesmos.   

CApÍTuLo II
prINCÍpIoS E CrITÉrIoS ESpECIAIS

ArTIgo 16.º
oCupAçÃo DE ESpAço pÚBLICo E AFIXA-
çÃo, INSCrIçÃo E DIFuSÃo DE puBLICIDA-

DE
1 – A ocupação de espaço público e a afixação, 
inscrição e difusão de mensagens publicitárias 
rege-se pelos princípios, critérios e condições 
especiais definidos respetivamente no Anexo 
I e no Anexo II do presente regulamento, sem 
prejuízo da observância dos princípios e crité-
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rios gerais estabelecidos no capítulo anterior 
e das regras das zonas de proteção específica 
constantes do capítulo seguinte. 
2 - A ocupação do espaço privado associado 
a estabelecimento, quando visível do espaço 
público, deve respeitar os critérios definidos no 
Anexo I, com as necessárias adaptações.

CApÍTuLo III
ZoNAS DE proTEçÃo ESpECÍFICA

ArTIgo 17.º
ZoNAS DE proTEçÃo ESpECÍFICA

1 – para efeitos do presente regulamento, e nos 
termos da lei, encontram-se delimitadas as se-
guintes Zonas de proteção Específica: 
a) Zona de proteção Específica I, que corres-
ponde à Área de reabilitação urbana do Cen-
tro histórico;
b) Zona de proteção Específica II, que integra: 
i) As áreas, locais e edifícios, de valor histórico, 
patrimonial e natural, identificados nos planos 
municipais de ordenamento do território, no-
meadamente os previstos no plano Diretor Mu-
nicipal, na Carta de Salvaguarda;
ii) As áreas correspondentes à Barreira de pro-
teção do plano de ordenamento da orla Cos-
teira (Caminha-Espinho);
iii) As áreas identificadas como paisagens ex-
cecionais, nomeadamente núcleo de baixo da 
Afurada, toda a frente de rio numa faixa altimé-
trica até 100m; 
iv) As áreas urbanas de maior centralidade e/
ou que foram objeto de obras de requalificação, 
conforme Anexo III.

ArTIgo 18.º
CoNDICIoNAMENToS Ao EXErCÍCIo DA ATI-
vIDADE puBLICITÁrIA E DE oCupAçÃo NAS 

ZoNAS DE proTEçÃo ESpECÍFICA
1 – Nas Zonas de proteção Específica é proibida 
a afixação ou inscrição de mensagens publicitá-
rias e de identificação ou de outras utilizações 
do espaço público quando estas prejudiquem:
a) As características arquitetónicas do tecido 
urbano assim como o enquadramento de mo-
numentos nacionais, edifícios de interesse pú-
blico, cultural ou arquitetónico e outros espa-
ços de interesse paisagístico;
b) A leitura dos elementos de interesse patri-

monial, histórico ou artístico tais como varan-
das de ferro, azulejos, elementos em cantaria, 
nomeadamente padieiras, ombreiras, cornijas, 
cunhais e outros.
2 – Nas Zonas de proteção Específica devem 
ser privilegiados os letreiros de letras soltas 
eventualmente metálicos, salientes das facha-
das e com luz própria posterior rasante, em de-
trimento das placas em acrílico de iluminação 
interior.
3 – os toldos devem ser colocados dentro do 
perímetro dos vãos, em lona, de cor creme ou 
cru, de um só plano de cobertura, e a sua estru-
tura deve ser obrigatoriamente articulada e de 
recolher.
4 – os guarda-sóis, restante mobiliário de es-
planada e alguns suportes publicitários, na au-
sência de estudo específico para determinado 
local devem obedecer aos modelos e cor cons-
tantes no Anexo Iv.
5 – Nas Zonas de proteção Específica:
a) No âmbito de políticas da paisagem e de 
proteção da mesma, a câmara municipal pode 
proceder à elaboração de estudos globais para 
a ocupação do espaço público e gestão da pu-
blicidade, podendo restringir nessas áreas os 
condicionalismos gerais previstos neste regula-
mento;
b) Não é permitida a utilização de estrados em 
estabelecimentos contíguos com esplanadas, 
salvo quando estejam previstos em estudos 
de conjunto a apresentar pelos requerentes e 
aprovados pela câmara ou tenham sido previs-
tos pelo Município.

ArTIgo 19.º
CoNDICIoNAMENToS Ao EXErCÍCIo DA ATI-
vIDADE puBLICITÁrIA E DE oCupAçÃo NA 

ZoNA DE proTEçÃo ESpECÍFICA I
Na Zona de proteção Específica I não é permi-
tida: 
a) A inscrição de mensagens publicitárias no 
mobiliário urbano das esplanadas designada-
mente nas cadeiras, mesas e guarda-ventos 
com a exceção nas abas dos guarda-sóis, em 
que se permite a inscrição de mensagens publi-
citárias de identificação do estabelecimento ou 
alusivas às caves de vinho do porto;
b) A colocação de letreiros nas coberturas de 
edifícios com exceção dos destinados à co-
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mercialização dos vinhos do porto/caves e que 
obrigatoriamente devem ser constituídos por 
letras soltas;
c) A colocação de letreiros com fundo consti-
tuídos por caixas recobertas com chapas acrí-
licas; 
d) A colocação de mais de dois suportes publi-
citários por fachada do estabelecimento quan-
do esta confina com arruamento com exceção 
dos estabelecimentos que ocupam a totalidade 
do imóvel onde poderá ser admissível três su-
portes;
e) A aplicação de vinis nos vãos com mensa-
gem publicitária ou de identificação ultrapas-
sando mais que 30% da sua área.

TÍTuLo III
proCEDIMENToS ADMINISTrATIvoS

CApÍTuLo I
CoNDIçÕES gErAIS

ArTIgo 20.º
oBrIgATorIEDADE DE CoNTroLo prÉvIo

1 - A ocupação do espaço público e a afixação 
ou inscrição e a difusão, por quaisquer meios ou 
suportes, de mensagens publicitárias, salvo o 
disposto no artigo 22.º, estão sujeitas a contro-
lo prévio, nos termos do presente regulamento.
2 - Nos casos em que a afixação ou inscrição de 
mensagens publicitárias ou ocupação do espa-
ço público exija a execução de obras de cons-
trução civil ficam as mesmas cumulativamente 
sujeitas ao respetivo regime legal aplicável.

ArTIgo 21.º
MoDALIDADES DE CoNTroLo prÉvIo

1 – o controlo prévio a que se refere o artigo an-
terior pode revestir as seguintes modalidades:
a) Licença;
b) Mera Comunicação prévia;
c) Autorização.
2 – A licença constitui o ato administrativo atra-
vés do qual é concedido ao particular o direito 
de ocupar o espaço público e, ou, afixar, inscre-
ver ou difundir mensagens publicitárias, desde 
que seja emitido o necessário título e se encon-
trem pagas as respetivas taxas.
3 - A mera comunicação prévia consiste numa 
declaração, a efetuar no Balcão do Empreen-

dedor, que permite ao interessado proceder 
imediatamente à ocupação do espaço público 
e, ou, à afixação, inscrição ou difusão de men-
sagens publicitárias, após o pagamento da res-
petiva taxa.
4 – A autorização consiste numa declaração 
que permite ao interessado proceder à ocupa-
ção do espaço público quando o órgão compe-
tente emite um despacho favorável à pretensão 
ou, quando este não se pronuncie após o de-
curso do prazo de 20 dias, contado a partir do 
momento da receção respetivo requerimento e 
do pagamento das taxas devidas. 
5 - os procedimentos previstos no n.º 1 aplicam-
-se nos seguintes termos: 
a) A afixação, inscrição ou difusão de mensa-
gens publicitárias e as ocupações e ou utiliza-
ções do espaço público estão sujeitas a licen-
ciamento, salvo o disposto na alínea b) e no 
artigo seguinte; 
b) A ocupação de espaço público, quando co-
nexa aos estabelecimentos onde se realize qual-
quer atividade económica, incluindo através da 
afixação, inscrição de mensagens publicitárias 
e de identificação estão sujeitas a autorização 
ou a mera comunicação prévia;
c) A instalação de elementos adicionais às 
construções, a realização de grafitos, afixações 
ou picotagem e as intervenções no espaço pú-
blico ou com visibilidade deste que não este-
jam contemplados nas alíneas anteriores e que 
de alguma forma afetem a paisagem urbana na 
área do Município de vila Nova de gaia estão 
sujeitas a licenciamento. 

ArTIgo 22.º
ISENçÃo

1 – Sem prejuízo do cumprimento dos critérios 
e condições sobre ocupação do espaço público 
e do regime jurídico da conservação da natu-
reza e biodiversidade, não estão sujeitas a li-
cenciamento, autorização, certificação, pedido 
de autorização, registo ou qualquer outro ato 
permissivo, a mera comunicação prévia, nem ao 
pagamento de taxas de publicidade:
a) As mensagens publicitárias de natureza co-
mercial afixadas ou inscritas em bens de que 
são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 
detentoras, entidades privadas e não sejam vi-
síveis ou audíveis a partir do espaço público;
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b) As mensagens publicitárias de natureza co-
mercial afixadas ou inscritas em bens de que 
são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 
detentoras entidades privadas e as mensagens 
publicitem os sinais distintivos do comércio 
do estabelecimento ou do respetivo titular da 
exploração ou está relacionada com bens ou 
serviços comercializados no prédio em que se 
situam, ainda que sejam visíveis ou audíveis a 
partir do espaço público;
c) As mensagens publicitárias de natureza co-
mercial que ocupam o espaço público contíguo 
à fachada do estabelecimento e publicitam os 
sinais distintivos do comércio do estabeleci-
mento ou do respetivo titular da exploração ou 
estão relacionadas com bens ou serviços co-
mercializados no estabelecimento; 
d) os anúncios dos organismos públicos, de ins-
tituições de solidariedade social, de cooperati-
vas e de outras instituições sem fins lucrativos 
relativos às atividades que prosseguem, desde 
que implantados em propriedade própria e se 
refira à atividade ali desenvolvida ou a eventos 
que ocorram ocasionalmente;
e) os distintivos de qualquer natureza, destina-
dos a informar o público de que, nos estabeleci-
mentos onde se encontram apostos, se aceitam 
cartões de crédito ou outras formas de paga-
mento;
f) os anúncios relativos a serviços de transpor-
tes coletivos públicos;
g) os anúncios destinados à identificação e lo-
calização de farmácias, de profissões médicas e 
paramédicas ou outros serviços de saúde, des-
de que especifiquem apenas os titulares, horá-
rios de funcionamento e, quando for caso disso, 
especializações;
h) Chapas identificativas de escritórios de ativi-
dades liberais, desde que com a simples men-
ção do nome, atividade e horas de expediente;
i) As indicações de marca, preço ou qualidade, 
quando colocadas em artigos à venda;
j) A publicidade de espetáculos públicos com 
caráter cultural e autorizados pelas entidades 
competentes e sejam afixados em locais pró-
prios para o efeito ou no local onde ocorrerá o 
evento;
k) As instalações de publicidade em suporte 
publicitário anteriormente concessionado pela 
Câmara Municipal;

l) publicidade afixada em equipamento de es-
planadas e/ou mobiliário urbano próprio do es-
tabelecimento, nos termos do disposto na alí-
nea c).
2 – Estão ainda abrangidas pelo regime disposto 
na alínea b) do número anterior, as mensagens 
publicitárias de natureza comercial afixadas ou 
inscritas em bens imóveis que são objeto da 
própria transação publicitada, com indicação 
de venda ou arrendamento.

CApÍTuLo II
pEDIDo DE INForMAçÃo prÉvIA

ArTIgo 23.º
pEDIDo DE INForMAçÃo prÉvIA

1 – Qualquer interessado pode requerer à câ-
mara municipal informação prévia referente à 
viabilidade de:
a) ocupação de espaço público ou espaço pri-
vado de uso público;
b) Afixação, inscrição e difusão de mensagens 
publicitárias;
c) Colocação de elementos adicionais à cons-
trução.
2 - o pedido deve ser apresentado mediante 
requerimento escrito, dirigido ao órgão compe-
tente, e deve conter os elementos instrutórios 
identificados no artigo 25.º do presente regu-
lamento. 
3 – A apresentação do pedido de informação 
prévia está sujeita ao pagamento da taxa pre-
vista em regulamento municipal, não sendo o 
pedido apreciado enquanto aquela não se de-
monstrar paga. 
4 – o pedido de informação prévia é apreciado 
no prazo de 30 dias contados do pagamento 
das taxas devidas. 
5 – É competente para a emissão da informação 
prévia, o presidente da câmara municipal, po-
dendo esta competência ser delegada nos seus 
vereadores, com faculdade de subdelegação, 
ou nos dirigentes dos serviços municipais.  

ArTIgo 24.º
CoNTEÚDo E EFEIToS

1 – A informação prévia a emitir contém os con-
dicionalismos legais e regulamentares aplicá-
veis à pretensão, bem como a identificação das 
entidades cujos pareceres poderão condicionar 



145

 nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

regulamentos

a decisão final e a indicação do procedimen-
to aplicável ou da isenção de procedimento de 
controlo prévio.
2 – A informação prévia favorável vincula a câ-
mara municipal durante o prazo de seis meses, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da 
mesma, nos termos gerais, perante a existência 
de interesse público prevalecente. 

CApÍTuLo III
LICENCIAMENTo

ArTIgo 25.º
pEDIDo DE LICENCIAMENTo

1 - o pedido de licenciamento deve ser efetua-
do preferencialmente através do requerimento 
disponibilizado na página eletrónica da Câmara 
Municipal e deve ser preenchido de forma com-
pleta, de modo a conter todos os elementos de 
identificação do requerente e do objeto do pe-
dido. 
2 - Sem prejuízo dos demais elementos a aditar 
em função dos meios de publicitação ou ocu-
pação do espaço públicos específicos, o reque-
rimento deve ser acompanhado de: 
a) Documento comprovativo de que é proprie-
tário, possuidor, locatário, mandatário ou titular 
de outro direito sobre o bem no qual se preten-
de afixar ou inscrever a mensagem publicitária 
ou que baseie a sua pretensão de ocupação do 
espaço público; 
b) No caso de o requerente não possuir qual-
quer direito sobre os bens a que se refere o pe-
dido de licenciamento, deve juntar autorização 
do respetivo proprietário, bem como documen-
to que prove essa qualidade; 
c) Alvará de licença ou de autorização de utili-
zação, quando for caso disso;
d) Certidão da conservatória de registo predial, 
quando o pedido incida sobre bens imóveis;
e) No caso de edifícios submetidos ao regime 
de propriedade horizontal nos termos da lei em 
vigor, o requerente deve juntar ata de reunião 
do condomínio ou documento equivalente na 
qual seja autorizada a instalação de publicida-
de e ocupação do espaço aéreo; 
f) Memória descritiva do meio de suporte publi-
citário, textura e cor dos materiais a utilizar ou 
da utilização pretendida para o espaço público 
a ocupar; 

g) planta de localização à escala 1:1000 com in-
dicação do local pretendido para utilização e 
outro meio mais adequado para a sua exata lo-
calização, quando necessário; 
h) Descrição gráfica do meio ou suporte publi-
citário ou da ocupação pretendida, através de 
plantas, cortes e alçados a escala não inferior 
a 1/50, com indicação do elemento a licenciar, 
bem como da forma, dimensão e balanço de 
afixação, quando aplicável; 
i) Termo de responsabilidade do técnico, caso 
se trate de anúncios luminosos, iluminados ou 
eletrónicos, totens ou painéis cujas estruturas 
se pretendam instalar acima de 4,00 metros do 
solo;
j) Fotografia, catálogo ou desenho do equipa-
mento amovível a utilizar (mesas, cadeiras, cha-
péus de sol e bancadas de apoio); 
l) Desenho indicando com precisão a área de 
implantação total requerida.
3 - Salvo casos devidamente fundamentados, 
o pedido de licenciamento deve ser requerido 
com a antecedência mínima de 30 dias em re-
lação à data pretendida para o início da ocupa-
ção ou utilização. 
4 - A formulação do pedido deve ser feita, pre-
ferencialmente, em suporte digital. 
5 – A concessão de licença é da competência da 
câmara municipal, com faculdade de delegação 
no seu presidente e de subdelegação deste nos 
seus vereadores.

ArTIgo 26.º
ELEMENToS CoMpLEMENTArES

1 – o município pode exigir a apresentação de 
outros elementos, sempre que se considerem 
necessários para a apreciação do pedido, de-
signadamente: 
a) Autorização de outros proprietários, possui-
dores, locatários ou outros detentores legítimos 
que possam vir a sofrer danos com a afixação 
ou inscrição da publicidade ou ocupação do es-
paço pretendidas; 
b) Estudos de integração visual ou paisagística 
quando a publicidade se revele de grande im-
pacto; 
c) projeto de ocupação de espaço público, 
quando a ocupação pretendida seja relevante e 
interfira em áreas pedonais;
d) Termo de responsabilidade subscrito pelo 
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titular do direito ou contrato de seguro de 
responsabilidade civil celebrado para período 
compatível com o licenciamento pretendido 
para meio ou suporte publicitário ou para uma 
ocupação que possa, eventualmente, represen-
tar um perigo para a segurança de pessoas e/
ou bens.
2 - o requerente deve juntar os elementos soli-
citados nos 10 dias úteis seguintes à comunica-
ção efetuada pelos serviços, sob pena de, não 
o fazendo, ser o procedimento oficiosamente 
arquivado. 

ArTIgo 27.º
DEFICIÊNCIAS Do rEQuErIMENTo INICIAL

Em caso de apresentação incompleta do pedi-
do de licenciamento ou caso seja necessária a 
apresentação de documentos complementa-
res, o requerente é notificado para suprir as de-
ficiências existentes, no prazo de 10 dias úteis 
contados a partir da data da notificação, sob 
pena de, não o fazendo, ser o procedimento ofi-
ciosamente arquivado. 

ArTIgo 28.º
pArECErES DE ENTIDADES EXTErNAS Ao 

MuNICÍpIo
1 – A câmara municipal solicita parecer às enti-
dades externas competentes nos termos legais 
sempre que o local onde o requerente pretenda 
efetuar a ocupação ou afixar ou inscrever pu-
blicidade estiver sujeito a jurisdição de outras 
entidades. 
2 - Sempre que a câmara municipal o conside-
re necessário para a tomada de decisão, pode 
solicitar a entidades externas a emissão de pa-
recer não vinculativo com vista à salvaguarda 
dos interesses e valores a acautelar no licencia-
mento. 
4 – As entidades externas a quem é solicitada a 
emissão de parecer devem pronunciar-se num 
prazo de 30 dias, sob pena de, na ausência de 
resposta, e salvo disposição legal em contrário, 
o procedimento prosseguir e vir a ser decido 
sem o parecer. 

ArTIgo 29.º
AprECIAçÃo Do pEDIDo E prAZo DE DECI-

SÃo
1 – o pedido de licenciamento é apreciado no 

prazo de 30 dias, a contar da data da entrada 
do requerimento ou da apresentação dos ele-
mentos complementares nos termos do 26.º.
2 – Excetuam-se do disposto no número ante-
rior os casos em que haja lugar a consulta a en-
tidades externas ao Município, caso em que o 
prazo referido no número anterior se conta a 
partir da receção do último parecer ou do ter-
mo do prazo para a sua emissão.   

ArTIgo 30.º
INDEFErIMENTo

o pedido é indeferido com base em qualquer 
dos seguintes fundamentos: 
a) Não se enquadrar no princípio geral estabe-
lecido no artigo 9.º; 
b) Não respeitar as proibições estabelecidas 
nos artigos 10.º a 15.º; 
c) Não respeitar as características gerais e es-
pecíficas sobre a instalação de suportes publi-
citários definidas no Anexo II ao presente re-
gulamento; 
d) Não respeitar as condições técnicas especí-
ficas estabelecidas no presente regulamento;
e) Quando recorra à utilização de materiais que 
se revelem inadequados ou geradores de um 
impacto urbanístico negativo na envolvente;
f) Quando seja emitido parecer negativo por 
parte das entidades consultadas, caso o mes-
mo seja vinculativo;
g) Quando as intervenções descaracterizem, al-
terem, conspurquem ou manchem a aparência 
exterior e ou interior de monumentos, edifícios 
públicos, religiosos, de interesse público e de 
valor histórico ou artístico ou de sinalização 
destinada à informação legal, à segurança, à hi-
giene, ao conforto, à regulação da disciplina da 
circulação de veículos e pessoas, e à explora-
ção adequada dos meios de transporte público, 
ou que com estas contendam.
h) Quando não respeitem os limites impostos 
pela legislação aplicável a atividades ruidosas, 
quando se tratar de licenciamento de publici-
dade sonora, nos termos do regulamento geral 
do ruído; 
i) Quando o requerente for devedor à Câma-
ra Municipal de quaisquer dívidas, salvo se ti-
ver sido deduzida reclamação ou impugnação 
e prestada garantia idónea, nos termos da lei; 
j) Quando por motivos imprevistos de ordem 
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objetiva, não concretizáveis nem ponderáveis 
no momento de apresentação do pedido, seja 
manifestamente inviável, atendendo a motivos 
de ordem jurídica ou física, deferir a pretensão. 

ArTIgo 31.º
DEFErIMENTo

1 - Em caso de deferimento, a decisão sobre o 
pedido de licenciamento deve incluir a indica-
ção do montante da taxa a pagar, e respetivo 
prazo para levantamento da licença e paga-
mento da mesma.
2 - A autorização concedida será cancelada se 
não for levantada a licença e paga a taxa dentro 
do prazo referido no aviso de pagamento. 
3 - o titular da licença só pode exercer os di-
reitos a que se referem as respetivas condições 
depois do pagamento da taxa que for devida. 

ArTIgo 32.º
NoTIFICAçÃo DA DECISÃo

1 - A decisão sobre o pedido de licenciamento 
deve ser notificada por escrito ao requerente 
no prazo de 10 dias, contados a partir da data 
daquela. 
2 - No caso de deferimento deve incluir-se na 
respetiva notificação a indicação do prazo para 
levantamento da licença e pagamento da taxa 
respetiva, conforme previsto no regulamento 
de Taxas e outras receitas do Município de vila 
Nova de gaia. 
3 - Findo o prazo mencionado no número ante-
rior, sem que se mostrem pagas as taxas devi-
das, o licenciamento caduca nos termos previs-
tos no presente regulamento. 
4 – Em caso de indeferimento, o projeto de de-
cisão é notificado ao requerente, devendo ser-
-lhe concedido um prazo não inferior a 10 dias, 
para efeitos de audiência prévia, nos termos le-
gais. 

ArTIgo 33.º
LICENçA

1 - A licença especifica as condições a observar 
pelo titular, nomeadamente: 
a) A identificação do requerente (nome ou de-
nominação social do requerente consoante se 
trate de pessoa singular ou pessoa coletiva); 
b) o objeto do licenciamento, designadamente 
local e área; 

c) A descrição dos elementos a utilizar;
d) o prazo de duração;
e) prazo para comunicar a não renovação. 
2 – As licenças de ocupação de espaço público 
e de afixação, inscrição ou difusão de mensa-
gens publicitárias de natureza comercial são ti-
tuladas por alvará.

CApÍTuLo Iv
MErA CoMuNICAçÃo prÉvIA E AuTorIZA-

çÃo

SECçÃo I
MErA CoMuNICAçÃo prÉvIA

ArTIgo 34.º
MErA CoMuNICAçÃo prÉvIA

1 — Aplica-se o regime da mera comunicação 
prévia à ocupação do espaço público, para 
algum ou alguns dos seguintes fins e limites 
quanto às características e localização:
a) Instalação de toldo e respetiva sanefa, quan-
do for efetuada junto à fachada do estabeleci-
mento;
b) Instalação de esplanada aberta, quando for 
efetuada em área contígua à fachada do esta-
belecimento e a ocupação transversal da espla-
nada não exceder a largura da fachada do res-
petivo estabelecimento;
c) Instalação de estrado, quando for efetuada 
como apoio a uma esplanada e não exceder a 
sua dimensão;
d) Instalação de guarda-ventos, quando for efe-
tuada junto das esplanadas, perpendicularmen-
te ao plano marginal da fachada, e o seu avanço 
não ultrapassar o da esplanada;
e) Instalação de vitrina e expositor, quando for 
efetuada junto à fachada do estabelecimento;
f) Instalação de suporte publicitário, nos casos 
em que é dispensado o licenciamento da afixa-
ção ou da inscrição de mensagens publicitárias 
de natureza comercial, desde que:
i) Seja efetuada na área contígua à fachada do 
estabelecimento e não exceder a largura da 
mesma; ou
ii) A mensagem publicitária seja afixada ou ins-
crita na fachada ou em mobiliário urbano refe-
rido nas alíneas anteriores.
g) Instalação de arcas e máquinas de gelados, 
quando for efetuada junto à fachada do esta-
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belecimento;
h) Instalação de brinquedos mecânicos e equi-
pamentos similares, quando for efetuada junto 
à fachada do estabelecimento;
i) Instalação de floreira, quando for efetuada 
junto à fachada do estabelecimento;
j) Instalação de contentor para resíduos, quan-
do for efetuada junto à fachada do estabeleci-
mento.
2 — para efeitos do número anterior, e sem pre-
juízo de disposição em contrário, entende -se 
por «junto à fachada do estabelecimento» a 
instalação cujo objeto esteja, em parte ou na 
totalidade, compreendido no espaço contado a 
partir do plano da respetiva fachada até 1 me-
tro de avanço, e não ultrapasse os seus limites 
laterais.
3 — A mera comunicação prévia deve ser ins-
truída com os seguintes elementos: 
a) A identificação do titular da exploração do 
estabelecimento, com menção do nome ou fir-
ma e do número de identificação fiscal; 
 b) o endereço da sede da pessoa coletiva ou 
do empresário em nome individual; 
 c) o endereço do estabelecimento ou arma-
zém e o respetivo nome ou insígnia; 
 d) A indicação do fim pretendido com a ocupa-
ção do espaço público; 
 e) A identificação das características e da loca-
lização do mobiliário urbano a colocar; 
 f) A declaração do titular da exploração de que 
respeita integralmente as obrigações legais e 
regulamentares sobre a ocupação do espaço 
público.
4 — o título comprovativo da mera comunica-
ção prévia corresponde ao comprovativo ele-
trónico de entrega no «Balcão do Empreende-
dor» e do pagamento das taxas devidas.

SECçÃo II
AuTorIZAçÃo

ArTIgo 35.º
AuTorIZAçÃo

1 — Aplica-se o regime da autorização quando 
a ocupação do espaço público tenha como fim 
a instalação de mobiliário urbano ou suporte 
publicitário previstos no artigo 34.º, n.º 1 do re-
gulamento e não sejam respeitadas as caracte-
rísticas e a localização ali previstas.

2 — A autorização deve ser instruída com os 
seguintes elementos: 
a) A identificação do titular da exploração do 
estabelecimento, com menção do nome ou fir-
ma e do número de identificação fiscal; 
 b) o endereço da sede da pessoa coletiva ou 
do empresário em nome individual; 
 c) o endereço do estabelecimento ou arma-
zém e o respetivo nome ou insígnia; 
 d) A indicação do fim pretendido com a ocupa-
ção do espaço público; 
 e) A identificação das características e da loca-
lização do mobiliário urbano a colocar; 
 f) A declaração do titular da exploração na 
qual se encontre a identificação do equipamen-
to que não cumpre os limites referidos no n.º 1 
do artigo anterior, com a respetiva fundamen-
tação.
3 – A autorização é da competência do presi-
dente da câmara municipal, podendo esta ser 
delegada nos seus vereadores, com faculdade 
de subdelegação nos dirigentes de serviço.

ArTIgo 36.º
AprECIAçÃo DA AuTorIZAçÃo E DECISÃo
1 – o pedido de autorização é apreciado no pra-
zo de 20 dias, a contar da receção do respetivo 
requerimento e pagamento das taxas devidas, 
sob pena de se considerar tacitamente deferido 
o pedido apresentado. 
2 – Excetuam-se do disposto no número an-
terior os casos em que haja lugar a consulta a 
entidades externas ao Município, nos termos 
do artigo 28.º do presente regulamento, caso 
em que o prazo referido no número anterior se 
conta a partir da receção do último parecer ou 
do termo do prazo para a sua emissão.   
3 – A decisão sobre o pedido de autorização 
pode ser de deferimento ou indeferimento e é 
comunicada ao requerente através do Balcão 
do Empreendedor ou, em caso de impossibili-
dade, através de correio eletrónico.

ArTIgo 37.º
INDEFErIMENTo

1 – o pedido de autorização é indeferido sem-
pre que:
a) Não se enquadrar no princípio geral estabe-
lecido no artigo 9.º; 
b) Não respeitar as proibições estabelecidas 
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nos artigos 10.º a 15.º; 
c) Não respeitar as características gerais e es-
pecíficas sobre a instalação de suportes publi-
citários definidas no Anexo I ao presente regu-
lamento;
d) Não respeitar as condições técnicas especí-
ficas estabelecidas no presente regulamento;
e) Quando recorra à utilização de materiais que 
se revelem inadequados ou geradores de um 
impacto urbanístico negativo na envolvente;
f) Quando seja emitido parecer negativo por 
parte das entidades consultadas, caso o mes-
mo seja vinculativo;
g) Quando as intervenções descaracterizem, al-
terem, conspurquem ou manchem a aparência 
exterior e ou interior de monumentos, edifícios 
públicos, religiosos, de interesse público e de 
valor histórico ou artístico ou de sinalização 
destinada à informação legal, à segurança, à hi-
giene, ao conforto, à regulação da disciplina da 
circulação de veículos e pessoas, e à explora-
ção adequada dos meios de transporte público, 
ou que com estas contendam.
h) Não respeitar os limites impostos pela legis-
lação aplicável a atividades ruidosas, quando se 
tratar de licenciamento de publicidade sonora, 
nos termos do regulamento geral do ruído; 
i) Se o requerente for devedor à Câmara Muni-
cipal de quaisquer dívidas, salvo se tiver sido 
deduzida reclamação ou impugnação e presta-
da garantia idónea, nos termos da lei; 
j) Quando por motivos imprevistos de ordem 
objetiva, não concretizáveis nem ponderáveis 
no momento de apresentação do pedido, seja 
manifestamente inviável, atendendo a motivos 
de ordem jurídica ou física, deferir a pretensão. 
2 – No caso de indeferimento o projeto de de-
cisão é notificado previamente ao requerente, 
devendo ser-lhe concedido um prazo não infe-
rior a 10 dias, para efeitos de audiência prévia, 
nos termos legais.

CApÍTuLo v
DEvErES Do TITuLAr

ArTIgo 38.º
oBrIgAçÕES

os detentores do direito de ocupação do espa-
ço público e de inscrição, afixação ou difusão 
de mensagens publicitárias ficam vinculados às 

seguintes obrigações: 
a) Assegurar o cumprimento das normas legais 
aplicáveis e das disposições constantes do pre-
sente regulamento; 
b) Não proceder à adulteração dos elementos 
tal como foram aprovados ou a alterações da 
demarcação efetuada;
c) Assegurar a segurança, a vigilância e o bom 
funcionamento do mobiliário urbano e dos su-
portes publicitários e demais equipamentos; 
d) repor a situação existente no local, tal como 
se encontrava à data da instalação do suporte, 
da afixação ou inscrição da mensagem publici-
tária, da utilização com o evento publicitário ou 
da ocupação do espaço público, findo o prazo 
do direito concedido; 
e) Acatar as determinações da Câmara Munici-
pal e das autoridades policiais, dadas presen-
cialmente em sede de fiscalização ou formal-
mente comunicadas por notificação;
f) Eliminar quaisquer danos em bens públicos 
resultantes da afixação ou inscrição da mensa-
gem publicitária

ArTIgo 39.º
CoNSErvAçÃo, MANuTENçÃo E SEgurAN-

çA
1 - os detentores do direito de ocupação do es-
paço público e de inscrição, afixação ou difu-
são de mensagens publicitárias devem manter 
os elementos de mobiliário urbano, suportes 
publicitários e equipamentos de apoio que uti-
lizam nas melhores condições de apresentação, 
higiene e segurança.
2 – para os fins previstos no número anterior, 
os titulares devem proceder, com regularidade, 
a medidas de conservação do mobiliário urba-
no, suportes publicitários e equipamentos de 
apoio, sem alterar as condições estabelecidas 
inicialmente. 
3 – Caso o titular não cumpra com a obrigação 
constante no número anterior, a Câmara Muni-
cipal pode notificá-lo para que execute os tra-
balhos necessários.
4 – Decorrido o prazo concedido, caso se ve-
rifique que o titular não cumpriu com a obri-
gação imposta, caberá aos serviços municipais 
proceder à sua remoção, a expensas do titular, 
sem prejuízo da instauração do correspondente 
procedimento de contraordenação.
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5 – Sem prejuízo das obrigações legais, ao nível 
de comportamentos ambientalmente corretos, 
que impendem sobre a generalidade dos cida-
dãos relativamente à higiene e limpeza públi-
ca, constitui obrigação do titular a manutenção 
das mesmas no espaço circundante. 

ArTIgo 40.º
ATuALIZAçÃo DE DADoS

Compete aos detentores do direito de ocupa-
ção do espaço público e de inscrição, afixação 
ou difusão de mensagens publicitárias manter 
atualizados todos os dados comunicados, de-
vendo proceder à sua atualização no prazo má-
ximo de 60 dias a contar da data da ocorrência 
de qualquer modificação, sempre que tal se re-
vele necessário. 

ArTIgo 41.º
MuDANçA DE TITuLArIDADE

1 – A utilização da licença é pessoal e não pode 
ser cedida a qualquer título, designadamente 
através de arrendamento, cedência de explora-
ção ou “franchising”.
2 – o pedido de mudança de titularidade deve 
ser formalizado através de requerimento, acom-
panhado dos seguintes elementos:
a) prova documental da legitimidade do inte-
resse e do requerente;
b) Identificação da licença;
c) Declaração em que o requerente assume o 
pagamento das taxas eventualmente vencidas 
e vincendas referentes ao licenciamento até ao 
termo do período a que a licença se reporta, 
mesmo que em processo de execução fiscal.
3 – Quando esteja em causa a transmissão de 
uma licença “mortis causa” aos documentos re-
feridos na alínea a) do número anterior deve ser 
junta a habilitação de herdeiros.

TÍTuLo Iv
rEgIMES ESpECIAIS

CApÍTuLo I
FILMAgENS E FoTogrAFIA

ArTIgo 42.º
FILMAgENS E SESSÕES FoTogrÁFICAS

1 – Estão sujeitas a licenciamento nos termos do 
presente regulamento as ações de filmagens e 

fotografia a realizar em espaço público, inde-
pendentemente da dimensão da equipa e do 
equipamento utilizado e instalado em espaço 
público e desde que promovidas para fins pú-
blicos, promocionais e audiovisuais.
2- Não estão sujeitas a licenciamento:
a) A gravação de imagens e reportagens foto-
gráficas para fins de cobertura informativa de 
todos os meios de comunicação social, nomea-
damente rádio e televisão, com “câmara ao om-
bro”, sem nenhum tipo de instalação, reserva 
de espaço público ou alteração à circulação de 
pessoas ou ao trânsito automóvel;
b) A tomada de imagens fotográficas unica-
mente para fins privados, desde que não confli-
tue com eventuais ocupações de espaço públi-
co, e desde que as imagens não sejam utilizadas 
para fins comerciais.
3 – Sempre que se justifique, deve ser obtida 
licença especial de ruído, nos termos do regu-
lamento geral do ruído.  
4 - A realização de filmagens e sessões foto-
gráficas em equipamentos municipais carece 
de prévia autorização da CMg, aplicando-se o 
disposto no presente artigo sempre que, em si-
multâneo, ocorra ocupação de espaço público.  
5 - São admitidas exceções às regras previstas 
no presente capítulo, mediante deliberação da 
Câmara Municipal, sob proposta devidamente 
fundamentada dos serviços, por razões de inte-
resse público municipal.

ArTIgo 43.º
proCEDIMENTo

1 – Sem prejuízo do disposto nos artigos 25.º 
e seguintes, o pedido de licenciamento deve 
ser apresentado com 15 dias de antecedência e 
deve ser instruído com os seguintes elementos:
a) Cópia do documento de identificação e de 
documento comprovativo da legitimidade do 
requerente (no caso de não ser o representante 
legal da produtora);
b) Cópia da certidão comercial da empresa ou 
cópia do cartão de contribuinte em nome indi-
vidual;
c) Seguro de responsabilidade civil (que cubra 
eventuais danos do exercício da atividade);
d) Memória descritiva e justificativa detalhada 
da produção:
i) Descrição da filmagem/sessão fotográfica;
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ii) Equipamentos e estruturas a instalar (anexar 
imagens ou fotos);
iii) Descrição dos equipamentos de amplifica-
ção sonora, caso resulte atividade ruidosa, e 
medidas previstas para redução do ruído;
iv) plantas de implementação das ocupações, 
contendo a localização específica das filma-
gens, reservas de estacionamento, de limpeza 
de campo de filmagem, cortes de trânsito, e de 
todos os equipamentos e estruturas a instalar e 
devidamente legendada;
e) Cópia de autorização de obtenção de ima-
gem emitida por terceiras entidades;
f) Cópia da carta/aviso aos moradores.

CApÍTuLo II
grAFIToS, AFIXAçÕES E pICoTAgEM

ArTIgo 44.º
prINCÍpIoS gErAIS

os grafitos, afixações, picotagem e outras for-
mas de alteração ainda que temporárias das ca-
racterísticas originais de superfícies exteriores 
de edifícios pavimentos muros e outras Infraes-
truturas regem-se pela Lei nº 61/2013 de 23 de 
agosto.

ArTIgo 45.º
CrITÉrIoS pArA AFIXAçÃo

1- As intervenções são sempre sujeitas a li-
cenciamento do município com a autorização 
expressa e documentada do proprietário da 
superfície, quando exista, mediante o procedi-
mento previsto no artigo 43.º, aplicável com as 
devidas adaptações.
2- As intervenções não podem em caso algum 
descaracterizar, alterar ou conspurcar a apa-
rência exterior de qualquer edifício de interesse 
público e de valor artístico ou histórico ou de 
qualquer sinalização destinada à informação do 
munícipe.

CApÍTuLo III
ELEMENToS ADICIoNAIS À CoNSTruçÃo

ArTIgo 46.º
STANDS DE vENDA

1 – A instalação de Stands de venda deve res-
peitar as seguintes condições:
a) Não comprometer a acessibilidade e a mobi-

lidade nem se constituir como barreira arquite-
tónica, nem provocar a obstrução de perspeti-
vas panorâmicas;
b) Não é permitida a exposição de produtos ou 
a colocação de quaisquer elementos relaciona-
dos com a atividade desenvolvida no espaço 
envolvente da instalação; 
c) Não prejudicar a circulação dos peões, de-
signadamente, dos cidadãos portadores de 
deficiência, garantindo sempre uma faixa de 
passeio livre de qualquer obstáculo, com uma 
largura mínima de 1,50m.
 d) Apresentar qualidade de construção e nos 
acabamentos finais do equipamento garantin-
do uma boa integração na envolvente.
2 – A colocação de instalações temporárias 
para vendas de lotes de terrenos e apartamen-
tos, apenas é permitido se instalados na proxi-
midade do objeto de venda. 

ArTIgo 47.º
ApArELhoS DE Ar CoNDICIoNADo

1 – os aparelhos de ar condicionado (sistemas 
de climatização), não podem ser visíveis da via 
pública, nem provocar distúrbios visuais nas fa-
chadas de edifícios de valor arquitetónico.
2 – Excecionalmente admite-se a sua colocação 
com visibilidade da via pública quando sejam 
embutidos em caixa aberta nos planos dos pa-
ramentos e ocultados através de soluções que 
os tornem discretos e tanto quanto possível im-
percetíveis. 

ArTIgo 48.º
TELhEIroS, pALAS ou SIMILArES

os telheiros, palas ou similares aqui entendidos 
como elementos acessórios à construção de-
vem cumprir as seguintes condições: 
a) Não ocultem vãos de iluminação ou de are-
jamento;
b) Serem constituídos por materiais resistentes 
e facilmente desmontáveis;
c) Não prejudiquem a utilização das áreas des-
tinadas ao estacionamento de veículos;
d) A instalação só é admissível ao nível do rés-
-do-chão;
e) Tem de cumprir uma altura mínima do solo 
até à margem inferior dos telheiros e palas de 
2,50m;
f) A sua saliência máxima, ou distância do plano 
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da fachada do edifício ao extremo do telheiro 
ou pala deve ser igual ou inferior a 50% da lar-
gura do passeio e nunca superior a 1,00m;
g) Em passeios de largura inferior a 2,00m a 
saliência máxima do telheiro ou pala, deve ser 
igual ou inferior a 0,50 m salvaguardando-se 
sempre um espaço livre não inferior a 0,40m 
em relação ao limite externo do passeio;
h) Nas ruas pedonais, a sua saliência não pode 
exceder 20% da largura da rua e nem exceder 
os 3,00m;
 i) As cores, padrões, pintura e desenhos dos 
telheiros, palas ou outras estruturas devem 
adequar-se à arquitetura do edifício, respeitar 
os elementos envolventes e ser idênticos entre 
si em cada edifício.

ArTIgo 49.º
rAMpAS

1 – É permitida a instalação de rampas para 
acesso a estabelecimentos desde que não in-
terfiram com a segurança da circulação, nem 
prejudiquem a visibilidade. 
2 – É da responsabilidade do proprietário a ma-
nutenção do bom estado da rampa bem como 
do passeio em frente á rampa.
 3– Quando não seja possível garantir o acesso 
de pessoas com mobilidade condicionada aos 
edifícios através do espaço privado, pode ser li-
cenciada a colocação de rampas móveis no es-
paço público ou espaço privado de uso público 
desde que salvaguardadas as demais normas 
legais e regulamentares aplicáveis.

ArTIgo 50.º
ESTruTurAS FIXAS DE grANDE DIMENSÃo
1 – As estruturas fixas de grande dimensão de-
vem corresponder a uma atividade exercida 
no prédio ou no terreno em que se localizam e 
respeitar as condições previstas nos números 
seguintes.
2 – As estruturas fixas de grande dimensão co-
locadas no solo devem cumprir as seguintes 
condições:
garantirem uma boa integração na área envol-
vente;
Serem concebidas com base em estruturas sim-
ples e esteticamente qualificadas sem prejuízo 
da sua estabilidade e segurança, e serem pinta-
das de cor neutra; 

Não ocultarem vãos de iluminação ou de areja-
mento;
Serem constituídos por materiais resistentes;
Não prejudicarem a utilização das áreas desti-
nadas ao estacionamento de veículos.
3 - As estruturas fixas de grande dimensão co-
locadas nas coberturas dos edifícios devem 
cumprir as seguintes condições:
a) garantirem uma boa integração na área en-
volvente;
b) Serem concebidas com base em estruturas 
simples e esteticamente qualificadas sem pre-
juízo da sua estabilidade e segurança, e serem 
pintadas de cor neutra; 
c) Cumpram o disposto no artigo 7º do anexo II, 
naquilo que lhe é aplicável; 
d) Não ocultarem vãos de iluminação ou de 
arejamento;
e) Serem constituídos por materiais resistentes.

ArTIgo 51.º
ATIvIDADES E INSTALAçÕES gErADorAS 

DE IMpACTo AMBIENTAL NEgATIvo
1 – Consideram-se atividades e instalações ge-
radoras de impacto ambiental negativo as que 
interferem negativamente no gozo de bens pú-
blicos como a segurança, o ambiente e a paisa-
gem, nomeadamente:
a) As infraestruturas de suporte das estações 
de radiocomunicações e respetivos acessórios;
b) os postos de abastecimento de combustí-
veis.
2– pelo exercício de atividades e instalações 
previstas no número anterior, situadas, ou não, 
em propriedade privada, são devidas as taxas 
previstas no regulamento Municipal de Taxas e 
outras receitas do Município.

TÍTuLo Iv
FISCALIZAçÃo E CoNTrAorDENAçÕES

CApÍTuLo I
FISCALIZAçÃo E MEDIDAS DE TuTELA DA 

LEgALIDADE

ArTIgo 52.º
FISCALIZAçÃo

1 – A fiscalização da publicidade e ocupação do 
espaço público, incide sobre a verificação da 
sua conformidade com as normas legais e re-
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gulamentares vigentes e com o título emitido, 
quando existente, ou com a mera comunicação 
prévia, incluindo o cumprimento das normas 
técnicas aplicáveis.
2 – A atividade fiscalizadora é exercida pelo 
serviço de fiscalização municipal, pelos técni-
cos de outras unidades orgânicas afetos à ati-
vidade de fiscalização, bem como pelas demais 
autoridades administrativas e policiais no âmbi-
to das respetivas atribuições. 

ArTIgo 53.º
DANoS No ESpAço pÚBLICo

1 - Sem prejuízo dos deveres constantes do pre-
sente regulamento que forem concretamente 
aplicáveis, a reparação dos danos provocados 
no espaço público, em consequência de ações 
ou omissões decorrentes das atividades objeto 
do mesmo, constitui encargo solidário dos seus 
responsáveis, os quais sem prejuízo da sua co-
municação à Câmara Municipal, devem proce-
der ao início da sua execução no prazo máximo 
de 48 horas, concluindo-a no mais curto prazo 
possível ou no prazo estabelecido pela Câmara 
Municipal.
2 - Expirados os prazos estipulados no nú-
mero anterior, a Câmara Municipal no uso das 
suas competências legais pode substituir-se ao 
dono da obra ou outros responsáveis pelas ati-
vidades, a expensas destes.
3 - o custo dos trabalhos executados nos ter-
mos do número anterior, quando não pago vo-
luntariamente no prazo de 10 dias a contar da 
notificação para o efeito, se outro prazo não 
decorrer da lei, será cobrado em processo de 
execução fiscal, servindo de título executivo a 
certidão passada pelos serviços competentes.
4 - o disposto no número anterior não preju-
dica o ressarcimento pelos inerentes prejuízos, 
nos termos gerais.

ArTIgo 54.º
rEpoSIçÃo DA LEgALIDADE

1 – A câmara municipal pode adotar as medidas 
necessárias à reposição da legalidade quando:  
a) Se verifique a inscrição, afixação ou difusão 
de publicidade sem licenciamento, quando exi-
gível;
b) Se verifique a ocupação do espaço público 
sem autorização, quando exigível;  

c) Se verifique desconformidade com as nor-
mas constantes do presente regulamento;
d) Se verifique desconformidade com as obri-
gações emergentes do licenciamento ou auto-
rização;
e) Se verifique que o titular do direito procedeu 
a alterações, salvo no caso em que a operação 
se tenha circunscrito à substituição do objeto 
de licenciamento por outro com as mesmas 
características, designadamente material, cor, 
forma, texto, imagem, textura, dimensões e vo-
lumetria, em resultado da sua degradação; 
f) Se verifique que o titular não assegurou as 
suas obrigações em matéria de conservação, 
manutenção e higiene, nos termos do artigo 
39.º do presente regulamento;
g) Se verifique que o titular procedeu à substi-
tuição, alteração ou modificação da mensagem 
publicitária para a qual haja sido concedido o 
título, salvo no caso de painéis publicitários, ou-
tdoors, mupis, totens e similares, de exploração 
comercial. 

ArTIgo 55.º
rEMoçÃo IMEDIATA

1 – A câmara municipal pode, independente-
mente da prévia notificação, proceder à remo-
ção de suportes publicitários ou dos elementos 
que ocupem o espaço público sempre que se 
verifique a existência de perigo para a seguran-
ça de pessoas e bens ou de prejuízo para a cir-
culação rodoviária e ou pedonal.
2 – A remoção promovida pela câmara munici-
pal nos termos do número anterior é feita a ex-
pensas do titular do direito ou, caso não exista, 
do proprietário do suporte publicitário ou dos 
elementos.

ArTIgo 56.º
orDEM DE rEMoçÃo

1 - verificando-se as situações indicadas no n.º 
1 do artigo 54.º do regulamento, a câmara mu-
nicipal pode ordenar a remoção dos suportes 
publicitários ou dos elementos que ocupem o 
espaço público, fixando-lhe um prazo não su-
perior a 30 dias.
2 – A ordem de remoção referida no número 
anterior é antecedida de audiência prévia do 
interessado para que, no prazo de 10 dias, se 
pronuncie sobre o conteúdo da mesma.
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3 – A remoção deve ser complementada com 
a necessária limpeza do local, de modo a repor 
as condições anteriores à prática do ato ilegal.

ArTIgo 57.º
poSSE ADMINISTrATIvA E EXECuçÃo 

CoErCIvA
1 – o presidente da Câmara pode determinar a 
posse administrativa do prédio onde se encon-
tra ilegalmente afixada a publicidade, colocado 
o mobiliário urbano ou elementos adicionais, 
de forma a permitir a execução coerciva da me-
dida de reposição da legalidade. 
2 – o ato administrativo que tiver determinado 
a posse administrativa é notificado ao proprie-
tário do prédio onde se encontra ilegalmente 
afixada a publicidade, colocado o mobiliário ur-
bano ou elementos adicionais, bem como aos 
demais titulares de direitos reais, caso sejam 
conhecidos, e, ainda, ao proprietário do supor-
te publicitário, do mobiliário ou dos elementos 
adicionais. 
3 – A posse administrativa é realizada pelos 
serviços municipais competentes, mediante a 
elaboração de um auto onde, para além de se 
identificar o ato referido no número anterior, 
é especificado o estado em que se encontra o 
prédio e suporte publicitário, o mobiliário ou os 
elementos adicionais. 
4 – A posse administrativa do prédio e dos equi-
pamentos mantém-se pelo período necessário 
à execução coerciva da respetiva medida de re-
posição da legalidade, caducando no termo do 
prazo fixado para a mesma. 

ArTIgo 58.º
DESpESAS rEALIZADAS CoM A EXECuçÃo 

CoErCIvA
1 – As quantias relativas às despesas realizadas 
nos termos do artigo anterior, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias 
que a Administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta do infrator. 
2 – Quando aquelas quantias não forem pagas 
voluntariamente no prazo de 20 dias a contar 
da notificação para o efeito, são cobradas ju-
dicialmente em processo de execução fiscal, 
servindo de título executivo certidão, passada 
pelos serviços competentes, comprovativa das 
despesas efetuadas, podendo ainda a Câmara 

aceitar, para extinção da dívida, dação em pa-
gamento ou outras formas de cumprimento, 
nos termos da lei.
3 – É imputado ao infrator o pagamento das 
despesas do depósito e guarda dos bens, sen-
do que os mesmos se consideram perdidos a 
favor da autarquia se não forem levantados no 
prazo de 10 dias úteis contados a partir da data 
da remoção. 

CApÍTuLo II
CoNTrAorDENAçÕES

ArTIgo 59.º
rEgIME SANCIoNATÓrIo

1 – Constituem contraordenações puníveis com 
coima as seguintes infrações previstas na Lei n.º 
97/88, de 17 de agosto, na sua atual redação, 
e no presente regulamento, no que se refere à 
atividade de publicidade comercial:
a) A afixação, a inscrição ou difusão de men-
sagens publicitárias sem prévio licenciamento 
municipal, em violação do n.º 1 do artigo 1.º da 
Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, e do presente re-
gulamento, é punível com coima de 500,00 € a 
1.870,00 €, tratando-se de uma pessoa singular, 
ou de 1.000,00 € a 7.500,00 €, no caso de se 
tratar de uma pessoa coletiva;
b) A afixação, inscrição ou difusão de mensa-
gens publicitárias em desconformidade com 
os elementos e as condicionantes específicas 
aprovadas no licenciamento é punível com coi-
ma de 400,00 € a 1.870,00 €, tratando-se de 
uma pessoa singular, ou de 750,00 € a 7.000,00 
€, no caso de se tratar de uma pessoa coletiva;
c) o incumprimento dos critérios estabelecidos 
no licenciamento e exercício da publicidade co-
mercial, na afixação e inscrição de mensagens 
publicitárias não sujeitas a licenciamento, nos 
termos das alíneas b) e c) do n.º 3 e no n.º 5 
do artigo 1.º e artigo 4.º da Lei n.º 97/88, de 17 
de agosto, na redação dada pelo Decreto-Lei 
n.º 48/2011, de 1 de abril, bem como no exer-
cício das atividades de propaganda é punível 
com coima de 400,00 € a 1.870,00 €, tratando-
-se de uma pessoa singular, ou de 1.000,00 € a 
7.500,00 €, no caso de se tratar de uma pessoa 
coletiva;
d) A manutenção dos suportes de publicidade 
em condições de insegurança, falta de conser-
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vação e arranjo estético é punível com coima 
de 300,00 € a 1.870,00 €, tratando-se de uma 
pessoa singular, e de 500,00 € a 4.000,00 €, 
tratando-se de uma pessoa coletiva.
2 – Constituem contraordenações puníveis com 
coima as seguintes infrações previstas no De-
creto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, e no presente 
regulamento, no que se refere à ocupação do 
espaço publico:
a) A emissão de uma declaração a atestar o 
cumprimento das obrigações legais e regula-
mentares relativas à ocupação do espaço pú-
blico ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 
do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, que não corresponda à verdade, é punível 
com coima de 600,00 € a 1.870,00 €, tratando-
-se de uma pessoa singular, ou de 1.500,00 € a 
22.000,00 €, no caso de se tratar de uma pes-
soa coletiva;
b) A não realização da comunicação exigível 
ou a falta de autorização relativas à ocupação 
do espaço público, previstas no Decreto-Lei 
n.º 48/2001, de 1 de abril, e no artigo 21.º do 
presente regulamento  é punível com coima de 
500,00 € a 1.870,00 €, tratando-se de uma pes-
soa singular, ou de 1.000,00 € a 7.500,00 €, no 
caso de se tratar de uma pessoa coletiva;
c) A falta de licença para ocupação do espaço 
publico para fins diferentes dos previstos nas 
alíneas a) a i) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei 48/2011, de 1 de abril e das alíneas a) a i) 
do n.º 5 do artigo 21.º do presente regulamento  
é punível com coima de 500,00 € a 1.870,00 
€, tratando-se de uma pessoa singular, ou de 
1.000,00 € a 7.500,00 €, no caso de se tratar de 
uma pessoa coletiva;
d) A ocupação do espaço público em descon-
formidade com os elementos e as condicio-
nantes específicas aprovadas e determinadas 
é punível com coima de 350,00 € a 1.870,00 
€, tratando-se de uma pessoa singular, ou de 
750,00 € a 4.000,00 €, no caso de se tratar de 
uma pessoa coletiva;
e) A falta não suprida de algum elemento es-
sencial das meras comunicações prévias pre-
vistas no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 
48/2011, de 1 de abril, é punível com coima de 
200,00 € a 1.000,00 €, tratando-se de uma 
pessoa singular, ou de 500,00 € a 2.500,00 €, 
no caso de se tratar de uma pessoa coletiva;

f) A não atualização dos dados comunicados 
nos termos do artigo 40.º do presente regu-
lamento é punível com coima de 150,00 € a 
750,00 €, tratando-se de uma pessoa singular, 
ou de 400,00 € a 2.000,00 €, no caso de se 
tratar de uma pessoa coletiva;
g) A transmissão do direito sem autorização do 
município, nos termos do artigo 41.º do presen-
te regulamento, é punível com coima de 400,00 
€ a 1.870,00 €, tratando-se de uma pessoa sin-
gular, ou de 750,00 € a 2.500,00 €, tratando-se 
de uma pessoa coletiva;
i) A falta de limpeza do espaço circundante aos 
elementos, equipamento/mobiliário urbano, 
objeto da ocupação do espaço público, durante 
o horário de funcionamento do estabelecimen-
to e após o encerramento, punível com coima 
de 50,00 € a 400,00 €, no caso de se tratar de 
uma pessoa singular, ou de 150,00 € a 800,00 
€, no caso de tratar de uma pessoa coletiva;
j) A omissão de conservação e limpeza e a ma-
nutenção da segurança do mobiliário e equi-
pamento é punível com coima de 150,00 € a 
750,00 €, tratando-se de uma pessoa singular, 
ou de 400,00 € a 2.000,00 €, no caso de se 
tratar de uma pessoa coletiva.
3 - Constituem ainda contraordenações puní-
veis com coima as seguintes infrações ao pre-
sente regulamento no âmbito da publicidade 
comercial e ocupação do espaço público:
a) o desrespeito pelos atos administrativos que 
determinaram a remoção ou a correção dos 
elementos, equipamento/mobiliário urbano, 
punível com coima de 500,00 € a 1.870,00 €, 
no caso de se tratar de pessoa singular, ou de 
1.000,00 € a 2.000,00 €, no caso de se tratar 
de uma pessoa coletiva;
b) A infração a qualquer outra norma do pre-
sente regulamento não especialmente comi-
nada nas alíneas e nos números anteriores que 
imponha deveres de conduta e obrigações pre-
cisas e imediatamente exigíveis aos particula-
res é punível com coima de 150,00 € a 750,00 
€, tratando-se de uma pessoa singular, ou de 
400,00 € a 2.000,00 €, no caso de se tratar de 
uma pessoa coletiva.
4 - A tentativa e a negligência são puníveis nos 
termos gerais.  
5 - Às regras processuais aplica-se o disposto 
no Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de outubro, na 



regulamentos

nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

156

atual redação.
6 – Compete ao presidente de Câmara ou ao 
vereador com competências delegadas deter-
minar a instauração e decidir sobre os proces-
sos contraordenacionais que, por lei, sejam da 
sua competência.
7 – Sem prejuízo das disposições legais que de-
terminam a repartição do produto das coimas 
aplicadas por diversas entidades, o produto das 
coimas aplicadas reverte para o município.

ArTIgo 60.º
SANçÕES ACESSÓrIAS DA AFIXAçÃo E INS-

CrIçÃo DE MENSAgENS puBLICITÁrIAS E 
DE IDENTIFICAçÃo

1 – Sem prejuízo das coimas a que se refere o 
artigo anterior, podem ainda ser aplicadas aos 
infratores as seguintes sanções acessórias: 
a) Apreensão de objetos pertencentes aos 
agentes utilizados na prática da infração; 
b) Interdição temporária de exercer a atividade 
publicitária no Município, até um máximo de um 
ano; 
c) privação do direito a subsídio ou benefício 
outorgado por entidades ou serviços públicos; 
d) Encerramento temporário das instalações ou 
estabelecimentos onde se verifique o exercício 
da atividade publicitária, bem como a cassação 
de licenças ou alvarás. 
2 – As sanções acessórias previstas nas alíneas 
b), c) e d) do número anterior só podem ser 
aplicadas quando se demonstre a existência de 
dolo na prática das correspondentes infrações. 
3 – As sanções acessórias previstas nas alíneas 
c) e d) do número 1 têm a duração máxima de 
dois anos.

ArTIgo 61.º
SANçÕES ACESSÓrIAS DA oCupAçÃo Do 

ESpAço pÚBLICo
1 — Em função da gravidade da infração e da 
culpa do agente, simultaneamente com a coi-
ma, podem ser aplicadas as sanções acessórias 
de encerramento de estabelecimento e de in-
terdição do exercício de atividade, com os se-
guintes pressupostos de aplicação:
a) A interdição do exercício de atividade ape-
nas pode ser decretada se o agente praticar a 
contraordenação com flagrante e grave abuso 
da função que exerce ou com manifesta e grave 

violação dos deveres que lhe são inerentes;
b) o encerramento do estabelecimento apenas 
pode ser decretado quando a contraordenação 
tenha sido praticada por causa do funciona-
mento do estabelecimento.
2 — A duração da interdição do exercício de ati-
vidade e do encerramento do estabelecimento 
não pode exceder o período de dois anos.

ArTIgo 62.º
âMBITo SuBJETIvo

para efeitos do disposto no presente regula-
mento, são considerados responsáveis pela 
prática de contraordenações o anunciante, a 
agência de publicidade ou qualquer outra en-
tidade que exerça a atividade publicitária, o 
titular do suporte publicitário ou o respetivo 
concessionário, o proprietário ou possuidor do 
prédio onde a publicidade tenha sido afixada 
ou inscrita, bem como qualquer outro interve-
niente na emissão da mensagem publicitária, 
conforme os casos.  

TÍTuLo v
DISpoSIçÕES FINAIS E TrANSITÓrIAS

ArTIgo 63.º
oCupAçÃo Do ESpAço pÚBLICo E Supor-

TES puBLICITÁrIoS EXISTENTES
1 – o Município pode oficiosamente comunicar 
aos interessados as condições de adaptação 
de suportes de publicidade ou de identificação 
instalados, bem como da ocupação de espaço 
público existente, mediante envio de notifica-
ção com a liquidação da taxa respetiva. 
2 - As licenças concedidas ao abrigo do direito 
anterior não são afetadas por normas regula-
mentares supervenientes devendo, em caso de 
substituição ou alteração dos suportes publici-
tários ou dos elementos que ocupem o espaço 
público, ser observadas as normas constantes 
do presente regulamento.
3 - Sem prejuízo do disposto nos números an-
teriores, os suportes publicitários que se en-
contrem legitimamente instalados mediante o 
pagamento de taxa de impacto ambiental ne-
gativo ao abrigo do regulamento anterior, de-
vem, no prazo máximo de 5 anos, adaptar-se às 
condições de afixação, inscrição e difusão de 
mensagens publicitárias previstas na Secção II 
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do Capítulo III do Título III do presente regula-
mento.
4 – No mesmo prazo, não sendo possível a 
adaptação, os suportes publicitários previstos 
no número anterior devem ser removidos. 
5 – pela manutenção dos suportes publicitá-
rios referidos nos n.ºs 2 e 3, durante o período 
de tempo em que os mesmos permanecerem 
instalados, é devida, nos termos da liquidação 
efetuada no ato da autorização, a taxa agrava-
da pelo impacto ambiental negativo, para pu-
blicidade e identificação instalada, prevista no 
artigo 55.º da Tabela de Taxas e outras receitas 
do Município de vila Nova de gaia.

ArTIgo 64.º
NorMAS SupLETIvAS E CASoS oMISSoS

1 - Em tudo o que não estiver disposto no pre-
sente regulamento, aplicam-se, na redação 
atualizada, as disposições constantes da Lei n.º 
2110, de 19 de agosto de 1961, da Lei n.º 34/2015, 
de 27 de abril, do Decreto-Lei n.º 330/90, de 
23 de outubro, do Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 
de abril, e legislação conexa, bem como as dis-
posições da Lei nº 97/88, de 17 de agosto, a Lei 
orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto e o Decre-
to-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, e demais 
legislação que sobrevenha à atrás referida ou 
outra que se encontre em vigor e recaia sobre 
as matérias objeto do presente regulamento.
2 - Sem prejuízo do disposto no número ante-
rior, os casos omissos e as dúvidas na interpre-
tação e aplicação do presente regulamento são 
resolvidos pela Câmara Municipal por recurso 
aos critérios legais de interpretação e integra-
ção de lacunas.

ArTIgo 65.º
rEvogAçÕES

1 — É revogado o regulamento Municipal da 
Defesa da paisagem, publicidade e ocupação 
do Espaço público, em vigor.
2 — São revogadas as normas de outros regu-
lamentos municipais que se oponham ou sejam 
incompatíveis com o presente regulamento.

ArTIgo 66.º
ENTrADA EM vIgor

o presente regulamento entra em vigor 30 dias 
após a sua publicação, nos termos legais, po-

dendo o mesmo ser interpretado, modificado 
e suspenso, pela Assembleia Municipal de vila 
Nova de gaia, mediante proposta da Câmara 
Municipal.

ANEXo I
CrITÉrIoS E CoNDIçÕES DE oCupAçÃo DE 

ESpAço pÚBLICo

CApÍTuLo I
DISpoSIçÕES gErAIS

ArTIgo 1.º
DEFINIçÕES

Nos termos e para os efeitos do presente regu-
lamento, em matéria de equipamento e mobi-
liário urbano consideram-se os seguintes con-
ceitos:  
a) Telheiros ou pala: elementos rígidos de co-
bertura e proteção contra agentes climatéricos 
com, pelo menos, uma água, em saliência do 
plano vertical da fachada de uma edificação, fi-
xos aos paramentos das fachadas e aplicáveis a 
vãos de portas, janelas, montras de edifícios ou 
estabelecimentos comerciais, com função de-
corativa e/ou de proteção;
b) Equipamento urbano: conjunto de elemen-
tos instalados no espaço público com função 
específica de assegurar a gestão das estrutu-
ras e sistemas urbanos, nomeadamente, sinali-
zação viária, semafórica, vertical, horizontal e 
informativa (direcional e de pré-aviso), luminá-
rias, armários técnicos, guardas de proteção e 
dissuasores;
c) Esplanada aberta: instalação no espaço pú-
blico ou privado de mesas, cadeiras, guarda-
-ventos, guarda-sóis, estrados, floreiras, tape-
tes, aquecedores verticais e outros elementos 
ou equipamentos, sem qualquer tipo de estru-
tura fixa coberta de proteção a esse espaço, 
destinada a apoiar a atividade económica exer-
cida nos estabelecimentos com os quais man-
tém estreita relação funcional;
d) Esplanada fechada: instalação no espaço 
público ou privado de mesas, cadeiras, guarda-
-ventos, guarda-sóis, estrados, floreiras, tape-
tes, aquecedores verticais e outros elementos 
ou equipamentos, em espaço totalmente pro-
tegido dos agentes climatéricos, com estrutura 
fixa, podendo alguns dos seus elementos estru-
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turais ou de cobertura ser rebatíveis, extensíveis 
ou amovíveis, destinada a apoiar a atividade 
económica exercida nos estabelecimentos com 
os quais mantém estreita relação funcional;
e) Expositor: estrutura amovível própria para 
apresentação de produtos comercializados no 
interior do estabelecimento comercial; 
f) Floreira: vaso ou recetáculo para plantas des-
tinado ao embelezamento, marcação ou prote-
ção do espaço público;
g) guarda-vento: armação que protege do ven-
to o espaço ocupado por uma esplanada;
h) poste de paragem: suporte que serve para 
assinalar o local de paragem de um transporte 
de utilização coletiva com um circuito já devi-
damente aprovado pelas entidades competen-
tes e pelo município;
i) Quiosque: elemento de mobiliário urbano de 
construção aligeirada, composta, de um modo 
geral, por uma base, um balcão, corpo e prote-
ção;
j) Sanefa: elemento vertical de proteção contra 
agentes climatéricos, feito de lona ou material 
similar, colocado transversalmente na parte in-
ferior dos toldos, no qual pode estar inserida 
uma mensagem publicitária;
k) Toldo: elemento de proteção contra agentes 
climatéricos, feito de lona ou material similar, 
rebatível, aplicável em qualquer tipo de vãos, 
como montras, janelas ou portas de estabe-
lecimentos comerciais, podendo ser utilizado 
como suporte de identificação e publicidade;
l) vitrina: mostrador envidraçado ou transpa-
rente, embutido ou saliente, colocado na facha-
da dos estabelecimentos comerciais, onde se 
expõem objetos e produtos ou se afixam infor-
mações.

ArTIgo 2.º
prINCÍpIoS DE oCupAçÃo Do ESpAço pÚ-

BLICo
1 – Sem prejuízo dos princípios gerais constan-
tes no Título II do regulamento, a ocupação do 
espaço público não pode afetar:
a) o estado de conservação dos pavimentos;
b) A utilização de outro mobiliário urbano;
c) A ação dos concessionários que operam à 
superfície ou no subsolo.
2 – A ocupação de espaço público por via da 
instalação de suportes publicitários na proximi-

dade da rede de estradas regionais e nacionais 
deve obedecer igualmente aos seguintes crité-
rios adicionais:
a) Não ocupar a zona da estrada que constitui 
domínio público rodoviário do Estado;
b) Não interferir com as normais condições de 
visibilidade da estrada e ou com os equipamen-
tos de sinalização ou segurança;
c) Não constituir obstáculos rígidos em locais 
que se encontrem na direção expetável de des-
piste de veículos;
d) Não possuir qualquer fonte de iluminação 
direcionada para a estrada capaz de provocar 
encadeamento, não podendo ultrapassar as 4 
candelas por metro quadrado;
e) Não obstruir os órgãos de drenagem ou con-
dicionar de qualquer forma o livre escoamento 
das águas pluviais;
f) garantir um corredor livre de circulação pe-
donal de 1,5 metros.
3 – Quando o espaço público a ocupar esteja 
sob a jurisdição de entidade com competência, 
devem ainda ser observados os critérios adi-
cionais por estas fixados ou a fixar que se en-
contrem devidamente divulgados e disponíveis 
para consulta no Balcão do Empreendedor.

CApÍTuLo II
DISpoSIçÕES ESpECIAIS

SECçÃo I
oCupAçÃo Do ESpAço pÚBLICo CoM ES-

pLANADAS

ArTIgo 3.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE ESpLANADAS
1– Sem prejuízo do disposto relativamente às 
Zonas de proteção Específica, a instalação de 
uma esplanada aberta está sujeita às seguintes 
condições:
a) Deve ser implantada na área contígua à fa-
chada do estabelecimento não podendo exce-
der a frente da fração respetiva;
b) A sua profundidade não deve exceder 50% 
do espaço público adjacente ao estabelecimen-
to, a não ser no caso de existirem faixas, demar-
cadas pelo Município;
c) Deve ser sempre garantida a continuidade 
do passeio, livre de quaisquer obstáculos com 
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um corredor de passagem pedonal com largura 
não inferior a 1,50m;
d) Sempre que a esplanada for adjacente à fa-
chada deve ser deixado um corredor com lar-
gura não inferior a 1,20m, perpendicular ao vão 
da porta de acesso ao estabelecimento;
e) No caso de localização em passeio adjacente 
a arruamento ou baia de estacionamento deve 
ser garantido um corredor livre de qualquer 
obstáculo no mínimo de 1,20m entre a guia des-
te e a esplanada;
f) Se a esplanada tiver de ser instalada junto 
ao limite do passeio e este confinar com a faixa 
de rodagem, deve ser prevista uma estrutura de 
proteção da esplanada relativamente ao arrua-
mento;
g) Quando localizada em arruamentos ou espa-
ços públicos apenas pedonais ou com acesso 
condicionado a veículos, onde se verifique a ne-
cessidade do acesso de veículos de emergên-
cia ou outras, deve ter-se em conta o disposto 
nos artigos 4º e 5º do regulamento técnico de 
segurança contra incêndios em edifícios, regu-
lado pela portaria n.º 1532/2008, de 29 de de-
zembro, devendo ser garantido um corredor de 
largura útil não inferior a 3,50m.
2 – Constituem obrigações específicas dos ti-
tulares: 
a) Manter limpos os passeios e esplanadas na 
parte ocupada e na faixa contígua de 3 metros 
para cada lado;
b) remover o mobiliário afeto às esplanadas 
que não seja utilizado por período superior a 
24 horas.
3 – A instalação de uma esplanada fechada está 
sujeita às seguintes condições:
a) Fica sujeita a todas as condições referidas no 
artigo anterior;
b) Toda a sua estrutura deve ser de boa qua-
lidade, possuindo características de resistência 
às intempéries e facilmente desmontável;
c) A estrutura deve ser metálica, podendo 
admitir-se a introdução de elementos valori-
zadores da construção noutros materiais, sem 
prejuízo do entendimento de enquadramento 
estético e arquitetónico que o município pos-
sa ter, podendo admitir-se outros materiais em 
casos devidamente justificados e enquadrados;
d) o seu pé direito não deve ser inferior a 3,00 
metros;

e) Não pode ser danificado o pavimento nem o 
património edificado;
f) Todo o mobiliário urbano, materiais, instru-
mentos e consumíveis de apoio ao funciona-
mento destes equipamentos deverão estar con-
finados às áreas e estruturas licenciadas;
g) É interdita a afixação de toldos ou sanefas.
4 – Em nenhuma circunstância poderá ser dado 
outro uso às esplanadas fechadas que não 
aquele para o qual foi licenciado, designada-
mente de armazenagem ou similar.
5 – É obrigatória a remoção do mobiliário afeto 
às esplanadas aquando da realização de even-
tos de interesse público, nomeadamente pro-
cissões, cortejos, desfiles e similares.

ArTIgo 4.º
CoNDIçÕES gErAIS DE INSTALAçÃo E MA-
NuTENçÃo DE MoBILIÁrIo DE ESpLANA-

DAS
1 – Todo o mobiliário de apoio a esplanadas, 
nomeadamente, estrados, mesas, cadeiras, 
guarda-sóis, guarda-ventos, grelhadores deve 
ser de material de qualidade e ter um desenho 
(estilo, forma, adequabilidade à função, confor-
to, cor) que permita uma leitura inequívoca dos 
objetivos que pretende atingir, que respeite os 
valores estéticos, arquitetónicos, patrimoniais e 
paisagísticos da envolvente e que proporcione 
um adequado enquadramento urbanístico.
2 – As preocupações de enquadramento e qua-
lidade assumem particular importância nas Zo-
nas de proteção Específica, devendo o reque-
rente optar pela utilização de materiais como 
madeira, aço inox, entre outros, sem prejuízo 
de o município poder definir para determinadas 
áreas a utilização de material específico. 

ArTIgo 5.º
CoNDIçÕES ESpECÍFICAS DE INSTALAçÃo 
E MANuTENçÃo DE MoBILIÁrIo DE ESpLA-

NADAS
1 – As mesas e cadeiras instaladas na mesma 
esplanada devem ser do mesmo modelo e da 
mesma cor.
2 – A instalação de guarda-sóis deve respeitar 
as seguintes condições: 
a) Na mesma esplanada devem ser do mesmo 
modelo e da mesma cor;
b) Devem ser fixos a uma base amovível que 
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garanta a sua segurança e a dos utilizadores, 
admitindo-se a fixação no pavimento, quando 
se garantam as seguintes condições:
i) Seja executado apenas um furo por guarda-
-sol ou nos casos de estruturas de maior porte 
ter apenas os furos imprescindíveis à sua segu-
rança; 
ii) os furos sejam protegidos por uma tampa, 
quando se retire os guarda-sóis ou as estrutu-
ras referidas anteriormente;  
iii) Todos os furos que não tenham uso regu-
lar sejam eliminados, devendo o titular repor as 
condições iniciais do pavimento;
iv) Devem permanecem instalados exclusiva-
mente durante o período de funcionamento da 
esplanada.
c) Em casos devidamente justificados e desde 
que enquadrados na envolvente e cumprindo 
as condições constantes nas alíneas anteriores, 
podem ser admitidos outro tipo de estruturas 
de ensombramento. 
3 – A instalação de guarda-ventos deve respei-
tar as seguintes condições:
a) Devem ser instalados exclusivamente junto 
das esplanadas, perpendicularmente ao plano 
marginal da fachada, devendo ser facilmente 
amovíveis;
b) Não devem prejudicar a boa visibilidade do 
local, nem ocultar referências de interesse pú-
blico ou prejudicar a segurança e a transitabili-
dade dos utilizadores e público em geral, nem 
prejudicar estabelecimentos contíguos;
c) A distância da sua parte inferior ao pavimen-
to deve ser, em média, de 5cm, não devendo a 
altura dos mesmos, contada a partir do solo, ser 
superior a 1,50m; 
d) Devem ser transparentes ou em vidro fosco 
até 0,60m de altura contados a partir do caixi-
lho, devendo ser salvaguardada a questão da 
segurança em caso de quebra, nomeadamente 
utilizando vidro laminado ou temperado/lami-
nado ou material inquebrável;
e) o seu caixilho deve ser em aço inox ou em 
alumínio à cor natural ou pintado com tinta 
“mate” na cor “cinza” e com a dimensão máxi-
ma de 0,05m x 0,05m; 
f) A base do guarda-vento, quando exista, não 
deve exceder 0,60m contados a partir do solo, 
devendo ser da cor do caixilho;
g) Quando forem fixos ao pavimento devem ser 

salvaguardadas as seguintes condições: 
i) Efetuar apenas o número de furos no pavi-
mento, imprescindíveis à sustentação com se-
gurança do guarda-vento, sendo que se ocorrer 
qualquer dano em infraestrutura existente deve 
o titular da ocupação proceder imediatamente 
à sua reparação;
ii) Sempre que se retire provisoriamente os 
guarda ventos, os furos devem ser protegidos 
por uma tampa;
iii) Todos os furos que não tenham uso regular 
devem ser eliminados, devendo o titular repor 
as condições iniciais do pavimento.
4 – É admitida a instalação de aquecedores 
quando associados a uma esplanada, devendo 
ser próprios para uso no exterior e respeitar as 
normas de segurança e legislação aplicável.
5 – A instalação de estrados deve respeitar as 
seguintes condições: 
a) os estrados só podem ser instalados como 
apoio a uma esplanada e não exceder a sua di-
mensão;
b) Só é possível a instalação de estrados quan-
do o desnível do pavimento for superior a 5% 
de inclinação, não podendo o estrado ultrapas-
sar os 0,40m de altura, nem ultrapassar a cota 
da soleira do estabelecimento;
c) Devem ser constituídos por módulos amoví-
veis de compósito de madeira, plástico recicla-
do ou termoplástico;
d) As rampas de acesso ao estrado devem ser 
executadas no interior da área da esplanada e 
dimensionadas de acordo com o previsto no 
Anexo ao Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de 
agosto, na sua atual redação.
6 – A instalação de vedações/guarda-corpos 
deve respeitar as seguintes condições:
a) Devem apenas ser aplicados quando tal for 
manifestamente imprescindível, nomeadamen-
te no caso da existência de estrados;
b) Devem ser constituídas por estruturas sim-
ples de alumínio, madeira, ferro ou aço inox cuja 
altura em relação ao pavimento não deverá ex-
ceder 1,00m;
c) podem ser complementadas com floreiras.
7 – Na zona de proteção específica I, para além 
das condições mencionadas nos pontos ante-
riores, devem ser utilizados os modelos cons-
tantes no anexo Iv, ou os definidos em estudo 
aprovado pelo município.
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SECçÃo II
ouTrAS oCupAçÕES Do ESpAço pÚBLICo

ArTIgo 6.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-
çÃo DE ToLDoS E rESpETIvAS SANEFAS

1 – Sem prejuízo do disposto no regulamento 
relativamente às Zonas de proteção Específica, 
a instalação de toldos e respetiva sanefa está 
sujeita às seguintes condições:
a) É permitida nas fachadas ao nível do rés-do-
-chão, colocados nos vãos desde que tecnica-
mente possível, não devendo ocultar elementos 
decorativos ou prejudicar a leitura compositiva 
das fachadas e, desde que devidamente justifi-
cado, em pisos superiores;
b) É proibida em marquises ou em quaisquer 
outros elementos salientes e fechados, assim 
como em edifícios com galeria podendo ser ex-
cecionalmente admitidos em galerias com pé 
direito superior a 5m e desde que devidamente 
justificado;
c) o toldo deve ser de um só plano de cobertu-
ra, devendo cumprir uma altura mínima do solo 
até à margem inferior dos toldos, sanefas ou 
ferragens de 2,50m;
d) A sua saliência máxima, ou distância do pla-
no da fachada do edifício ao extremo do toldo, 
quando aberto, deve ser igual ou inferior a 50% 
da largura do passeio e nunca superior a 3m;
e) Em passeios de largura inferior a 2,00m a sa-
liência máxima do toldo, deve ser igual ou in-
ferior a 1,00m salvaguardando-se sempre um 
espaço livre não inferior a 0,40m em relação ao 
limite externo do passeio;
f) Nas ruas pedonais, a sua saliência não pode 
exceder 20% da largura da rua e nem exceder 
os três metros; 
g) Em arruamentos sem passeio ou com pas-
seio de largura inferior a 0,90 não serão admi-
tidos toldos;
h) As cores, padrões, pintura e desenhos dos 
toldos devem respeitar os elementos envolven-
tes e ser idênticos entre si em cada edifício;
i) Qualquer inscrição publicitária deve limitar-
-se à sanefa. 
2 – o toldo e respetiva sanefa não podem ser 
utilizados para pendurar ou afixar qualquer tipo 
de objeto.

3 – As condições das alíneas anteriores podem 
ser alteradas ou condicionadas em função das 
características físicas e funcionais do espaço 
público, particularmente no que respeita à se-
gurança rodoviária.
4 – o titular do estabelecimento é responsável 
pelo bom estado de conservação e limpeza do 
toldo e da respetiva sanefa.

ArTIgo 7.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE vITrINAS
É autorizada a colocação de vitrinas nos es-
tabelecimentos comerciais que não possuam 
montras ou em estabelecimentos do ramo ali-
mentar para exposição de menus, desde que:
a) Sejam preferencialmente colocadas junto à 
entrada dos estabelecimentos;
b) garantam uma integração equilibrada das vi-
trinas na fachada dos edifícios, designadamen-
te com as caixilharias existentes;
c) o seu limite superior não pode ultrapassar 
a padieira dos vãos contíguos e o balanço não 
pode exceder os 0,30m relativamente ao plano 
da fachada;
d) As vitrinas podem ser utilizadas apenas 
como suporte de identificação. 

ArTIgo 8.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE EXpoSITo-

rES
1 – Admite-se a instalação de expositores quan-
do a largura do passeio for superior a 2,00m 
para a exposição de produtos junto às fachadas 
dos edifícios, quer na via pública, quer em es-
paço privado de uso público, desde que: 
a) Não seja prejudicada a circulação dos peões 
bem como o ambiente e a estética dos respeti-
vos locais; 
b) Deve ser garantida a continuidade do pas-
seio, livre de quaisquer obstáculos com um cor-
redor de passagem pedonal com largura não 
inferior a 1,50m e assegurado um corredor com 
largura não inferior a 1,20m, perpendicular ao 
vão da porta de acesso ao estabelecimento;
c) Não exceder em regra 1,20m de altura a partir 
do solo e reservar uma altura mínima de 0,20m 
contados a partir do plano inferior do expositor 
ao solo;
d) utilizar apenas um modelo de expositor por 
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estabelecimento garantindo sempre a mesma 
cor.
2 – Se o Município tiver aprovado um tipo de 
expositor para determinado local deve ser ado-
tado o modelo tipo fornecido pela câmara.
3 – os expositores devem ser desmontados e 
retirados após o encerramento diário do esta-
belecimento comercial.
4 - Na zona de protecção específica I só são 
permitidos expositores no espaço público des-
de que previstos em estudos aprovados pelo 
município.

ArTIgo 9.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE ArCA ou 

MÁQuINA DE gELADoS
1 – A colocação destes equipamentos no espa-
ço público e privado de uso público encontra-
-se sujeito ao cumprimento das seguintes con-
dições:
a) o equipamento não deve permanecer no es-
paço público fora do horário de funcionamento 
do estabelecimento; 
b) A colocação do equipamento deve garan-
tir o cumprimento integral do disposto no D.L. 
163/2006, de 8 de agosto, na sua atual redação; 
c) o equipamento deve localizar-se nos vãos 
dos edifícios, não sobressaindo do alinhamento 
da fachada, não podendo nunca exceder 0,60m 
de avanço, contado a partir do plano da facha-
da do edifício;
d) Não causar qualquer perigo para a higiene e 
limpeza do espaço nem produzir maus cheiros. 
2 – Na Zona de proteção Específica I não se ad-
mite a colocação de arcas ou máquinas de gela-
dos em espaço público, salvo se se demonstrar 
que não existe outra alternativa e que o equipa-
mento não afeta de forma negativa a circulação 
pedonal e rodoviária, a segurança de pessoas e 
bens e o ambiente urbano.
3 – o proprietário/explorador do estabeleci-
mento deve garantir a manutenção da arca ou 
máquina de gelados em boas condições.

ArTIgo 10.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-
çÃo DE BrINQuEDoS MECâNICoS E EQuI-

pAMENToS SIMILArES
1 – por cada estabelecimento é permitido ape-
nas um brinquedo mecânico e equipamento si-

milar servindo exclusivamente como apoio aos 
estabelecimentos de restauração ou de bebi-
das e similares.
2 – A instalação de um brinquedo mecânico ou 
de um equipamento similar deve ainda respei-
tar as seguintes condições:
a) Ser implantada no espaço contíguo à facha-
da do estabelecimento;
b) Ser contígua à fachada do estabelecimento, 
preferencialmente junto à sua entrada;
c) Não prejudicar a acessibilidade a pessoas 
com mobilidade condicionado ao edifício nem 
aos edifícios contíguos;
d) Não exceder 1 m de avanço, contado a partir 
do plano da fachada do edifício;
e) garantir a continuidade do passeio, livre 
de quaisquer obstáculos com um corredor de 
passagem pedonal com largura não inferior a 
1,50m. 
3 - Na Zona de proteção Específica I não se ad-
mite a colocação de brinquedos mecânicos e 
equipamentos similares em espaço público, sal-
vo se se demonstrar que o equipamento não 
afeta de forma negativa a circulação pedonal e 
rodoviária, a segurança de pessoas e bens e o 
ambiente urbano.

ArTIgo 11.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE CAvALETES 

ou EQuIpAMENToS SIMILArES
1 - A instalação destes equipamentos só é per-
mitida em espaço privado ou em espaço priva-
do de uso público e encontra-se sujeito às se-
guintes condições: 
a) Sejam colocados junto à fachada do estabe-
lecimento; 
b) Apresentar boa qualidade de construção e 
design; 
c) Ser de fácil limpeza e manutenção; 
d) No máximo um por estabelecimento; 
e) Não deve permanecer no exterior fora do ho-
rário de funcionamento do estabelecimento ou 
da atividade; 
f) Não prejudiquem a circulação de peões, em 
cumprimento do disposto no D.L. 163/2006, de 
8 de agosto, na sua atual redação, garantindo 
sempre no mínimo um corredor para peões de 
largura igual ou superior a 1,50 m.
2 – Excecionalmente e desde que cumpram 
todas as alíneas anteriores pode ser admitida 
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a instalação de cavaletes em espaço público 
quando o estabelecimento não possua montra, 
expositor ou vitrina ou ainda quando de apoio 
a uma atividade devidamente regularizada a 
desenvolver no espaço publico sem estabeleci-
mento associado e sem qualquer outro tipo de 
equipamento ali colocado. 

ArTIgo 12.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE TApETES 

ou EQuIpArADoS
1 – A instalação de tapetes deve respeitar as se-
guintes condições: 
a) Sejam colocados junto à fachada do estabe-
lecimento; 
b) Sejam instalados apenas temporariamente 
para fins promocionais ou de eventos, por pe-
ríodos máximos de 15 dias; 
c) Tenham um avesso firme e uma espessura 
não superior a 0,015metros, devendo ser asse-
gurado que não existe a possibilidade de enru-
gamento da superfície podendo ser fixos com 
cola; 
d) Sejam mantidos sempre limpos e em boas 
condições.
2 - Na Zona de proteção Específica I não se ad-
mite a instalação de tapetes ou equiparados, 
excecionalmente podem ser autorizados por 
períodos não superiores a 5 dias devendo a sua 
cor variar entre preto / antracite ou vermelho 
escuro / bordeaux.
3 – É da responsabilidade do proprietário, pro-
ceder à reposição das condições iniciais do pa-
vimento, incluindo a limpeza do mesmo, após a 
remoção do tapete ou outro elemento equipa-
rado.

ArTIgo 13.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE QuIoS-

QuES
1 – A instalação de quiosques deve respeitar as 
seguintes condições: 
a) Não comprometer a acessibilidade e a mo-
bilidade nem se constituir como barreira arqui-
tetónica, devendo ser implantados em espaços 
públicos qualificados, como praças, jardins ou 
zonas de alargamento de passeio; 
b) Não é permitida a exposição de produtos ou 
a colocação de quaisquer elementos relaciona-
dos com a atividade desenvolvida no espaço 

envolvente da instalação; 
c) Não prejudicar a circulação dos peões, de-
signadamente dos cidadãos com mobilidade 
condicionada, garantindo sempre uma faixa de 
passeio livre de qualquer obstáculo, com uma 
largura mínima de 1,50 m. 
2 – A instalação de quiosques, bem como a sua 
localização, depende de deliberação camarária 
e a sua exploração é concessionada nos termos 
da legislação em vigor.  

ArTIgo 14.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE grELhA-

DorES
1 – por cada estabelecimento é permitida a ins-
talação de um grelhador no espaço público, 
servindo exclusivamente como apoio ao esta-
belecimento.
2 – Só é admitida a instalação temporária de 
grelhadores e sujeita sempre ao procedimento 
de licenciamento.
3 – A instalação é admitida sempre que: 
a) Se fundamente em motivos festivos;
b) Se situe em zonas com características pisca-
tórias;
c) Se situe em zona para a qual tenha sido ela-
borado estudo global pelo município.
4 – A instalação de grelhadores deve respeitar 
as seguintes condições: 
a) Deve ser preferencialmente contígua à fa-
chada e no máximo um por estabelecimento;  
b) Não danificar o pavimento nem o património 
edificado;
c) Não prejudicar a acessibilidade a pessoas 
com mobilidade condicionado ao edifício nem 
aos edifícios contíguos;
d) Não ser poluente;
e) Deve ser garantido o cumprimento da legis-
lação em vigor em termos de segurança ali-
mentar e da própria instalação;
f) Todo o material, instrumentos e consumíveis 
de apoio ao funcionamento destes equipamen-
tos deverão estar confinados às áreas e estru-
turas licenciadas.
5 – Nas Zonas de proteção Específica não é 
permitida a colocação de grelhadores, salvo 
naquelas em que, por razões fundamentadas 
de interesse turístico, cultural e económico se 
justifique a sua manutenção ou aceitação.

ArTIgo 15.º
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CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE ouTro 
MoBILIÁrIo urBANo

1 – os elementos de mobiliário urbano, tais 
como, cabines telefónicas, bancos, floreiras, pi-
laretes e outros similares, devem obedecer às 
seguintes condições gerais: 
a) Apresentar boa qualidade de construção e 
design; 
b) Apresentar elevada capacidade de adequa-
ção e adaptação aos diferentes espaços e lo-
cais em que se inserem, procurando evitar a ex-
cessiva ocupação do espaço público; 
c) Ser de fácil limpeza e manutenção; 
d) possuir características de durabilidade e re-
sistência; 
e) possuir iluminação por transparência e artifi-
cial apropriada, quando aplicável;
f) Não prejudicar a acessibilidade a pessoas 
com mobilidade condicionado ao edifício nem 
aos edifícios contíguos, garantindo o cumpri-
mento integral do disposto no Decreto-Lei n.º 
163/2006 de 8 de agosto, na sua atual redação;
g) garantir um corredor para peões de largura 
igual ou superior a 1,20 m contados:
i) A partir do limite externo do passeio, em pas-
seio livre;
ii) A partir do elemento mais próximo da facha-
da do estabelecimento.
2 - A instalação de floreiras é admitida desde 
que cumpra as seguintes condições:
a) Seja implantada no espaço contíguo à facha-
da do estabelecimento;
b) As plantas utilizadas nas floreiras não podem 
ter espinhos ou bagas venenosas; 
c) o titular do estabelecimento a que a floreira 
pertença deve proceder à sua limpeza, rega e 
substituição das plantas, sempre que necessá-
rio, garantindo igualmente a limpeza dos pas-
seios.
3 - A instalação de máquinas de venda automá-
tica deve respeitar sempre as seguintes condi-
ções:
a) No espaço privado de uso público, deve ser 
implantada no espaço contíguo à fachada do 
estabelecimento;
b) por cada estabelecimento é permitida a ins-
talação de uma única máquina de venda auto-
mática;
c) Nas zonas de proteção específica não é per-
mitida a colocação máquinas de venda auto-

mática.

ArTIgo 16.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE poSTES DE 

pArAgEM
1– os postes de paragem colocados no âmbito 
de uma atividade económica e/ou turística de-
vem obedecer ao modelo previsto no Anexo Iv 
ou aquele que venha a ser imposto em função 
da atualização e modernização quer do design 
quer dos materiais utilizados.
2 – os postes podem ser coletivos com um nú-
mero máximo de 3 placas.
3 – o poste, de gestão municipal, será sempre 
cedido ao Município 

aNeXo ii
CrITÉrIoS E CoNDIçÕES DE INSCrIçÃo, DE 
AFIXAçÃo E DE DIFuSÃo DE puBLICIDADE

CApÍTuLo I
DISpoSIçÕES gErAIS

ArTIgo 1.º
DEFINIçÕES

Nos termos e para os efeitos do presente re-
gulamento consideram-se os seguintes tipos de 
suportes publicitários: 
a) Ação promocional: campanha temporária 
que vise divulgar ou promover um determinado 
produto ou serviço, envolvendo ou não o uso 
em simultâneo de vários suportes publicitários;
b) Ações temporárias ou eventos: realização de 
atividades com interação para o público em ge-
ral e que podem ou não ter associada uma ven-
da de artigos diretamente ligada à atividade; 
c) Anúncio eletrónico: sistema computorizado 
de emissão de mensagens e imagens, com pos-
sibilidade de ligação a circuitos de Tv, vídeo e/
ou similares;
d) Anúncio iluminado: suporte publicitário so-
bre o qual se faça incidir intencionalmente uma 
fonte de luz;
e) Anúncio luminoso: suporte publicitário que 
emite luz própria;
f) Balão, insuflável e semelhantes: todos os su-
portes publicitários aéreos dirigidos ou con-
trolados por meios próprios que, para a sua 
exposição no ar, careçam de gás, podendo es-
tabelecer-se ligação ao solo por elemento de 



165

 nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

regulamentos

fixação;
g) Bandeira: suporte publicitário ou de identifi-
cação constituído por mastro e elemento flexí-
vel e oscilante;
h) Bandeirola: suporte publicitário ou de identi-
ficação constituído por suporte rígido que per-
maneça oscilante, afixado em poste ou estrutu-
ra idêntica, para inscrição de mensagem;
i) Cartaz, vinil, dístico colante e outros seme-
lhantes: Suporte publicitário temporário cons-
tituído por papel, tela, vinil ou outro material 
colado ou afixado por outro meio diretamente 
em local adequado para o efeito, tal como pa-
ramentos ou estruturas amovíveis, destinado à 
divulgação de eventos;
j) Cavalete: dispositivo, não fixo, apoiado dire-
tamente sobre o solo, com estrutura de madei-
ra ou outro material, de uma ou duas faces, com 
forma retangular ou quadrada;
k) Chapa: suporte de identificação não lumino-
so, aplicado ou pintado sobre o revestimento 
da fachada, cuja maior dimensão não excede 
0,60 m e a saliência máxima não excede 0,05 
m;
l) Direcionador: suporte, mono ou biface, indi-
cativo da proximidade de atividades ou instala-
ções, podendo ser de três tipos:
i) De identificação, quando destinados a ativi-
dades de interesse público e que cumpram com 
os critérios constantes do Decreto-regulamen-
tar n.º 22-A/98, de 1 de outubro, e no Decreto-
-regulamentar n.º 41/2002, de 20 de agosto; 
ii) De publicidade, sempre que contenham de-
nominação social ou comercial, ou logótipos; 
iii) De identificação e publicidade, quando con-
tenham denominação social ou comercial ou 
logótipos e cuja atividade seja considerada de 
interesse coletivo relevante, designadamente, 
turístico e cultural.
m) Faixa ou Fita: Dispositivo inscrito em tela e 
destacado da fachada do edifício; 
n) Inscrições em veículos: inscrições publicitá-
rias ou de identificação colocadas em veículos 
automóveis, reboques ou outros meios de loco-
moção, cujo título de propriedade se encontre 
registado no Município de vila Nova de gaia, 
ou quando destinados a transporte turístico em 
percurso definido no concelho;
o) Letreiro, letras soltas ou símbolos: suporte 
publicitário, de informação ou de identificação, 

constituído por placa ou por letras ou símbolos 
recortados, fixos às fachadas, nas empenas, no 
seu coroamento ou na cobertura, podendo ser 
luminoso, iluminado ou não iluminado ou o seu 
suporte ser composto por mensagem escrita 
ou impressa sobre acrílico ou vidro temperado 
transparente;
p) Lonas ou telas: suporte publicitário de gran-
des dimensões, de caráter temporário, compos-
to por material flexível e destinado a suportar 
mensagens de identificação e/ou de publicida-
de; 
q) Mensagens sonoras: toda a divulgação publi-
citária efetuada através de emissão sonora;
r) Mobiliário urbano: elementos instalados, pro-
jetados ou apoiados no espaço público, desti-
nados a uso público, que prestam um serviço 
coletivo ou que complementam uma atividade, 
ainda que de modo sazonal ou precário;
s) Moldura: dispositivo fixo que envolve uma 
superfície para afixação de mensagens publici-
tárias (estáticas ou rotativas) designadamente 
nas empenas dos edifícios, com ou sem ilumi-
nação;
t) MupI (Mobiliário urbano de publicidade e In-
formação): suporte publicitário de duas faces, 
estático e dotado de iluminação interior, com 
portas de vidro ou acrílico e fixo ao pavimen-
to por um prumo central ou lateral, concebido 
para servir de suporte às mensagens publicitá-
rias ou informativas;
u) painel ou outdoor: suporte publicitário cons-
tituído por área de exposição e respetiva estru-
tura, com um ou mais apoios, estático, rotativo 
(dispositivo multiface) ou eletrónico, podendo 
ter duas faces paralelas de exposição; 
v) pendão: suporte publicitário ou de identifi-
cação, constituído por mastro e suporte com-
posto por material flexível, fixo na sua parte 
superior e inferior, que apresenta como forma 
característica o predomínio acentuado da di-
mensão vertical, podendo ser instalado na fa-
chada; 
w) pictograma, vinil ou outro semelhante: su-
porte publicitário ou de identificação composto 
por inscrições ou colagens, destinadas a veicu-
lar uma mensagem publicitária, de informação 
ou de identificação; 
x) picotagem: alteração da forma original da 
superfície por meio de perfurações ou impac-
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tos, com caráter artístico, decorativo, informa-
tivo ou outro; 
y) Placa: suporte não luminoso aplicado em pa-
ramento visível, com ou sem emolduramento, 
cuja maior dimensão não excede 1,50 m;
z) publicidade eletrónica: toda a atividade pu-
blicitária traduzida na difusão de anúncios 
eletrónicos, entendendo-se como tais os que 
assentam em sistemas computorizados de 
emissão de mensagens ou imagens publicitá-
rias, animadas ou estáticas, com possibilidade 
de ligação a circuitos de Tv, vídeo e similares;
aa) Suporte publicitário: meio utilizado para a 
transmissão de uma mensagem publicitária;
bb) Tabuleta: suporte não luminoso, afixado 
perpendicularmente às fachadas dos edifícios, 
que permite a afixação de mensagens publici-
tárias em ambas as faces;
cc) Totem ou Coluna: peça de mobiliário urba-
no utilizada como suporte publicitário, de infor-
mação ou de identificação, singular ou coleti-
vo, normalmente constituído por estrutura de 
dupla-face ou cilíndrico em suporte monolítico, 
podendo ser luminoso, iluminado ou não ilumi-
nado.

ArTIgo 2.º
prINCÍpIoS DE INSCrIçÃo E AFIXAçÃo DE 

MENSAgENS puBLICITÁrIAS
1– A inscrição ou afixação de mensagens publi-
citárias não é permitida nos casos em que se 
localize:
a) Em suportes de sinalização, sinais de trânsi-
to, semáforos, postes e candeeiros de ilumina-
ção pública e mobiliário urbano público;
b) Nos parques para contentores, nos conten-
tores e outros equipamentos dos ecopontos;
c) Nos abrigos de passageiros, salvo publicida-
de devidamente concessionada pelo Município.
2 – A inscrição ou afixação de mensagens pu-
blicitárias deve ainda respeitar as seguintes 
condições: 
a) Não ser inscrita ou afixada nos ilhéus direcio-
nais ou placas centrais das rotundas, nem nos 
equipamentos de sinalização e segurança da 
estrada;
b) Não utilizar como suporte o mobiliário mu-
nicipal ou mobiliário urbano das empresas con-
cessionárias de serviços públicos;
c) Não ser suspensa sobre espaços de circula-

ção, praças ou jardins, salvo em casos de reco-
nhecido interesse público;
d) respeitar o raio visual de 50 metros de cada 
abrigo de transportes públicos e de 100 metros 
de cada painel ou mupi destinado a mapa ou 
informação municipal. 
3 – Estão excluídas dos condicionalismos ex-
pressos no número anterior as mensagens pu-
blicitárias:
a) Com interesse patrimonial ou cultural, bem 
como as mensagens publicitárias com interesse 
turístico reconhecido nos termos do Decreto-
-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na atual reda-
ção;
b) Que se destinem a identificar edifícios ou es-
tabelecimentos públicos ou particulares, desde 
que as mesmas sejam inscritas ou afixadas nos 
mesmos.
4 – Quando a inscrição ou afixação de publi-
cidade exija a execução de estruturas fixas de 
grande dimensão, estas são sujeitas a licencia-
mento nos termos do presente regulamento.
5 – Sem prejuízo do disposto nos números an-
teriores, é proibida a inscrição ou afixação de 
mensagens publicitárias em qualquer bem sem 
o consentimento dos proprietários, possuido-
res ou detentores dos mesmos.
6 – A publicidade sonora deve respeitar os limi-
tes impostos pela legislação aplicável a ativida-
des ruidosas.

ArTIgo 3.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE SuporTE 

puBLICITÁrIo
1 – Sem prejuízo dos princípios gerais constan-
tes no Título II do regulamento, a instalação de 
suportes publicitários deve obedecer às se-
guintes condições:
a) Não prejudicar a acessibilidade a pessoas 
com mobilidade condicionado ao edifício nem 
aos edifícios contíguos;
b) Não causar danos irreparáveis nos materiais 
de revestimento exterior dos edifícios;
c) Localizar-se na área contígua à fachada do 
estabelecimento; 
d) Não exceder a largura da fachada do estabe-
lecimento; 
e) Não ultrapassar a área da superfície exterior 
da fração a que diga respeito, quando se trate 
de estabelecimento em edifício constituído em 
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propriedade horizontal; 
f) As mensagens publicitárias que sejam colo-
cadas nos vãos apenas podem ocupar 50% da 
superfície translúcida, independentemente do 
tipo de suporte. 
2 – Nas zonas de proteção específica deve aten-
der aos condicionalismos previstos no Capítulo 
III do Título II do regulamento. 
3 – Admite-se a colocação de um máximo de 
três suportes por fachada de cada estabeleci-
mento localizado à face do arruamento, salvo: 
a) Quando o estabelecimento se situe em zona 
de proteção específica, em que o número má-
ximo de suportes publicitários admitido por fa-
chada de estabelecimento é de dois; 
b) Nas grandes superfícies comerciais e ou de 
serviços e nos postos de abastecimento de 
combustíveis, se localizados em edifício próprio 
e isolado, em que não existe qualquer limitação 
para além daquelas que se encontram previstas 
para cada tipo de suporte. 

ArTIgo 4.º
CrITÉrIoS ESpECIAIS pArA INSCrIçÃo E 

AFIXAçÃo DE MENSAgENS puBLICITÁrIAS 
EM FAChADAS E EMpENAS

1 – A inscrição e afixação de mensagens publici-
tárias em fachadas não pode ocultar ou obstruir 
os vãos, as varandas ou elementos vazados.
2 – Em caso algum a mensagem publicitária 
pode exceder os limites do plano da fachada 
ou empena.
3 – Nas palas e alpendres integrados na edifica-
ção apenas é autorizada a colocação de letras 
soltas ou símbolos.
4 – No caso de edifícios em propriedade hori-
zontal, a mensagem publicitária não pode ultra-
passar a área da superfície exterior da fração a 
que diz respeito.

ArTIgo 5.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE MoBILIÁ-
rIo urBANo CoM FuNçÃo EXCLuSIvA DE 

SuporTE puBLICITÁrIo
1 – o suporte publicitário deve ser instalado no 
espaço contíguo à fachada do estabelecimento.
2 – Sem prejuízo do disposto no número an-
terior, quando os suportes publicitários forem 
amovíveis devem obedecer, com as devidas 
adaptações, aos limites estabelecidos para a 

instalação de esplanadas abertas, previstos no 
artigo 3.º do Anexo I.

ArTIgo 6.º
CoNDIçÕES DE AFIXAçÃo ou INSCrIçÃo 
DE MENSAgENS puBLICITÁrIAS EM MoBI-

LIÁrIo urBANo
1 - É permitida a afixação ou inscrição de men-
sagens publicitárias de natureza comercial em 
mobiliário urbano, designadamente toldos e 
estores, mesas, cadeiras, guarda-sóis, guarda-
-ventos, desde que o mobiliário urbano esteja 
instalado no espaço contíguo à fachada do es-
tabelecimento.
2 – É admitida a afixação ou inscrição de men-
sagens publicitárias em toldos e estores desde 
que se encontrem cumpridas as seguintes con-
dições: 
a) A mensagem deve limitar-se ao nome co-
mercial do estabelecimento ou ao logótipo e 
nome de uma marca comercial comercializada 
no estabelecimento; 
b) A mensagem deve estar inscrita apenas nas 
sanefas dos respectivos toldos ou apenas na 
faixa inferior do estore; 
c) A mensagem, quando referente a marca co-
mercial, não deve ter uma dimensão superior 
a 0,20m x 0,30m e deve apenas estar inscrita 
uma vez por cada toldo ou estore; 
d) Só deve ser publicitada uma marca comer-
cial por estabelecimento. 
3 – É admitida a inscrição de mensagens pu-
blicitárias em mobiliário urbano de esplanada 
desde que cumpra as seguintes condições: 
a) A mensagem deve ser inscrita diretamente 
no mobiliário; 
b) Só deve ser publicitada uma marca comer-
cial por esplanada; 
c) A mensagem deve limitar-se ao nome co-
mercial do estabelecimento ou ao logótipo e 
nome de uma marca comercial comercializada 
no estabelecimento;
d) A mensagem apenas deve estar inscrita nas 
costas das cadeiras ou nas mesas e nas abas 
pendentes dos guarda-sóis, com as dimensões 
máximas de 0,20m x 0,10m por cada nome ou 
logótipo. 
4 - Na zona de proteção específica I não são 
admitidas inscrições publicitárias no mobiliário 
urbano das esplanadas, exceto nas abas dos 
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guarda-sóis quando esteja em causa mensa-
gem publicitária alusiva às Caves do vinho do 
porto. 

CApÍTuLo II – DISpoSIçÕES ESpECIAIS

ArTIgo 7.º
CoNDIçÕES ESpECÍFICAS DE INSTALAçÃo 

E MANuTENçÃo DE ANuNCIoS /LETrEIroS 
CoNSTITuÍDoS por LETrAS SoLTAS ou 

SÍMBoLoS (LogÒTIpoS)
1 - A instalação de letreiros constituídos por le-
tras soltas ou símbolos obedece às seguintes 
condições gerais:
Ser associado a uma atividade existente no lo-
cal da sua instalação 
a) Ser efetuada nas fachadas, palas, telhados, 
coberturas, terraços ou muros;
b) Adequar-se à forma e à escala de modo a 
respeitar a integridade estética dos próprios 
edifícios; 
c) Não exceder os 0,60 metros de altura e 0,15 
metros de saliência ou espessura, salvo em uni-
dades industriais e de armazenagem ou edifí-
cios isolados e de comércio, em que se admite 
que as letras soltas podem ter uma altura até 
1,00 m;
d) Quando colocados numa fachada que con-
fina com arruamento e a sua espessura for su-
perior a 0,05m, garantir uma distância mínima 
ao solo, medida do limite inferior do suporte, 
de 2,50m; 
e) podem ser colocadas em qualquer altura 
desde que associados a uma atividade existen-
te no edifício e o suporte esteja no local corres-
pondente à fração;
e) A colocação sobre as palas só é admitida ao 
nível do rés-do-chão, desde que a mensagem 
de identificação seja formada por letras soltas 
ou símbolos recortados e sem fundo ou pinta-
das dentro do perímetro da pala.
2 – Quando colocados no coroamento e na co-
bertura de edifícios maioritariamente comer-
ciais e ou de serviços, é admitida a colocação 
de um único letreiro por fachada desde que se-
jam cumpridas as seguintes condições:
a) Ser constituído por letras soltas ou pelo lo-
gotipo; 
b) Estar colocado paralelamente ao plano da 
fachada sem sobressair lateralmente dos seus 

limites; 
c) A mensagem deve ter apenas uma linha de 
texto ou estar de acordo com o logótipo; 
d) Seja apresentado projeto de estabilidade e 
demais elementos necessários para licencia-
mento da estrutura do suporte e respetivas ins-
crições. 
3 – É admitida a colocação entre colunas de 
edifícios com galeria desde que: 
a) Não seja possível a sua colocação na fachada 
b) Não sobressaiam da largura das colunas; 
c) Deixe um espaço livre até 0,05m entre a co-
luna e o letreiro; 
d) garantir uma distância mínima ao solo, medi-
da do limite inferior do suporte, de 2,50m;
e) Sempre que se trate de um estabelecimento 
integrado num edifício coletivo, a mesma solu-
ção seja adotada para todos os estabelecimen-
tos;
 f) Não exista estudo aprovado para o local pelo 
município ou pelo condomínio proibindo a sua 
colocação.
4 – As letras soltas ou símbolos devem ser exe-
cutados preferencialmente em material como 
bronze, alumínio, aço inox ou aço corten, latão, 
cobre, acrílico ou policarbonato na sua cor na-
tural e sem brilho, ou no tom estipulado para o 
logotipo.
5 - Na Zona de proteção Específica I, e para 
além das restrições constantes do Capítulo III 
do Título II do regulamento, deve-se privilegiar 
os materiais nobres com utilização de luz pró-
pria posterior rasante. 

ArTIgo 8.º
CoNDIçÕES ESpECÍFICAS DE INSTALAçÃo 
E MANuTENçÃo DE LETrEIroS/ANÚNCIoS 

CoM FuNDo
1 – A instalação e manutenção de letreiros/
anúncios com fundo obedecem às seguintes 
condições:
a) Não exceder os 0,60m de altura e 0,15m de 
saliência ou espessura 
b) garantir uma distância mínima ao solo, medi-
da do limite inferior do suporte, de 2,50m; 
c) Localizar-se ao nível do rés-do-chão, sendo 
que a distância do solo à parte superior do le-
treiro não deve ser superior a 4,00m de altura 
e 6,00m quando se tratar de edifícios isolados, 
de comércio, serviços ou indústria; 
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d) Ser colocados nos vãos, devendo adequar-
-se ao seu perímetro; 
e) Ser colocados imediatamente sobre o vão, 
desde que alinhados com este, ou no espaço 
compreendido entre os vãos e o corpo superior 
balançado; 
f) Em caso algum podem ser instalados acima 
da cobertura do edifício. 
2 – É admitida a colocação de letreiros/anún-
cios, entre colunas de edifícios com galeria des-
de que: 
a) Não seja possível a sua colocação na fachada 
e não existam regras específicas ou estudo mu-
nicipal aprovado para o local; 
b) Não sobressaiam da largura das colunas; 
c) Deixe um espaço livre até 0,05m entre a co-
luna e o letreiro; 
d) Sempre que se trate de um estabelecimento 
integrado num edifício coletivo, a mesma solu-
ção seja adotada para todos os estabelecimen-
tos; 
e) garanta o cumprimento das regras gerais 
constantes dos pontos anteriores. 
3 – Na Zona de proteção Específica I, e para 
além das restrições constantes do Capítulo III 
do Título II do regulamento, os letreiros/anún-
cios, na impossibilidade da colocação de letras 
soltas devem obedecer ainda às seguintes con-
dições: 
a) Ser colocados obrigatoriamente nos vãos, 
devendo adequar-se ao seu perímetro; 
b) Embora tendo como fundo uma placa serem 
obrigatoriamente constituídos em relevo por 
letras soltas, ou símbolos eventualmente metá-
licos, com luz própria posterior rasante; 
c) A utilização da cor nos letreiros/anúncios 
deve ser devidamente integrada na fachada, 
não devendo em caso algum serem utilizadas 
cores fortes, privilegiando-se as cores que lhes 
dê o menor destaque.

ArTIgo 9.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE pLACAS
1 – Só é permitida a instalação de uma placa por 
cada unidade de utilização autónoma e no local 
da atividade.
2 – As placas devem respeitar as seguintes con-
dições:
a) Ser colocadas no rés-do-chão;

b) São admitidas placas nas fachadas, quando 
devidamente integradas não podendo sobre-
por-se a cantaria ou qualquer revestimento de-
corativo tipo azulejos; 
c) A sua maior dimensão seja inferior a 1,50 m e 
a saliência máxima de 0,10 m; 
d) Não podem ocultar elementos decorativos 
ou outros com interesse na composição arqui-
tetónica;
e) Não podem sobrepor-se a gradeamentos, 
varandas ou zonas vazadas; 
f) Na Zona de proteção Específica I, e para além 
das restrições constantes do Capítulo III do Tí-
tulo II do regulamento, as placas apenas po-
dem ser colocadas para indicação de menus, 
sendo que a sua dimensão não pode ultrapas-
sar os 0,40 m2.

ArTIgo 10.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE ChApAS
1 – Só é permitida a instalação de uma chapa 
por cada unidade de utilização autónoma e no 
local da atividade.
2 – As chapas devem respeitar as seguintes 
condições:
a) Ser metálicas à cor do material, com aca-
bamento escovado ou “mate” em bronze, aço, 
inox, cobre, latão ou alumínio ou em policarbo-
nato e acrílico despolido incolor;
b) Ter letras recortadas gravadas ou salientes 
em metal ou em policarbonato na cor natural 
ou pintadas com tinta “mate” no tom estipula-
do para o logotipo;
c) Ser colocadas no rés-do-chão num dos pa-
ramentos contíguos à porta de acesso do esta-
belecimento; 
d) A sua maior dimensão seja inferior a 0,60m 
e a saliência máxima de 0,05m; 
e) Quando colocada em vedação, deve ser co-
locada junto às zonas de acesso; 
f) Não podem ocultar elementos decorativos 
ou outros com interesse na composição arqui-
tetónica.
3 – É proibida a instalação de chapas:
a) Em pilares de edifícios com galeria; 
b) Quando se sobreponha a gradeamentos, va-
randas ou zonas vazadas.

ArTIgo 11.º
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CrITÉrIoS DE ApLICAçÃo DE TABuLETAS
1 - A instalação de tabuletas deve obedecer às 
seguintes condições:
a) É admitida a instalação de uma tabuleta por 
edifício, exceto se aí for exercida mais do que 
uma atividade, caso em que o intervalo entre 
tabuletas deverá ser no mínimo de 3 m; 
b) Não ser colocadas acima do piso térreo, (r/
chão), salvo se por ausência ou dimensão redu-
zida de passeio justifiquem a sua colocação em 
piso superior; 
c) Não deve sobrepor-se sobre a faixa de ro-
dagem, salvo na exceção decorrente da alínea 
anterior sendo que nesta situação a distância 
máxima do seu limite exterior ao plano da fa-
chada não ultrapasse os 0,60m e não colida 
com a circulação rodoviária;
d) Adequar-se à forma e à escala de modo a 
respeitar a integridade estética dos próprios 
edifícios; 
e) A sua área não pode exceder 0,40m2 e o seu 
balanço não pode ser superior a metade da lar-
gura do passeio; 
f) Cumprir uma altura mínima de 2,50m entre o 
solo e a parte inferior do suporte;
g) Em suporte próprio desde que colocadas no 
logradouro, e a sua área não exceda os 0,60m2;
h) A tabuleta não pode elevar-se em qualquer 
dos casos acima da linha de beiral da cobertura 
ou do coroamento da fachada;
i) A colocação do suporte deve localizar-se num 
dos extremos da frente do estabelecimento. 
2 – É proibida a colocação de tabuletas em pi-
lares de edifícios com galeria, com exceção das 
referentes a hospitais, farmácias, caixas ATM 
(multibanco), parques de estacionamento, ho-
téis e similares.
3 – Na Zona de proteção Específica I não é per-
mitida a instalação de tabuletas constituídas 
por caixas de luz/placas acrílicas e a mensagem 
inscrita neste tipo de suporte apenas deve limi-
tar-se ao nome comercial do estabelecimento.

ArTIgo 12.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE vINIS ou pICTogrAMAS
1 – A instalação de pictogramas ou vinis deve 
respeitar as seguintes condições:
a) Devem ser colocados nos vãos dos estabe-
lecimentos; 

b) Excecionalmente podem ser colocadas em 
empenas, fachadas ou muros desde que devi-
damente integradas nestes locais, e resultem 
ser a solução mais adequada para a veiculação 
da mensagem;
c) As cores a utilizar devem ter em atenção a 
integridade estética dos edifícios; 
d) Devem ocupar até um máximo de 50% do 
vão, contabilizando-se para esse efeito quer os 
dizeres quer os elementos meramente figurati-
vos ou as manchas de cor. 
2 – Sem prejuízo do cumprimento do disposto 
no número anterior, admite-se apenas a publici-
tação de uma marca por estabelecimento, não 
devendo o pictograma ou vinil relativo à marca 
ter uma dimensão superior a 0,30 m2.
3 – Na Zona de proteção Específica I não são 
permitidos vinis de cores berrantes, com exce-
ção da parte relativa ao logótipo da empresa, 
podendo ocupar até um máximo de 30% do 
vão.

ArTIgo 13.º
puBLICIDADE ELETrÓNICA

1 - A aplicação de publicidade eletrónica deve 
respeitar as seguintes condições: 
a) Localizar-se nos vãos adequando-se aos 
mesmos ou imediatamente sobre o vão, desde 
que devidamente alinhado com este; 
b) A sua dimensão não deve ultrapassar mais 
do que ¼ do vão em que se insere; 
c) Apenas um suporte deste tipo por estabele-
cimento; 
d) Quando fixado perpendicularmente às fa-
chadas do estabelecimento ou em suporte pró-
prio no espaço privado, deve cumprir com as 
condições previstas no artigo 11.º do presente 
Anexo.
e) o conteúdo das mensagens só pode ser re-
ferente à atividade e produtos comercializados 
no estabelecimento. 
2 – Não é admitida publicidade electrónica na 
Zona de proteção Específica I.

ArTIgo 14.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DE ToTENS E 

DE CoLuNAS
1 – A instalação de totens e de colunas deve res-
peitar as seguintes condições: 
Localizar-se em espaço privado, desde que es-
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tejam associados a estabelecimentos cuja visi-
bilidade a partir da via pública seja reduzida ou 
tenham um espaço exterior amplo que habilite 
a sua colocação;
Apenas um suporte deste tipo por estabeleci-
mento;
c) As suas dimensões não excedam 3,00m de 
altura por 0,80m de largura e 0,30m de profun-
didade ou 0,50m de diâmetro;
d) Assegurar o cumprimento das condições 
constantes no capítulo vI;
e) Nas grandes superfícies comerciais e ou de 
serviços, postos de combustíveis e outros em-
preendimentos de grande dimensão, localiza-
dos em edifício próprio e isolado, podem apre-
sentar outras características e dimensões até 
ao limite de 4m de altura;  
f) Nos casos da alínea anterior podem ser cons-
tituídos por uma estrutura de suporte da men-
sagem publicitária ou de identificação, com 
duas ou mais faces, sustentada com um poste 
único;
f) Tratando-se de estruturas fixas de grande 
dimensão deve ser apresentado pedido de li-
cenciamento que inclui a estrutura do suporte 
e respetivas inscrições.
2 – Excecionalmente pode ser admitida a sua lo-
calização em espaço público, desde que, prefe-
rencialmente, o suporte seja coletivo e adote o 
modelo tipo (desenho técnico) a fornecer  pela 
Câmara Municipal ou na sua ausência, obedeça 
às indicações técnicas relativas à sua dimensão, 
implantação, iluminação e cor, as quais também 
devem ser respeitadas quando se localizem em 
espaço privado de uso público.

ArTIgo 15.º
CrITÉrIoS DE INSTALAçÃo E MANuTENçÃo 

BANDEIroLAS, BANDEIrAS e SIMILArES
1 – os postes ou demais estruturas que supor-
tem bandeirolas ou bandeiras só podem ser fi-
xas a estruturas privadas ou excecionalmente 
em estruturas públicas, sendo neste caso, ape-
nas para eventos efémeros promovidos pelo 
Estado, seus institutos, organismos autónomos 
personalizados, bem como as demais pessoas 
coletivas de direito público, ou por empresas 
municipais.
2 – A instalação de bandeiras, bandeirolas e 
banners deve respeitar as seguintes condições: 

a) A dimensão máxima das bandeiras, bandei-
rolas e banners é de 0,60m por 1m numa área 
máxima de 1m2;
b) A distância mínima admitida de qualquer 
elemento fixado ao mastro ao solo (quando 
aplicável) é de 2,50m;
c) os suportes não podem ficar balançados so-
bre a faixa de rodagem; 
d) o suporte tem de estar localizado em espa-
ço privado e dentro da área da fração do esta-
belecimento; 
e) Quando colocados em edifícios, o suporte 
deve ser colocado na contiguidade da frente da 
fração do estabelecimento;
f) Admite-se a colocação de um suporte deste 
tipo por estabelecimento, salvo as grandes su-
perfícies comerciais e ou de serviços e os pos-
tos de abastecimento de combustíveis, que po-
dem colocar até três suportes. 
3 – Este tipo de suporte publicitário quando as-
sociado a um estabelecimento só pode ser uti-
lizado para fins promocionais e com uma dura-
ção não superior a 3 meses, salvo nas zonas de 
protecção específica em que a colocação deste 
tipo de suporte publicitário, não pode ultrapas-
sar a duração de 1 mês.
4 - Fora da zona de proteção específica I e ape-
nas para efeitos de ação promocional, admite-
-se a instalação deste tipo de suportes, ocupan-
do espaço público, desde que por período não 
superior a 5 dias.

ArTIgo 16.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE pENDÕES
1- A instalação de pendões deve respeitar as se-
guintes condições:
a) Ser associada à fachada do estabelecimento;
b) É permitida a sua colocação ao nível do rés-
-do-chão e primeiro andar;
c) Não ficarem balançados sobre a faixa de ro-
dagem;   
d) Devem alinhar preferencialmente pela parte 
superior do vão;
e) Quando colocados perpendicularmente à fa-
chada o seu balanço não deve exceder 0,60m e 
não pode ser superior a metade da largura do 
passeio;
f) garantir uma altura mínima de 2,50m entre o 
solo e a parte inferior do suporte.
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2 - Quando instalado em suporte próprio: 
Localizar-se obrigatoriamente no logradouro;
Não ficar balançado sobre o espaço público;   
A dimensão do mastro não exceder 5m;
Admite-se a colocação apenas de um suporte 
deste tipo por fachada de cada estabelecimen-
to, salvo as grandes superfícies comerciais e ou 
de serviços e os postos de abastecimento de 
combustíveis, que podem colocar até dois pen-
dões. 
3- Na Zona de proteção Específica I a coloca-
ção deste tipo de suporte deve obedecer ao 
modelo constante no Anexo Iv. 

ArTIgo 17.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANuTEN-

çÃo DE TELAS E LoNAS
1- É permitida a colocação de telas ou lonas so-
bre empenas, andaimes e edifícios em constru-
ção, desde que ocupem a totalidade da superfí-
cie até ao limite tecnicamente possível.
2 – É permitida a colocação de telas ou lonas 
nas fachadas dos edifícios destinados a comér-
cio, serviços, armazenagem, indústria, e habita-
cional apenas quando devolutos.
3 – A Câmara Municipal pode condicionar a 
utilização de cores ou tonalidades, dimensio-
namento de imagens e outras inscrições, ou 
alterar a percentagem de área a utilizar como 
conjunto da mensagem publicitária, quando 
se considerar que a imagem pode interferir no 
equilíbrio da composição arquitetónica do edi-
fício onde se pretende a sua instalação ou pro-
duza um impacto negativo na envolvente.
4 – Quando associada a um estabelecimento a 
instalação de telas ou lonas deve respeitar ain-
da as seguintes condições:
a) Serem utilizadas para divulgação de ativida-
des ou eventos de interesse público ou para fins 
promocionais temporários;
b) Quando colocadas na fachada não podem 
ultrapassar os 3m2 e preferencialmente devem 
ser verticais com altura máxima de 3m; 
c) Não podem permanecer no local mais que 3 
meses;
d) Não podem ocultar ou serem afixadas em 
gradeamentos, varandas, ou quaisquer outras 
zonas vazadas;
e) Se colocadas na empena ou em situação di-
versa fica sujeito a licenciamento

ArTIgo 18.º
CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo E MANu-

TENçÃo DE pAINÉIS, MoNopoSTES e ou-
TDoorS

1 – A instalação de painéis está sujeita às se-
guintes condições:
a) A estrutura de suporte dos painéis e ou-
tdoors deve ser metálica e na cor que melhor se 
integre na envolvente. A sua composição deve 
salvaguardar a qualidade, funcionalidade e se-
gurança do espaço onde se insere, podendo a 
Câmara Municipal definir, a todo o tempo, um 
modelo tipo de modo a uniformizar os supor-
tes utilizados no concelho ou em determinada 
zona da cidade;
b) As superfícies de fixação da publicidade não 
podem ser subdivididas;
c) os titulares das licenças de publicidade rela-
tivas a painéis, devem fixar no respetivo supor-
te publicitário uma placa de identificação de 
acordo com o modelo fornecido pela Câmara 
Municipal;
d) Não podem manter-se no local sem mensa-
gem por mais de 30 dias seguidos.
2 – A instalação de painéis com mais do que 
um apoio (outdoors) está sujeita às seguintes 
condições:
a) Quando instalado em vedações de obras 
particulares a sua estrutura deve ser ocultada 
pela vedação;
b) Quando instalado em empenas de edifícios 
deve ser fixado diretamente na empena, não 
podendo a sua altura ultrapassar a linha inferior 
do beirado nem alterar a forma e contornos do 
edifício;
c) Quando excecionalmente for permitida a sua 
colocação de forma contígua e nunca exceden-
do o número de três, os suportes tipo devem 
ser idênticos e com as mesmas dimensões;
d) A iluminação, quando exista, deve adotar 
uma solução uniforme e homogénea para to-
dos os suportes instalados no local.
3 - os painéis monoposte são classificados de:
a) painel de pequena dimensão, quando a área 
expositiva seja até 5m2;
b) painel de média dimensão, quando a área ex-
positiva seja superior a 5m2 até 12m2. 
4 - os painéis monopostes devem adotar, pre-
ferencialmente, as seguintes dimensões:  



173

 nº 111 | janeiro 2020 | Boletim municipal

regulamentos

a) os de pequena dimensão devem ter uma al-
tura de 3,00m para o poste e 2,40mx1,70m para 
a área expositiva;
b) os de média dimensão devem ter uma altura 
de 3,00m para o poste e 4,00mx3,00m para a 
área expositiva;
c) os restantes deverão ter uma área máxima 
de exposição 5,00mx10m e uma altura máxima 
para o poste de 12,50m. 
5– As dimensões estabelecidas no número an-
terior podem ser alteradas tendo em conta as 
características morfológicas e topográficas do 
local e da envolvente livre. 
6– É proibida a colocação de painéis publicitá-
rios (outdoors e monopostes):
a) Em espaços classificados como rEN e em 
área de estrutura ecológica fundamental muni-
cipal de acordo com o plano Diretor Municipal;
b) Nas áreas verdes de enquadramento ao es-
paço canal e de enquadramento paisagístico de 
acordo com o plano Diretor Municipal;
c) Em espaços verdes de recreação e lazer. 
7 – Na periferia das rotundas será admitida a 
instalação máxima de dois painéis publicitários 
desde que as características urbanas da rotun-
da o permitam, nomeadamente em face da sua 
dimensão e tratamento arquitetónico e paisa-
gístico da rotunda.
8– Quando associado a um estabelecimento 
a instalação deste tipo de suporte deve ainda 
obedecer aos seguintes critérios:
a) Nas zonas de proteção específica I não é 
permitida a colocação deste tipo de suporte 
publicitário como meio de publicidade associa-
do aos estabelecimentos; 
b) Nas restantes zonas é permitido um painel 
de pequena dimensão (ate 3m2) por estabe-
lecimento e desde que se localize em espaço 
privado;
c) Nas grandes superfícies comerciais e ou de 
serviços que se localizem em edifícios isolados 
bem como nas áreas industriais e/ou empresa-
riais pode ser admitidos um painel desde que 
se localize em logradouro privado do próprio 
estabelecimento e não colida com suportes pu-
blicitários ou outro tipo de mobiliário ou equi-
pamento urbano existentes na via pública. 

ArTIgo 19.º

CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DoS MupIS
1 - Este tipo de suporte instalado no espaço pú-
blico só pode ser colocado no âmbito dos con-
tratos existentes para fornecimento de mobiliá-
rio urbano no município.
 2 - Excecionalmente e desde que devidamente 
acautelada a impossibilidade de colocação por 
aquela via pode ser permitido a sua instalação 
fora do contrato.
3 – A sua instalação está sujeita às seguintes 
condições:
a) Cumprimento das condições gerais constan-
tes no artigo anterior naquilo que é lhe aplicável 
b) Deve ser salvaguardada uma largura mínima 
de passeio de 2,25m e uma distância mínima ao 
lancil de 0,60m e garantir um corredor livre de 
circulação pedonal de 1,20m.
4 - Quando associado a um estabelecimento 
a instalação deste tipo de suporte deve ainda 
obedecer aos seguintes critérios:
a) Localizar-se em espaço privado 
b) um mupi por estabelecimento 

ArTIgo 20.º
CoNDIçÕES DE CoLoCAçÃo DE CArTAZES
1 – É admitida a colocação de cartazes em ve-
dações de obra e tapumes, quando devidamen-
te autorizados pelos seus proprietários.
2 – A Câmara Municipal pode definir locais e 
suportes destinados à afixação de cartazes.
3 – os cartazes devem ser removidos pelos seus 
promotores no prazo de cinco dias contados a 
partir da data do termo do evento.
4 – Quando a remoção não seja efetuada no 
prazo previsto no número anterior o Município 
procede à sua remoção, ficando os promotores 
e ou beneficiários da promoção sujeitos, para 
além da contraordenação aplicável, ao paga-
mento das respetivas despesas.

ArTIgo 21.º
CoNDIçÕES DE CoLoCAçÃo DE DIrECIo-

NADorES
1 – os direcionadores devem ser colocados nos 
termos dos desenhos constantes do presente 
anexo e respeitar o modelo tipo aí previsto ou 
aquele que venha a ser imposto em função da 
atualização e modernização quer do design 
quer dos materiais utilizados. 
2 – o poste, de gestão municipal, será sempre 
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cedido ao Município. 
3 – Excecionalmente, e quando o recurso ao 
direcionador tipo não seja viável nas zonas de 
proteção específica, pode ser admitida a utiliza-
ção de direcionador monoface designada placa 
direcional, para aplicação direta nas fachadas 
ou empenas de edifícios onde é exercida a ati-
vidade ou em edifícios envolventes de que se-
jam proprietários ou para tanto se encontrem 
devidamente autorizados, devendo ser colo-
cados nos termos dos desenhos constantes 
do presente anexo e respeitar o modelo tipo aí 
previsto, ou aquele que venha a ser imposto em 
função da atualização e modernização quer do 
design quer dos materiais utilizados. 
4 – Em situações excecionais, como eventos de 
carácter temporário, podem ser admitidos ou-
tros modelos, adequados ao período de tempo 
pelo qual se pretende a colocação.

CApÍTuLo III
ELEMENToS puBLICITÁrIoS ESpECÍFICoS

ArTIgo 22.º
CoNDIçÕES gErAIS pArA INSuFLÁvEIS E 

MEIoS AÉrEoS
1 - os suportes de mensagens publicitárias aé-
reas não podem invadir zonas sujeitas a servi-
dões militares ou aeronáuticas, exceto se a pre-
tensão for prévia e expressamente autorizada 
pela entidade com jurisdição sobre esses espa-
ços e por um período não superior a 1 mês.
2- Quando associado a um estabelecimento o 
mesmo deve localizar-se em espaço privado e 
não ultrapassar mais de 2m de altura.

ArTIgo 23.º
CoNDIçÕES gErAIS DE DIFuSÃo DE MEN-

SAgENS puBLICITÁrIAS SoNorAS
o exercício da atividade publicitária sonora 
está condicionado ao cumprimento das seguin-
tes restrições:
a) Não é permitida a sua emissão antes ou após 
o período compreendido entre as 8h00 e as 
20h00;
b) É interdito o exercício da atividade a menos 
de 300 metros de hospitais ou similares, cemi-
térios e locais de culto ou de edifícios escolares 
durante o seu horário de funcionamento;
c) Quando emitida por veículos, é interdito o 
exercício da atividade durante a paragem em 

semáforos.

ArTIgo 24.º
INSCrIçÕES EM vEÍCuLoS/ puBLICIDADE 

MÓvEL
1 - Está sujeita a licenciamento a publicidade 
inscrita ou afixada em veículos terrestres, ma-
rítimos, fluviais ou aéreos, seus reboques ou si-
milares, cujos proprietários tenham residência 
permanente, sede, delegação ou representação 
no município de vila Nova de gaia, ou quando 
destinados a transporte turístico com percurso 
definido no concelho.
2– Excecionalmente pode ser autorizada pu-
blicidade em estruturas salientes de carroçaria 
original dos mesmos desde que estas estejam 
devidamente licenciadas pelas entidades com-
petentes.
3 - Não é autorizada a inscrição e afixação de 
mensagens publicitárias que afete a sinalização 
ou identificação do veículo.

ArTIgo 25.º
CAMpANhAS puBLICITÁrIAS DE ruA, AçÕES 
proMoCIoNAIS E EvENToS ou AçÕES TEM-

porArIAS
1– As campanhas publicitárias, ações promocio-
nais e eventos são sempre analisadas e taxadas 
para cada localização específica, independen-
temente de existir uma campanha global, que 
pode ter carácter municipal ou mesmo nacio-
nal.
2- o período máximo autorizado para cada 
campanha é de 5 dias, não prorrogável em cada 
mês e para cada entidade ou estabelecimento.
3 - Só é autorizada a distribuição acima refe-
rida se a mesma for feita em mão aos peões e 
sem prejudicar a sua circulação, sendo interdita 
a sua distribuição nas faixas de rodagem.
4 - Não é permitida a projeção ou lançamento 
de panfletos ou de quaisquer outros produtos, 
a partir dos veículos.
5– É obrigatória a remoção de todos os jornais, 
panfletos, invólucros de produtos, ou quaisquer 
outros resíduos resultantes de cada campanha, 
abandonados no espaço público, num raio de 
100 metros em redor dos locais de distribuição.
6 – Quando a limpeza prevista no número ante-
rior não for efetuada, o Município substituiu-se 
aos promotores, ficando os mesmos sujeitos, 
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para além da contraordenação aplicável, ao pa-
gamento das respetivas despesas.
7 – Qualquer equipamento de apoio à distribui-
ção de produtos ou dispositivos de natureza 
publicitária que implique ocupação do espaço 
público, não pode ter uma dimensão superior 
a 1m2. 
8 – Não estão sujeitos a licenciamento nem a 
qualquer tipo de comunicação ou autoriza-
ção, a distribuição manual de publicidade pelo 
agente económico, correspondente à área que, 
não excedendo a largura da fachada do esta-
belecimento, se estende até ao limite de 2,00m 
medidos perpendicularmente à fachada do edi-
fício, ou, no caso de o estabelecimento possuir 
esplanada, até aos limites da área ocupada pela 
mesma. 

aNeXo iii

aNeXo iV

MoDELoS TIpo

1.MoDELoS pArA A Aru Do CENTro hISTÓ-
rICo

A) MoBILÁrIo DE ESpLANADA

CADEIrA DE MADEIrA DESMoNTÁvEL
CADEIrA EM Aço CoM ASSENTo E ENCoSTo 
METÁLICo ou ASSENTo EM CoNTrApLACA-
Do MArÍTIMo
MoDELo 5008(CADEIrA goNçALo) À Cor 
rAL 7037 ou 3005 ou 9004
CADEIrA EM rATÁN À Cor prETo ou CAS-
TANho ESCuro
CADEIrA EM ALuMÍNIo CoM ASSENTo A FI-
BrA SINTÉTICA À Cor prETo

MESAS

MESA QuADrADA DE MADEIrA DESMoNTÁ-
vEL
MESA QuADrADA EM TuBo DE Aço E TAM-
po EM ChApA METÁLICA À Cor rAL 7037
ou 3005 ou 9004

*MoDELo pArA pASSEIoS CoM DIMENSÃo 
rEDuZIDA (INFErIor A 2.00M)

guArDA SoIS

MoDELo QuADrADo, SEM SANEFA, CoM ES-
TruTurA TErMoLACADA EM DurALuMINIo 
E Aço INoXIDAvEL ou SEMELhANTE
TELA EM TECIDo ACrÍLICo rESISTENTE AoS 
rAIoS uv À Cor CrÚ ou prETA
BASE DE ENCASTrAr ou BASE MÓvEL
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poSSIBILIDADE DE KIT DE ILuMINAçÃo LED 
INTEgrADo NoS BrAçoS Do guArDA SoL, 
CoM BATErIA DE ALIMENTAçÃo INTEgrADA
DIMENSÃo 3X3M ou ouTrA DESDE QuE DE-
vIDAMENTE JuSTIFICADA~

BASES guArDA SoIS

BASE MÓvEL EM BETÃo ou pEDrA CoM 
pESo NÃo INFErIor A 40Kg
BASE DE ENCAIXE EM Aço gALvANIZADo 
CoM TAMpA DE proTEçÃo DE Aço
INÓXIDAvEL rEDoNDA ou QuADrADA CoM 
MEDIDA ADEQuADA À DIMENSÃo Do
guArDA SoL

B) ToLDoS

MoDELo DE uMA AguA rEBATÍvEL CoM SA-
NEFA FroNTAL oNDE poDErÃo CoNSTAr 
AS INSCrIçÕES DE IDENTIFICAçÃo Do ES-
TABELECIMENTo
TELA ACrÍLICA rESISTENTE AoS rAIoS uv 
À Cor prETA E LETTErINg A BrANCo ou 
TELA A Cor CrÙ CoM LETTErINg A prETo. 
INSCrIçÕES ApENAS NA SANEFA SEM pu-
BLICIDADE E CoM uMA DIMENSÃo NÃo Su-
pEIor A 0.20X0.10.
poSSIBILIDADE DE KIT DE ILuMINAçÃo LED 
INTEgrADo NoS BrAçoS Do ToLDo

CoNDIçÕES DE INSTALAçÃo DoS ToLDoS

C) AQuECEDorES

AQuECEDor DE pAvIMENTo DENTro pErÍ-
METro DA ESpLANADA, SEMprE QuE A DI-
MENSÃo DA ESpLANADA o pErMITA.

D) MENuS

MENu DE FAChADA

A- vArIÁvEL DE ACorDo CoM o ESpAço 
DISpoNIvEL NA FAChADA ATÉ uM MÁXIMo 
DE 0.60M, NÃo INTErFErINDo CoM ELE-
MENToS QuE CArATErIZAM A FAChADA
B- DIMENSÃo ATÉ 1.20M, NÃo poDENDo o 
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SEu LIMITE SupErIor uLTrApASSAr A pA-
DIEIrA DoS vÃoS
1 - LoCAL DESTINADo Ao NoME Do ESTABE-
LECIMENTo E Logo
2 - LoCAL DESTINADo Ao TEXTo E IMAgENS
3 - pLACA FENÓLICA DE 5MM CoM IMprES-
SAo uv Cor rAL 9004
4 - ESTruTrurA EM TuBo rETANguLAr DE 
Aço 30X20MM CoM pINTurA EpoXY

MENu DE pAvIMENTo (CAvALETE)

1 - ESTruTurA DESMoNTÁvEL EM TuBo rE-
TâNguLAr DE Aço 30X20 CoM pINTurA 
EpoXY Cor rAL 7039 E TACoS EM poLIAMI-
DA
2 - LoCAL DESTINADo Ao TEXTo E IMAgENS
3 - pLACA FENÓLICA DE 5MM CoM IMprES-
SAo uv Cor rAL 9004

NoTA: ESTES EQuIpAMENToS DEvEM ESTAr 
SEMprE DENTro DoS LIMITES Do ESpAço 
DE ESpLANADA, ou SEJA, DEBAIXo DA ÁrEA 
Do rESpETIvo ToLDo ou guArDA DE SoL

E) guArDA vENToS

A- DIMENSÃo vArIÁvEL DEpENDENDo DA 

DIMENSÃo Do pASSEIo ASSEgurANDo 
1.50M LIvrE DESDE o LIMITE EXTErIor Do 
pASSEIo.

1- NoME Do ESTABELECIMENTo E LogÓTIpo 
CENTrADo No ACrÍLICo, À Cor Do CAIXI-
Lho
2- vIDro EM ACrÍLICo CoM 10MM ESp CoM 
pErFIL SupErIor DE ALuMÍNIo 120MM
3- ESTruTurA EM ChApA Cor rAL 7037
4-ChApA DE ApoIo Do guArDA vENTo CoM 
5 MM ESp

F) FLorEIrAS
A ALTurA DA FLorEIrA DEpENDE DAS CA-
rACTErÍSTICA DA ESpLANADA E Do LoCAL
1- ChApA gALvANIZADA CoM 10MM ESpES-
SurA À Cor rAL 7037 ou EQuIvALENTE, 
DESDE QuE DEvIDAMENTE ENQuADrADA 
No CoNJuNTo

2. MoDELoS SuporTES puBLICITÁroS pArA 
A Aru Do CENTro hISTÓrICo

A) TABuLETAS
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A DIMENSÃo MÁXIMA ADMITIDA É DE 0.60 
X0.40
1- ChApA gALvANIZADA CoM 10MM ESpES-
SurA À Cor rAL 7037.
2- ÁrEA DESTINADA Ao NoME E LogÓTIpo 
Do ESTABELECIMENTo rECorTADoS NA 
ChApA CoM poSSIBILIDADE DE ILuMINAçAo 
ou EM LETrAS SoLTAS rECorTADAS EM 
ALTo rELEvo ou vINIL SEM ILuMINAçAo E 
SEM puBLICIDADE ASSoCIADA

B) LETrEIroS
CoMpoSToS por LETrAS SoLTAS METÁLI-
CoS, CoM LuZ poSTErIor rASANTE, EM Aço 
INoX ou FErro A Cor rAL 7037 0u 9004 
CoM ALTurA MÁXIMA DE 0.50M E SALIÊNCIA 
NÃo SupErIor A 0.10M.

C) pENDÃo
A - DIMENSÃo ENTrE 2.00M E 3.00M, DEpEN-
DENDo DA ESCALA Do EDIFÍCIo
B - DIMENSÃo ATÉ 0.60M
1 - DESIgNAçÃo DA EMprESA
2 - LoCAL DESTINADo Ao Logo DA EMprE-
SA
3 - LoNA E LETTrINg À Cor DA rESpETIvA 
EMprESA
4 - SuporTE pINTADo À Cor rAL7039

A - DIMENSÃo ENTrE 2.00M E 3.00M, DEpEN-
DENDo DA ESCALA Do EDIFÍCIo
B - DIMENSÃo ATÉ 0.60M
1 - DESIgNAçÃo DA EMprESA
2 - LoCAL DESTINADo Ao Logo DA EMprE-
SA
3 - LoNA E LETTrINg À Cor DA rESpETIvA 
EMprESA
4 - SuporTE pINTADo À Cor rAL7039
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MoDELo DE pLACA DIrECIoNAL

ChApA gALvANIZADA ou EM ALuMINIo À 
Cor rAL 7037 poDErÁ SEr CoMpLEMENTA-
DA CoM uMA pLACA DE ACrILICo CoM 4MM 
E AFIXADA EM 4 poNToS DE ApoIo, DE For-
MA FICAr SuSpENSA A uMA DISTâNCIA DE 
8MM DA pLACA.
o LETTErINg DEvErÁ SEr INSCrITo EM hEL-
vÉTICA

poSToS DE pArAgEM

ALuMINo rAL 7039

e.2.1. ProJeTo De reGULaMeNTo MUNiCi-
PaL De eQUiPaMeNToS CULTUraiS 

NoTA JuSTIFICATIvA
DESIgNAçÃo: projeto de regulamento Munici-
pal de Equipamentos Culturais

LEI hABILITANTE: o presente regulamento é 
elaborado ao abrigo e nos termos dos artigos 
112º, nº 7 e 241º da Constituição da república 
portuguesa e dos artigos 23.º, n.º 2, alínea e) e 
33.º, n.º 1, alínea k), este último conjugado com 
o artigo 25.º, n.º 1, alínea g), todos do anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
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SÍNTESE Do CoNTEÚDo: o presente regula-
mento estabelece as normas gerais de gestão, 
utilização, funcionamento e cedência dos equi-
pamentos culturais que integram o património 
imobiliário do Município de vila Nova de gaia 
ou se encontrem sob a respetiva gestão.

MoTIvAçÃo Do proJETo: 
o acervo patrimonial do Município de vila Nova 
de gaia integra um conjunto de equipamentos 
e espaços culturais que, seja pelo seu valor in-
trínseco, seja pela localização e enquadramen-
to urbano e paisagístico e de rara qualidade de 
que beneficiam, constituem, não só, espaços 
privilegiados de difusão e fruição de atividades 
culturais como, também, de iniciativas e even-
tos de natureza social, académica, científica, 
comercial, empresarial, turística, entre outros, 
suscetíveis de contribuir para a respetiva pro-
moção e valorização. 
por outro lado, a gestão municipal deve procu-
rar harmonizar sempre que possível, a promo-
ção e salvaguarda das condições de fruição e 
acesso aos equipamentos culturais a todos os 
cidadãos, em observância ao princípio da igual-
dade, com a utilização desses mesmos espaços 
por terceiros, seja para fins culturais, nomeada-
mente por universidades e outras instituições 
de ensino superior e profissionais e por associa-
ções e coletividades de cultura e recreio, seja 
por quaisquer outras entidades para a realiza-
ção de iniciativas de natureza diversa para além 
das habituais visitas e, ou, atividades culturais 
regulares, quando as mesmas se revelem com-
patíveis com o prestígio histórico e cultural e a 
dignidade dos espaços em causa e contribuam 
para a respetiva promoção e valorização.
Acresce que os regulamentos dos equipamen-
tos culturais existentes remontam, ainda, ao 
período da gestão da empresa municipal gaia-
nima – Equipamentos Municipais, E.E.M., cuja li-
quidação foi encerrada em 30 de junho de 2015, 
razão pela qual se encontram desatualizados 
e desajustados, revelando-se, para além disso, 
face à sua fragmentação, pouco coerentes.
Importa, por fim referir, que se perspetiva, no 
futuro próximo, maior exigência e capacidade 
de intervenção por parte da Câmara Municipal 
de vila Nova de gaia, nomeadamente, no do-
mínio da gestão, valorização e conservação do 

património cultural, que sendo classificado, se 
considere de âmbito local, aquando da efetiva 
transferência de competências do Estado para 
as autarquias locais, no setor da cultura, nos 
termos da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto (Lei-
-quadro de transferência de competências para 
as autarquias locais e para as entidades inter-
municipais).

puBLICITAçÃo Do proCEDIMENTo, AuDIÊN-
CIA DE INTErESSADoS E CoNSuLTA pÚBLI-
CA: Em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 98.º do Código do procedimento Admi-
nistrativo (CpA), a Câmara Municipal de vila 
Nova de gaia, na reunião pública realizada 
no dia 16 de abril de 2018, deliberou, por una-
nimidade, aprovar o início do procedimento e 
participação procedimental conducente à ela-
boração do projeto de regulamento Municipal 
de Equipamentos Culturais, tendo fixado o pe-
ríodo de dez dias úteis para a constituição de 
interessados com vista à subsequente apresen-
tação dos correspondentes contributos.
Findo o período de publicitação do respeti-
vo Edital, em 11 de maio de 2018, verificou-se 
a constituição como interessados, no dia 8 de 
maio de 2018, da associação sem fins lucrativos 
Amigos do Solar Condes de resende – Confra-
ria Queirosiana (ASCr-CQ) e, no dia 9 de maio 
de 2018, da associação sem fins lucrativos “os 
plebeus Avintenses”.
A Equipa Técnica de revisão dos regulamen-
tos Municipais (ETrM) constituída pelo despa-
cho n.º 70/pCM/2015, em colaboração com os 
serviços municipais, elaborou o presente proje-
to de regulamento Municipal de Equipamentos 
Municipais.

poNDErAçÃo DE CuSToS E BENEFÍCIoS: As 
medidas projetadas neste regulamento com os 
benefícios decorrentes da motivação expres-
sa anteriormente não acarretam diretamente 
qualquer acréscimo de custos para o Município.
paços do Município de vila Nova de gaia, 28 de 
janeiro de 2020.

prEâMBuLo
os direitos à cultura bem como à fruição e cria-
ção cultural encontram-se inscritos como direi-
tos fundamentais na Constituição da república 
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portuguesa (Crp), nos seus artigos 73.º e 78.º, 
incumbindo ao Estado, em colaboração com 
todos os agentes culturais:
a) Incentivar e assegurar o acesso de todos os 
cidadãos aos meios e instrumentos de acção 
cultural;
b) Apoiar as iniciativas que estimulem a criação 
individual e coletiva, nas suas múltiplas formas 
e expressões, e uma maior circulação das obras 
e dos bens culturais de qualidade; 
c) promover a salvaguarda e a valorização do 
património cultural, tornando-o elemento vivi-
ficador da identidade cultural comum (cfr. al. a) 
a c) do n.º 2 do artigo 78.º da Crp).
A proteção, valorização e divulgação do patri-
mónio cultural constituem um dever do Estado, 
das regiões Autónomas e das autarquias lo-
cais, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei de 
Bases do património Cultural (Lei n.º 107/2001, 
de 08 de setembro).
o acervo patrimonial do Município de vila Nova 
de gaia integra um conjunto de equipamentos 
e espaços culturais que, seja pelo seu valor in-
trínseco, seja pela localização e enquadramen-
to urbano e paisagístico e de rara qualidade de 
que beneficiam, constituem, não só, espaços 
privilegiados de difusão e fruição de atividades 
culturais como, também, de iniciativas e even-
tos de natureza social, académica, científica, 
comercial, empresarial, turística, entre outros, 
suscetíveis de contribuir para a respetiva pro-
moção e valorização.
Cabe, assim, ao Município de vila Nova de gaia, 
ao nível do poder Local, promover e salvaguar-
dar os direitos à cultura bem como à fruição e 
criação cultural no quadro das suas atribuições 
no domínio da cultura e das competências le-
galmente conferidas, neste setor, à sua Câmara 
Municipal, nomeadamente, de administração, 
manutenção e divulgação do património cultu-
ral, nos termos dos artigos 23.º, n.º 2, alínea e) e 
33.º, n.º 1, alínea t) do regime jurídico das autar-
quias locais (rJAL) aprovado no anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.
Assim sendo, considerando ainda que:
Se perspetiva, no futuro próximo, maior exigên-
cia e capacidade de intervenção por parte da 
Câmara Municipal de vila Nova de gaia, nomea-
damente, no domínio da gestão, valorização e 
conservação do património cultural, que sen-

do classificado, se considere de âmbito local, 
aquando da efetiva transferência de competên-
cias do Estado para as autarquias locais, no se-
tor da cultura, nos termos da Lei n.º 50/2018, de 
16 de agosto (Lei-quadro de transferência de 
competências para as autarquias locais e para 
as entidades intermunicipais);  
A gestão municipal deve procurar harmonizar 
sempre que possível, a promoção e salvaguar-
da das condições de fruição e acesso aos equi-
pamentos culturais a todos os cidadãos, em 
observância ao princípio da igualdade, com a 
utilização desses mesmos espaços por tercei-
ros, seja para fins culturais, nomeadamente por 
associações e coletividades de cultura e recreio, 
seja por quaisquer outras entidades para a rea-
lização de iniciativas de natureza diversa para 
além das habituais visitas e, ou, atividades cul-
turais regulares, quando as mesmas se revelem 
compatíveis com o prestígio histórico e cultural 
e a dignidade dos espaços em causa e contri-
buam para a respetiva promoção e valorização;
os regulamentos dos equipamentos culturais 
existentes remontam, ainda, ao período da ges-
tão da empresa municipal gaianima – Equipa-
mentos Municipais, E.E.M., cuja liquidação foi 
encerrada em 30 de junho de 2015, razão pela 
qual os mesmos se encontram desatualizados 
e desajustados, revelando-se, para além disso, 
face à sua fragmentação, pouco coerentes;
Importa, pois, proceder à aprovação e publi-
cação de um novo diploma regulamentar mu-
nicipal que, de forma homogénea, estabeleça 
as condições gerais subjacentes à gestão, utili-
zação, funcionamento e cedência dos diversos 
equipamentos e espaços culturais do Município 
de vila Nova de gaia, sem prejuízo, naturalmen-
te, da legislação e regulamentação especial-
mente aplicável a cada um deles. 

Assim, considerando que de acordo com o pre-
ceituado na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do 
regime Jurídico das Autarquias Locais (rJAL), 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro, compete à Câmara Municipal elaborar e 
submeter à aprovação da Assembleia Munici-
pal os projetos de regulamentos externos do 
município, a Assembleia Municipal de vila Nova 
de gaia, sob proposta da Câmara Municipal, ao 
abrigo do preceituado na alínea g) do n.º 1 do 
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artigo 25.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, aprova o seguinte regulamento:

CApÍTuLo I
DISpoSIçÕES gErAIS

ArTIgo 1.º
LEI hABILITANTE

o presente regulamento é elaborado ao abri-
go e nos termos dos artigos 112º, n.º 7 e 241.º 
da Constituição da república portuguesa e dos 
artigos 23.º, n.º 2, alínea e) e 33.º, n.º 1, alínea k), 
este último conjugado com o artigo 25.º, n.º 1, 
alínea g), todos do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

ArTIgo 2.º
oBJETo

1 - o presente regulamento estabelece as nor-
mas gerais de gestão, utilização, funcionamen-
to e cedência dos equipamentos culturais, que 
integram o património imobiliário do Município 
de vila Nova de gaia ou se encontrem sob a 
respetiva gestão. 
2 - À data da publicação deste regulamento são 
considerados os seguintes equipamentos cultu-
rais:
a) Auditório Municipal de gaia;
b) Cine Teatro Eduardo Brazão;
c) Casa Museu Teixeira Lopes/galerias Diogo 
de Macedo;
d) Solar Condes de resende;
e) Biblioteca Municipal;
f) Convento Corpus Christi.
3 - os equipamentos culturais referidos nas alí-
neas a) a e) do número anterior são proprieda-
de do Município de vila Nova de gaia.
4 – As normas do presente regulamento apli-
cam-se supletivamente e com as devidas adap-
tações à utilização, funcionamento e cedência 
de espaços de equipamentos educativos ou 
outros que integrem o património municipal ou 
se encontrem sob a respetiva gestão, para as 
finalidades referidas no artigo 4.º. 
5 - o presente regulamento é complementado 
por um regulamento interno de cada um dos 
equipamentos culturais, adaptado às respetivas 
realidades, fixando, nomeadamente, a respeti-
va vocação, enquadramento orgânico, funções, 
horário e regime de acesso público, bem como 

as normas de gestão, técnicas, logísticas e de 
segurança a adotar em cada situação, designa-
damente, ao nível de montagem de estruturas, 
movimentação de pessoas e viaturas e planos 
de emergência.

ArTIgo 3.º
âMBITo DE ApLICAçÃo

1 – No âmbito do presente regulamento, compe-
te à Câmara Municipal de gaia, doravante CMg:
a) A gestão, conservação e beneficiação dos 
equipamentos culturais, bem como a sua pro-
moção e valorização;
b) A coordenação da atividade regular a desen-
volver nos equipamentos, incluindo a progra-
mação de atividades culturais, artísticas, cien-
tíficas, lúdicas, de carácter social, académico, 
científico, comercial, empresarial, turístico, ou 
outras, nomeadamente aquelas que contem 
com a prestação de artistas, grupos de artistas, 
oradores, conferencistas ou outros;
c) A autorização da cedência e utilização dos 
equipamentos culturais a terceiros para os fins 
referidos no artigo seguinte.
2 – As normas do presente regulamento apli-
cam-se a todos os utilizadores dos equipamen-
tos culturais, bem como a todas as entidades 
a quem possam ser cedidos os espaços cultu-
rais neles integrados, designadamente os audi-
tórios, Foyers, salas, jardins ou outros espaços 
interiores ou exteriores.

ArTIgo 4.º
FINALIDADE

1 – A utilização dos equipamentos e espaços 
culturais está condicionada pelos objetivos de-
terminados pela autarquia e pela observância e 
aplicação dos meios, fatores e regras exigidas 
pela boa conservação dos equipamentos e es-
paços, pela imagem pública do serviço autár-
quico e pelas normas públicas de civismo.
2 – para além das suas atividades regulares e, 
ou, programadas, nos espaços dos equipamen-
tos culturais cuja utilização para o efeito seja 
autorizada pela Câmara Municipal, podem de-
correr colóquios, seminários, conferências, con-
gressos, reuniões, formações, exposições, de 
índole cultural, ou outra, bem como, particular-
mente no Auditório Municipal e no Cine Teatro 
Eduardo Brazão, a apresentação de quaisquer 
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outros eventos nos vários domínios da arte do 
espetáculo (dança, música, teatro e cinema).
3 – Sem prejuízo das atividades referidas no 
número anterior os espaços dos equipamentos 
culturais podem ainda ser utilizados mediante 
autorização expressa da Câmara Municipal, a 
requerimento dos interessados, em iniciativas e 
eventos de natureza social, académica, cientí-
fica, comercial, empresarial, turística, ou outra, 
nas condições previstas no presente regula-
mento, desde que os mesmos sejam compatí-
veis com o prestígio histórico e cultural e, ou, a 
dignidade do espaço ou equipamento em cau-
sa e contribuam para a respetiva valorização e 
promoção. 

CApÍTuLo II
NorMAS gErAIS DE uTILIZAçÃo E FuNCIo-
NAMENTo DoS EQuIpAMENToS CuLTurAIS

ArTIgo 5.º
pErÍoDo E horÁrIo DE FuNCIoNAMENTo

1 - o período e o horário de funcionamento dos 
equipamentos culturais são afixados em local 
próprio no respetivo equipamento e divulgados 
no sítio institucional do Município (http://www.
cm-gaia.pt).
2 - Sempre que se realizem iniciativas munici-
pais ou eventos apoiados pelo Município, pode 
ser adotado um horário diferenciado, sendo o 
mesmo divulgado no respetivo equipamento 
e sempre que possível no sítio institucional do 
Município.
3 – os equipamentos culturais podem encer-
rar total ou parcialmente por motivos de força 
maior, para a realização de trabalhos de manu-
tenção ou no âmbito de iniciativas municipais, 
sendo o período de encerramento divulgado 
nos termos dos números anteriores. 

ArTIgo 6.º
CoNDIçÕES gErAIS DE ACESSo

1 – o acesso aos equipamentos culturais obriga 
ao respeito pelas regras de civismo e higiene e 
um comportamento respeitador da ordem pú-
blica.
2 – A CMg reserva o direito de selecionar, nos 
termos da lei, a entrada ou permanência de 
pessoas que pelo seu comportamento e apre-
sentação possam atentar contra a moral e or-

dem pública ou que possam perturbar os de-
mais utilizadores ou causar prejuízos e impedir 
o funcionamento normal do equipamento ou 
evento em causa. 
3 – Nos equipamentos culturais em geral e nos 
recintos de espetáculos de natureza artística, 
em particular, não é permitida a entrada com 
animais, salvo as exceções legalmente previs-
tas, nem com objetos suscetíveis de perturbar 
a segurança, a realização do espetáculo ou o 
público, nomeadamente, guarda-chuvas, sacos, 
mochilas ou equiparados.
4 – Nos equipamentos culturais em que decor-
ram espetáculos de natureza artística não é 
permitida a entrada após o início dos espetá-
culos, salvo indicação dos assistentes de sala, 
nem a utilização de telemóveis, devendo todos 
os sinais sonoros daqueles ou de quaisquer ou-
tros equipamentos dos espectadores ser desli-
gados, no decurso dos mesmos.
5 – Sem prejuízo de autorização prévia da CMg 
é expressamente proibido o registo de imagens 
ou sons nos equipamentos culturais.
6 – Nos equipamentos culturais não é permitido 
fumar.
7 – o consumo de alimentos e bebidas fica cir-
cunscrito aos espaços destinados para o efeito, 
caso seja aplicável.

ArTIgo 7.º
prEçoS

1 – o preçário de acesso do público aos equi-
pamentos culturais é aprovado pela CMg e en-
contra-se afixado nos respetivos equipamentos 
em local visível, bem como no site institucional 
do Município.
2 - A disponibilização a terceiros dos espaços 
culturais para atividades ou eventos por si pró-
prios promovidos e organizados, nos termos 
e condições previstos neste regulamento, está 
sujeita ao pagamento do valor definido em ta-
bela de preços a fixar pela Câmara Municipal, os 
quais não devem ser inferiores aos custos que, 
direta e indiretamente, sejam, por esta, supor-
tados com tal disponibilização.
3 - Se, nas atividades ou eventos promovidos 
e organizados por terceiros, houver lugar a co-
brança de bilheteira, ou se os mesmos derem 
origem a remuneração por trabalho suplemen-
tar de trabalhadores municipais ou a quais-
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quer outras despesas extraordinárias ao nível 
de equipamentos, mobiliário, pessoal técnico, 
reforço de segurança, higiene ou serviços de 
apoio, tal utilização ficará sujeita, não só ao pa-
gamento do valor definido em tabela de pre-
ços, como ao pagamento, à Câmara Municipal, 
de um valor variável, a definir por esta, median-
te orçamento, caso a caso.
4 – Quando, nos casos mencionados no número 
anterior, sejam cobradas entradas e a Câmara 
Municipal proceda à emissão e venda dos res-
petivos bilhetes, as receitas de bilheteira serão 
repartidas entre a CMg e os respetivos promo-
tores na proporção de 30% e 70%, respetiva-
mente, salvo alteração em contrário devida-
mente justificada.
5 - A Câmara Municipal pode fixar preços dife-
renciados, com fundamento na promoção das 
correspondentes atividades por razões sociais, 
culturais, educativas ou de apoio às atividades 
culturais, bem como dispensar total ou parcial-
mente o respetivo pagamento, no âmbito da 
atribuição de benefícios públicos, nos termos 
das suas competências legais ou regulamenta-
res. 

ArTIgo 8.º
BILhETEIrA

1 – Na realização de atividades ou eventos com 
entrada paga, compete à Câmara Municipal a 
emissão e venda dos respetivos bilhetes, salvo 
acordo em contrário no âmbito da realização 
de parcerias com entidades externas ou aquan-
do da cedência de espaços.
2 – o pagamento dos bilhetes pode ser feito em 
dinheiro ou por multibanco, caso seja aplicável.
3 – As reservas de bilhetes podem ser efetua-
das via telefone, correio eletrónico e fax.
4 – As reservas sem pagamento são válidas até 
48 horas antes da atividade.
5 – Se, por motivos de força maior, a data da 
atividade ou do evento for alterada, o bilhete 
será válido para a nova data.
6 – Caso seja aplicável, será restituída aos visi-
tantes ou espetadores a importância das respe-
tivas entradas sempre que 
a) Seja impossível agendar nova data;
b) Exista alteração ao programa.
7 – o bilhete deve ser conservado até ao final 
do espetáculo ou da visita, caso seja aplicável.

8 – Não se aceitam trocas ou devoluções de bi-
lhetes, caso seja aplicável.

ArTIgo 9.º
MEIoS TÉCNICoS

1 – os meios técnicos existentes nos espaços 
culturais são propriedade do Município de vila 
Nova de gaia e fazem parte integrante dos es-
paços, não podendo ser, a qualquer título, cedi-
dos ou utilizados autonomamente. 
2 – Entende-se por meios técnicos todos os 
equipamentos de iluminação, iluminação céni-
ca, som e microfones existentes nos espaços 
culturais.
3 – Nos casos em que os meios disponíveis não 
sejam suficientes para a realização de determi-
nada atividade ou evento, a entidade utilizado-
ra pode solicitar a instalação de meios técnicos 
suplementares, mediante pedido a formular 
para o efeito, que será apreciado e decidido, 
pela unidade orgânica competente, em cada 
caso. 
4 – As entidades utilizadoras são inteiramente 
responsáveis por todos os meios técnicos que 
instalem, cabendo-lhes acautelar pela compati-
bilização com os meios existentes.
5 – os meios técnicos dos espaços culturais de-
vem ser utilizados sempre sob a supervisão dos 
seus responsáveis técnicos, apenas podendo 
ser manipulados por pessoal técnico especiali-
zado externo, em casos necessários e justifica-
dos e sempre mediante autorização.
6 – Em caso de perda ou dano de qualquer ma-
terial ou equipamento durante o período de 
manipulação por técnico especializado externo 
aos espaços culturais, compete à entidade uti-
lizadora o pagamento da reparação ou reposi-
ção do mesmo, por outro de igual marca, mo-
delo e características.
7 – A verificação de uso indevido ou inadequa-
do do espaço pela entidade utilizadora confere 
à Câmara Municipal o direito à imediata deci-
são de cessação da utilização, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou de outra natureza em 
que legalmente a mesma possa incorrer.

CApÍTuLo III
CEDÊNCIA DE ESpAçoS A ENTIDADES EX-

TErNAS
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ArTIgo 10.º
prINCÍpIoS gErAIS

1 – o presente capítulo aplica-se a todas as si-
tuações de cedência de espaços nos equipa-
mentos culturais a entidades externas à CMg.
2 – Todas as atividades e eventos a desenvolver 
devem obrigatoriamente respeitar o prestígio 
histórico e cultural do espaço cedido.
3 – Serão rejeitados os pedidos que colidam 
com a dignidade dos equipamentos ou que per-
turbem o acesso e circuito de visitantes, bem 
como as atividades planeadas ou já em curso.

ArTIgo 11.º
proCEDIMENTo

1 – os pedidos de cedência devem ser formula-
dos, em regra, salvo motivo justificado e acei-
te pela Câmara Municipal, com a antecedência 
mínima de 60 dias úteis relativamente à data 
pretendida, estando a marcação de datas e ho-
rários condicionada pela programação regular 
dos equipamentos.
2 – os pedidos de cedência dos espaços são 
formalizados por escrito para o presidente da 
Câmara Municipal, e devem conter:
a) A identificação da entidade promotora do 
evento/atividade;
b) A identificação do responsável pelo evento/
atividade;
c) A descrição detalhada das atividades a de-
senvolver;
d) A indicação do (s) espaço (s) a ceder;
e) A indicação das datas e horários pretendidos, 
incluindo os dias que pretendam para ensaios, 
preparações, montagens e desmontagens de 
equipamentos;
f) A indicação da necessidade de equipa técni-
ca de apoio, recursos humanos ou meios técni-
cos;
g) A indicação de todas as necessidades espe-
cíficas do evento, caso seja aplicável;
h) A indicação da existência de cobrança de 
entradas por parte da entidade promotora do 
evento/atividade.
3 – os serviços podem solicitar esclarecimentos 
ou documentos complementares, sempre que 
os considerem necessários para a emissão de 
parecer com vista à respetiva decisão.

ArTIgo 12.º
DECISÃo

1 – A decisão sobre o pedido implica uma apre-
ciação do tipo de atividade ou evento projeta-
do pelo requerente, em função da missão e ca-
racterísticas do espaço cultural cuja utilização 
é pretendida.
2 – Compete ao presidente da Câmara, ou ao 
vereador com competência delegada decidir 
sobre o pedido, devendo sempre comunicar, 
por escrito, a decisão tomada e as condições a 
aplicar. 
3 – pode ser autorizada a utilização simultânea, 
por várias entidades utilizadoras que a requei-
ram, desde que as características e condições 
técnicas das instalações assim o permitam, e 
daí não resulte prejuízo para qualquer utilizador 
ou para o Município

ArTIgo 13.º
CoNDIçÕES DE uTILIZAçÃo

1 – Nos espaços culturais não pode ser efetuada 
nenhuma alteração estrutural ou de decoração, 
sendo designadamente proibido afixar, perfu-
rar, pregar ou colar quaisquer objetos nas pare-
des, pavimentos, pilares e tetos. 
2 – É da responsabilidade de todas as entida-
des utilizadoras a contratação de serviços su-
plementares tais como, coffee-break, tradução 
simultânea, videoconferência e/ou outros, bem 
como águas e arranjos florais, mediante autori-
zação prévia e caso seja aplicável.
3 – São imputados às entidades utilizadoras 
quaisquer custos adicionais decorrentes de al-
terações às atividades programadas, ao nível 
de equipamentos, mobiliário, pessoal técnico, 
reforço de segurança, higiene ou serviços de 
apoio, que devem ser comunicadas, atempada-
mente. 
4 – As entidades utilizadoras não podem ceder 
esse direito de utilização a terceiros, salvo acor-
do prévio, expresso e escrito da CMg.
5 – As entidades utilizadoras para além do pa-
gamento do preço deverão prestar, aquando do 
deferimento do seu requerimento, uma caução 
correspondente a uma percentagem de 30% do 
valor global a pagar pela utilização, destinada a 
cobrir a responsabilidade por eventuais danos 
ou despesas acrescidas, podendo essa obriga-
ção ser dispensada pela Câmara Municipal em 
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função do tipo de atividade ou evento a realizar.  

ArTIgo 14.º
TAXAS, LICENçAS E SEguroS

1 – É da responsabilidade de todas as entidades 
utilizadoras requerer as autorizações e o paga-
mento das taxas e licenças legalmente necessá-
rias à realização das atividades, nomeadamen-
te, licença de representação e direitos de autor, 
não se imputando, por isso, à CMg eventuais 
sanções que daí advenham. 
2 – Todas as entidades utilizadoras dos espaços 
culturais devem providenciar a contratação dos 
seguros legalmente necessários, bem como 
a presença de forças de segurança e bombei-
ros, quando exigível, no âmbito da atividade 
ou evento que organizem, disso devendo fazer 
prova, perante o Município, previamente à res-
petiva utilização.

ArTIgo 15.º
rESpoNSABILIDADE pELA uTILIZAçÃo

1 – As entidades utilizadoras são integralmen-
te responsáveis pelas perdas e danos causados 
nos espaços durante o período de utilização.
2 – A CMg não se responsabiliza por danos ou 
extravio de bens deixados no interior das insta-
lações objeto de cedência.
3 – o não cumprimento do presente regulamen-
to pode implicar, para além da responsabilida-
de civil a que houver lugar, a inibição, a título 
de sanção, de futuras utilizações dos espaços 
culturais por parte das entidades utilizadoras 
incumpridoras por um período de 6 meses a 5 
anos.

ArTIgo 16.º
CANCELAMENTo DA CEDÊNCIA

1 - Sempre que a entidade requerente pretenda 
cancelar o pedido de cedência do espaço deve 
informar a CMg, por escrito, com a antecedên-
cia mínima de 15 dias úteis, relativamente ao 
primeiro dia da data pretendida. 
2 – Sendo o cancelamento comunicado com 
respeito pela antecedência referida no n.º 1, 
será devido pelo cancelamento o valor corres-
pondente a 20% do preço que seria devido pela 
utilização.
3 – Sendo o cancelamento comunicado sem 
respeito pela antecedência referida no n.º 1, 

será devido pelo cancelamento o valor previsto 
para a respetiva utilização.

ArTIgo 17.º
TErMo DE rESpoNSABILIDADE

A utilização dos espaços culturais depende, 
sempre, da assinatura de um Termo de respon-
sabilidade - cujo modelo se junta como Anexo 
I - e da obrigação de cumprimento do presen-
te regulamento, sem prejuízo de estipulações 
adicionais aplicáveis à atividade ou evento em 
apreço. 

CApÍTuLo Iv
DISpoSIçÕES FINAIS

ArTIgo 18.º
ELogIoS, SugESTÕES E rECLAMAçÕES

A CMg disponibiliza a todos os utentes que o 
solicitem o acesso a livro de reclamações, bem 
como a meio para registo de sugestões e elo-
gios, nos termos da legislação em vigor.

ArTIgo 19.º
oBJEToS ou vALorES pErDIDoS

1 - os objetos ou valores perdidos nos equi-
pamentos, quando identificados os respetivos 
proprietários, são restituídos aos mesmos.
2 - os objetos ou valores encontrados cuja ti-
tularidade não seja possível apurar, são regis-
tados em auto e publicitados pelo modo mais 
conveniente no equipamento cultural respetivo, 
e quando tal se justifique, nomeadamente aten-
dendo ao seu valor, avisadas as autoridades po-
liciais.
3 - Caso os objetos ou valores referidos no nú-
mero anterior não sejam reclamados pelo dono 
dentro do prazo de um ano, a contar da data 
indicada no auto e publicitação referidos no 
número anterior, os mesmos são declarados 
perdidos a favor do Município podendo ser en-
tregues, nomeadamente, a Instituições de Soli-
dariedade Social.

ArTIgo 20.º
INTErprETAçÃo E INTEgrAçÃo DAS LACu-

NAS
os casos omissos e as dúvidas suscitadas na in-
terpretação e aplicação das presentes normas 
serão resolvidos com recurso aos critérios le-
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gais de interpretação e integração de lacunas.

ArTIgo 21.º
NorMA rEvogATÓrIA

São revogadas quaisquer outras normas regu-
lamentares do Município que contrariem o dis-
posto no presente regulamento.

ArTIgo 22.º
ENTrADA EM vIgor

o presente regulamento entra em vigor 30 dias 
após a sua publicação no Diário da república.

ANEXo I
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